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MTGAS 
COMPANHIA 

MATO-GROSSENSE 
DE GAS 

GOVERNO DE 

MATO GROSSO 
ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO 

+55 

AVENIDA RUBENS DE MENDONÇA N.° 2.254,12° ANDAR. 

EDIFÍCIO AMERICAN BUSINESS CENTER, BAIRRO JAR 

CEP mosonoo - culABA - 

MATO GROSSO ESTADO DE TRANSFORMAÇA 

WW W. MT. GO V. 

— 
ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL/SERVIÇO N.° 155/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONOMICO 

SETOR REQUISITANTE: Gerente Adm. e Financeiro — MTGAs. 

PROTOCOLO SOB N°: 353931/2017 
RESPONSAVEL: Luciene Mingarelli de Lima. 

- 
., 

OBJETO: Referente A Telefonia Fixa e Local . 

DoraçÁo ORÇAMENTARIA: 17502.2007.9900.33903900.243.
..« 

VALOR: R$ 419,87 ..." 
.. 

0 •. . -, 
4 ,• + 

/IX 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DA DESPESA: Soryittr's'a incIsslatip PEp/E'Mnloial da*cOdors0-
/ 4 "5 

S/A, referente A telefonia fixa comutada de longa distd tfa clortai--enternacional; onginatlos de terminais fixot 

para atender este Órgão/ MTGAs, referente período de 18/05A,17/06 2017, no vdlor de R$ 419,87(guatrocentos r 

dezenove reais e oitenta e sete centavos) para atender a Coinpartia.

Credor: 200.1743r1 

Dotação: 3390.3900 
', UO: 17502 1 

PAOE: 2007 (Rp_gional 9900),
Categoria Econômica: 3- Despeba-CorTelite , . 

Grupo de Natureza de Despesa: 
. / 

3- Outras Ospds'as çorretes
Modalidade de Aplicação: 90- AplicWãs'Efjr6tas. I .. . , 
Modalidade de Licitação: Pregão nP106/2013 , 

Fonte: 243 ,. . ....( 
' Valore `` R$ 419,0,, . 

Cuid5W:05,de Julho,2017,= 
P. , .00 .0 .., . 

' 
Assinatura do requisitante: F 1' 

tic on I" :, 1Isin Gás 
1 

Recebido em: DIRETORIA EXECÚTIVA: ( ) Dd acord • D v ravel 
.1 I% 

• • - EIS g D1R ARM - NANCEIR .. 

Despacho do  do Or 

Motivo: 
JULI 0 
DIR OR 

...., 

d de Despesas: 

MUN 
PRE 

( x) De acordo N dtsvbrtrl 

. do.;\ ADA 
ENTE •( 

-•,r 
,.. . 

.. # 
. 

• • • 

.4 



soLicITAÇÃo DE PEDIDO DE EMPENHO N° 147/2017 

Cuiabá/MI, 05/07/2017 

PROTOCOLO: 35393112017 

, 

.,i 

DE: Gerência Adm. e Financeira - Companhia Matogrossense de Gds 

(x) PED/EMP ( ) PED RESERVA ( ) ALTERAÇÃO DE PED 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: Solicitamos inclusão de PED/EMP ref. Serviço de telefonia fixa e local. 

período de julho /2017. 

CÓD. CREDOR: 2002.17431-1 

NOME: 

CNPJ: 

VALOR: 

01 S/A 

76.535.764/0001-43 

R$ 419,87 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UO P/A/OE REGIÃO NAT. DESPESA ELEMENTO FONTE 

17502 2007 9900 3190 39 243 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE, ART. 25, INCISO I 

CRD - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / PAGAMENTOS PREVISTOS 

JANEIRO JULHO R$ 419,87 

FEVEREIRO AGOSTO 

MARÇO SETEMBRO 

ABRIL OUTUBRO 

MAIO NOVEMBRO 

JUNHO DEZEMBRO 

TOTAL R$419,87 

Atenciosamente, 

Ju no Muni Içada 

Diretor residente - MTGas 

De acordo: Ordenador de Despesas 

TIPO: 

( ) ORDINÁRIO 

(X) ESTIMATIVO 

( ) GLOBAL 



IE,sladio de Mato Gnaw FKAN -Sistema ir4egOdclItie Plari*rilento; ContalAilitiade'e Finanças 
$EiRlTA RIA ADJUNTO 60 Te,SOLIR`O E STADima. -.$/kTE/StEFAZ tet 

R 3b(1----

PED PEDIDO DE EMPENHO 17502.0001.17.000212-6 

Data de Solicitação: 17/07/2017 

Unidade Orçamentária: 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

N° Processo de Pagamento: 

353931/2017 

N° NOBLIST: 
*** *** *** 

N° DOTLIST: 
*** *** *** 

RESERVA DE EMPENHO 

Especificação: 
Pagamento ref. serviço de telefonia. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Tipo de Despesa: 
7 - Compras e Serviços 

Convênio: 
Não 

Saldo Ore. Anterior (R$) 
*** 19.668,47 

Valor Total da Reserva (R$) 
*** 419,87 

Saldo Orc. Atual (R$) 
*** 19.2481 

Tipo de Empenho: Ordinário 

Valor por Extenso: 
QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** * 
*** *** *** *** *** 

Reserva Inicial (R$): *** 41s. 

Valor Total - Reforço (R$): *** ( 

Valor Total - Redução (R$): *** c 

• 
DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 

Endereço: r do Lavradio, 71 

CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 

Nome: OI S.A. 

Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** 

N° CAD: *** *** *** 

Data de Inicio da Viagem: "* *** *** 

Data de Retorno da Viagem: 4' 4' 4' ""  ***

DADOS DO ADIANTAMENTO 

Data de Solicitação: *** *** *** 

Observações: 
Situação do PED: Reserva de Empenho para processo Licitatório 

MTI 17/07/2017 18:20 Página 1/1 mir4. 



•Estafe de Mate Grows 
.FIN:Arg - Sister)* (tite6.0dcke P an1njd, Contbi1i de Finanças 
YgtdiaETARIA ADJU NTA D §0 OR`O ESTAIMAL - SATE/SE FAZ:' 

EMP NOTA DE EMPENHO 17502.0001.17.000164-1 

N° PED: 17502.0001.17.000212-6 Data de Emissão: 18/07/2017 

N° DOTLIST: *** *** *** N° NOBLIST: *** *** *** 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 
2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

IV Referencia Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° Processo de Pagamento: 
353931/2017 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 Nome: OI S.A. 

Endereço: r do Lavradio, 71 CEP: 20.230-070 
Bairro: Asa Sul Município: Rio de Janeiro UF: RJ 
CPF/ CNN? IG: 76.535.764/0001-43 Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

Data de Inicio da Viagem: 
Data de Retorno da Viagem: 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° OS: *** *** *** *** 

*** *** *** 

N° CAD: *** *** *** Data de Solicitação: 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

*** *** *** 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

,Valor Total do Empenho (R$): 
*** 419,87 

Valor por Extenso: 
QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17502.0001.17.000212-6 
Pagamento ref. serviço de telefonia. 

Data de Autorização da Despesa: 
18/07/2017 

Ordenador de Despesa: 
Juliano Muniz Calcada 

Responsável pela Execução Orçamentária J iano M niz alçada 
rdenador e Despesa 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 
Número do documento de estorno: 

MT1 18/07/2017 13:32 Página 1/1 min 



Fatura de Serviços de Telecomunicações PigIna 
000001 
000009 

FIXO 

1=111111E 1 

01 S.A. 
Rua Barão de Melga9o, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

111111111111111111111811111111111111111111111111 

COO CPA II MISS A/CTCE CUIABA MT CID 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ 704 

78050-000 CUIABA - MT 

11 11 HI  II I 1111111111111101
72135128205308200000000598302808 7 

III III 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 203,85 
SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 62,92 
MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 126,17 
CHAMADAS PARA MOVEL 8,07 
SERVICOS 01 401,01 
ITENS FINANCEIROS 11,15 
DOCUMENTO FINANCEIRO 11,16 

Valor a pagar 412,16 

ATESTADO 
Atestamos que c0„) servico(s) 

foi(ram) executado(s). 

Cuiabá-MT,  0 9 01 '  / 900"

FIXO 

. 
(AWL — 

cvktot de Natos 
Assessora 

G 
E 

MT 

á 

01 S.A. 
Rua Barão de Melgaco, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

84640000004 4 12160017501 6 22060420170 1 73211400000 1 

II 11II II II II 11 II II 

Fatura: 1707.000197911 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 -1` Via 

01, 

MTGAS 
Fls.  G 
Rub( 

Só a OI tem móvel, banda larga, fixo, ODD e multo mais. E sua empresa 68 
tem a ganhar os beneficlos continuam os mesmos e, em breve, você 
terá multas novidades. Aguarde. 
Mais informações? Acesse www.olcom.br ou fale com seu Consultor 

Data de vencimento: 
Valor de sua conta: 

20/07/2017 

412,16 

Número de seu telefone: 66 3642 4423 

Mas de 'referência: julho 2017 
Período: 18/05/2017 a 17/06/2017 
Data de emissão: 22/06/2017 

 111,4•• • • 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 

Número do Telefone: 65 3642 4423 
Número da Fatura: 1707.000197911 
Sequencial: 501220604 201707 32114 

Data de Vencimento 

Valor a pagar: 

20/07/2017 

412,16 

N° Identificador para Débito Automático: 501.220.604-1 

7358000007 / 0001 



OISA 
Perfodo: 18/05/2017 a 17/06/2017 

1MTGAV 

Página 
000003 
000009 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.195.001 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Nómero do Cliente: 381382597000001 Period° de: 18A35/2017 a 17/08/2017 
Contrato Agrupador. 501.220.604-1 Telefone Agrupador. 65 3842 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.604-1 Telefone Agrupado: 85 38,42 4423 
CPF/CNPJ: 05.023.921/0031-58 Ins°. Estadual. 132587750 
Data de emissão: 22/08/2017 

OISA RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS 1SS 
CNN. 76.535.784/0329-32 1.5: 13.094.807-1 Base de Calculo 0,00 121,24 0,00 Rua Bardo de Meigago, 3209- Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá - MT 
Viz ÚnIca CF0P:05303 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicações 

Allquota 
Valor 

0% 
0,00 

27% 
32,73 

0% 
0,00 

RESERVADO AO FISCO 

FO1A.A7A2.EFC3.1BCF.6287.41D7.CF30.0C87 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 
Sequência Descrição dos serviços Dia/Qtde % Desconto Aliquota Valor 

1 ASSINATURA BASICA NÃO RESIDENCIAL 
Total SERVICOS MENSAIS 

30 27% ICMS 87,95 
67,95 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 
Sequência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados 

2 CHAM. LOCAIS 01 16/08/2017 MIN. 0000000167,4 
3 CHAM. LOCAIS OUTRAS OPERADORAS 18/08/2017 MIN. 0000000107,8 

Total SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 
0,00 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
Sequência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados Allquota Valor 4 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 

6 FRANQUIA EM MINUTOS 
6 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA 
7 DESCONTO MINUTOS EXCEDENTES A 

FRANQUIA 

17AMU2017 
17AX)2017 
18/M2017 
18AX/2017 

MIN. 0000000275,2 
MIN. 0000000150,0 
MIN. 0000000125,2 

0% 
0% 

27% ICMS 
27% ICMS 

0,00 
0,00 

13,17 
-0,74 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
12,43 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
Sequência Descrição dos serviços Data 

8 CHAMADAS HORARIO NORMAL - 18/08/2017 
QUANTIDADE/DURACAO MEDIA 

Total MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

Minutos Tarifados 
00000095/000002,8 

Aliquota 
0% 

Valor 
0,00 

0,00 

Sequêncla Data Hora Duração Localização 
9 22/05/2017 13:11:34 00;01:37 VC-1 HORARIO NORMAL 

10 22/05/2017 13:54:55 00:06;24 VC-1 HORARIO NORMAL 
11 22/05/2017 16:44:44 00:01:18 VC-1 HORARIO NORMAL 
12 25/05/2017 15:51:50 0003:06 VC-1 HORARIO NORMAL 
13 28/05/2017 14;03;43 00:04:42 VC-1 HORARIO NORMAL 
14 30/05/2017 17:44:47 00:00:53 VC-1 HORARIO NORMAL 
15 30/05/2017 17:46:13 00;01:12 VC-1 HORARIO NORMAL 
16 05/06/2017 13:36:24 00:0314 VC-1 HORARIO NORMAL 
17 07/06/2017 15:33:31 00:02:21 VC-1 HORARIO NORMAL 
18 08/08/2017 18:2346 00r00:48 VC-1 HORARIO NORMAL 
19 09/06/2017 12:22:38 00:02:05 VC-1 HORARIO NORMAL 
20 0908/2017 12:28:03 00:02:35 VC-1 HORARIO NORMAL 
21 09/08/2017 14:27:68 10007:33 VC-1 HORARIO NORMAL 
22 12/06/2017 14:02:13 03:05'54 VC-1 HORARIO NORMAL 
23 14/08/2017 18:00:30 00:00:32 VC-1 HORARIO NORMAL 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

Tarifagtio 
VOI 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
Vol 
VC1 
VC1 
VC1 

Telefone 
65981185158 
65996058838 
65999717570 
65999727655 
85998832385 
65992722088 
85999151071 
65999594097 
65999729081 
65999730763 
85998070942 
65998070942 
65992574822 
65996832365 
65999720632 

Aliquota 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 

Valor 
1,55 
5,87 
1,19 
2,84 
4,31 
0,82 
1,10 
3,02 
2,20 
0,73 
1,92 
2,38 
8,97 
5,41 
0,55 

40,86 

Total Nota Fiscal 01 
121,24 

DOCUMENTO FINANCEIRO - N° 000.197.911 

ITENS FINANCEIROS 
Sequência Descrição dos serviços 

24 ATUALIZACAO DE VALORES 

Continua na pn5xlm a página 

Data 
15/06/2017 

Histórico 
20170520/20170523 

%Desconto Valor 
0,04 

4 7358000007 / 0001 



01 S.A 
Período: 18/05/2017 a 17/08/2017 

PágIna 
000005d 
000009 

FIXO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.198.003 3E111E: U SUB-SÉRIE:02 

MTGAS 

Fla.  A R. 
Rub. 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 
AV HISTORIADOR R DE MENDONCA 02254 CJ704 
BOSQUE DA SAUDE EDIFICIO AMERICA BUSINESS 
CENTER 
78050-280 CUIABA - MT 

01 SÃ 
CNPJ: 78.535.764/0329-32 1E: 13.094.807-1 
Rua Barão de Meigago, 3209 - Centro - SUL CEP 78020-902 - Culabá - MT 
Via: Cinica CF0P:05303 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicaçães 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Número do Clients: 381382597000001 Period° de: 18/05/2017 a 17/08/2017 
Contrato Agrupador 501.220.604-1 Telefone Agrupador 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.235.204-8 Telefone Agrupado: 65 3642 6115 
CPF/CNPJ: 03.023.92110001-56 Insc. Estadual: 132567750 
Data de emIssão: 22/06/2017 

RESUMO DOS TRIBUTOS 
Base de Calculo 
Aliquots 
Valor 

RESERVADO AO FISCO 

14DC.20CD.3344.780E.12ED.3A44.EEEB.6D7D 

ICMS
0,00 
0% 
0,00 

ICMS
211,82 

27% 
57,19 

ISS
0,00 
0% 
0,00 

Sequência Descrição dos serviços 

1 ASSINATURA BÁSICA NÃO RESIDENCIAL 
Total SERVICOS MENSAIS 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 

DMICItrie 

30 

%-Desconto Alfquota 

27% ICMS 

Valor 

67.95 
67,95 

Sequência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados 
2 CHAM. LOCAIS 01 18/06/2017 MIN. 0000000457,4 
3 CHAM. LOCAIS OUTRAS OPERADORAS 16/06/2017 MIN. 0030000201,4 Total SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 

0,00 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
Sequência Descrição dos serviços 

4 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 
5 FRANQUIA EM MINUTOS 
6 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA 
7 DESCONTO MINUTOS EXCEDENTES A 

FRANQUIA 

Data 
17/05/2017 
17/0512017 
16/08/2017 
18/06/2017 

Mlnutos Tarifados 
MIN. 0000000858,8 
MIN. 0000000150,0 
MIN. 0000000508,8 

Allquota 
0% 
0% 

27% ICMS 
27% ICMS 

Valor 
0,00 
0,00 

53,49 
-3,00 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
60,49 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
Sequência Descriçâo dos serviços Data 

8 CHAMADAS HORARIO NORMAL. 18/06/2017 
QUANTIDADEJDURACAO MEDIA 

Total MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

Mlnutos Tarifados 
00000218/000002,9 

Alfquota 
0% 

Valor 
0,00 

0,00 

Sequência Data Hora Duração Location/10 
9 12105/2017 12:51.19 00:03:35 VC-1 HORARIO NORMAL 

10 17/05/2017 1335:54 00:00:48 VC-1 HORARIO NORMAL 
11 19/05/2017 15:04:36 00:18:17 VC-1 HORARIO NORMAL 
12 19105/2017 19:07:50 00:00:20 VC-1 HORARIO NORMAL 
'13 23/05/2017 16:42:48 00:03:34 VC-1 HORARIO NORMAL 
14 25/05/2017 17:59:55 00:02:48 VC-1 HORARIO NORMAL 
15 30252017 17:44:48 00:2633 VC-1 HORARIO NORMAL 
16 01/08/2017 14:11:14 00:00:38 VC-1 HORARIO NORMAL 
17 01/06/2017 14:48:31 00:00:44 VC-1 HORARIO NORMAL 
18 01/08/2017 18:59:01 000129 VC-1 HORARIO NORMAL 
19 05/08/2017 1028:38 00:02.11 VC-1 HORARIO NORMAL 
20 05/06/2017 10:31 31 0009:37 VC-1 HORARIO NORMAL 
21 05/05/2017 1513:25 0001:28 VC-1 HORARIO NORMAL 
22 06/06/2017 12:57:01 0001:39 VC-1 HORARIO NORMAL 
23 08/06/2017 14:07:54 00:00:28 VC-1 HORARIO NORMAL 
24 08/06/2017 17:20:24 00:01:54 VC-1 HORARIO NORMAL 
25 09/06/2017 12:36:03 00:01:20 VC-1 HORARIO NORMAL 
28 09106/2017 15:30.41 00:05:02 VC-1 HORARIO NORMAL 
27 12/06/2017 10:47:14 000123 VC-1 HORARIO NORMAL 
28 12/062017 17:36:10 00:00:22 VC-1 HORARIO NORMAL 
29 14/06/2017 18:11:46 00:08:02 VC-1 HORARIO NORMAL 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

Tarifação 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
Vol 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
Vol 
VC1 
VC1 
VC1 
vol 
VC1 
Vol 
VC1 
VC1 

Telefone Aliquota 
65999320268 27% ICMS 
65998030083 27% ICMS 
65996084438 27% ICMS 
65992722088 27% ICMS 
65996832385 27% ICMS 
85999730763 27% ICMS 
65981118087 27% ICMS 
65992889208 27% ICMS 
65981016469 27% ICMS 
65992732273 27% ICMS 
65992857310 27% ICMS 
65992857310 27% !CMS 
65999720115 27% ICMS 
65993193151 27% ICMS 
85992114358 27% ICMS 
65992722088 27% ICMS 
65993010269 27% ICMS 
65992574822 27% ICMS 
65992043036 27% ICMS 
65996490963 27% ICMS 
65993060576 27% ICMS 

Valor 
3,30 
0,73 

18,79 
0,45 
3,30 
2,56 

24,40 
0,55 
0,73 
1,37 
2,01 
8,90 
1,37 
1,55 
0,45 
1,74 
1,28 
4,87 
1,28 
0,45 
7,43 

Continua na próxima página 

65,31 

7358000007 / 0001 



(NSA 
Perfodo: 18/05/2017 a 17/06/2017 

Página 
000007 de 
000009 

FIXO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.195.002 SERIE: U SUB-SÉRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HISTORIADOR R DE MENDONCA 02254 CJ704 
BOSQUE DA SAUDE EDIFÍCIO AMERICA BUSINESS 
CENTER 
78050-280 CUIABA - MT 

Ol S.A 
CNPJ: 78.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 
Rua Bank) de Melgaço, 3209 — Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
Vla:1:1nIca 0F0R05303 
Natureza da Operação Serviço de TelecomunIcagóes 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 
Sequência Descrição dos serviços 

Número do Chants: 381382597000001 Perlodo de: 18/05/2017 a 17/06/2017 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 Telefone Agrupador: 65 3642 4423 
Contrato Agrupada 501.235.202-1 Telefone Agrupado: 85 3042 6226 
CPF/CNPJ: 09.023.921/0001-56 !rise. Estadual: 132587750 
Data de emissão: 22av2017 

RESUMO DOS TRIBUTOS 
Base do Cálculo 
Allquota 
Valor 

RESERVADO AO FISCO 
6B19.E936.E610.030D.0489.F2B9.2BB8.6DFD 

ICMS
0,00 
0% 
0,00 

ICMS ISS 
67,95 0,00 
27% 0% 
18,34 0,00 

1 ASSINATURA BASICA NÃO RESIDENCIAL 
Total SERVICOS MENSAIS 

Total Nota Fiscal 01 

Dia/Cltde 

30 

% Desconto Aliquota 

27% ICMS 

Valor 

67.95 
67,95 

67,96 

DOCUMENTO FINANCEIRO - N° 000.197.912 

ITENS FINANCEIROS 
Sequência Descrição dos serviços 

2 ATUALIZACAO DE VALORES 
3 ATUALIZACAO DE VALORES 
4 MULTA DE CONTA 
5 MULTA DE CONTA 
8 SERVICO BUSCA AUTOMATICA 

Total ITENS FINANCEIROS 

!Total Documento Financeiro 

Data 
15/06/2017 
15032017 
16/032017 
15032017 
17032017 

Histórico 
20170520/20170523 
20170520/20170523 
20170520/20170523 
20170520/20170523 

% Desconto Valor 
0,17 
0,02 
0,56 
3,52 
0,00 
4,27 

4,27 

Valor a pagar 

Ter voce como cliente 6 um privilégio. Obrigado por pagar sua conta em dia. 

72,22 

7358000037 / 0001 



01 S.A 
Período: 18/05/2017a 17/06/2017 Folha Resumo 

FIXO 

Página 
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000009 

01 S.A. 
Rua EtarAo de Me!gam 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.536.764/0001-43 
CNPJ: 78.636.784/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.197.911 ate 000.197.913 

Telefone N. Fiscal 
65 3842 4423 000.197 911 

Total R$ 

Valor 

5,46 

11,16 

Telefone 
1 65 3842 6115 

N. Fiscal 

000.197,913 

Número do Cliente: 381362597030001 Penado der 18/052017 a 176/2017 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 Telefone Agrupador: 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.804-1 Telefone Agrupada 65 3842 6228 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 Fatura: 1707.000197911 
I.E.: 132587750 Classe: NAO RESIDENCIAL 

Valor 

1,42 
Telefone 

I 65 3642 6226 
N. Fiscal 

003.197.912 
Valor 

4,27 



Cl S.A. Fatura de Serviços de Telecomunicações Pagina 
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FIXO 
Rua Barão de Me!gap, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 

000037 , 

MTGAS 
CNPJ: 76.636.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

Fls. I ( 

Rub. 
•POesral.l...•••••••I 

111111111111111111111111111111111111111111111111 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
INTERURBANOS 2,51 
CHAMADAS PARA MOVEL 5,20 
SERVICOS OI 7,71 

Valor a pagar 7,71 

ATESTADO 
Atestamos que o(s) servigo(s) 

foi(ram) executado/V. 

Cuiabá-MT, Pi 11 

31atcia cVictot de Matos 
ASSeSSOra Especial 

MT Gas 

Fatura: 1707.000205515 
Contrato Agrupador. 501.220.604-1 -1' Via 

0i, 

S6 a 01 tem rn6vel, banda larga, lixo, DDD e muito mais. E sua empresa s6 
tem a ganhar os benefícios continuam os mesmos e, em breve, você 
tad multas novidades. Aguarde. 
Mais Informações? Acesas www.olcom.br ou fale com seu Consultor. 

Data de vencimento: 
Valor de sua conta: 

20/07/2017 

7,71 

.Número de seu telefone: 65 3642 4423 
Mee de referência: julho 2017 
Período: 18/05/20178 17/06/2017 
Data de ernissao: 22/06/2017 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Barão de Melgaco, 3209- Centro 
CEP 78020-902- Culabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.636.764/032942 I.E: 13.094.807-1 

84610000000 5 07710017501 5 22060420170 1 73511300000 5 

II II 11ilII Ill li II II II llII 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAs 

Número do Telefone: 65 36424423 
Número da Fatura: 1707.000205515 
Sequencial: 501220604 201707 35113 

Data de Vencimento 20/07/2017 

Valor a pagar: 7,71 

N° Identificador para Débito Automático: 501.220.604-1 

7358003807 / 0001 



01 S.A 
Período: 18/05/2017 a 17/06/2017 

FIXO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.202477 SÉRIE: U SUB-StRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

01 SA 
CNPJ: 78.535.784/0329-32 LE 13.094.807-1 
Rua Barão de Meigaço, 3209— Canto - SUL CEP 78020-902 - Culabi — MT 
Via: Única CF0P:05303 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicao5es 

Número do Clients: 381382597000001 Periodo de: 18/05/2017 a 17/06/2017 
Contrato Agrupador. 501.220.604-1 Telefone Agrupador. 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.604-1 Telefone Agrupado: 85 3842 4423 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 Inc. Estadual: 132567750 
Data de emIss.ict 22/06/2017 

RESUMO DOS TRIBUTOS 
Base de Cilculo 
Aliquota 
Valor 

RESERVADO AO FISCO 

08CC.D1F8.44B0.F6DB.FDOD.A080.E833.4B98 

ICMS
0,00 
0% 
0,00 

ICMS
0,62 
27% 
0,16 

ISS
0,00 
0% 
0,00 

SERV1COS 01 

INTERURBANOS 

Sequência Data Hora 
1 01/0er2017 14:0338 

Total INTERURBANOS 

CHAMADAS PARA MOVEL 

Duração Localização 
00:00:07 OF-BRASILIA 

Tarifação 
DIF 

Telefone Aliquota 
6131025308 27% ICMS 

Valor 
0,12 
0,12 

Sequência Data Hora Du ração Localização 
2 09/06/2017 13:30:36 00:00:04 RJ-RIO DE JANEIRO 

Total CHAMADAS PARA MOVEL 

Tarlfagito 
VC3 

Telefone Aliquota 
21980140687 27% ICMS 

Valor 
0,50 
0,50 

Total Nota Fiscal 01 
0,62 

Valor a pagar 

Ter você corno cliente é um privilégio. Obrigado por pagar sua conta em dia. 

0,62 

Paglna 
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01 S.A 
Período: 18/05/2017 a 17/08/2017 

FIXO 

Página 
000005 de 
000007 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

/,..3 

[MIGAS 
Fls. 

Rub.0 

NÚMERO DA NF:000.202.478 SERIE: U SUB-SERIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HISTORIADOR R DE MEN DONCA 02254 CJ704 
BOSQUE DA SAUDE EDIFICIO AMERICA BUSINESS 
CENTER 
78050-280 CUIABA - MT 

Número do Cliente: 381382597000001 Periodo de: 18/05/2017 a 17/08/2017 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 Telefone Agrupador. 85 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.235.204-8 Telefone Agrupado: 653842 6115 
CPF/CNPJ:98.023.921/0031-56 Irmo. Estadual" 132567750 
Data de emissão: 22/08/2017 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS !CMS I S S 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 Base de Cálculo 0,00 7,09 0,00 
Rua Bardo de Melgaco, 3209— Centro- SUL CEP 78020-902 • Cuiabá — MT 
Vla: Onica CFOP:05303 

Allquota 
Valor 

0% 
0,00 

27% 
1,91 

0% 
0,00 

Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicações 

RESERVADO AO FISCO 

7163.A037.C99E.7004.1:0828.679C.4932.EA33 

SERVICOS 01 

INTERURBANOS 

Sequência Data Nora Duração 
1 25/05/2017 14:18:34 00:02:25 
2 01/06/2017 14:04:26 00:07.08 

Total INTERURBANOS 

CHAMADAS PARA MOVEI. 

Localização 
PR-CURITIBA 
DF-BRASILIA 

Tarifação 
DIF 
DIF 

Telefone Aliquota 
4133209500 27% ICMS 
6131025304 27% ICMS 

Valor 
0,61 
1,78 
2,39 

Sequência Data Mora Duração 
3 30/05/2017 16:04:05 00:00:11 
4 08/06/2017 17:04.30 00:00:59 
5 09/06/2017 13:26:11 00:02.29 
8 09/08/2017 13:31:01 00:00:37 

Total CHAMADAS PARA MOVEL 

Localização 
RJ-RIO DE JANEIRO 
SP-SAO PAULO 
RJ-RIO DE JANEIRO 
RJ-R10 DE JANEIRO 

Tarifação 
VC3 
VC3 
VC3 
VC3 

Telefone Aliquota 
21998014088 27% ICMS 
11997772736 27% ICMS 
21980140687 27% ICMS 
21980140687 27% ICMS 

Valor 
0,50 
1,00 
2,50 
0,70 
4,70 

Total Nota Fiscal 01 
7,09 

Valor a pagar 
7,09 

Ter você como cliente 6 um privilégio. Obrigado por pagar sua conta em dia. 

7358000007 /000153 



01 S.A 
Período: 18/05/2017 a 17/06/2017 Folha Resumo 

FIXO 

oi S.A. 
Rua Bardo de Melgaco, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.635.784/032942 I.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.205.515 até 000.205.516 

Telefone 

65 3642 4423 

Total R$ 

N. Fiscal 

000.205.515 

Valor 
0,00 

0,00 

Telefone N. Fiscal 

1 65 3842 6115 000.205.518 

NOrnero do Cliente: 361362597000001 Perlodo de: 18/05/20 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 Telefone Agrupador. 
Contrato Agrupado: 501.220.804-1 Telefone Agrupado; 6 
CPFICNPJ; 08.023.921/0001-58 Fatura: 1707.000205515 
LE.: 132567750 Classe: NAO RESIDENCIAL 

Valor 

0,00 

Telefone N. Fiscal 

PigIna 
000007 de 
000007 

Valor 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justice tt no. 
Comarca da Capital 

- 89330 Cartório da r Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: cepO7vemp@tjrj.jus.br 

Processo: 0203711-65.2016.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial Autor: 01 S.A. 
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: 01 MÓVEL S.A. 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 

%........,,
Fls. 

Processo Eletrônico 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 21/06/2016 

Decisão 
Destaco de plano que a presente decisão se limitará à análise do pedido de tutela de urgência formulado na exordial - notadamente o pedido de suspensão das ações e execuções em face das Recuperandas, e pedido de dispensa de apresentação de certidões negativas - ficando as demais questões afetas ao provimento inicial do pleito de recuperação judicial (art. 52 da Lei 11.101/05) postergadas para melhor exame tão logo os autos retornem conclusos, após a publicação deste decisum. TA providencia se justifica por conta do notório impacto social e repercussão econômica que a demora de apreciação da tutela de urgência poderá gerar no mercado global. 

Informam as requerentes terem origem na junção das gigantes nacionais no setor de telecomunicações, quais sejam, a TNL e a Brasil Telecom S.A., em 2009, tendo essas sociedades antes nascidas a partir da privatização da TELEBRAS em 1998. 

Expõem que seu ramo de operação 6 o da prestação de serviço público, por meio de concessão, cuja essencialidade é frisita A própria natureza pública do serviço, levando em conta ser: i) A maior prestadora de serviços de telefonia fixa do Pais, atendendo em todo território nacional; ii) ter como base 47,8 milhões clientes usuários de telefonia móvel até março de 2016; iii) 8,7 milhões de acessos a internet banda larga; iv) 1,2 milhões de assinaturas de TV e v) 2 milhões de hotspost wifi, em locais públicos, como aeroportos e shopping centers. 

Afirmam, que por atuarem em um ramo estratégico para economia, eventual interrupção de qualquer dos seus serviços tem potencialidade para produzir efeitos catastróficos, não só para os inúmeros usuários, como para o próprio Grupo Empresarial, que veria inexoravelmente o aumento de seu passivo e a redução da sua capacidade de obter as receitas necessárias ao seu pagamento. 

0 gigantismo do Grupo gera em tomo de 138 mil postos de trabalhos diretos e indiretos no Brasil, 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justice 
Comarca da Capital 
Cando° da 7 Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

dos quais 37 mil somente no Estado do Rio de Janeiro, os quais poderão estar em risco, caso 
qualquer evento coloque em risco a capacidade de recuperação das empresas 01. 

Prosseguem dizendo que diante do grave cenário que se abateu sobre as empresas do Grupo, 
não restou alternativa senão a propositura do pedido de recuperação judicial, que, porém, ao se 
desencadear, provocará reações dos seus diversos credores e parceiros, cujas consequências 
podem inviabilizar o pedido. 

Isto porque, afirmam, diversos são os contratos estratégicos firmados pelas requerentes em que 
figura a cláusula rescisória em caso de pedido de recuperação judicial, fato que se efetivamente 
ocorrer irá diminuir drasticamente os ativos das empresas 01, necessitando assim que sua eficácia 
seja suspensa. 

Igualmente aduz ser necessário, para fins da continuidade de suas atividades empresariais, seja 
concedida autorização para funcionar sem que haja necessidade da apresentação das certidões 
negativas. 

Por último, informam que há evidente receio de que a repercussão do pedido desencadeará em 
âmbito nacional uma enxurrada de constrições judiciais para garantia de dividas sujeitas 
recuperação judicial, que embora possam ser futuramente revertidas por decisão do juizo da 
recuperação judicial, por certo trait() prejuízo às requerentes que poderão não dispor dos valores 
em tempo hábil para pagamento de despesas imediatas. 

Fincadas tais prefaciais, analiso de plano a postulação liminar. 

0 ordenamento jurídico brasileiro pela Lei 11.101/2005 introduziu a Recuperação Judicial dos 
empresários e sociedades empresárias, definindo os escopos para concessão deste beneficio 
legal, o qual visa viabilizar o enfrentamento de crise econômico-financeira pela sociedade 
empresária ou empresário, com vista 6 manutenção da fonte produtora do emprego, preservando 
interesses sociais e dos credores. 

Tem a lei, portanto, como principal foco a preservação da empresa e a proteção do mercado, de 
modo que este possa se desenvolver de modo sadio, potencializando beneficio à sociedade como 
um todo. 

As normas que regem o procedimento de Recuperação Judicial devem ser analisadas de forma 
sistemática, valendo-se sempre que possível o julgador de uma interpretação sociológica, para 
tentar alcançar aos fins sociais e as exigências do bem comum, que nova lei quis introduzir. 

A LRF destacou no seu art. 47 como princípios básicos a preservação da empresa, sua função 
social e o estimulo à atividade econômica. 

Partindo desta premissa, um dos objetivos mediatos da norma é o de fixar os meios necessários 
ao desenvolvimento da recuperação e do cumprimento do piano apresentado, dentre etas a 
sujeição à recuperação judicial de todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos (art. 49) e a suspensão da prescrição e de todas as ações, execuções em face do 
devedor (art. 6°). 

In causa, trata-se do pedido de recuperação judicial o maior grupo nacional de exploração da 
telefonia fixa, tendo ainda ampla atuação no mercado da telefonia móvel e TV por assinatura. 

Dispõem assim o art. 6° e seu § 4° da LFRE: 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justice 
Comarca da Capital 
Cartõrio da P. Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 116 ma Central 706CEP 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.. 3133 2185 e-mail: 
00p07vemp(gtjrj.jus.br 

"A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário." 

§40 Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-Se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento judicial. 

Partindo de uma interpretação apenas literal, somente o deferimento do processamento da recuperação judicial impõe aos credores o que alguns doutrinadores têm denominado de automatic stay, que deve ser observado por todos sem exceção. 

Verifica-se, portanto, ser a suspensão uma determinação legal, ou seja, efeito do próprio deferimento do pedido de recuperação judicial, com vista a oportunizar ao devedor um período 
salvaguardado da influência dos credores, para que possa organizar e melhor expor suas 
soluções de mercado. 

Outro efeito do deferimento do processamento, diz respeito à questão da possibilidade do juizo ela 
recuperação isentar a sociedade empresária - em recuperação judicial- da apresentação das Certidões Negativas de Débitos Fiscais (CND). quando da contratação daquela com o Poder Público. 
Inicialmente, deve ser esclarecido não haver mais clavicles, quanto à possibilidade da contratação, pela empresa ern recuperação judicial, com o Poder Público. Tal afirmação decorre da simples interpretação contida no art. 52, II da LRF, que aponta a possibilidade da contratação com o Poder Público, ou para recebimento de benefícios e incentivos fiscais por parte da recuperanda, desde que apresentadas às negativas fiscais exigidas. 

Sendo assim, a certidão exigida no inciso II do art. 32 da Lei 8666/93, que aponta para 
necessidade da apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, está em parte derrogada, pois neste caso prevalecerá a também lei especial 11.101/05, promulgada 
posteriormente, que expressamente reconheceu a possibilidade da empresa em recuperação 
contratar com o setor público. 
Assim, sendo deferida a recuperação, o ceme da presente questão se fixa na possibilidade do juizo da recuperação poder isentar a recuperanda da apresentação das certidões negatives, tornando-a apta por completo a participar de licitações, receber créditos ou incentivos fiscais do Estado. 

Em discussão está a ponderação sobre dois importantes princípios constitucionais, quais sejam, o da "preservação da empresa" (assim considerado por estar implicitamente conscrito no art. 170 da C.F.), hoje considerada como ente de relevante função social; e, de outro lado, em contrapartida, o "principio do interesse público gerar, que determina a necessidade do Poder Público observar a legalidade estrita no procedimento de licitação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Vislumbrada essa situação, imperioso será a utilização do principio da proporcionalidade para fins de se fazer uma necessária ponderação entre valores equivalentes. Trata-se de um princípio com status constitucional, que busca ponderar direitos fundamentais que se conflitam, através da devida adequação dos mesmos com o binômio meio-fim; subdividido pela doutrina em três outros princípios, quais sejam: o principio da adequação, o principio da necessidade e o principio da proporcionalidade em sentido estrito. 
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estado do Rio de Jaileiru rodei JudtcOno 
Tribunal de Justice 
Comarca da Capital 
Cartõrio da 7a Vara Empr,esarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central TOUCEP• 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@ljn.jus.br 

1t10112005). 
Mencionado dispositivo trouxe inovadora conquista, conquanto tenha se afigurado visivelmente 
inócuo, posto que dificilmente existirá empresa em situação de recuperação judicial, que não 
esteja também em débito fiscal. 

Observar-se-á o principio da proporcionalidade, para então mitigar a aplicação do art. 52. II da 
LRF, a fim de que seja obstada a necessidade da apresentação da CND. 

Aplica-se, o binômio meio-fim. Isso porque, observados os aspectos de cada subprincipio acima 
informado, vemos que a medida 6: 

a) adequada e idônea ao passo que visa garantir acesso a todos aos melos para recuperação 
judicial da sociedade empresaria ern dificuldade, garantindo a esta o direito de manter os contratos 
já firmados COm 0 Poder Público, ou ainda realizar novos, visto estar comprovado que 
regularmente utilizava esta forma de contratar; 

b) necessária porque de outra forma não poderá a recuperanda manter seus contratos de 
concessão em vigor com o ente público; 

c) mais benefice, pois certamente atende ao interesse comum geral mais iminente - 
manutenção de fonte geradora de empregos e riquezas. 

Não se pretende com isso, buscar a qualquer custo a recuperação das empresas. Pelo contrario, 
deve o julgador estar atento ao que !he é apresentado e, com base nos documentos consignados, 
sopesar a viabilidade ou não da continuidade da sociedade empresária, que busca socorro à luz 
da nova lei. 

Dita posição encontra-se corroborada, nos termos do eloquente aresto proferido pelo Ministro Luis 
Felipe Salomão, em sede de Recurso Especial, cuja ementa assim foi descrita: 

RECURSO ESPECIAL N° 1.173.735 - RN (2010/0003787-4) RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE 
SALOMÃO RECORRENTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS ADVOGADOS : 
THIAGO CEZAR COSTA AVELINO E OUTRO(S) MARCELLE VIEIRA DE MELLO MOREIRA E 
OUTRO(S) RECORRIDO - ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA ADVOGADO 
: KRAUS JOSE RIBEIRO OLIVEIRA EMENTA DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS DE PRODUÇÃO DE 
PETRÓLEO E GAS NATURAL COM A PETROBRAS. PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO. 
EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO DA EMPRESA 
PRESTADORA DOS SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. ARTS. 52 E 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LF) E ART. 191-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE 
LEI ESPECIFICA A DISCIPLINAR 0 PARCELAMENTO DA DIVIDA FISCAL E PREVIDENCIARIA 
DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 
1. 0 art. 47 serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre com 
vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estimulo à atividade econômica". 
2. Segundo entendimento exarado pela Corte Especial, em uma exegese teleol6gica da nova Lei 
de Falências, visando conferir operacionalidade ti recuperação judicial, é desnecessária 
comprovação de regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e do art. 
191-A do CTN, diante da inexistência de lei especifica a disciplinar o parcelamento da divida fiscal 
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Estado do Rio do Janeiro Poder Judiclado 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
CarIdrio da 70 Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Loa Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vempEitjrj.jus.br 

e previdenciária de empresas em recuperação judicial (REsp. 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/0812013). 
3. Dessarte, o STJ, para o momento de deferimento da recuperação, dispensou a comprovação de 
regularidade tributária em virtude da ausência de legislação especifica a reger o parcelamento da 
divida fiscal e previdenciária de empresas em recuperação judicial. Nessa linha de intelecção, por 
óbvio, parece ser inexigível, pelo menos por enquanto, qualquer demonstração de regularidade 
fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para continuar no exercício de sua atividade 
(já dispensado pela norma). seja para contratar ou continuar executando contrato com o Poder 
Público. 
4. Na hipótese, é de se ressaltar que os serviços contratados já foram efetivamente prestados pela 
ora recorrida e, portanto, a hipótese não trata de dispensa de licitação para contratar com o Poder 
Público ou para dar continuidade ao contrato existente, mas sim de pedido de recebimento dos 
valores pelos serviços efetiva e reconhecidamente prestados, não havendo falar em negativa de 
vigência aos artigos 52 e 57 da Leia. 11.101/2005. 
5. Malgrado o descumprimento da cláusula de regularidade fiscal possa até ensejar, 
eventualmente e se for o caso, a rescisão do contrato, não poderá haver a retenção de pagamento 
dos valores devidos em razão de serviços já prestados. Isso porque nem o art. 87 da Lei n. 
8.666/1993 nem o Item 7.3. do Decreto n. 2.745/1998, preveem a retenção do pagamento pelo 
serviços prestados como sanção pelo alegado defeito comportamental. Precedentes. 
6. Recurso especial a que se nega provimento. 

O Ministério Público, em eloquente parecer, fez recordar igual posicionamento adotado por este 
magistrado em decisão proferida em outra recuperação judicial apreciada neste juízo, a qual fora 
chancelada pelo STJ em recente decisão proferida novamente pelo E. Ministro Luiz Felipe 
Salomdo, nos autos do Resp. 1207117/MG. 

Ademais, a esses argumentos soma-se ainda decisão proferida pelo próprio TCU no Acórdão 
8271/2011, que já havia recomendado ao DNIT do Estado do Espirito Santo tal orientação: 

"1.51. dar ciência à Superintendência Regional do DINIT no Estado do Espirito Santo que, em 
suas licitações, é possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparada em certidão emitida pela instancia judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento nos termos da Lei 
8.66/93". 

Fabio Ulhoa Coelho (Curso de Direito Comercial, Ed. Saraiva, 13° ed.) lembra que "a crise da 
empresa pode manifestar-se de formas variadas. Ela é econômica quando as vendas de produtos 
ou serviços não se realizam na quantidade necessária à manutenção do negócio. E financeira 
quando falta à sociedade empresária dinheiro em caixa para pagar suas obrigações. Finalmente, a 
crise é patrimonial se o ativo é inferior ao passivo, se as dividas superam os bens da sociedade 
empresária". 

Neste contexto, afigura-se, segundo os dados obtidos, que a crise anunciada é meramente 
econômica, e que somente com a execução das soluções futuramente apresentadas no piano, 
somada ao continuo exercício pleno de suas atividades comerciais, é que efetivamente será 
superada a crise combatida por meio do processo de recuperação. 

Por tudo, considero a medida é perfeitamente possível de ser conferida em sede de recuperação 
judicial, a partir do momento em que não se trata de isenção ou moratória fiscal - matéria não afeta 
ao juizo da recuperação, mas sim, tutela de direito com fulcro nos princípios acima elencados, a 
possibilitar de maneira plena e absoluta a efetivação do procedimento de recuperação judicial 
prevista no ordenamento jurídico pátrio. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

MISSÃO: Distribuição de Gds Natural Veicular. 

ANEXO IV 

soucITAÇÃo DE PAGAMENTO DE SERVIÇO N°. 126/2017 

NÚCLEO SISTtMICO SÓCIOECONÔMICO 

SETOR 

REQUISITANTE: 
Gerente Adm. e Financeiro - Mtgás. 

RESPONSÁVEL: Luciene Mingarelli de Lima. 

PROTOCOLO SOB N°: 353931/2017 

OBJETO: 

Descrição do processo original serviço a ser pago conforme Ordem de Fornecimento n.° 2017 

PED n°. 17502.0001.17000212-6 EMPENHO n°. 17502.0001.17.000164-8 NF n°1707.000197911 e 

1707.000205515. 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: Solicitamos o pagamento, do Credor 01 S/A, referente à contratação de 

serviço telefônico fixo comutado de longa distancia nacional e serviços telefônicos comutado de longa distância nacional e Internacional, 

do mês de Julho/2017, no valor total de R$ 419,87 (quatrocentos e dezenove reels e oitenta e sete centavos).  Dados: 

Credor: 2002.17431-1 
Forma de Pagamento: Fatura. 

Valor: R$ 419,87 

Cuiabá, 20 de Julho de 2017. 

Assinatura do requisitante: 

cie 1 aria .„ 

T Gbs / ..... sj
Recebido em: DIRETORIA EXECU A: (x) 7/- . •;; , 

RS.1 ,t• • i 0i / 
Di - , , ,:d/._ - 1,----.—1 4........0.. , 

' -, _l_12017 

Despacho do Ordenador de e s• (x) De acordo ( ) Desfavorável 

iu 4S' ii Çfçaáà
Motivo: Eiretor President° 

Wilk 

Observação: 

Av. Nisi. Rubens de Mendonça, 2254 — Cf. 1203 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Maio Grosso - Fone: (65) 3612-4423 



mulatto tae name urrewa 
‘Fip4,1461- Sistema Integrado de PlanOwnentat CohtabllidOdee ffkignças 

iktliA Ap J UNTA,D 0 , TE,S0 WIELVSTA61.1AL - SPkrq/Sf PAZ fp.1... 
Rutt..------

LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.17.000184-7 

N° EMP: 17502.0001.17.000164-8 Data do Doct°: 18/07/2017 

N° PED: 17502.0001.17.000212-6 Data de pagamento: 19/07/2017 

N" CAD: N° NOBLIST: N" DOTLIST: 

Órgão: 
17 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 

Unidade Orçamentária: 
17502 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
17502.0001 Geral 

Data de Liberação: 
*** *** *** 

Liberador de Pagamento: 
*** *** *** 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Elemento - Exercfcios Anteriores: 
*** *** *** 

N° NEX:*** *** *** 

Forma pagamento: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C (débito órgão): 
001.3834.000000001010100-4 

Pagamento Disponibilidade RP: 
001.3834.000000001010100-4 

Valor Liquidação: 
*** 419,87 QUATROCENTOS E DEZENOVE 

REAIS E OITENTA E SETE 
CENTAVOS *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** 

Histórico: 
Pagamento ref. serviço de telefonia fixa local e longa distancia nacional e internacional, processo n° 353931/2017. 

Código do credor: 
2l02.17431-1 

Credor: 
OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 
76.535.764/0001-43 

Município UF: 
Rio de Janeiro - RJ 

N° Processo de Pagamento 
353931/2017 

Forma de Recebimento: Pagamento de Faturas 

Banco + Agência + C/C: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

CONTRATOS E CONVÉNIOS 

N" Contrato: *** *** *** Término da vigência: *** *** 

INI° Convênio: *** *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Valor total do empenho (R$) 
*** 419,87 

Saldo a liquidar (R$) 
*** 419,87 

Esta liquidação (R$) 
*** 419,87 

Saldo a liquidar atual (R$) 
*** 0,0( 

CONTROLE DE SALDO EM LIQUIDAÇÃO 

liquidação Esta liquidação Saldo em liquidação atual (R$ Valor total do empenho (R$) 

*** 419,87 

Saldo em (R$) 
*** 419,87 

(R$) 

*** 419,87 *** 0,0 

MTI 18/07/2017 15:10 Página 1/2 mingareL 



Estado de Mato Grosso 
F1PLAN - Sistema Integrado de Plan6.1afnnto, Contabilidadeie Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ F3 P11.1

LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.17.000184-7 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

IFtRF (R$): 
*** 0,00 

ISS município (R$) 
*** 0,00 

Município: 
*** *** *** 

INSS (R$): 
***0,00 

MTPREV (R$): 
*** 0,00 

Outras consignações (R$): 
*** 

Observações: Indicativo de Situação da LIQ:LIQ Normal 

Valor Liquido: 
*** 419,87 

0,00 

QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUBELEMENTO 

Natureza Despesa Descrição Valot 

3.3.90.39.39.073 
, 

Serviços com Despesa de Telefone Convencional Fixo *** 419,87 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 419,87 
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Estado de Mato Grosso 
F1PLAN - Sistema lntegtado dePlanejaMento, Contab,1Iidade Firianças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 17502.0001.17.000278-6 

Data de Emissão: 20/07/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

NI' NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

'Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000164-8 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIQ: 17502.0001.17.000184-7 

N" Processo de Pagamento: 353931/2017 Tipo de OB: 
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 
Valor da Operação (R$): 

*** 7,71

Valor por Extenso: 

SETE REAIS E SETENTA E 
UM CENTAVOS *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** 

Os processos acima relacionados foram 
encontra-se em condição de pagamento. 

regularmente liquidados e 
AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

P 
NE MINGARELLI LIMA 

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 
006403 uliano uni Calcada 
ORDE ADOR D ESPESA 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 
Tipo Fatura Subtipo 

Fatura 
Código de Barras Código do Tributo 

Federal 
Data de 

Vencimento 
Com Código de Barras Convênio 846100000005077100175015220604201701735113000005 *** *** 20/07/2017 
Valor Total (R$): 

7,71 
Valor Total por extenso: 

sete reais e setenta e um centavos 
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA *** *** *** 

MTI 20/07/2017 13:15 Pagina 8/12 mingarelli 



Estado de Mato Grosso 
F1PLAN -Sistema Inte9t2do dePianejaMento; Contabjlialapiee Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADLIO StkiE'iSE6Z 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000276-1 

Data de Emissão: 20/07/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000164-8 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIQ: 17502.0001.17.000184-7 

N° Processo de Pagamento: 353931/2017 Tio de OB: 
38-pFAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 
Valor da Operação (R$): 

*** 412,16 

Valor por Extenso: 

QUATROCENTOS E DOZE 
REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. 

• 
AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

INGARELLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

006403 hano uniz alçada 
ORDE DOR D PESA 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 
Tipo Fatura Subtipo 

Fatura 
Código de Barras Código do Tributo 

Federal 
Data de 

Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846400000044121600175016220604201701732114000001 *** *** 20/07/2017 
Valor Total (R$): 

412,16 
Valor Total por extenso: 

quatrocentos e doze reais e dezesseis centavos 
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA *** *** *** 
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E4tatto de Mato Grassi). 
F1'01:AN -Sittema Integrado de Planejamento, Contabilidale Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL — SATE/SEFAZ 

NOB NOTA NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000276-1 

Data de Emissão: 20/07/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DEBITO DA CONTA N°001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000164-8 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIQ: 17502.0001.17.000184-7 

N° Processo de Pagamento: 353931/2017 
Ti OB: po de
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 

. - 

Valor da Operação (R$): 

*** 412,16 

Valor por Extenso: 

QUATROCENTOS E DOZE 
REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

Oz processos acima relacionados 
encontra-se em condição de pagamento. 

foram regularmente liquidados e 
AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

. ç) , 
L E MINGARELLI LIMA 

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 
006403 - J ano M i Calçada 
ORDENA OR DE SPESA 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846400000044121600175016220604201701732114000001 .1c4,* *** 20/07/2017 

Valor Total (R$): 
412,16 

Valor Total por extenso: 
quatrocentos e doze reais e dezesseis centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA FF6E51F7BBFDF857 
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Estado de Mato GrOSSO 
RPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidgdee Finanças 
SkRETARIA ADJUNTA DO TESOURID ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000278-6 

,.... .............j

Data de Emissão: 20/07/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N" NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000164-8 - 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIQ: 17502.0001.17.000184-7 

1‘1° Processo de Pagamento: 353931/2017 Ti e OB: poAd
38-FT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 

i 

Valor da Operação (R$): 

*** 7,71 

Valor por Extenso: 

SETE REAIS E SETENTA E 
UM CENTAVOS *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

60s processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. 

q 

AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

I 

MINGARELLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

006403 uhano iz Calcada 
ORDE ADOR DE DESPESA 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846100000005077100175015220604201701735113000005 *** *** 20/07/2017 
Valor Total (R$): 

7,71 

Valor Total por extenso: 

sete reais e setenta e um centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA 451E5CB8EBl3C2890 
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MT GAS 
COMPANHIA 

MATO-GPIOSSENSE 
DEGAS 

GOVERNO DE 

MATO GROSSO 
ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO 

+5565 3642-

AVENIDA RUBENS DE MENDONÇA. N.° 2254.12° ANDAR SALA 1203 

EDIFÍCIO AMERICAN BUSINESS CENTER BAIRRO JARDIM ACLI 0 

CEP 78.050.000 - CUIABA - MATO GR 

GÁ
i• 01_ 

MATO GROSSO ESTADO DE TRANSFORMAÇAO. 

WW W.MT. GOV.BR 

ANEXO II 

SOLICITAÇÂO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL/SERVIÇO N.°161/2017 

NÚCLEO SISTÉMICO SOCIOECONÔMICO 

SETOR REQUISITANTE: Gerente Adm. e Financeiro — MTGás. 

PROTOCOLO SOB N°: 360683/2017 ..., 
RESPONSÁVEL: Luciene Mingarelli de Lima. ....—

OBJETO: Referente ã Internet Dedicada ...-- f 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 17502.2007.9900.33903900.243. 

VALOR: 
,r 

R$ 2.660,97 ..... 

-• 
JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DA DESPESA: Sol,itt90's inc1,9,4944,:PEVEW"glotial diô-qpdortl 

S/A, referente à serviço de internet dedica banda larga p , ,ater?deroest(e)rgão/ ás-̀, referente período de julho 

no valor de R$ 2.660,97 (dois mil, seiscentos e sessenta ais e noventa e ete centavos) para atender a 

Companhia. 

Credor: 200.1743DI. 
Dotação: 3390.3900 

UO: 1752
PAOE: 2007 Negional"9900)' , 

Categoria Econômica: 3- Despeba-Correhre 2 
t 

• 

Grupo de Natureza de Despesa: 3- Outras despOeas corrntes 1-1 • 

Modalidade de Aplicação: 90- AplideniOs'll_irãtas. ' I , 
Modalidade de Licitação: Pregão n,..1006/2013 1.0611. wawa, ..sto 

Fonte: 243 e 

Valor: R$ 26601q7 
CuTa15 :13Z de Julh920;17. 

Assinatura do requisitante: 

Recebido em: 

/ /2017 

Despacho do Ordenador de Despesas: ( x) De acordo 

Motivo: 

JULIANO MUNIZ CALÇADA 
DIRETOR PRESIDENTE 

• 

DIRETORIA 'EXECUTIVA: (X)De ;c 

'. i 
14. .All' otoo-

, YFF .41 , .,,, „,, ..,„ . 
\ (t 11-Qetptittrável 

- ,t,  , ... 

,... o, 

nss.,

I. 



PROTOCOLO: 360683/2017 

DE: 

SOLICITAÇÃO DE PEDIDO DE EMPENHO N° 155/2017 

Gerência Adm. e Financeira - Companhia Matogrossense de Gás 

(x) PED/EMP ( ) PED RESERVA 

Cuiabá/MT, 07/07/2017 

( ) ALTERAÇÃO DE PED 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: Solicitamos inclusão de PED/EMP ref. Serviço de Internet banda larga. 

period() de julho/2017. 

CÓD. CREDOR: 2002.17431-1 

NOME: 

CNPJ: 

VALOR: 

01S/A 

76.535.764/0001-43 

R$ 2.660,97 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UO P/A/OE REGIÃO NAT. DESPESA ELEMENTO FONTE 

17502 2007 9900 3190 39 243 

.... 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE, ART. 25, INCISO I 

CRD - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / PAGAMENTOS PREVISTOS 

JANEIRO JULHO R$ 2.660,97 

FEVEREIRO AGOSTO 

MARÇO SETEMBRO 

ABRIL OUTUBRO 

MAIO NOVEMBRO 

JUNHO DEZEMBRO 

TOTAL R$ 2.660,97 

Atenciosamente, 

u The ingarelli 

Coord. Financeira Nomeada 

Solicitante 

JuIian Muniz Ca 

Diretor Presidente - MTGás 

De acordo: Ordenador de Despesas 

TIPO: 

( ) ORDINÁRIO 

(X) ESTIMATIVO 

( ) GLOBAL 

MTGAS 

Fla. 0-3

Rub. 



*do de Mato Grosso 
$igerrip,Intea 4r'dtttiaP 

AffedE,,,TARI4AMI LINTA DO TE 65i.ilt0 .E SbiD 
COhtabilkiEfge 

L USE F 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17502.0001.17.000214-2 

Data de Solicitação: 17/07/2017 

RESERVA DE EMPENHO 
Unidade Orçamentária: 17502 - COMPANHIA.MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

N° Processo de Pagamento: N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

360683/2017 *** *** *** *** *** *** 

Especificação: 
Pagamento ref. serviço de interne dedicada. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Tipo de Despesa: 
7 - Compras e Serviços 

Convênio: 
Não 

Saldo Orc. Anterior (R$) 
*** 18.802,93 

Valor Total da Reserva (R$) 
*** 2.660,97 

Saldo Orc. Atual (R$) 
*** 16.141,96 

Tipo de Empenho: Ordinário 
Valor por Extenso: 
DOIS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

Reserva Inicial (R$): *** 2.660,97 

Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 

Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 

Códjgo: 2002.17431-1 

Endereço: r do Lavradio, 71 
CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 

Nome: OI S.A. 

Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° CAD: *** *** *** 

Observações: 
Situação do PED: Reserva de Empenho para processo Licitat6rio 

Data de Solicitação: *** *** *** 
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Estado do Matoramsa 
IRAN Sittema Ibtegradatfe•Planeipitteiity, Coritabfitiade,e Fianças 

.,.. t'ce,s-rARIA ADJUNTA D (5,TafDtIR:0 ESTADUAL - 413E /S E EAZ 

EMP NOTA DE EMPENHO 17502.0001.17.000167-2 

N° PED: 17502.0001.17.000214-2 Data de Emissão: 18/07/2017 
N° DOTLIST: *** *** *** N° NOBLIST: *** *** *** 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 
2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

1‘1° Convênio 
*** *** a** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° Processo de Pagamento: 
360683/2017 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 Nome: OI S.A. 
Endereço: r do Lavradio, 71 CEP: 20.230-070 
Bairro: Asa Sul Município: Rio de Janeiro UF: RJ 
CPF/ CNPJ/ 1G: 76.535.764/0001-43 Insc. Estadual: *" *** *** RG: *** "* *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 
Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N" CAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Velor Total do Empenho (R$): 
*** 2.660,97 

Valor por Extenso: 
DOIS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17502.0001.17.000214-2 
Pagamento ref. serviço de intemet dedicada. 

Data de Autorização da Despesa: 
18/07/2017 

Ordenador de Despesa: 
Juliano Muniz Calcada 

r. 
Responsável pela Execução Orçamentária Ju o Muni alçada 

0 enador de Despesa 
Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 
Número do documento de estorno: 
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FIXO 

••11111111111 

01 S.A. 
Rua Salto de Me!gag°, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.636.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 

1111 1111111111 III II 11111 11111 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 

CTCE CUIABA MT PL1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

1712 1 ll1I1  101 11111 mi I 11 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 2.604,16 
SERVICOS 01 2.604,16 
SERVICOS MENSAIS 0,00 
SERVICOS 01 0,00 
ITENS FINANCEIROS 56,81 
DOCUMENTO FINANCEIRO 66,81 

Valor a pagar 2.660,97 

ATESTADO 
Atestamos que o(s) servico( , 

foi(ram) executado(s). 

Cuiabá-MT, / 

sliatcia CVictotd4 5i:la 
Assessora Especial 

T GAs 

Fatura: 1707.000085002 
Contrato Agrupador: 505.305.014-3 -11 Via 

01, 

S6 a 01 tam móvel, banda larga, fixo, ODD e multo mais. E sua empresa se) 
tem a ganhar: os beneffclos continuam os mesmos e, em breve, você 
tent multas novidades. Aguarde. 
Mala Inforrnagêes? Acosse www.ol.com.br ou fale com seu Consultor. 

Data de vencimento: 

Valor de sua conta: 

20/07/2017 

2.660,97 

Número de seu telefone: 66 049 9409 

Mee de referência: julho 2017 

Período: 26/05/2017 a 25/06/2017 

Data de emissão: 01/07/2017 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Bartio de Meigago, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.536.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

84660000026 5 60970017505 0 30501420170 4 73213600000 5 

II II II II II II II il 11II 11 II 

,COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Número do Telefone: 65 049 9409 
Número da Fatura: 1707.000085002 
Sequencial: 505305014 201707 32136 

Data de Vencimento 

Valor a pagar: 

20/07/2017 

2.660,97 

W identificador para Débito Automático: 505.305.014-3 

PagIna 
000001 de 
000008 



Oi SA 
Período: 26/05/2017 a 25/06/2017 

FIXO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NUMERO DA NF:000.083.726 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02 

witawny. 

MT G AS 

Rub. 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Número do Cliente: 381382597000001 Periodo de: 26/05/2017 a 25/06/2017 
Contrato Agrupador. 505.305.014-3 Telefone Agrupador: 65 049 9409 
Contrato Agrupado: 505.305.014-3 Telefone Agrupado: 65 049 9409 
CPF/CNPJ: C6.023.921/0001-58 Insc. Estadual: 132567750 
Data de emissão: 01/07/2017 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS 'CMS ICMS ISS 
CNPJ: 76,535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 Base de Cálculo 2.604,16 0,00 0,00 
Rua Barão de Melgago, 3209— Centro. SUL CEP 78020-902 - Cuiabá — MT Allquota 32% 0% 0% 
Via: Onica CFOP:05303 Valor 833,33 0,00 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicações 

RESERVADO AO FISCO 

1CD5.1AFE.638A.38FS.D8DF.6D06.ED41.9217 

SERV1COS 01 

SERVICOS MENSAIS 
Sequência Descrição dos serviços 

1 UTILIZACAO ACESSO IP CORPORATIVO 4 MBPS 
2 UTILIZACAO PORTA IP CORPORATIVO 4 MBPS 
3 UTILIZACAO PORTA IP CORPORATIVO 4 MBPS 

Total SERVICOS MENSAIS 

Total Nota Fiscal 01 

DOCUMENTO FINANCEIRO • N° 000.085.002 

ITERS FINANCEIROS 

Dia/Otde 

30 
30 
30 

%Desconto Adquota 

32% ICMS 
0% 
0% 

Valor 

2,804,18 
0,00 
0,00 

2.604,18 

2.604,16 

Sequência Descrição dos serviços 
4 ATUALIZACAO DE VALORES 
5 MULTA DE CONTA 

Total ITENS FINANCEIROS 

Total Documento Financeiro 

Valor a pagar 

Data 
21/08/2017 
21/08/2017 

Ter você como clients 6 um privilégio. Obrigado por pagar sua conta em dia. 

Histórico 
20170520/20170525 
20170520/20170525 

%Desconto Valor 
4,45 

52,38 

66,81 

2.660,97 

Pagina 
000003 de 
000006 
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Oi S.A 
Período: 26/05/2017 a 25/06/2017 Folha Resumes 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Bardo de Me!gap, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.636.764/0329-32 I.E: 13.094.8071 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CU TABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.085.002 ate 000.085.002 

Telefone 

65 049 9409 

Total R$ 

N. Fiscal 

000.085.002 

Valor 

56,81 

66,81 

Telefone N. Fiscal 

Muller° do Clients: 361382597000001 Perlodo de: 26/05/2017 a 2 
Contrato Agrupador: 505.305.014-3 Telefone Agrupador. 85 049 
Contrato Agrupada 505.305.014-3 Telefone Agrupado: 65 049 9409 
CPF/CNN: 06.023.921/0001-56 Fatura: 1707.000085002 
I.E: 132567750 Classe: CIRCUITO 

Valor Telefone N. Fiscal Valor 

8265000243 / 0131t 



[MTGAS 
Fls.  C 3 
Rub. 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciarlo 
Tribunal de Justice 
Comarca da Capital 
Carterio da r Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 cap07vempi@tirj.jus.br 

Processo: 0203711-65.2016.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: 01 S.A. 
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: 01 MÓVEL S.A. 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 

e-mail: 

Fls. 

Processo Eletrônico 

Nesta data, fag() os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 21/06/2016 

Decisão 

Destaco de plano que a presente decisão se limitará à análise do pedido de tutela de urgência formulado na exordia! - notadamente o pedido de suspensão das ações e execuções em face das Recuperandas, e pedido de dispensa de apresentação de certidões negativas - ficando as demais questões afetas ao provimento inicial do pleito de recuperação judicial (art. 52 da Lei 11.101/05) postergadas para melhor exame tão logo os autos retornem conclusos, após a publicação deste decisum. Tal providencia se justifica por conta do notório impacto social e repercussão econômica que a demora de apreciação da tutela de urgência poderá gerar no mercado global. 

Informam as requerentes terem origem na junção das gigantes nacionais no setor de telecomunicações, quais sejam, a TNL e a Brasil Telecom S.A., em 2009, tendo essas sociedades antes nascidas a partir da privatização da TELEBRAS em 1998. 

Expõem que seu ramo de operação é o da prestação de serviço público, por meio de concessão, cuja essencialidade é fnsita 6 própria natureza pública do serviço, levando em conta ser: i) A maior prestadora de serviços de telefonia fixa do Pais, atendendo em todo território nacional; ii) ter como base 47,8 milhões clientes usuários de telefonia móvel até março de 2016; iii) 8,7 milhões de acessos à intemet banda larga; iv) 1,2 milhões de assinaturas de TV e v) 2 milhões de hotspost wifi, em locais públicos, como aeroportos e shopping centers. 

Afirmam, que por atuarem em um ramo estratégico para economia, eventual interrupção de qualquer dos seus serviços tem potencialidade para produzir efeitos catastróficos, não só para os inúmeros usuários, como para o próprio Grupo Empresarial, que veria inexoravelmente o aumento de seu passivo e a redução da sua capacidade de obter as receitas necessárias ao seu pagamento. 

0 gigantismo do Grupo gera em torno de 138 mil postos de trabalhos diretos e indiretos no Brasil, 
fe-r7;");>:, 
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MTGAS 

Fls.  .{ 

Rub. 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciarlo 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 70 Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vempl@tjrj.jus.br 

dos quais 37 mil somente no Estado do Rio de Janeiro, os quais poderão estar em risco, caso 
qualquer evento coloque em risco a capacidade de recuperação das empresas 01. 

Prosseguem dizendo que diante do grave cenário que se abateu sobre as empresas do Grupo, 
não restou alternativa senão a propositura do pedido de recuperação judicial, que, porém, ao se 
desencadear, provocará reações dos seus diversos credores e parceiros, cujas consequências 
podem inviabilizar o pedido. 

Isto porque, afirmam, diversos são os contratos estratégicos firmados pelas requerentes em que 
figura a cláusula rescisória em caso de pedido de recuperação judicial, fato que se efetivamente 
ocorrer irá diminuir drasticamente os ativos das empresas 01, necessitando assim que sua eficácia 
seja suspensa. 

Igualmente aduz ser necessário, para fins da continuidade de suas atividades empresariais, seja 
concedida autorização para funcionar sem que haja necessidade da apresentação das certidões 
negativas. 

Por último, informam que há evidente receio de que a repercussão do pedido desencadeará em 
âmbito nacional uma enxurrada de constrições judiciais para garantia de dividas sujeitas A 
recuperação judicial, que embora possam ser futuramente revertidas por decisão do juizo da 
recuperação judicial, por certo trarão prejuízo As requerentes que poderão não dispor dos valores 
em tempo hábil para pagamento de despesas imediatas. 

Fincadas tais prefaciais, analiso de plano a postulação liminar. 

0 ordenamento jurídico brasileiro pela Lei 11.101/2005 introduziu a Recuperação Judicial dos 
empresários e sociedades empresárias, definindo os escopos para concessão deste beneficio 
legal, o qual visa viabilizar o enfrentamento de crise econômico-financeira pela sociedade 
empresária ou empresário, com vista A manutenção da fonte produtora do emprego, preservando 
interesses sociais e dos credores. 

Tem a lei, portanto, como principal foco a preservação da empresa e a proteção do mercado, de 
modo que este possa se desenvolver de modo sadio, potencializando beneficio à sociedade como 
um todo. 

As normas que regem o procedimento de Recuperação Judicial devem ser analisadas de forma 
sistemática, valendo-se sempre que possível o julgador de uma interpretação sociológica, para 
tentar alcançar aos fins socials e as exigências do bem comum, que nova lei quis introduzir. 

A LRF destacou no seu art. 47 como princípios básicos a preservação da empresa, sua função 
social e o estimulo A atividade econômica. 

Partindo desta premissa, um dos objetivos mediatos da norma é o de fixar os meios necessários 
ao desenvolvimento da recuperação e do cumprimento do plano apresentado, dentre elas a 
sujeição à recuperação judicial de todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos (art. 49) e a suspensão da prescrição e de todas as ações, execuções em face do 
devedor (art. 6°). 

In causa, trata-se do pedido de recuperação judicial o maior grupo nacional de exploração da 
telefonia fixa, tendo ainda ampla atuação no mercado da telefonia móvel e TV por assinatura. 

Dispõem assim o art. 6° e seu § 4° da LFRE: 

110 
FERNANDOVIANA 



MTGAS 

Rs i ( 

RuK.--------

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciario 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da r Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mall: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

"A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos 
credores particulares do sócio solidário." 
... 

§4° Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma 
excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento 
judicial. 

Partindo de uma interpretação apenas literal, somente o deferimento do processamento da 
recuperação judicial impõe aos credores o que alguns doutrinadores têm denominado de 
automatic stay, que deve ser observado por todos sem exceção. 

Verifica-se, portanto, ser a suspensão uma determinação legal, ou seja, efeito do próprio 
deferimento do pedido de recuperação judicial, com vista a oportunizar ao devedor um período 
salvaguardado da influência dos credores, para que possa organizar e melhor expor suas 
soluções de mercado. 

Outro efeito do deferimento do processamento, diz respeito à questão da possibilidade do juizo da 
recuperação isentar a sociedade empresária - em recuperação judicial- da apresentação das 
Certidões Negativas de Débitos Fiscais (CND), quando da contratação daquela com o Poder 
Público. 
Inicialmente, deve ser esclarecido não haver mais dúvidas, quanto a possibilidade da contratação, 
pela empresa em recuperação judicial, com o Poder Público. Tal afirmação decorre da simples 
interpretação contida no art. 52, ll da LRF, que aponta a possibilidade da contratação com o Poder 
Público, ou para recebimento de benefícios e incentivos fiscais por parte da recuperanda, desde 

que apresentadas às negativas fiscais exigidas. 

Sendo assim, a certidão exigida no inciso II do art. 32 da Lei 8666/93, que aponta para 

necessidade da apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, esta em parte 

derrogada, pois neste caso prevalecerá a também lei especial 11.101/05, promulgada 
posteriormente, que expressamente reconheceu a possibilidade da empresa em recuperação 

contratar com o setor público. 
Assim, sendo deferida a recuperação, o ceme da presente questão se fixa na possibilidade do 

juizo da recuperação poder isentar a recuperanda da apresentação das certidões negativas, 
tomando-a apta por completo a participar de licitações, receber créditos ou incentivos fiscais do 

Estado. 

Em discussão esta a ponderação sobre dois importantes princípios constitucionais, quais sejam, o 

da "preservação da empresa" (assim considerado por estar implicitamente conscrito no art. 170 da 

C.F.), hoje considerada como ente de relevante função social; e, de outro lado, em contrapartida, o 
"principio do interesse público geral", que determina a necessidade do Poder Público observar a 
legalidade estrita no procedimento de licitação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Vislumbrada essa situação, imperioso será a utilização do principio da proporcionalidade para fins 
de se fazer uma necessária ponderação entre valores equivalentes. Trata-se de um principio com 
status constitucional, que busca ponderar direitos fundamentais que se conflitam, através da 
devida adequação dos mesmos com o binômio meio-fim; subdividido pela doutrina em três outros 
princípios, quais sejam: o principio da adequação, o principio da necessidade e o principio da 
proporcionalidade em sentido estrito. 
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11.101/2005). 
Mencionado dispositivo trouxe inovadora conquista, conquanto tenha se afigurado visivelmente 
inócuo, posto que dificilmente existirá empresa em situação de recuperação judicial, que não 
esteja também em débito fiscal. 

Observar-se-á o principio da proporcionalidade, para então mitigar a aplicação do art. 52, H da 
LRF, a fim de que seja obstada a necessidade da apresentação da CND. 

Aplica-se, o binômio meio-fim. Isso porque, observados os aspectos de cada subprincipio acima 
informado, vemos que a medida 6: 

a) adequada e idônea ao passo que visa garantir acesso a todos aos meios para recuperação 
judicial da sociedade empresária em dificuldade, garantindo a esta o direito de manter os contratos 
já firmados com o Poder Público, ou ainda realizar novos, visto estar comprovado que 
regularmente utilizava esta forma de contratar; 

b) necessária porque de outra forma não poderá a recuperanda manter seus contratos de 
concessão em vigor com o ente público; 

c) mais benéfica, pois certamente atende ao interesse comum geral mais iminente - 
manutenção de fonte geradora de empregos e riquezas. 

Não se pretende com isso, buscar a qualquer custo a recuperação das empresas. Pelo contrário, 
deve o julgador estar atento ao que lhe é apresentado e, com base nos documentos consignados, 
sopesar a viabilidade ou não da continuidade da sociedade empresária, que busca socorro à luz 
da nova lei. 

Dita posição encontra-se corroborada, nos termos do eloquente aresto proferido pelo Ministro Luis 
Felipe Salomão, em sede de Recurso Especial, cuja ementa assim foi descrita: 

RECURSO ESPECIAL N° 1.173.735 - RN (2010/0003787-4) RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE 
SALOMÃO RECORRENTE: PETROLE0 BRASILEIRO S/A PETROBRAS ADVOGADOS : 
THIAGO CEZAR COSTA AVELINO E OUTRO(S) MARCELLE VIEIRA DE MELLO MOREIRA E 
OUTRO(S) RECORRIDO : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA ADVOGADO 
: KRAUS JOSÈ RIBEIRO OLIVEIRA EMENTA DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS DE PRODUÇÃO DE 
PETROLE0 E GAS NATURAL COM A PETROBRAS. PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO. 
EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DA EMPRESA 
PRESTADORA DOS SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. ARTS. 52 E 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LF) E ART. 191-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL (CTN). INOPERANCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE 
LEI ESPECIFICA A DISCIPLINAR 0 PARCELAMENTO DA DIVIDA FISCAL E PREVIDENCIÁRIA 
DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 
1. 0 art. 47 serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre com 
vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estimulo ã atividade econômica". 
2. Segundo entendimento exarado pela Corte Especial, em uma exegese teleolágica da nova Lei 
de Falências, visando conferir operacionalidade à recuperação judicial, 6 desnecessária 
comprovação de regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e do art. 
191-A do CTN, diante da inexistência de lei especifica a disciplinar o parcelamento da divida fiscal 
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e previdenciária de empresas em recuperação judicial (REsp. 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/08/2013). 
3. Dessarte, o STJ, para o momento de deferimento da recuperação, dispensou a comprovação de 
regularidade tributária em virtude da ausência de legislação especifica a reger o parcelamento da 
divide fiscal e previdenciaria de empresas em recuperação judicial. Nessa linha de intelecção, por 
óbvio, parece ser inexigível, pelo menos por enquanto, qualquer demonstração de regularidade 
fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para continuar no exercício de sua atividade 
(já dispensado pela norma), seja para contratar ou continuar executando contrato com o Poder 
Público. 
4. Na hipótese, é de se ressaltar que os serviços contratados já foram efetivamente prestados pela 
ora recorrida e, portanto, a hipótese não trata de dispensa de licitação para contratar com o Poder 
Público ou para dar continuidade ao contrato existente, mas sim de pedido de recebimento dos 
valores pelos serviços efetiva e reconhecidamente prestados, não havendo falar em negativa de 
vigência aos artigos 52 e 57 da Lei n. 11.101/2005. 
5. Malgrado o descumprimento da clausula de regularidade fiscal possa até ensejar, 
eventualmente e se for o caso, a rescisão do contrato, não poderá haver a retenção de pagamento 
dos valores devidos em razão de serviços já prestados. Isso porque nem o art. 87 da Lei n. 
8.666/1993 nem o item 7.3. do Decreto n. 2.745/1998, preveem a retenção do pagamento pelo 
serviços prestados como sanção pelo alegado defeito comportamental. Precedentes. 
6. Recurso especial a que se nega provimento. 

0 Ministério Público, em eloquente parecer, fez recordar igual posicionamento adotado por este 
magistrado em decisão proferida em outra recuperação judicial apreciada neste juizo, a qual fora 
chancelada pelo STJ em recente decisão proferida novamente pelo E. Ministro Luiz Felipe 
Salomão, nos autos do Resp. 1207117/MG. 

Ademais, a esses argumentos soma-se ainda decisão proferida pelo próprio TCU no Acórdão 
8271/2011, que já havia recomendado ao DNIT do Estado do Espirito Santo tal orientação: 

"1.51. dar ciência à Superintendência Regional do DINIT no Estado do Espirito Santo que, em 
suas licitações, é possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento nos termos da Lei 
8.66/93". 

Fabio Ulhoa Coelho (Curso de Direito Comercial, Ed. Saraiva, 133 ed.) lembra que "a crise da 
empresa pode manifestar-se de formas variadas. Eia é econômica quando as vendas de produtos 
ou serviços não se realizam na quantidade necessária à manutenção do negócio. financeira 
quando falta à sociedade empresaria dinheiro em caixa para pagar suas obrigações. Finalmente, a 
crise é patrimonial se o ativo é inferior ao passivo, se as dividas superam os bens da sociedade 
empresária". 

Neste contexto, afigura-se, segundo os dados obtidos, que a crise anunciada é meramente 
econômica, e que somente com a execução das soluções futuramente apresentadas no plano, 
somada ao continuo exercício pleno de suas atividades comerciais, é que efetivamente sera 
superada a crise combatida por meio do processo de recuperação. 

Por tudo, considero a medida é perfeitamente possível de ser conferida em sede de recuperação 
judicial, a partir do momento em que não se trata de isenção ou moratória fiscal - matéria não afeta 
ao juizo da recuperação, mas sim, tutela de direito com fulcro nos princípios acima elencados, a 
possibilitar de maneira plena e absoluta a efetivação do procedimento de recuperação judicial 
prevista no ordenamento jurídico pátrio. 
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Destarte, os pedidos formulados em sede de tutela de urgência, são efeitos da decisão que 
poderá conferir deferimento do processamento do pedido de recuperação, sendo sua antecipação 
previsível, com base na conjugação subsidiária do NCPC, que em seu art. 300, diz: 

"A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo." 

A probabilidade do deferimento do pedido de recuperação judicial se demonstra da própria leitura 
da petição inicial e da vasta documentação anexada, já que nesta fase não compete ao juízo fazer 
qualquer juizo de valor quanto 5 viabilidade econômica das sociedades que ingressaram com o 
pedido, porém, a necessária análise de cerca de 89.000 páginas, que instruem o pedido inicial, 
demandará um período de tempo, o que recomenda a imediata apreciação, ainda que em parte, 
do pedido de tutela antecipada, até porque estão configurados todos os pressupostos necessários 
ao acolhimento do pleito de urgência. 

Isto posto, defiro o pedido de tutela de urgência, para determinar: 

a) A suspensão de todas as ações e execuções contra as Recuperandas, pelo prazo de 180 
dias, de modo a evitar que constrições judiciais sejam realizadas no período compreendido entre o 
ajuizamento da presente recuperação judicial e o deferimento do seu processamento. 

b) A dispensa da apresentação de certidões negativas em qualquer circunst5ncia relacionada 
às Recuperandas, inclusive para que exerçam suas atividades (incluindo certidão negativa de 
débitos referentes às receitas administradas pela ANATEL e certidão negativa de distribuição de 
pedidos de falência e recuperação judicial). 

Publique-se, com urgência, e voltem imediatamente conclusos para análise dos 
documentos que instruem a inicial, e do parecer ministerial como um todo, para efeito de proferir o 
despacho previsto no art. 52 da Lei 11.101/05. 

Rio de Janeiro, 21/06/2016. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em / / 

Código de Autenticação: 4U8V.13B1.M5F8.8NQE 
Este cddlgo pode ser verificado em: htto://www4.tirilus.br/CertidaoCNJ/validacao.do 
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Também chamado de principio da idoneidade ou principio da conformidade, o principio da 
adequação reflete a ideia de que a medida restritiva deve ser idônea à consecução da finalidade 
pretendida. Vale dizer, deve haver a existência de relação adequada entre um ou vários fins 
determinados e os meios com que são determinados. 

Quanto ao subprincipio da necessidade, ou principio da exigibilidade, busca-se que a medida seja 
realmente indispensável para a conservação do direito fundamental e, que não possa ser 
substituída por outra de igual eficácia, e até menos gravosa. 

De acordo com este subprincípio, deve sempre ser observado se há outras formas de se obter o 
resultado garantido por determinado direito, de forma a se optar pela aplicação da forma que irá 
afetar com menor intensidade os direitos envolvidos na questão. 

O último elemento caracterizador do principio da proporcionalidade é o subprincfpio da 
proporcionalidade em sentido estrito. 

Caracteriza-se pela ideia de que os meios eleitos devem manter-se razoáveis com o resultado 
perseguido. Isto quer dizer que o ônus imposto pela norma deve ser inferior ao benefício por ela 
engendrado. Trata-se da verificação da relação custo-beneficio da medida, isto 6, da ponderação 
entre os danos causados e os resultados a serem obtidos. 

Desta forma, este subprincfpio exige uma equânime distribuição de ônus, coma utilização da 
técnica de ponderação de bens ao caso concreto. 

Destaca-se, que em ambos os lados do conflito, ora em análise, depreende-se a existência de 
direitos sociais. 

A empresa como unidade produtiva, tem sido considerada fonte de geração de riqueza e 
empregos, e a manutenção de suas atividades visa proteger esta relevante função social e o 
estimulo à atividade econômica (art. 170 CF; art. 47 da LRF). 

Do outro lado, a Lei de Licitações e o CTN buscam dar proteção ao interesse público em geral, 
determinando que o Administrador Público se atenha a determinadas formas e normas no 
momento da contratação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Diante do enfrentamento de princípios, como acima declinado, deve o aplicador do direito valer-se, 
muita das vezes, do principio da proporcionalidade para decidir. 

Criada com o fim precfpuo de impulsionar a economia do pais, e oportunizar aos empresários em 
dificuldades financeiras, não só a manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a 
continuidade da prestação dos serviços e geração de empregos, a LRF, inovou consideravelmente 
o conceito de empresa, alçando-a a um patamar de relevante papel social. 

Inovou o legislador ao promulgar a referida lei, dispensando especial ênfase ao instituto da 
recuperação judicial, que respondeu aos anseios das empresas que, em situação de necessária 
reestruturação de suas operações e divides, não tinham outra opção dentro do ordenamento 
jurídico nacional a não ser a decretação de sua insolvência ou falência, o que não resultava 
benefícios, seja para as próprias empresas, seja para oS SeUs credores e a sociedade em um 
todo. 

Dentre as muitas alterações, figura a possibilidade da recuperanda licitar com o Poder Público, 
desde que sejam apresentadas no ato as certidões negativas de débitos fiscais (Art. 52, II da Lei 
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MISSÃO: Distribuição de Gas Natural Veicular. 
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ANEXO IV 

soLicITAÇÃo DE PAGAMENTO DE SERVIÇO N°. 142/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECON6MICO 

SETOR 

REQUISITANTE: 
Gerente Adm. e Financeiro - Mtgds. 

RESPONSÁVEL: Luciene Mingarelli . 

PROTOCOLO SOB N°: 360683/2017 

OBJETO: 
Descrição do processo original serviço a ser pago conforme Ordem de Fornecimento n.° 2017, 

PED n°. 17502.0001.17.000214-2, EMPENHO n°. 17502.0001.17.000167-2, NF n° 1707.000085002. 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: Solicitamos o pagamento, do Credor 01 S/A, referente à contratação de 
serviço de internet banda larga, do mês de Julho/2017, no valor total de R$ 2.660.97 (dots mil, seiscentos e sessenta reais e noventa 

e sete centavos).  Dados: 

Credor: 2002.17431-1 
Forma de Pagamento: 

Valor: 
Fatura. 
R$ 2.660,97 

Cuiabá, 20 de Julho de 2017. 

Assinatura do requisitante: 

4 

/ r.6 
Re e Ido em: 

/ /2017 

DIRETORIA EXECUTI : (x) /•/ do 

We „' / va  • , , 
. ammo 'k.r...., Gás

esfavordvel 

Despacho do Ordenad e D pesas: 

Motivo: 
• 

I liuniz 
D retor Presidente 

MTGás 

(x) De acordo ( ) Desfavorável 

Observação: 

Av. Rubens de Mendonça, 225-1— (.;j. 1203 — Ed: American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.17.000185-5 

N° EMP: 17502.0001.17.000167-2 Data do Doct°: 18/07/2017 
N° PED: 17502.0001.17.000214-2 Data de pagamento: 19/07/2017 
N" CAD: N° NOBLIST: N° DOTLIST: 
Órgão: 
17 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 

Unidade Orçamentária: 
17502 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
17502.0001 Geral 

Data de Liberação: 
*** *** *** 

Liberador de Pagamento: 
*** *** *** 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Elemento - Exercícios Anteriores: 
*** *** *** 

N° NEX:*** *** *** 

Forma pagamento: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C (débito Órgão): 
001.3834.000000001010100-4 

Pagamento Disponibilidade RP: 
001.3834.000000001010100-4 

Valor Liquidação: 
*** 2.660,97 DOIS MIL E SEISCENTOS E 

SESSENTA REAIS E NOVENTA E 
SETE CENTAVOS *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** 

Histórico: 
Pagamento ref. prestação de serviço de interne dedicada banda larga, processo n° 360683/2017. 

Código do credor: 
2002.17431-1 

Credor: 
CH S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 
76.535.764/0001-43 

Município UF: 
Rio de Janeiro - RJ 

N° Processo de Pagamento 
360683/2017 

Forma de Recebimento: Pagamento de Faturas 

Banco + Agencia + C/C: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

N° Contrato: *** *** *** Término da vigência: *** *** 
N° Convênio: *** *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 
Valor total do empenho (R$) 

*** 2.660,97 

Saldo a liquidar (R$) 
*** 2.660,97 

Esta liquidação (R$) 

*** 2.660,97 

Saldo a liquidar atual (R$) 

*** 0,00 

CONTROLE DE SALDO EM LIQUIDAÇÃO 
Valor total do empenho (R$) 

*** 2.660,97 

Saldo em liquidação (R$) 

*** 2.660,97 

Esta liquidação (R$) 

*** 2.660,97 

Saldo em liquidação atual (R$) 

*** 0,00 

MTI 18/07/2017 15:15 Pagina 1/2 mingarelli 
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FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
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LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.17.000185-5 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 
IRRF (R$): 

*** 0,00 
ISS município (R$) 

*** 0,00 
Município: 
*** *** *** 

INSS (R$): 
*** 0,00 

MTPREV (R$): 
*** 0,00 

Outras consignações (R$): 
*** 0,00 

Observações: Indicativo de Situação da LIQ:LIQ Normal 

Valor Liquido: 
*** 2.660,97 DOIS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS *** *** *** 

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUBELEMENTO 
Natureza Despesa Descrição Valor 

3.3.90.39.39.073 Serviços com Despesa de Telefone Convencional Fixo *** 2.660,97 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 2.660,97 
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Estado de Mato Grosso 
FIPLAN -Sistema Integrado de Planeja  Mento, Obrktabilidade Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA Do fEO U RO ESTADILIAL-- SAT EFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000280-8.

Data de Emissão: 20/07/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: • 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agencia + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N" NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000167-2 
Fonte de Recurso: 243 

MI LIQ: 17502.0001.17.000185-5 

N° Processo de Pagamento: 360683/2017 Tipo de OB:
38-FAT Cl BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 

C. 

Valor da Operação (R$): 

*** 2-'6gn" ,„  ' ' 

Valor por Extenso: 

DOIS MIL E SEISCENTOS E 
SESSENTA REAIS E 
NOVENTA E SETE 
CENTAVOS *** *** *** *** 
**f *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** *** *** *** *** 

Os Processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. 

.. 

AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

- LU LLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

006403 - iano M a çada 
ORDE OR DE PESA 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 
Tipo Fatura Subtipo 

Fatura 
Código de Barras Código do Tributo 

Federal 
Data de 

Vencimento 
Com Código de Barras Convênio 846600000265609700175050305014201704732136000005 *** *** 20/07/2017 
Valor Total (R$): 

2.660,97 
Valor Total por extenso: 

dois mil e seiscentos e sessenta reais e noventa e sete centavos 
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA *** *** *** 

MT1 20/07/2017 13:15 Pagina 12/12 mingarelli 



:SSW:do de Mato et tiStai 
-Sistrna 1ritegiadadePlans4amdnto, Contablitiade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000280-

Data de Emissão: 20/07/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
MO 

Nu NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UP: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000167-2 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIQ: 17502.0001.17.000185-5 

N° Processo de Pagamento: 360683/2017 

_ 
Tipo de OB:
38-FAT Cl BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 
Valor da Operação (R$): 

*** 2.660'97 

Valor por Extenso: 

DOIS MIL E SEISCENTOS E 
SESSENTA REAIS E 
NOVENTA E SETE 
CENTAVOS *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
enebntra-se em condição de pagamento. AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

L GARELLI LIMA 
de Finanças (NSF) 

00640 Julian uniz Calçada 
ORD ADOR DE DESPESA Chefe do Núcleo Setorial 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846600000265609700175050305014201704732136000005 *** *** 20/07/2017 

Valor Total (R$): 
2.660,97 

Valor Total por extenso: 

dois mil e seiscentos e sessenta reais e noventa e sete centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA 7F5BC7323833F36E 
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COMPANHIA 

MATO-GROSSENSE 
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GOVERNO DE 

MATO GROSSO 
ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO 

=S1., 65 

AVENIDA RUBENS DE MENDONÇA N.° 2.254.12° ANDAR, SA 

EDIFÍCIO AMERICAN BUSNESS CENTER, EWRPO JARDItv 

CEP 78.050.00Q - !ABA MA 

MATO GROSSO ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO. 

WWW MT GOV BR 

7 
ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE AQuisIgÃo DE MATERIAL/SERVIÇO N.°139/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECON6MICO 

SETOR REQUISITANTE: Gerente Adm. e Financeiro — MTGás. 

PROTOCOLO SOB N°: 302048/2017 
RESPONSAVEL: Nayara Stephanie B. Velasco. 

OBJETO: Referente a Internet Dedicada 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 17502.2007.9900.33903900.243. 

VALOR: R$ 2.604,16 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DA DESPESA: Solicitamos a inclusk9 de PED/EMP global do credor 01 

S/A, referente à serviço de Internet dedica banda larga para atender este Orgão/ MTGas, referente período de junho 

no valor de R$ 2.604,16 (dois mil, seiscentos e quatro reais e dezesseis centavos)para atender a Companhia. 

Credor: 
Dotação:

UO: 
PAOE: 

Categoria Econômica: 
Grupo de Natureza de Despesa: 

Modalidade de Aplicação: 
Modalidade de Licitação: 

Assinatura do requisitante: 

Recebido em: 

/ /2017 

Fonte: 
Valor: 

2002.17431-1 
3390.3900 
17502 
2007 (Regional 9900) 
3- Despesa Corrente 
3- Outras despesas correntes 
90- Aplicações Diretas. 
Pregão n° 006/2013 
243 
R$ 2.604,16 

ep ame Velasco 

Adm. e Financeiro 
MTGils 

DIRETORIA EXECUTIVAL(X)De acord 

Cuiabá, 09 de Junho 2017. 

( )Dpsfavorável 

JU 'O MU Z CALÇÁDA 
DI OR ADM. . 'CEIRO 

Despacho do Ordenador de Despesas: ( x) De acordo 

Motivo: (.1 am chiicas 
r- . 

Diretor Técnico - !mini - MIDAS 
CREA - SP it°. ii600429320 

) e avora el 

retor Presidente 
MTGeis 



SOLICITAÇÃO DE PEDIDO DE EMPENHO N° 133/2017' 

PROTOCOLO: 302048/2017 

DE: Gerência Adm. e Financeira - Companhia Matogrossense de Gás 

(x) PED/EMP ( ) PED RESERVA 

Cuiabá/MT, 09/06/2017 

( ) ALTER/WA° DE PED 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: Solicitamos inclusão de PED/EMP ref. Serviço de internet banda larga. 

. período de junho/2017. 

COD. CREDOR: 2002.17431-1 

NOME: 

CNPJ: 

VALOR: 

01S/A 

76.535.764/0001-43 

R$ 2.604,16 

cLAssiFICAÇÃo ORÇAMENTARIA 

UO P/A/OE REGIÃO NAT. DESPESA ELEMENTO FONTE 
k. 

17502 2007 9900 3190 39 243 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE, ART. 25, INCISO I 

CRD - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / PAGAMENTOS PREVISTOS 

JANEIRO JULHO 

FEVEREIRO AGOSTO 

MARÇO SETEMBRO 

ABRIL OUTUBRO 

MAIO NOVEMBRO 

JUNHO R$ 2.604,16 DEZEMBRO 

TOTAL R$ 2.604,16 

Atenciosamente, 

N 

Gerente AIJm. e Financeira 

Scilicitante 

Aisce, Diretor Presidente 
Marci Areias MTGirs 

Diretor Presidente - MTGás 

De acordo: Ordenador de Despesas 

TIPO: 

( ) ORDINÁRIO 

(X) ESTIMATIVO 

( ) GLOBAL 

a4 

MTGAS 

Fls.  03 

Rub. ..-----. 



Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sisteena Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETAill&ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17502.0001.17.000164-2 

Data de Solicitação: 12/06/2017 

RESERVA DE EMPENHO 
Unidade Orçamentária: 17502- COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Prbjeto/Atividade: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Nj Processo de Pagamento: N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

302048/2017 *** *** *** *** *** *** 

Especificação: 
P4gamento ref prestação de serviço de internet dedicada banda larga. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 
, 

D.):Itação Orçamentária: 
1 502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURID1CA 

llpo de Despesa: 
7:- Compras e Serviços 

Convênio: 
Não 

Saldo Orc. Anterior (R$) 
, *** 25.329,38 

Valor Total da Reserva (RS) 
*** 2.604,16 

Saldo Ore. Atual (R$) 
*** 22.725,22 

Tipo de Empenho: Ordinário 

Valor por Extenso: 90IS MIL E SEISCENTOS E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Reserva Inicial CRS): *** 2.604,16 

Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 

Valor Total - Redução (R$): *** 0 00 

t --
DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 

Endereço: r do Lavradio, 71 

;CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 

Nome: OI S.A. 

Insc. Estadual: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

JIG: *** *** *** 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° CAD: *** *** *** 

Observações: 
Situação do PED: Reserva de Empenho para processo Licitatório 

Data de Solicitação: *** *** *** 

MTI 12/06/2017 13:42 Página 1/1 mingarelli 



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SplUARIA ADJUNTA DO TESO,URO ESTADUAL - SATE/SE FAZ 

EMP NOTA DE EMPENHO 17502.0001.17.000132-1 

N° PED: 17502.0001.17.000164-2 Data de Emissão: 14/06/2017 

N° DOTLIST: *** *** "* NI' NOBLIST: *** *** *** 

Upidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Ptojeto/Atividade: 
2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N' Convênio 
*t* *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° Processo de Pagamento: 
302048/2017 

DADOS DO CREDOR 

dódigo: 2002.17431-1 Nome: OI S.A. _ 
Endereço: r do Lavradio, 71 CEP: 20.230-070 

riairro: Asa Sul Município: Rio de Janeiro UF: RJ 

CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 lnsc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 
/iv, Os: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

iikr° CAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

.. 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Valor Total do Empenho (R$): 
*** 2.604,16 

_ 

Valor por Extenso: 
DOIS MIL E SEISCENTOS E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

histórico: 
Empenho do PED N° 17502.0001.17.000164-2 
Pagamento ref. prestação de serviço de internet dedicada banda larga. 

Data de Autorização da Despesa: 
14/06/2017 

Ordenador de Despesa: 
Marci Areias 

9fiu 
tor P 
MTGIts 

da 

Responsável pela Execução Orçamentaria Marci Arms 
Ordenador de Despesa 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 
Número do documento de estorno: 
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Fatura de Serviços de Telecomunicações .01 S.A. 
Rua Bark) de Me!gag°, 3209- Centro 
CEP 76020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.536.764/032942 I.E: 13.094.807-1 

1111111111111111111111111111111111111111111111n 

CTCE CUIABA MT P1.1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

11111111111111011IIIlifi 
721351282053080000002980 330080817 

II 

Demonstrativo da fatura Valor (RS) 
SERVICOS MENSAIS 2.604.16 

SERVICOS 01 2.604,16 

SERVICOS MENSAIS 0,00 

SERVICOS 01 0,00 

ITENS FINANCEIROS 0,00 

DOCUMENTO FINANCEIRO 0,00 

Valor a pagar 2.604,16 

ATESTADO 
Atestamos quev(s) serviço(s) 
foi(ram) execu 

Cuiabi-MT, /U 

tos 
Ass ssora Especial 

MT Gas 

Fatura: 1706.000085526 
Contrato Agrupador: 505.305.014-3 - la Via 

01, 

36 a 01 tem móvel, banda larga, row, DDD e muito mais. E sua empresa s6 
tem a ganhar: os beneficlos continuam os mesmos e, em breve, você 
tad multas novidades. Aguarde. 
Mais Informações? Acosse www.ol.com.br ou fale com seu Consultor. 

Data de vencimento: 

Valor de sua contS: 

20/06/2017 

2.604,16 

Número de seu telefone: 66 049 9409 

Ales de 'Veranda: Junho 2017 

Perlodo: 26/04/2017 a 25/05/2017 

Data de emissao: 01/06/2017 

 1.74,2 • • • 

oi FIXO 

01 S.A. 
Rua Barrio de Melgago, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.636.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

84600000026 1 04160017505 7 30501420170 4 63213100000 2 

II IIII II II II II 11 1111 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Número do Telefone: 65 049 9409 
Número da Fatura: 1706.000085526 
Sequencial: 505305014 201706 32131 

Data de Vencimento 

Valor a pagar: 

20/06/2017 

2.604,16 

Identificador para Débito Automático: 505.305.014-3 

Nina 
000001 de 
000008 

6401000283 / 001417 



01 S.A 
Período: 26/04/2017 a 25/65/2017 

Página 
000003 de 
000006 

FIXO 

NOTA FISCAL DE sERvIgos DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.084.146 SÉRIE: U SUB-StRIE:02 

MTGAS 

Fls. 

Rub. 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 

4 AMERICAN BUSNESS CEN 
. JARDIM ACLIMACAO 

78050-268 CUIABA - MT 

NOmero do Cliente: 381382597000001 Perlodo de: 26/04/2017 a 25105/2017 
Contrato Agrupador 505.305.014-3 Telefone Agrupador. 85 049 9409 
Contrato Agrupado: 505.305.014-3 Telefone Agrupado: 85 049 9409 
CPF/CNPJ: 08.023.921/0001-56 insc. Estadual: 132587750 
Data de emissão: 01/06/2017 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 Base de Calculo 2.604,16 0,00 0,00 
Rua Barão de Meigaço, 3209 — Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá — MT Allquota 32% 0% 0% 
Via: Única CFOP:05303 Valor 833,33 0,00 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicações 

RESERVADO AO FISCO 

0C9B.2914.6559.8CC1.B797.75EC.F70B.2A76 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

sequência Descrição dos serviços 

1 UTILIZACAO ACESSO 1P CORPORATIVO 4 MBPS 
2 UTILIZACAO PORTA IP CORPORATIVO 4 MBPS 
3 UTILIZACAO PORTA IP CORPORATIVO 4 MBPS 

Total SERVICOS MENSAIS 

Total Nota Fiscal 01 

Valor a pagar 

Ter você como cliente 6 um privilégio. Obrigado por pagar sua conta em dia. 

DIalQtde 

30 
30 
30 

% Desconto Alfguota 

32% ICMS 
0% 
0% 

Valor 

2.604,18 
0,00 
0,00 

2.604,16 

2.604,16 

2.604,16 

6401000263 / 001419 



Oi S.A 
Período: 26/04/2017 a 25/05/2017 Folha Resumo 

11 
NgIna 
000005 de 
000008 

FIXO 

CSl S.A. 
Rua BarAo de Melgago, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-0 
GNRJ: 78.635.76410329-32 1.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.085.526 até 000.085.526 

Telefone 

65 049 9409 

Total R$ 

N. Fiscal 

000.085.528 

Valor 

0,00 

0,00 

Telefone N. Fiscal 

NOmero do Clients: 381382597000001 Periods) de: 28/04/2017 a 25/05/2017 
Contrato Agrupador. 505.305.014-3 Telefone Agrupador: 65 049 9409 
Contrato Agrupado: 505.305.014-3 Telefone Agrupado: 65 049 9409 
CPF/CNPJ: 06,023.921/0001-56 Fatura: 1708.00008.E26 
I.E.: 132587750 Classes: CIRCUITO 

Valor Telefone N. Fiscal Valor 

5401000283 / 001421 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciario 
Tribunal de Justice 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresanal 
Av. Erasmo Braga. 115 Lna Central 706CEP* 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.. 3133 2185 e-mail: 
capOlvemp@tirj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0203711-65.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: 01 S.A. 
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: 01 MÓVEL S.A 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 21/06/2016 

Decisão 

Destaco de plano que a presente decisão se limitará à análise do pedido de tutela de urgência 
formulado na exordial - notadamente o pedido de suspensão das ações e execuções em face 
das Recuperandas, e pedido de dispensa de apresentação de certidões negativas - ficando as 
demais questões afetas ao provimento inicial do pleito de recuperação judicial (art 52 da Lei 
11.101/05) postergadas para melhor exame CA() logo os autos retornem conclusos, após a 
publicação deste decisum. Tal providencia se justifica por conta do notório impacto social e 
repercussão econômica que a demora de apreciação da tutela de urgência poderá gerar no 
mercado global. 

Informam as requerentes terem origem na junção das gigantes nacionais no setor de 
telecomunicações, quais sejam, a TNL e a Brasil Telecom S.A., em 2009, tendo essas sociedades 
antes nascidas a partir da privatização da TELEBRAS em 1998. 

Expõem que seu ramo de operação é o da prestação de serviço público, por meio de concessão, 
cuja essencialidade é insita à própria natureza pública do serviço, levando em conta ser: i) A maior 
prestadora de serviços de telefonia fixa do Pais, atendendo em todo território nacional; ii) ter como 
base 47,8 milhões cliontes usuários de telefonia móvel até março de 2016; iii) 8,7 milhões de 
acessos à internet banda larga; iv) 1,2 milhões de assinaturas de TV e v) 2 milhões de hotspost 
wifi, em locais públicos, como aeroportos e shopping centers. 

Afirmam, que por atuarem em um ramo estratégico para economia, eventual interrupção de 
qualquer dos seus serviços tem potencialidade para produzir efeitos catastróficos, não só para os 
Inúmeros usuários, como para o próprio Grupo Empresarial, que veria inexoravelmente o aumento 
de seu passivo e a redução da sua capacidade de obter as receitas necessaries ao seu 
pagamento. 

0 gigantismo do Grupo gera em torno de 138 mil postos de trabalhos diretos e indiretos no Brasil, 

110 
FERNANDOVIANA 



Estado do Rio de Janeiro ruder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da r Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga. 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.. 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp©tjrj.jus.br 

dos quais 37 mil somente no Estado do Rio de Janeiro, os quais poderão estar em risco, caso 
qualquer evento coloque em risco a capacidade de recuperação das empresas 01. 

Prosseguem dizendo que diante do grave cenário que se abateu sobre as empresas do Grupo, 
não restou alternativa senão a propositura do pedido de recuperação judicial, que, porem, ao se 
desencadear, provocará reações dos seus diversos credores e parceiros, cujas consequências 
podem inviabilizar o pedido. 

Isto porque, afirmam, diversos são os contratos estratégicos firmados pelas requerentes em que 
figura a cláusula rescisória em caso de pedido de recuperação judicial, fato que se efetivamente 
ocorrer irá diminuir drasticamente os ativos das empresas 01, necessitando assim que sua eficácia 
seja suspensa. 

Igualmente aduz ser necessário, para fins da continuidade de suas atividades empresariais, seja 
concedida autorização para funcionar sem que haja necessidade da apresentação das certidões 
negativas. 

Por último, informam que há evidente receio de que a repercussão do pedido desencadeará em 
âmbito nacional uma enxurrada de constrições judiciais para garantia de dividas sujeitas A 
recuperação judicial, que embora possam ser futuramente revertidas por decisão do juizo da 
recuperação judicial, por certo trarão prejuízo às requerentes que poderão não dispor dos valores 
em tempo hábil para pagamento de despesas imediatas. 

Fincadas tais prefaciais, analiso de plano a postulação liminar. 

0 ordenamento jurídico brasileiro pela Lei 11.101/2005 introduziu a Recuperação Judicial dos 
empresários e sociedades empresárias, definindo os escopos para concessão deste beneficio 
legal, o qual visa viabilizar o enfrentamento de crise econômico-financeira pela sociedade 
empresária ou empresário, com vista à manutenção da fonte produtora do emprego, preservando 
interesses sociais e dos credores. 

Tem a lei, portanto, como principal foco a preservação da empresa e a proteção do mercado, de 
modo que este possa se desenvolver de modo sadio, potencializando beneficio à sociedade como 
um todo. 

As normas que regem o procedimento de Recuperação Judicial devem ser analisadas de forma 
sistemática, valendo-se sempre que possível o julgador de uma interpretação sociológica, para 
tentar alcançar aos fins sociais e as exigências do bem comum, que nova lei quis introduzir. 

A LRF destacou no seu art. 47 como princípios básicos a preservação da empresa, sua função 
social e o estimulo A atividade econômica. 

Partindo desta premissa, um dos objetivos mediatos da norma é o de fixar os meios necessários 
ao desenvolvimento da recuperação e do cumprimento do plano apresentado, dentre elas a 
sujeição à recuperação judicial de todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos (art. 49) e a suspensão da prescrição e de todas as ações, execuções em face do 
devedor (at 6°). 

In causa, trata-se do pedido de recuperação judicial o maior grupo nacional de exploração da 
telefonia fixa, tendo ainda ampla atuação no mercado da telefonia move! e TV por assinatura. 

Dispõem assim o art. 6° e seu § 4° da LFRE: 
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"A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos 
credores particulares do sócio solidário." 
... 

§4° Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipõtese nenhuma 
excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento 
judicial. 

Partindo de uma interpretação apenas literal, somente o deferimento do processamento da 
recuperação judicial impõe aos credores o que alguns doutrinadores têm denominado de 
automatic stay, que deve ser observado por todos sem exceção. 

Verifica-se, portanto, ser a suspensão uma determinação legal, ou seja, efeito do próprio 
deferimento do pedido de recuperação judicial, com vista a oportunizar ao devedor um período 
salvaguardado da influência dos credores, para que possa organizar e melhor expor suas 

soluções de mercado. 

Outro efeito do deferimento do processamento, diz respeito a questão da possibilidade do juizo da 
recuperação isentar a sociedade empresária - em recuperação judicial- da apresentação das 
Certidões Negativas de Débitos Fiscais (CND). quando da contratação daquela com o Poder 
Público. 
Inicialmente, deve ser esclarecido não haver mais dúvidas, quanto a possibilidade da contratação, 
pela empresa em recuperação judicial, com o Poder Público. Tal afirmação decorre da simples 
interpretação contida no art. 52, ll da LRF, que aponta a possibilidade da contratação com o Poder 
Público, ou para recebimento de benefícios e incentivos fiscais por parte da recuperanda, desde 
que apresentadas as negativas fiscais exigidas. 

Sendo assim, a certidão exigida no inciso II do art. 32 da Lei 8666/93, que aponta para 
necessidade da apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, esta em parte 
derrogada, pois neste caso prevalecera a também lei especial 11.101/05, promulgada 
posteriormente, que expressamente reconheceu a possibilidade da empresa em recuperação 
contratar com o setor público. 
Assim, sendo deferida a recuperação, o ceme da presente questão se fixa na possibilidade do 
juizo da recuperação poder isentar a recuperanda da apresentação das certidões negativas, 
tornando-a apta por completo a participar de licitações, receber créditos ou incentivos fiscais do 
Estado. 

Em discussão esta a ponderação sobre dois importantes princípios constitucionais, quais sejam, o 

da "preservação da empresa" (assim considerado por estar implicitamente conscrito no art. 170 da 
C.F.), hoje considerada como ente de relevante função social: e, de outro lado, em contrapartida, o 
"principio do interesse público geral", que determina a necessidade do Poder Público observar a 
legalidade estrita no procedimento de licitação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Vislumbrada essa situação, imperioso sera a utilização do principio da proporcionalidade para fins 
de se fazer uma necessária ponderação entre valores equivalentes. Trata-se de um principio com 
status constitucional, que busca ponderar direitos fundamentais que se conflitam, através da 
devida adequação dos mesmos com o binômio meio-fim: subdividido pela doutrina em três outros 
princípios, quais sejam: o principio da adequação, o principio da necessidade e o principio da 
proporcionalidade em sentido estrito. 
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11.101/2005). 
Mencionado dispositivo trouxe inovadora conquista, conquanto tenha se afigurado visivelmente 
inócuo, posto que dificilmente existirá empresa em situação de recuperação judicial, que não 
esteja também em débito fiscal. 

Observar-se-á o principio da proporcionalidade, para então mitigar a aplicação do art. 52, II da 
LRF, a fim de que seja obstada a necessidade da apresentação da CND. 

Aplica-se, o binômio meio-fim. Isso porque, observados os aspectos de cada subprincípio acima 
informado, vemos que a medida 6: 

a) adequada e idônea ao passo que visa garantir acesso a todos aos meios para recuperação 
judicial da sociedade empresaria em dificuldade, garantindo a esta o direito de manter os contratos 
já firmados corn o Poder Público, ou ainda realizar novos, visto estar comprovado que 
regularmente utilizava esta forma de contratar: 

b) necessária porque de outra forma não poderá a recuperanda manter seus contratos de 
concessão em vigor com o ente público: 

c) mais benéfica, pois certamente atende ao interesse comum geral mais iminente - 
manutenção de fonte geradora de empregos e riquezas 

Não se pretende com isso, buscar a qualquer custo a recuperação das empresas. Pelo contrario, 
deve o julgador estar atento ao que lhe é apresentado e, com base nos documentos consignados, 
sopesar a viabilidade ou não da continuidade da sociedade empresaria, que busca socorro à luz 
da nova lei. 

Dita posição encontra-se corroborada, nos termos do eloquente aresto proferido pelo Ministro Luis 
Felipe Salomão, em sede de Recurso Especial, cuja ementa assim foi descrita: 

RECURSO ESPECIAL N° 1.173.735 - RN (2010/0003787-4) RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE 
SALOMÃO RECORRENTE: PETRÕLE0 BRASILEIRO S/A PETROBRAS ADVOGADOS : 
THIAGO CEZAR COSTA AVELINO E OUTRO(S) MARCELLE VIEIRA DE MELLO MOREIRA E 
OUTRO(S) RECORRIDO : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA ADVOGADO 
: KRAUS JOSE RIBEIRO OLIVEIRA EMENTA DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS DE PRODUÇÃO DE 
PETRÕLE0 E GAS NATURAL COM A PETROBRAS. PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO. 
EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO DA EMPRESA 
PRESTADORA DOS SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. ARTS. 52 E 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LF) E ART 191-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE 
LEI ESPECIFICA A DISCIPLINAR 0 PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL E PREVIDENCIÁRIA 
DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 
1. 0 art. 47 serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre com 
vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica". 
2. Segundo entendimento exarado pela Corte Especial, em uma exegese teleológica da nova Lei 
de Falências, visando conferir operacionalidade à recuperação judicial, é desnecessária 
comprovação de regularidade tributaria, nos termos do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e do art. 
191-A do CTN, diante da inexistência de lei especifica a disciplinar o parcelamento da divida fiscal 
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e previdencidria de empresas em recuperação judicial (REsp. 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/08/2013). 
3. Dessarte, o STJ. para o momento de deferimento da recuperação, dispensou a comprovação de 
regularidade tributária em virtude da ausência de legislação especifica a reger o parcelamento da 
divida fiscal e previdenciária de empresas em recuperação judicial. Nessa linha de intelecção, por 
obvio, parece ser inexigível, pelo menos por enquanto, qualquer demonstração de regularidade 
fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para continuar no exercício de sua atividade 
(já dispensado pela norma), seja para contratar ou continuar executando contrato com o Poder 
Público. 
4. Na hipótese, é de se ressaltar que os serviços contratados já foram efetivamente prestados pela 
ora recorrida e, portanto, a hipótese não trata de dispense de licitação para contratar com o Poder 
Público ou para dar continuidade ao contrato existente, mas sim de pedido de recebimento dos 
valores pelos serviços efetiva e reconhecidamente prestados. não havendo falar em negativa de 
vigência aos artigos 52 e 57 da Lei n. 11.101/2005. 
5. Malgrado o descumprimento da cláusula de regularidade fiscal possa ate ensejar, 
eventualmente e se for o caso, a rescisão do contrato, não poderá haver a retenção de pagamento 
dos valores devidos em razão de serviços já prestados. Isso porque nem o art. 87 da Lei n. 
8.666/1993 nem o item 7.3. do Decreto n. 2.745/1998, preveem a retenção do pagamento pelo 
serviços prestados como sanção pelo alegado defeito comportamental. Precedentes. 
6. Recurso especial a que se nega provimento. 

O Ministério Público, em eloquente parecer, fez recordar igual posicionamento adotado por este 
magistrado em decisão prof erida em outra recuperação judicial apreciada neste juízo, a qual fora 
chancelada pelo STJ em recente decisão proferida novamente pelo E. Ministro Luiz Felipe 
Salomão, nos autos do Resp. 1207117/MG. 

Ademais, a esses argumentos soma-se ainda decisão proferida pelo próprio TCU no Acórdão 
8271/2011, que já havia recomendado ao DNIT do Estado do Espirito Santo tal orientação: 

"1.51. dar ciência 6 Superintendência Regional do DINIT no Estado do Espirito Santo que, em 
suas licitações, é possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparada em certidão emitida pela instancia judicial competente, que certifique que a interessada 
esta apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento nos termos da Lei 
8.66/93". 

Fábio Ulhoa Coelho (Curso de Direito Comercial, Ed. Saraiva, 132 ed.) lembra que "a crise da 
empresa pode manifestar-se de formas variadas. Ela é econômica quando as vendas de produtos 
ou serviços não se realizam na quantidade necessária 6 manutenção do negócio. e financeira 
quando falta 6 sociedade empresária dinheiro em caixa para pagar suas obrigações. Finalmente, a 
crise é patrimonial se o ativo é inferior ao passivo, se as dividas superam os bens da sociedade 
empresária". 

Neste contexto, afigura-se, segundo os dados obtidos, que a crise anunciada é meramente 
econômica, e que somente com a execução das soluções futuramente apresentadas no piano. 
somada ao continuo exercicio pleno de suas atividades comerciais, é que efetivamente será 
superada a crise combatida por meio do processo de recuperação. 

Por tudo, considero a medida é perfeitamente possível de ser conferida em sede de recuperação 
judicial, a partir do momento em que não se trata de isenção ou moratória fiscal - matéria não afeta 
ao Juízo da recuperação, mas sim, tutela de direito com fulcro nos princípios acima elencados, a 
possibilitar de maneira plena e absoluta a efetivação do procedimento de recuperação judicial 
prevista no ordenamento jurídico pátrio. 
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Destarte, os pedidos formulados em sede de tutela de urgência, são efeitos da decisão que 
poderá conferir deferimento do processamento do pedido de recuperação, sendo sua antecipação 
previsível, com base na conjugação subsidiária do NCPC, que em seu art. 300, diz: 

"A tutela de urgência sera concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo." 

A probabilidade do deferimento do pedido de recuperação judicial se demonstra da própria leitura 
da petição inicial e da vasta documentação anexada, ja que nesta fase não compete ao juizo fazer 
qualquer juízo de valor quanto à viabilidade econômica das sociedades que ingressaram com o 
pedido, porém, a necessária análise de cerca de 89.000 páginas, que instruem o pedido inicial, 
demandará um período de tempo, o que recomenda a imediata apreciação, ainda que em parte, 
do pedido de tutela antecipada, até porque estão configurados todos os pressupostos necessários 
ao acolhimento do pleito de urgência. 

Isto posto, defiro o pedido de tutela de urgência, para determinar 

a) A suspensão de todas as ações e execuções contra as Recuperandas, pelo prazo de 180 
dias, de modo a evitar que constrições judiciais sejam realizadas no período compreendido entre o 
ajuizamento da presente recuperação judicial e o deferimento do seu processamento. 

b) A dispensa da apresentação de certidões negativas em qualquer circunstância relacionada 
as Recuperandas, inclusive para que exerçam suas atividades (incluindo certidão negativa de 
débitos referentes as receitas administradas pela ANATEL e certidão negativa de distribuição de 
pedidos de falência e recuperação judicial). 

Publique-se, com urgência, e voltem imediatamente conclusos para análise dos 
documentos que instruem a inicial, e do parecer ministerial como um todo, para efeito de proferir o 
despacho previsto no art. 52 da Lei 11.101/05. 

Rio de Janeiro, 21/06/2016. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em / / 

Código de Autenticação: 4UBV.13131.M5F8.8NQE 
Este codigo pode ser verificado em. bito://www4.tiri ius.br/CertidaoCtsiJivalidacao.do 
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Também chamado de principio da idoneidade ou principio da conformidade, o principio da 
adequação reflete a ideia de que a medida restritiva deve ser idônea à consecução da finalidade 
pretendida. Vale dizer, deve haver a existência de relação adequada entre um ou vários fins 
determinados e os meios com que são determinados. 

Quanto ao subprincipio da necessidade, ou principio da exigibilidade, busca-se que a medida seja 
realmente indispensável para a conservação do direito fundamental e, que não possa ser 
substitufda por outra de igual eficácia, e ate menos gravosa. 

De acordo com este subprincipio, deve sempre ser observado se há outras formas de se obter o 
resultado garantido por determinado direito, de forma a se optar pela aplicação da forma que irá 
afetar com menor intensidade os direitos envolvidos na questão. 

0 ultimo elemento caracterizador do principio da proporcionalidade 6 o subprincfpio da 
proporcionalidade em sentido estrito. 

Caracteriza-se pela ideia de que os meios eleitos devem manter-se razoáveis com o resultado 
perseguido. Isto quer dizer que o Onus imposto pela norma deve ser inferior ao beneficio por ela 
engendrado. Trata-se da verificação da relação custo-beneficio da medida, isto 6, da ponderação 
entre os danos causados e os resultados a serem obtidos. 

Desta forma, este subprincipio exige uma equânime distribuição de Onus, coma utilização da 
técnica de ponderação de bens ao caso concreto. 

Destaca-se, que em ambos os lados do conflito, ora em analise, depreende-se a existência de 
direitos sociais. 

A empresa como unidade produtiva, tem sido considerada fonte de geração de riqueza e 
empregos, e a manutenção de suas atividades visa proteger esta relevante função social e o 
estimulo à atividade econômica (art. 170 CF; art. 47 da LRF). 

Do outro lado, a Lei de Licitações e o CTN buscam dar proteção ao interesse público em geral, 
determinando que o Administrador Público se atenha a determinadas formas e normas no 
momento da contratação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Diante do enfrentamento de princípios, como acima declinado, deve o aplicador do direito valer-se, 
muita das vezes, do principio da proporcionalidade para decidir. 

Criada com o fim precipuo de impulsionar a economia do pais, e oportunizar aos empresários em 
dificuldades financeiras, não so a manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a 
continuidade da prestação dos serviços e geração de empregos. a LRF, inovou consideravelmente 
o conceito de empresa, alçando-a a um patamar de relevante papel social. 

Inovou o legislador ao promulgar a referida lei, dispensando especial ênfase ao instituto da 
recuperação judicial, que respondeu aos anseios das empresas que, em situação de necessária 
reestruturação de suas operações e dividas, não tinham outra opção dentro do ordenamento 
jurídico nacional a não ser a decretação de sua insolvência ou falência, o que não resultava 
benefícios, seja para as próprias empresas, seja para os seus credores e a sociedade em um 
todo. 

Dentre as muitas alterações, figura a possibilidade da recuperanda licitar com o Poder Público, 
desde que sejam apresentadas no ato as certidões negativas de débitos fiscais (Art. 52, II da Lei 
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ANEXO IV 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DE SERVIÇO N°. 125/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECONÓMICO 

SETOR 

REQUISITANTE: 
Gerente Adm. e Financeiro - Mtgas. 

RESPONSÁVEL: Nayara Stephanie B. Velasco. 

PROTOCOLO SOB N°: 302048/2017 
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Descrição do processo original serviço a ser pago conforme Ordem de Fornecimento n.° 2017, 
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Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Elemento - Exercícios Anteriores: 
*** *** *** 

N° NEX:*** *** *** 

Forma pagamento: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agencia + C/C (débito Órgão): 
001.3834.000000001010100-4 

Pagamento Disponibilidade RP: 
001.3834.000000001010100-4 

Valor Liquidação: 
*** 2.604,16 DOIS MIL E SEISCENTOS E 

QUATRO REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** 

* 

Histórico: 
Pagamento ref. prestação de serviço de interne dedicada banda larga. processo n° 302048/2017. 

Código do credor: 
2092.17431-1 , 

Credor: 
OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 
76.535.764/0001-43 

Município UF: 
Rio de Janeiro - RJ 

N° Processo de Pagamento 
302048/2017 

Forma de Recebimento: Pagamento de Faturas 

Banco + Agencia + C/C: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N" OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

N" Contrato: *** *** *** Término da vigência: *** *** 

N° Convênio: *** *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Valor total do empenho (R$) 

*** 2.604,16 

Saldo a liquidar (R$) 

*** 2.604,16 

Esta liquidação (R$) 

*** 2.604,16 

Saldo a liquidar atual (R$: 
**0 

CONTROLE DE SALDO EM LIQUIDAÇÃO 
Valor total do empenho (R$) 

***2.604,16 
Saldo em liquidação (R$) 

***2.604,16 
Esta liquidação (R$) 

***2.604,16 
Saldo em liquidação atual 

** 
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Estado de Mato Grosso 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO tEsoURO ESTADUAL SATESEMZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000249-

Data de Emissão: 19/06/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502- COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência -I- C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N" NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DEBITO DA CONTA N°001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: 01 S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000132-1 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIQ: 17502.0001.17.000146-4 

N° Processo de Pagamento: 302048/2017 
Tipo de OB:
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 
4 

Valor da Operação (R$): 

*** 1 AnA i A
'-'•'-'s" ., • •-• 

Valor por Extenso: 

DOIS MIL E SEISCENTOS I 
QUATRO REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS ** 
*** *Pk* *** ***

*** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** 

Oeprocessos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. 

Ct9 
1A 

AUTORIZO 

.7 

0 PAGAMENTO 

. 

NAYAR EPHANIE BATISTA VELASCO 
Chefe do ucleo Setorial de Finanças (NSF) 

402 - arci reias 
0 NADO ESPESA 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

— 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Tributo Valor N° Autentici 

Com Código de Barras Convênio 846000000261041600175057305014201704632131000002 *** *** 2.604,16 *** *** *; 

MTI 19/06/2017 13:36 Página 3/9 min 



Estado de Mato Grosso 
Ft PLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000249-

Data de Emissão: 19/06/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.00000000 I 010100-4 

Regularização: 
Não 

IN' NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 

DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: 01 S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNN: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N" EMP: 17502.0001.17.000132-1 Fonte de Recurso: 243 
N° LIQ: 17502.0001.17.000146-4 

N° Processo de Pagamento: 302048/2017 
Tipo de OB: 

Cl C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 

s,

Valor da Operação (R$): 

* **, ami. 16 .,-,-. .14,-,

Valor por Extenso: 

DOIS MIL E SEISCENTOS E 
QUATRO REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encottra-se em condição de pagamento. AUTORIZO 

Afia 

0 PAGAMENTO 

. 

NAYARA S PHANIE BATISTA VELASCO 
Chefe do 'de° Setorial de Finanças (NSF) 

0064
ORDEN 

- Ma1 si 
DOR DE DESPESA 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Tributo Valor N° Autenticaçl 

Corn Código de Barras Convênio 846000000261041600175057305014201704632131000002 *** *** 2.604,16 7D5EF119F3C2' 
DCB 

MTI 23/06/2017 13:13 Pagina 1/1 mingarel 

1 



.r 

• 

T GAS M., 
COMPANHIA 

MATOGROS$'ENSE 
DE GAS 

7 

4 

4r. 

A 

44 
, 

I 1-
JJ 0:5 nA/Q0I 

.21 

GOVERNO

sk EO 

GROSSO 

Air 

7. 

z 



PROTOCOLO: 430609/2017 

DE: 

soLicITAÇÃo DE PEDIDO DE EMPENHO N° 193/2017 

Gerência Adm. e Financeira - Companhia Matogrossense de Gds 

(x) PED/EMP 

Cuiabá/MT, 10/08/2017 

( ) PED RESERVA ( ) ALTERAÇÃO DE PED 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: Solicitamos inclusgo de PED/EMP ref. Serviço de internet banda larga. 

período de Agosto/2017. 

COD. CREDOR: 2002.17431-1 

NOME: 01 S/A 

CNPJ: 

VALOR: 

76.535.764/0001-43 

R$ 2.657,21 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UO P/A/OE REGIÃO NAT. DESPESA ELEMENTO FONTE 

17502 2007 9900 3190 39 243 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE, ART. 25, INCISO I 

CRD - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / PAGAMENTOS PREVISTOS 

JANEIRO JULHO 

FEVEREIRO AGOSTO R$ 2.657,21 

MARÇO SETEMBRO 

ABRIL OUTUBRO 

MAIO NOVEMBRO 

JUNHO DEZEMBRO 

TOTAL R$ 2.657,21 

Atenciosamente, 

Ingarelli 

Coord. Financeira Nomeada 

Solicitante De acordo: Ordenador de Despesas 

TIPO: 

( ) ORDINÁRIO 

(X) ESTIMATIVO 

( ) GLOBAL 

MTGAO 

Fls.  O 

Rub. 



9VISSO 
, 1flte dØ..dG 01016Attie OittibiliOde.grffra-tj' 

difd. jM,i 16144Atib:-Wli Rd* 474011A:t. 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17502.0001.17.000251-7 

Data de Solicitação: 15/08/2017 

Unidade Orçamentária: 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 
Projeto/Atividade: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

N° Processo de Pagamento: N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

430509/2017 *** *** *** *** *** *** 

RESERVA DE EMPENHO 

Especificação: 
Pagamento ref. serviço de internet dedicada banda larga. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA 
JURIDICA 

Tipo de Despesa: 
7 - Compras e Serviços 

Convênio: 
Não 

Saldo Orc. Anterior (R$) 
*** 3.997,52 

Valor Total da Reserva (RS) 
*** 2.657,21 

Saldo Orc. Atual (R$) 
*** 1.340,31 

Tipo de Empenho: Ordinário 

Valor por Extenso: 
DOIS MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** 

Reserva Inicial (R$): *** 2.657,21 

Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 

Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

11,

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 
Endereço: r do Lavradio, 71 

CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 

Nome: OI S.A. 

Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

1 
N° CAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** *** 

[Observaçães:
Situação do PED: Reserva de Empenho para processo Licitatório 

• 
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EMP NOTA DE EMPENHO 17502.0001.17.000192-3 
N° PED: 17502.0001.17.000251-7 Data de Emissão: 16/08/2017 
N° DOTLIST: *** *** *** N° NOBLIST: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 
2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N° Referencia Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** Transferido - Resto a Pagar 

Não 
N° Processo de Pagamento: 
430509/2017 

Código: 2002.17431-1 Nome: OI S.A. 
Endereço: r do Lavradio, 71 CEP: 20.230-070 
Bairro: Asa Sul Municfpio: Rio de Janeiro UF: RJ 
CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 
N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 
DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° CAD: *** *** *** 

DEMONSTR 

Data de Solicitação: *** *** *** 

iDotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 
' 

.... ........... • ...• .v ...I a.1•• 41L. .4. . • 1 AA,/ 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

— Valor Total do Empenho (R$): 
*** 2.657,21 

Valor por Extenso: 
DOIS MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: • 
Empenho do PED N° 17502.0001.17.000251-7 
Pagamento ref. serviço de internet dedicada banda larga. 
Data de Autorização da Despesa: 
16/08/2017 Ordenador de Despesa: 

Emmanuel Almeida de Figueiredo Junior 

,i, • Responsável pela Execução Orçamentária mmanue Almeid. de l ' gu iredo J 
Or.- . for de Desp sa 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 
Número do documento de estorno: I 

MTI 16/08/2017 14:24 Página 1/1 mingar 
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FIXO 

01 S.A. 
Rua Barão de Me'gag°, 3209- Centro 
CEP 78920-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

111111111111111 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 

CTCE CUIASA MT PL1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 6J704 AN7 AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

II 11H 111111111111111 I 1H 
721351282004 540000002073630040817 

Demonstrativo da fatura Valor (RS) 
SERVICOS MENSAIS 2.604,16 

SERVICOS 01 2.604,16 

SERVICOS MENSAIS 0,00 

SERVICOS 01 0,00 

ITENS FINANCEIROS 53,05 

DOCUMENTO FINANCEIRO 53,05 

Valor a pagar 2.657,21 

Fatura: 1708.000085017 
Contrato Agrupadoc 505.305.014-3 -1' Via 

Página-1
000001 del 

6 

1MTGA 

Fls.  0 6

01, 

S6 a 01 tem móvel, banda larga, fixo, DDD e multo mals. E sua empresa se 
tem a ganhac os beneficlos continuam os mesmos e, em breve, você 
terá multas novidades. Aguarde. 
Mala informacees? Acesse www.o1 com.br ou fale com seu Consultor 

Data d encimento: 

Valo de sua conta: 

20/08/2017 

2.657,21 

Número de seu telefone: 65 049 9409 

Mês de referência: agosto 2017 

Periodo: 26/06/2017 a 25/07/2017 

Data de emissão: 01/08/2017 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Barrio de Melgago, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 

84660000026 5 57210017505 6 30501420170 4 83213000000 9 

II II II II IIII II 11 II 11 11 

- 4 ,••••

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Número do Telefone: 65 049 9409 
Número da Fatura: 1708.000085017 

Sequencial: 505305014 201708 32130 

Data de Vencimento 

Valor a pagar: 

20/08/2017 

2.657,21 

N• Identificador para Débito Automático: 505.305.014-3 

Rub. 

I I81400249 / 001305 



Oi S.A 
Período: 26/06/2017 a 25/07/2017 

FIXO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

MTGAS 

Rub. 

NUMERO DA NF:000.083.821 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Número do Cliente: 361382597000001 Perlodo de: 26/06/2017 a 25/07/2017 
Contrato Agrupador. 505.305.014-3 Telefone Agrupador. 65 049 9409 
Contrato Agrupado: 505.305.014-3 Telefone Agrupado: 65 049 9409 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 Insc. Estadual: 132567750 
Data de emissão • 01/08/2017 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 Base de Cálculo 2.604,16 0,00 0,00 
Rua Barão de Melgago, 3209— Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá — MT Al (quota 32% 0% 0% 
Via: Única CFOP:05303 Valor 833,33 0,00 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicações 

RESERVADO AO FISCO 

6E2D.70EA.9976.D8EE.2B30.E131.03AE.7E39 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Sequência Descrição dos serviços Dla/Qtde % Desconto Aliquota Valor 

1 UTILIZACAO ACESSO IP CORPORATIVO 4 MBPS 30 32% ICMS 2604,16 
2 UTILIZACAO PORTA IP CORPORATIVO 4 MOPS 30 0% 0,0) 
3 UTILIZACAO PORTA IP CORPORATIVO 4 MOPS 30 0% 0,00 

Total SERVICOS MENSAIS 2.604,16 

"total Nota Fiscal 01 2.604,16 

DOCUMENTO FINANCEIRO - N 000.086.017 

ITENS FINANCEIROS 

Sequência Descrição dos serviços Data Histórico V. Desconto Valor 
4 ATUALIZACAO DE VALORES 24/07/2017 20170720/20170721 0,88 
5 MULTA DE CONTA 24/07/2017 20170720/20170721 52,17 

Total ITENS FINANCEIROS 53,05 

Total Documento Financeiro 53,05 

Valor a pagar 

Ter vocA como cliente é um privilégio. Obrigado por pagar sua conta em dia. 

C
O

D
. 0

40
25

58
-0

30
30

42
 

2.657,21 

PagIna 
000003 de 
000006 
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01 S.A 
Perfodo: 26/06/2017 a 25/07/2017 Folha Resumo 

FIXO 

01S.A. 
Rua Barao de Me!gag% 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 71535.76410329-32 I.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.085.017 até 000.085.017 

Telefone 

65 049 9409 

Total R$ 

• 

N. Fiscal 

000.085.017 
Valor 

53,05 

53,05 

Telefone N. Fiscal 

Número do Cliente: 361382597000001 
Contain Agrupador: 505.305.014-3 
Contrato Agrupado: 505.305.014-3 
CPF/CNPJ: 06.023.021/0001-56 
I.E: 132567750 

Valor Telefone 

Perlodo de: 26/06/2017g0 
Telefone Agrupador 
Telefone Agrupado: 65 049 9409 
Fatura: 1708.000085017 
Classe: CIRCUITO 

N. Fiscal Valor 

81400249/ 00130G 

Pagina 
000035 de 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciario 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartdrio da r Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 ma Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro • RJ Tel.. 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tirj.ju3.br 

Fts. 
Processo: 0203711-65.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor 01 S.A. 
Autor. TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: 01 MÓVEL S.A 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 

Nesta data, faço os autos conciusos a0 MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 21/06/2016 

Decisão 

Destaco de plano que a presente decisão se limitará à análise do pedido de tutela de urgência 
formulado na exordia! - notadamente o pedido de suspensão das ações e execuções em face 
das Recuperandas, e pedido de dispense de apresentação de certidões negatives - ficando as 
demais questões afetas ao provimento inicial do pleito de recuperação judicial (art. 52 da Lei 
11.101/05) postergadas pare melhor exame tão logo os autos retomem conciusos, após a 
publicação deste decisum. Tal providencia se justifica por conta do notório impacto social e 
repercussão económica que a demora de apreciação da tutela de urgência poderá gerar no 
mercado global. 

Informam as requerentes terem origem na junção das gigantes nacionais no setor de 
telecomunicações, quais sejam, a TNL e a Brasil Telecom S.A, em 2009, tendo essas sociedades 
antes nascidas a partir da privatização da TELEBRAS em 1998. 

Expõem que seu ramo de operação é o da prestação de serviço público, por meio de concessão, 
cuja essencialidade é (mite à própria natureza pública do serviço, levando em conta ser i) A maior 
prestadora de serviços de telefonia fixa do Pats, atendendo em todo território nacional; ter corno 
base 47,8 milhões clientes usuários de telefonia móvel ate março de 2016; iii) 8,7 milhões de 
acessos a Internet bands large; iv) 1,2 milhões de assinaturas de TV e v) 2 milhões de hotspost 
wifi, em locais públicos, Como aeroportos e shopping centers. . 

Afirmam, que por atuarem em um ramo estratégico para economia, eventual interrupção de 
qualquer dos seus serviços tem potencialidade para produzir efeitos catastróficos, não só para os 
Inúmeros usuários, como para o próprio Grupo Empresarial, que veria inexoravelmente o aumento 
de seu passivo e a redução da sua capacidade de obter as receitas necessaries ao seu 
pagamento. 

0 gigantismo do Grupo gera em tomo de 138 mil postos de trabalhos diretos e indiretos no Brasil, 

110 
FERNANDOVIANA 
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Estado  do Rio de Janeiro Poder Judiciario 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da r Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga. 115 ma Central 706CEP- 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro- RJ Tel.. 3133 2185 e-mail: 
cap07vempatIrJ.Jus.br 

dos quais 37 mil somente no Estado do Rio de Janeiro, os quais poderão estar em risco, caso 
qualquer evento coloque em risco a capacidade de recuperação das empresas 01. 

Prosseguem dizendo que diante do grave cenário que se abateu sobre as empresas do Grupo, 
não restou alternative senão a propositura do pedido de recuperação judicial, que, porem, ao se 
desencadear, provocará reações dos seus diversos credores e parceiros, cujas consequanclas 
podem inviabilizar o pedido. 

Isto porque, afirmam, diversos são os contratos estratégicos firmados pelas requerentes em que 
figure a cláusula rescisória em caso de pedido de recuperação judicial, fato que se efetivamente 
ocorrer irá diminuir drasticamente os ativos das empresas 01, necessitando assim que sua eficácia 
seja suspensa. 

Igualmente aduz ser necessário, para fins da continuidade de suas atividades empresariais, seja 
concedida autorização para funcionar sem que haja necessidade da apresentação das certidões 
negativas. 

Por último, informam que há evidente receio de que a repercussão do pedido desencadeará em 
âmbito nacional uma enxurrada de constrições judiciais para garantia de dividas sujeitas 
recuperação judicial, que embora possam ser futuramente revertidas por decisão do juizo da 
recuperação judicial, por certo trarão prejuízo as requerentes que poderão não dispor dos valores 
em tempo hábil para pagamento de despesas imediatas. 

Fincadas tais prefacials, analiso de piano a postulação liminar. 

0 ordenamento jurídico brasileiro ode Lei 11.101/2005 introduziu a Recuperação Judicial dos 
empresários e sociedades empresárias, definindo os escopos para cone.R.v4o deste beneficio 
legal, o qual visa viabilizar o enfrentamento de crise econômico-financeira pela sociedade 
empresária ou empresário, com vista à manutenção da fonte produtora do emprego, preservando 
Interesses sociais e dos credores. 

Tem a lei, portanto, corno principal foco a preservação da empresa e a proteção do mercado, de 
modo que este possa se desenvolver de modo sadio, potencializando beneficio A sociedade como 
um todo. 

As normas que regem o procedimento de Recuperação Judicial devem ser analisadas de forma 
sistemática, valendo-se sempre que possível o julgador de uma interpretação sociológica, para 

tentar alcançar aos fins sociais e as exigências do bem comum, que nova lei quis introduzir. 

A LRF destacou no seu art. 47 como princípios básicos a preservação da empresa, sua função 

social e o estimulo A atividade econômica. 

Partindo desta premissa, um dos objetivos mediatos da norma tf) o de fixer os meios necessários 
ao desenvolvimento da recuperação e do cumprimento do plano apresentado, dentre elas a 
sujeição à recuperação judicial de todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos (art. 49) e a suspensão da prescrição e de todas as ações, execuções em face do 
devedor (art. 6°). 

In causa, trata-se do pedido de recuperação judicial o maior grupo nacional de exploração da 
telefonia fixa, tendo ainda ampla atuação no mercado da telefonia móvel e TV por assinatura. 

Dispõem assim o art. 6° e seu § 40 da LFRE: 
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"A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos 
credores particulares do sócio solidário.

§4° Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma 
excedera o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento 
judicial. 

Partindo de uma interpretação apenas literal, somente o deferimento do processamento da 
recuperação judicial impõe aos credores o que alguns doutrinadores têm denominado de 
automatic stay, que deve ser observado por todos sem exceção. 

Verifica-se, portanto, ser a suspensão uma determinação legal, ou seja, efeito do próprio 
deferimento do pedido de recuperação judicial, com vista a oportunizar ao devedor um período 
salvaguardado da influência dos credores, para que possa organizer e melhor expor suas 
soluções de mercado. 

Outro efeito do deferimento do processamento, diz respeito à questão da possibilidade do juizo da 
recuperação isentar a sociedade empresaria - em recuperação judicial- da apresentação das 
Certidões Negativas de Débitos Fiscais (CND), quando da contratação daquela com o Poder 
Público. 
Inicialmente, deve ser esclarecido não haver mais dúvidas, quanto à possibilidade da contratação, 
pela empresa em recuperação judicial, com o Poder Público. Tal afirmação decorre da simples 
interpretação contida no art. 52, II da LRF, que aponta a possibilidade da contratação com o Poder 
Público, ou para recebimento de benefícios e incentivos fiscais por parte da recuperanda, desde 

que apresentadas as negativas fiscais exigidas. 

Sendo assim, a certidão exigida no inciso II do art. 32 da Lei 8666/93, que aponta para 

necessidade da apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, está em parte 

derrogada, pois neste caso prevalecera a também lei especial 11.101/05, promulgada 

posteriormente, que expressamente reconheceu a possibilidade da empresa em recuperação 

contratar com o setor público. 
Assim, sendo deferida a recuperação, o ceme da presente questão se fixa na possibilidade do 

juizo da recuperação poder isentar a recuperanda da apresentação das certidões negativas. 

tornando-a apta por completo a participar de licitações, receber créditos ou incentivos fiscais do 

Estado. 

Em discussão está a ponderação sobre dois importantes princípios constitucionais, quais sejam, o 

da "preservação da empresa" (assim considerado por estar implicitamente conscrito no art. 170 da 

C.F.), hoje considerada como ente de relevante função social; e, de outro lado, em contrapartida, o 

"principio do interesse público geral", que determine a necessidade do Poder Público observar a 

legalidade estrita no procedimento de licitação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Vislumbrada essa situação, imperioso sera a utilização do principio da proporcionalidade para fins 

de se fazer uma necessária ponderação entre valores equivalentes. Trata-se de um principio com 

status constitucional, que busca ponderar direitos fundamentais que se c,onflitam, através da 
devida adequação dos mesmos com o binômio meio-fim; subdividido pela doutrina em três outros 
princípios, quais sejam: o principio da adequação, o principio da necessidade e o principio da 
proporcionalidade em sentido estrito. 
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11.101/2005). 
Mencionado dispositivo trouxe inovadora conquista, conquanto tenha se afigurado visivelmente 

Inócuo, posto que difidlmente existirá empresa em situação de recuperação judicial, que não 

esteja também em débito fiscal. 

Observar-se--á o principio da proporcionalidade, para então mitigar a aplicação clO art. 52, II da 

LRF, a fim de que seja obstada a necessidade da apresentação da CND. 

Aplica-se, o binômio meio-fim. Isso porque, observados os aspectos de cada subprincfpio acima 

informado, vemos que a medida 6: 

a) adequada e Idônea ao passo que visa garantir acesso a todos aos meios para recuperação 

Judicial da sociedade empresária em dificuidade, garantindo a esta o direito de manter os contratos 

já firmados com o Poder Público, ou ainda realizar novos, visto estar comprovado que 

regularmente utilizava esta forma de contratar: 

b) necessária porque de outra forma não poderá a recuperanda manter seus contratos de 

concessão em vigor corn o ente público: 

c) mais benéfica, pois certamente atende ao interesse comum geral mais iminente - 
manutenção de fonte geradora de empregos e riquezas. 

Não se pretende com isso, buscar a qualquer custo a recuperação das empresas. Pelo contrário, 

deve o julgador estar atento ao que !he 6 apresentado e, corn base nos documentos consignados, 

sopesar a viabilidade ou não da continuidade da sociedade empresária, que busca socorro A luz 

da nova lei. 

Dita posição encontra-se corroborada, nos termos do eloquente aresto proferido pelo Ministro Luis 

Felipe Salomão, em sede de Recurso Especial, cuja ementa assim foi descrita: 

RECURSO ESPECIAL N° 1.173.735 - RN (2010/0003787-4) RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE 

SALOMÃO RECORRENTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS ADVOGADOS : 

THIAGO CEZAR COSTA AVELINO E OUTRO(S) MARCELLE VIEIRA DE MELLO MOREIRA E 

OUTRO(S) RECORRIDO ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA ADVOGADO 

: KRAUS JOSE RIBEIRO OLIVEIRA EMENTA DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS DE PRODUÇÃO DE 

PETRÓLEO E GAS NATURAL COM A PETROBRAS. PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO. 

EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO DA EMPRESA 

PRESTADORA DOS SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. ARTS. 52 E 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LF) E ART. 191-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL (CTN). INOPERANCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE 
LEI ESPECIFICA A DISCIPLINAR 0 PARCELAMENTO DA DIVIDA FISCAL E PREVIDENCIARIA 

DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 
1. 0 art. 47 serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre com 

vistas ao desígnio do instituto, que 6 "viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estimulo à atividade económica. 
2. Segundo entendimento exarado pela Corte Especial, em uma exegese teleológic:a da nova Lei 
de Falências, visando conferir operacionalidade h recuperação judicial, é desnecessária 
comprovação de regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e do art. 
191-A do CTN, diante da inexistência de lei especifica a disciplinar o parcelamento da divida fiscal 
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e previdenciária de empresas em recuperação judicial (REsp. 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/08/2013). 
3. Dessarte, o STJ, para o momento de deferimento da recuperação, dispensou a comprovação de 
regularidade tributária em virtude da ausência de legislação especifica a reger o parcelamento da 
divide fiscal e previdenciária de empresas em recuperação judicial. Nessa linha de intelecção, por 
óbvio, parece ser inexigível, pelo menos por enquanto, qualquer demonstração de regularidade 
fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para continuer no exercido de sua atividade 
(Já dispensado pela norma), seja para contratar ou continuar executando contrato com o Poder 
Público. 
4. Na hipótese, *3 de se ressaltar que os serviços contratados já foram efetivamente prestados pela 
ora recorrida e, portanto, a hipótese não trata de dispensa de licitação para contratar com o Poder 
Público ou para dar continuidade ao contrato existente, mas sim de pedido de recebimento dos 
valores pelos serviços efetiva e reconhecidamente prestados, não havendo falar em negativa de 
vigência aos artigos 52 e 57 da Lei n. 11.101/2005. 
5. Malgrado o descumprimento da cláusula de regularidade fiscal possa ate ensejar, 
eventualmente e se for o caso, a rescisão do contrato, não poderá haver a retenção de pagamento 
dos valores devidos em razão de serviços já prestados. Isso porque nem o art. 87 da Lei n. 
8.666/1993 nem o item 7.3. do Decreto n. 2.745/1998, preveem a retenção do pagamento pelo 
serviços prestados como sanção pelo alegado defeito comportamental. Precedentes. 
6. Recurso especial a que se nega provimento. 

O Ministério Público, em eloquente parecer, fez recordar igual posicionamento adotado por este 
magistrado em decisão proferida em outra recuperação judicial apreciada neste juizo, a qual fora 
chancelada pelo STJ em recente decisão proferida novamente pelo E. Ministro Luiz Felipe 
Salomão, nos autos do Rasp. 1207117/MG. 

Ademais, a esses argumentos soma-se ainda decisão proferida pelo próprio TCU no Acórdão 
8271/2011, que já havia recomendado ao DNIT do Estado do Espirito Santo tal orientação: 

"1.51. dar ciência à SUperintendência Regional do DINIT no Estado do Espirito Santo que, em 
suas licitações, é possfvel a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento nos termos da Lei 
8.66/93". 

Fábio Ulhoa Coelho (Curso de Direito Comercial, Ed. Saraiva. 13° ed) lembra que "a crise da 
empresa pode manifestar-se de formas variadas. Ela é econômica quando as vendas de produtos 
ou serviços não se realizam na quantidade necessária à manutenção do negócio. e financeira 
quando falta á sociedade empresária dinheiro em caixa para pagar suas obrigações. Finalmente, a 
crise é patrimonial se o ativo é inferior ao passivo, se as divides superam os bens da sociedade 
empresária". 

Neste contexto, afigura-se, segundo os dados obtidos, que a crise anunciada rfit meramente 
econômica, e que somente com a execução das soluções futuramente apresentadas rio plano, 
somada ao continuo exercício pleno de suas atividades comerciais, é que efetivamente será 
superada a crise combatida por meio do processo de recuperação. 

Por tudo, considero a medida é perfeitamente passivel de ser conferida em sede de recuperação 
judicial, a partir do momento em que não se trata de isenção ou moratória fiscal - matéria não afeta 
ao juízo da recuperação, mas sim, tutela de direito com fulcro nos princípios acima elencados, a 
possibilitar de maneira plena e absoluta a efetivação do procedimento de recuperação judicial 
prevista no ordenamento jurídico pátrio. 
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Destarte, os pedidos formulados em sede de tutela de urgência, são efeitos da decisão que 
poderá conferir deferimento do processamento do pedido de recuperação, sendo sua antecipação 
previsível, com base na conjugação subsidiaria do NCPC, que em seu art. 300, diz: 

tutela de urgência sera concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado (Ail do processo." 

A probabilidade do deferimento do pedido de recuperação judicial se demonstra da própria leitura 
da petição inicial e da vasta documentação anexada, já que nesta fase não compete ao juízo fazer 
qualquer juizo de valor quanto 5 viabilidade econômica das sociedades que ingressaram com o 
pedido, porém, a necessária analise de cerca de 89.000 paginas, que instruem o pedido inicial, 
demandará um período de tempo, o que recomenda a imediata apreciação, ainda que em parte, 
do pedido de tutela antecipada, até porque estão configurados todos os pressupostos necessários 
ao acolhimento do pleito de urgência. 

Isto posto, defiro o pedido de tutela de urgOncia, para determinar: 

a) A suspensão de todas as ações e execuções contra as Recuperandas, pelo prazo de 180 
dias, de modo a evitar que constrições judiciais sejam realizadas no período compreendido entre o 
ajuizamento da presente recuperação judicial e o deferimento do seu processamento. 

b) A dispensa da apresentação de certidões negativas em qualquer circunstancia relacionada 
As Recuperandas, inclusive para que exerçam suas atividades (incluindo certidão negative de 
débitos referentes as receitas administradas pela ANATEL e certidão negativa de distribuição de 
pedidos de falência e recuperação judicial). 

Publique-se, com urgência, e voltem imediatamente conclusos para análise dos 
documentos que instruem a iniciai, e do parecer ministerial como um todo, para efeito de proferir o 
despacho previsto no art. 52 da Lei 11.101/05. 
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Também chamado de principio da idoneidade ou principio da conformidade, o principio da 
adequação reflete a ideia de que a medida restritiva deve ser idônea à consecução da finalidade 
pretendida. Vale dizer, deve haver a existência de relação adequada entre um ou vários fins determinados e os meios com que são determinados. 

Quanto ao subprinciplo da necessidade, ou principio da exigibilidade, busca-se que a medida seja realmente indispensável para a conservação do direito fundamental e, que não posse ser substiturda por outra de igual eficácia, e até menos gravosa. 

De acordo com este subprincipio, deve sempre ser observado se há outras formas de se obter o 
resultado garantido por determinado direito, de forma a se optar pela aplicação da forma que irá afetar com menor intensidade os direitos envolvidos na questão. 

0 ultimo elemento caracterizador do principio da proporcionalidade é o subprincípio da proporcionalidade em sentido estrito. 

Caracteriza-se pela Ideia de que os meios eleitos devem manter-se razoáveis com o resultado perseguido. !sic) quer dizer que o ônus imposto pela norma deve ser inferior ao beneficio por ela engendrado. Trata-se da verificação da relação custo-beneficio da medida, isto 6, da ponderação entre os danos causados e os resultados a serem obtidos. 

Desta forma, este subprincipio exige uma equânime distribuição de Onus, coma utilização da técnica de ponderação de bens ao caso concreto. 

Destaca-se, que em ambos os lados do conflito, ora em análise, depreende-se a existência de direitos sociais. 

A empresa como unidade produtiva, tem sido considerada fonte de geração de riqueza e empregos, e a manutenção de suas atividades visa proteger esta relevante função social e o 
estimulo à atividade econômica (art. 170 CF; art. 47 da LRF). 

Do outro lado, a Lei de Licitações e o CTN buscam dar proteção ao interesse público em geral, 
determinando que o Administrador Público se atenha a determinadas formas e normas no momento da contratação. a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Diante do enfrentamento de princípios, como acima declinado, deve o aplicador do direito valer-se, muita das vezes, do principio da proporcionalidade para decidir. 

Criada com o fim precipuo de impulsionar a economia do pais, e oportunizar aos empresários em 
dificuldades financeiras, não so a manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a 
continuidade da prestação dos serviços e geração de empregos, a LRF, inovou consideravelmente o conceito de empresa, alçando-a a um patamar de relevante papel social. 

Inovou o legislador ao promulgar a referida lei, dispensando especial Onfase ao instituto da recuperação judicial, que respondeu aos anseios das empresas que, em situação de necessária reestruturaçâo de suas operações e dividas, não tinham outra opção dentro do ordenamento jurídico nacional a não ser a decretação de sua insolvência ou falência, o que não resultava benefícios, seja pare as próprias empresas, seja para os seus credores e a sociedade em um todo. 

Dentre as muitas alterações, figura a possibilidade da recuperanda licitar com o Poder Público, desde que sejam apresentadas no ato as certidões negatives de débitos fiscais (Art. 52. II da Lei 
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ANEXO IV 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DE SERVIÇO N°. 165/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECONÔMICO 

SETOR 

REQUISITANTE: 
Gerente Adm. e Financeiro - Mtgds. 

RESPONSÁVEL: Luciene Mingarelli . 

PROTOCOLO SOB N°: 430509/2017 

OBJETO: 
Descrição do processo original serviço a ser pago conforme Ordem de Fornecimento n.°---------2017, 

PED n°. 17502.0001.17.000251-7, EMPENHO n°. 17502.0001.17.000192-3, NF n°1708.000085017. 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: Solicitamos o pagamento, do Credor 01 S/A, referente à contratação de 

serviço de Internet banda larga, do mês de Agosto/2017, no valor total de R$ 2.657,21 (dois mil, seiscentos e cincillenta e sete reals 

e vinte e um centavos).  Dados: 

Credor: 2002.17431-1 

Forma de Pagamento: Fatura. 
Valor: R$ 2.657,21 

Cuiabá, 18 de Agosto de 2017. 

Assinatura do requisitante: 

c gate i e Mla

Assistente da Diretoria 

MT Gás 

Recebido em: 
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LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.17.000210-1 

N° EMP: 17502.0001.17.000192-3 Data do Doct°: 22/08/2017 

N° PED: 17502.0001.17.000251-7 Data de pagamento: 24/08/2017 

N° CAD: N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

órgão: 
17 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 

Unidade Orçamentária: 
17502 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
17502.0001 Geral 

Data de Liberação: 
*** *** *** 

Liberador de Pagamento: 
*** *** *** 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Elemento - Exercícios Anteriores: 
*** *** *** 

N° NEX:*** *** *** 

Forma pagamento: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agencia + C/C (débito Órgão): 
001.3834.000000001010100-4 

Pagamento Disponibilidade RP: 
001.3834.000000001010100-4 

Valor Liquidação: 
*** 2.657,21 DOIS MIL E SEISCENTOS E 

CINQUENTA E SETE REAIS E 
VINTE E UM CENTAVOS *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

Vistórico: 
Pagamento ref. prestação de serviço de internet dedicada banda larga, refagosto/2017. processo n° 430509/2017. 
Código do credor: 
2002.17431-1 

Credor: 
01 S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 
76.535.764/0001-43 

Município UF: 
Rio de Janeiro - RJ 

N° Processo de Pagamento 
430509/2017 

Forma de Recebimento: Pagamento de Faturas 
Banco + Agência + C/C: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 
N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
N° Contrato: *** *** *** Término da vigência: *** *** 
N° Convênio: *** *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 
Valor total do empenho (R$) 

*** 2.657,21 

Saldo a liquidar (R$) 

*** 2.657,21 

Esta liquidação (R$) 
*** 2.657,21 

Saldo a liquidar atual (R$) 

*** 0,00 

CONTROLE DE SALDO EM LIQUIDAÇÃO 
Valor total do empenho (R$) 

*** 2.657,21 
Saldo em liquidação (R$) 

*** 2.657,21 
Esta liquidação (R$) 

*** 2.657,21 
Saldo em liquidação atual (RS) 

*** 0,0i 
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LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.17.000210-1 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

IRRF (R$): 
*** 0,00 

ISS município (R$) 
*** 0,00 

Município: 
*** *** *** 

INSS (R$): 
*** 000

MTPREV (R$): 
*** 0,00 

Outras consignações (R$): 
*** 0,00 

Observações: Indicativo de Situação da LIQ:LIQ Normal 

Valor Liquido: 
*** 2.657,21 DOIS MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS *** *** 

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUBELEMENTO 

Natureza Despesa Descrição Valor 

3.3.90.39.39.073 Serviços com Despesa de Telefone Convencional Fixo *** 2.657,21 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 2.657,21 

• • 
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000326-1 

Data de Emissão: 24/08/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentá ria: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000192-3 243 
N° LIQ: 17502.0001.17.000210-1 

Fonte de Recurso: 

N° Processo de Pagamento: 430509/2017 
Tipo de OB: 
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

- 
Banco + Agência + C/C: 

Valor da Operação (R$): 

•-) 6,ç-i li 
"..."..... ,.. • 

Valor por Extenso: 

DOIS MIL E SEISCENTOS E 
CINQUENTA E SETE REAIS E 
VINTE E UM CENTAVOS *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTORr 0 PAGA NTO 

I 

„-

MINGARELLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

0 653 - Emmanuel lm 'da • - Fig eiredo J 
ORDE • DI ' DE DESP A 

ni 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846600000265572100175056305014201704832130000009 *** *** 20/08/2017 

Valor Total (R$): 
2.657,21 

Valor Total por extenso: 
dois mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte e um centavos,

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA *** *** *** 
1 
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 

Data de Emissão: 24/08/2017 

N° NOBLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4

N° DOTLIST: 

Regularização: 
Não 

.„ 

acib 

17502.0001.17.000326-1

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 

DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.0000000010101004. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 

N° EMP: 17502.0001.17.000192-3

N° LIQ: 17502.0001.17.000210-1

N° Processo de Pagamento: 430509/2017 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

pane° + Agência + C/C: 

Município UF: Rio de Janeiro RJ 

Fonte de Recurso: 243 

Tipo de OB: 
38-FAT C/ BARRA 

Valor da Operação (R$): 

*** 2.657,21 

Valor por Extenso: 

DOIS MIL E SEISCENTOS E 
CINQUENTA E SETE REAIS E 
VINTE E UM CENTAVOS *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 

encontra-se em condição de pagamento. 

LUCI ING RELLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancaria (NOB) Normal 

Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

Tipo Fatura 

Com Código de Barras 

Valor Total (R$): 

Subtipo 
Fatura 

AUTORIZO 0 PAG TO 

006 - Emmanuel 
ORDENA 

e Figueir 
DESPESA 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 
Código do Tributo 

Federal 

Convênio 

2.657,21

AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

MTI 

Código de Barras 

8466000002655721000.5056305014201704832130000009

Valor Total por extenso: 

#*# 

Data de 
Vencimento
20/08/2017 

dois mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte e um centavo. 

301C52B69EB41D81 
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ANEXO II 

soLICITAÇÃo DE AQuisigÃo DE MATERIAL/SERVIÇO N.° 005/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECONÔMICO 

SETOR REQUISITANTE: Gerente Administrativo e Financeiro — MTGÁS. 

PROTOCOLO SOB N°: 14690/2018 

RESPONSÁVEL: Luciene Mingarelli de Lima 

OBJETO: Referente a serviço de internet dedicada banda larga. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 17502.2007.3390.3900.243,

VALOR ESTIMATIVO: R$1.475,77

..0 ... 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DA DESPESA: Solicitamos a inclusão 9ePE.p/EMP global do crqdgr 01 ixt5, rpfereht&L 

prestação de serviço de Internet dedicada banda larga para atendepeste,,Orgão/"TG6 ,-teferente pqriodbi,de 26/0872017 a 
4 1 /1 I 4.4 

12/09/2017, no valor de R$ 1.475,77 (um mil, quatrocentos e sete-nta-e cinco reais e seten sete centavos) para atender a 

Companhia. 

Assinatura do requisitante: 

Te 
Assistente da Diretoria 

MT Gás 

Recebido em: 

/2018 

Despacho do Ordenador de Despe 

Motivo: 

Despacho da Dir. Exerc'utiv ( 

X ) De acordo 

Rw ffi8nue1m 1a de Figueiredolinior 
tor presidente 
M Gás 

) Desfavorável 

e 

.Cuiapa, 17 de Janeiro,de 2017, 

) D coydo J favoráv 



soucmagito DE PEDIDO DE EMPENHO N°019/2018 

PROTOCOLO: 14690/2017 

DE: Gerência Adm. e Financeira - Companhia Matogrossense de Gás 

(x) PED/EMP ( ) PED RESERVA 

Cuiabá/MT, 19/01/2017 

( ) ALTERAÇÃO DE PED 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: Solicitamos inclusão de PED/EMP ref. Serviço de Internet banda larga. 

período de agosto/setembro /2017. 

COD. CREDOR: 2002.17431-1 

NOME: 01S/A 

CNPJ: 

VALOR: 

76.535,764/0001-43 

R$ 1.475,77 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UO P/A/OE REGIÃO NAT. DESPESA ELEMENTO FONTE 

17502 2007 9900 3190 39 243 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE, ART. 25, INCISO I 

CRD - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / PAGAMENTOS PREVISTOS 

JANEIRO R$ 1.475,77 JULHO 

FEVEREIRO AGOSTO 

MARÇO SETEMBRO 

ABRIL OUTUBRO 

MA10 NOVEMBRO 

JUNHO DEZEMBRO 

TOTAL R$ 1.475,77 

Atenciosamente, 

‘ç2. . 
Lucie ingarelli 

Gerente Adm. e Financeira 

Solicitante 

Em exercício 

Emmanuel A 

Diretor Presi 

De acordo: Orde 

a de Figueiredo Junior 

ente - MTGás 

ador de Despesas 

MIGASI 
Fls.  O 

Rub. 1 

TIPO: 

( ) ORDINÁRIO 

(X) ESTIMATIVO 

( ) GLOBAL 

2.7-A Mato
AM, Grosso 
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MTG 

PLO PEDIDO DE EMPENHO 17502.0001.18.000007-7 

Data de Solicitação: 29/01/2018 

RESERVA DE EMPENHO 
Unidade Orçamentária: 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

N° Processo de Pagamento: N° NOBLIST: - N° DOTLIST: 

14690/2017 *** *** *** *** *** *** 

Especificação: 
Pagamento ref. prestação de serviço de internet banda larga, valor parcial enviado com atraso e com data de ref. diferente do correto, ref. 
ao periodo de 26/08 a 12/09/2017. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.240.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Tipo de Despesa: 
7 - Compras e Serviços 

Convênio: 
Não 

Saldo Orc. Anterior (R$) 
*** 156.699,16 

Valor Total da Reserva (R$) 
*** 1.600,00 

Saldo Ore. Atual (R$) 
*** 155.099,16 

Tipo de Empenho: Estimativo 

Valor por Extenso: 
UM MIL E SEISCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Reserva Inicial (R$): *** 1.600,00 

Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 

Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 

Endereço: r do Lavradio, 71 

CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 

Nome: OI S.A. 

Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° CAD: *** *** *** 

Observações: 
Situação do PED: Reserva de Empenho para processo Licitatório 

Data de Solicitação: *** *** *** 

MTI 29/01/2018 17:09 Página 1/1 mingarelli 
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EMP NOTA DE EMPENHO 17502.0001.18.000009-5 

N° PED: 17502.0001.18.000007-7 Data de Emissão: 05/02/2018 

N° DOTLIST: *** *** *** N° NOBLIST: *** *** *** 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 
2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Estimativo 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N° Referencia Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** 

Despesa em Processamento 
Não 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° Processo de Pagamento: 
14690/2017 

CREDOR 

Código: 2002.17431-1 Nome: OI S.A. 

Endereço: r do Lavradio, 71 • CEP: 20.230-070 

Bairro: Asa Sul Município: Rio de Janeiro UF: RJ 

CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 Insc. Estadual: *** *** *** ._ RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N" CAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.240.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Valor Total do Empenho (12,$): 
*** 1.600,00 

Valor por Extenso: • 
UM MIL E SEISCENTOS REAIS *** *** *** *** "* *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** • 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17502.0001.18.000007-7 
Pagamento ref. prestação de serviço de Internet banda larga, valor parcial enviado com atraso e com data de ref. diferente do correto, ref. 

ao penado de 26/08 a 12/09/2017. 

Data de Autorização da Despesa: 
05/02/2018 

Ordenador de Despesa: 
Rafael Silva Reis 

Responsável pela Execução Orçamentária Rafael Silva Reis 
Ordenador de Despesa 

Observaçfjes: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 
Warner° do documento de estorno: 
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V. 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Barão de Me[gag°, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiaba — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 1.8: 13.094.807-1 

11111111111111111111111111111111111111111111111 

CTCE CUIABA MT PL1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-280 CUIABA - MT 

1 11111 I 111011 II 
501351282032077000000002 43027 117 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 1.475,77 

SERVICOS 01 1.475,77 

Valor a pagar 1.475,77 

ATESTADO 
Atestamos que o(s) serviço(s) 
foi(ram) executado 

#121,0 Culaba-MT,11/ / 

J2t0A4

%ads Wisfot de Natos 
Assessora Especial 

MT Gás 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 

MTGÁS 
Fls.  06 

Rub. 

Fatura: 1712.000000089 
Contrato Agrupador: 505.305.014-3 - FAT - ON 

0i, 

S6 a Oi tem móvel, banda larga, fixo, ODD e multo mats. E sua empresa s6 
tem a ganhar. os benefícios continuam os mesmos e, em breve, você 
tera multas novidades. Aguarde. 
Mais informações? Acesse www.oi.com br ou fale com seu Consultor 

Data de vencimento: 

Valor de sua conta: 

30/01/2018 

1.475,77 

Número de seu telefone: 65 049 9409 

Was de referência: outubro 2017 

Período: 26/08/2017 a 12/09/2017 
Data de emissão: 01/10/2017 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Barão do Melgago, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535,764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

8465Ci60d014 2 75770017505 7 30501420171 2 26113700000 4 

II 11 II 

-74•••• 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Número do Telefone: 65 049 9409 

Número da Fatura: 1712.000000089 

Sequencial: 505305014 201712 61137 

Data de Vencimento 

Valor a pagar: 

30/01/2018 

1.475,77 

N Identificador para Débito Automático. 505.305 014-3 

Papua 
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• 

Oi S.A 

Fi ue liciado 

MTGAS 

Eis.___ 

Rub. 

Pagina 
000002 de 
000004 

. _ 

0 debito em conta corrente continua sendo a melhor alternative pra você. Procure seu banco e cadastre todos os seus telefones 

Boa noticia pra voca• agora, a cobrança de chamadas DDD podere ser feita como você guise( na sua conta telefônica ou separadamente. 

TODOS OS VALORES COBRADOS NESTA FATURA SAO TRUNCADOS NA SEGUNDA CASA DECIMAL 

1331 CENTRAL DE ATENDIMENTO ANATEL AO LIGAR INFORME 0 NUMERO DO PROTOCOLO FORNECIDO PELA PRESTADORA 

10314 CENTRAL DE RELACIONAMENTO 01 

A UTILIZACAO DO SERVICO DE PAGAMENTO EM LOTERICA SEM A APRESENTACAO DA FATURA ESTA SUJEITA A COBRANCA PARA MAIS INFORMACOES LIGUE 103 14 

CLIENTE BANCO DO BRASIL LIGUE 08007290001 E CONFIRME COM BANCO SE 0 DEBITO AUTOMATICO SOLICITADO POR VOCE ESTA AUTORIZADO E VALIDO PARA A FATURA 
ATUAL SE NAO ESTIVER AUTORIZE PARA AS PROXIMAS FA—URAS E EFETUE 0 PAGAMENTO DA ATUAL 

FIQUE ATENTO EFETUE OS PAGAMENTOS EM DIA E EVITE COBRANCA DE MULTA DE 2 POR CENTO E JUROS DE 1 POR CENTO AO MES PRO RATA DIE 

SUSPENSA0 DO SERVICO PARCIAL 15 DIAS APOS ENVIO DA 1 NOTIFICACAO E COM MAIS 30 DIAS SUSPENSA0 TOTAL 

DURANTE 0 PERIOD° DE BLOQUEIO PARCIAL A ASSINATURA DE SUA LINHA SERA COBRADA NORMALMENTE DE ACORDO COM OS VALORES CONTRATADOS POIS ELA 
CONTINUA APTA A RECEBER CHAMADAS 

CANCELAMENTO E INCLUSA0 NOS ORGAOS DE PROTECAO AO CREDITO SPC SERASA 30 DIAS APOS A SUSPENSAO TOTAL 

01 INFORMA QUE A PARTIR DE JULHO 2017 AS OFERTAS DO SEU FIXO BANDA LARGA ANTIVIRUS BACKUP SERAO REAJUSTADOS MANTENDO OS DESCONTOS 
PROMOCIONAIS PREVISTOS EM REGULAMENTO MAIS1NFORMACOES EM OICOMBR REAJUSTE 

Canals de atendimento il sua empresa 
0800 031 0800 Central de Relacionamento 

102 Auxilio a lista. 

Confira sua conta na Internet wwwoi corn br 
Central de Recursos wwwoi com br ou 0800 031 0800 Pra agilizar o atendimento tenha em mãos o número do protocolo fornecido pela Central de Relacionamento. 
1331 Central de Atendimento ANATEL (ao ligar, Informe o número do protocolo fornecido pela prestadora). 

Contribuiçaes: Para o FUST (1%) e FUNTTEL (0.5%) sobre valor dos serviços, não repassados as tarifas 

Valor minima do ressarcimento, em caso de interrupção do serviço local duração da interrupção (em min.) vezes valor da assinatura basica, divididos por 43 200 min (30 dies) 

Os códigos de seleção de prestadoras de longa distancia são 31 0i, 12 CTBC 13 Fonar, 14 01, 15 Telefdinica, 16 Viacom, 17 Transit, 19 Epsilon 21 Embratel 23 intelig, 24 Primeira 
Escolha25 GVT, 26 IDT 28 Alpamayo, 29 T-Leste, 32 Convergia, 34 ETML, 35 Easytone 37 Golden Line, 38 TESA, 39 Engevox, 41 TIM, 42 GT Group, 43 Sercomtel, 45 Global Crossing 46 
Hoot Telecom,47 BT Communications, 53 OSTARA, 57 Itacéu, 58 Voitel, 62 Option 63 Hello Brazil, 67 ALOOLA,71 Dollarphone, 81 Sermatel, 84 BBT, 85 America Net, 91 IP Corp Telecom, 
96 Amigo Telecom, 65 Telecom 65, 49 Cambridge 

Resumo dos Tributos Incidentes 

Receitas (R$) Valor ICMS Valor ISS Valor PIS Valor COFINS 

Serviços Telecom 

Serviços Não Telecom 

Outros Serviços 

Total Tributos 

472,24 0,00 9,59 44,27 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

472,24 0,00 9,59 44,27 

Nota: Fundamento legal Lei 12.741/2012 e Resolução ANATEL 632/2014 
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01 S.A 

FIXO 

MIGAS 0
0

P:81 n0a3 de

000004 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.000.076 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:03 

Número do Cliente: 361382597000001 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS Contrato Agrupador. 505 305 014-3 Telefone Agrupador 65 040 9409 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 Contrato Agrupado. 505.305 014-3 Telefone Agrupado 65 049 9409 

JARDIM ACLIMACAO CPF/CNPJ• 06.023 921/0001-56 mac. Estadual 132567750 
Data de emissão 22/11/2017 

78050-280 CUIABA - MT 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ 76535.764/0329-32 I E 13 094 807.1 Base de Cálculo 1.475,77 0,00 0,00 
Rua Barão de Melaago, 3209 — Centro - SUL CEP 78020-902 • Cumba — MT Aliquota 32% 0% 0% 
Via Única CFOP 65303 Valor 472,24 0,00 0,00 
Natureza da Operação Serviço de Telecomunicag6es 

RESERVADO AO FISCO 

933F .445D.6228.E51 F.4532.0 E84.A7F7.7337 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Sequência Descrição dos servlços 

1 UTILIZACAO ACESSO IP CORPORATIVO 4 MM'S 
Total SERVICOS MENSAIS 

Total Nota Fiscal 01 

Valor a pagar 
11 

DIM:ado 

o 
%Desconto Aliquota 

32% ICMS 

Valor 

1 475 77 

1.475,77 

1.475,77 

1.475,77 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

MISSÃO: Distribuição de Gás Natural Veicular. 

MIGAS 

RubC•  

ANEXO IV 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DE SERVIÇO N°. 011/2018 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECON6MICO 

SETOR 

REQUISITANTE: 
Gerente Adm. e Financeiro - Mtgas. 

RESPONSÁVEL: Luciene Mingarelli . 

PROTOCOLO SOB N°: 14690/2018 

OBJETO: 
Descrigâo do processo original serviço a ser pago conforme Ordem de Fornecimento n.° 2018 

PED n°. 17502.0001.18.00007-7, EMPENHO n°. 17502.0001.18.00009-5, NF n°1712.000000089. 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: Solicitamos o pagamento, do Credor 01 S/A, referente ttt contrataçâo de 

serviço de Internet banda larga, do mês de Outubro/2017, no valor total de R$ 1.475,77 (Hum mil, quatrocentos e setenta e cinco 

reais e setenta e sete centavos).  Dados: 

Credor: 2002.17431-1 

Forma de Pagamento: Fatura. 
Valor: R$ 1.475,77 

Cuiabá, 02 de Fevereiro de 2018. 

Assinatura do requisitante: 

_EUCICIle ovate i e 
Assistente da Diretoria 

MT Gás , 

tnta 

Recebido em: DIRETORIA EXEC IVA: (x) de 

. ,?.., 
..., MTGAs 

esfa °ravel i 

_/.........J2018 

1 Despacho do Ordenador de I - .esas: (x) De acordo ( ) Desfavorável 

Motivo: OP Effunanue , • ,kia-oe Figueiredo junior
Dire i. Presidente 

GM 

Observação: 

Av. nisi. Ruhen.s de Mendonça, 2254 (I. 1203 Ed. American Buvines.s Cenier 
(7.1.) 78050-000 - C iiio1 .1•I1ito Grosso - 1.one (65) 36-12-4423 



Estado do Rio de Jane P Judiciár o 
Tnbunal de Justvi 
Comarca da Caoi,ai 
Carterio da I .  Vara t_n i;sar,a• 
Av. Erasmo Braga 115 a ('ent-al 706CEP cJ2i -d0 • Centro Rio d Jane eo ) Tel 3133 21,35 ! 

c0207vemogIn.jus br 

ris 
Processo: 0203711-65.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

Classe/Assunto Rr uperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: 01 S.A. 
Autor: TEE EMAR )RTE LESTE S A. 
Autor: 01 MÕVEL S A. 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S A 
Autor. COPART 5 PARTICIPAÇÕES S A 
Autor: PORTUGAL T ELECOM INTERNATIONAL FINANCE B V 
Autor 01 BRASIL Hi /WINGS COOPERATIFF U.A. 

Nesta data few os autos conclusos 80 MM. 1.3* Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Err. 21/06/7016 

Decisão 

Destaco de piano qu. a presente decisão se limitará à analise do pedido de tutela de urgência 
formulado na exordia - notadamente o pedido de suspensão des ações e execuçoes em face 
das Recuperandas, e pedido de dispensa de apresentação de certidões negativas - ficando as 
demais questões afetas ao provimento inieial do pleito de recuperação judicial (art 52 da Lei 
11.101/05) postergadds para melhor exame tão logo os autos ,etornem conclusos após 
publicação deste decisum Tal providencia se justifica por conta do notório impacte socidl 
repercussão econôme a que a demote de apreciação da tutela urgência poderá gerar no 
mercado global. 

Informam n reque entes terem origcm na junção das mantas nacionais no setor de 
telecomunicações qua s sejam, a TNL e a Brasil Telecom S.A. em 2009, tendo essas sociedade., 
antes nascidas a partir da privatização da TELEBRAS em 1998. 

Expõem que seu ramc de operação e o da prestação de serviço púbitc.o, por meio ne concessão, 
cuja essencialidade é iesita à própria natureza pública do serviço, levando em conta stir 0 A mater 
prestadora de serviços le telefonia fixa do Pais, atendendo em todo terntorio nacional: to ter cum) 
base 47,8 milhões elir usuários de selefonta móvel até março de 2016: tit) 8 I millioes de 
acessos a nternet ban ia larga. iv) 1 2 milhões de assinaturas de T\ e v) 2 milhoes de notspost 
wilt, em locals publieos trimo aeroportos e sl- ripping centers 

Afirmam, que por atuarem em um ramo estrategico para economia, eventual interrupção de 
qualquer dos seus servi tem potencialidade para produzir efeitos catastróficos, não só para os 
inúmeros usuários, corr.) para o próprio Grupo Empresarial, que veria inexoravelmente o dumento 
de seu passivo e a redução da sua capacidade de obter as receitas necessaries ao -.oil 
pagamento 

O gigantismo do Grupc ;era em tom) de 1 jeintl posto< de trabalhos ,iretos e mete itos 1) Bra-
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Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7a Vera Erer esarial 
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dos quais 37 mil s, mente no Estado do Ri 3 de Janeiro os qua' poderão ester em risco, case 
qualquer evento coi que em risco a capacidade de recuperação das empresas 01 

Prosseguem dizend i que diante do grave cenário que se abateu sobre as erripreSas du Ge.pu 
não restou alternati, a senão a propositura do pedido de recuperação judicial, que, porém, ao se 
desencadear, provoçará reações dos seus diversos credores e parceiros, cujas consequências 
podem inviabilizar o pedido. 

Isto porque, afirman diversos são os contratos estratégicos firmados pelas requerentes em able 
figura a clausula ret. soria em caso de pedido de recuperação judicial, fato que se efetivamentc 
ocorrer irá diminuir o asticamente os ativos das empresas 01, necet sitando assim que sin efiracia 
seja suspensa 

Igualmente aduz ser iecessáno, para fins ea continuidade de sua t atividades empresanals, seja 
concedida autonzaçao para funcionar sem que haja necessidade ca apresentação das certidões 
negativas. 

Por Ultimo, informam que há evidente receio de que a repercussão do pedido deseneadeará em 
âmbito nacional urn, enxurrada de constrições judiciais para garantia de divides sujeitas a 
recuperação judicial embora possam ser futuramente revertmas por decisão Oo juizo da 
recuperação judiciai ,or certo trarão preju;zo as requerentes uue oederáo não dispor dos valores 
em tempo habit para Pigamento de despesas 'mediates 

Fincadas tais prefaciais, analiso de piano a postulação liminar 

0 ordenamento lurid' o brasileiro pela Lei 11 101/2005 introduziu a Recuperação Judicial nos 
empresários e sociedades empresárias, definindo os escopos oara concessão deste beneficio 
legal, o qual visa viabilizar o enfrentarnento de crise econômico-financeira pela sociedade 
empresária ou empres ¡do, com vista á manutenção da fonte produtora do emprego. preaeniando 
interesses sociais r do credores 

Tem a lei, portanto, cc ^o principal foco a preservação da empresa e a proteção do mercado, de 
modo que este posse se desenvolver de modo sadio, potencializando beneficio à sociedade corno 
um todo. 

As normas que regem 3 procedimento de Recuperação Judicial dreeim ser analisadas de forma 
sistemática, valenoo-s( sempre que possível o julgador de uma interpretação sociology. a para 
tenter alcançar aos fins -.ociais e as exigências do bem comum que ncva lei quis Inv oduzir 

A LIRE' destacou no sei. art. 47 como princípios oasicos a preservaçao da empresa, sun função 
social e o estimulo a atividade econômica 

Partindo desta premissa um dos objetivos mediatos cia norma é o de fixer os meios necessários 
ao desenvolvimento da recuperação e do cumprimento do plano apresentado, dentre etas a 
sujeição à recuperação judicial de todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que nao 
vencidos (art. 49) e a )uspensão da prescrição e de todas as Kb- es execuções ern face do 
devedor (art 60) 

In causa, trata se do pedido de recuperação judicial c, maior grupo lacional de exploração da 
telefonia fixa, tendo aind ample atuação r0 mareado da telefonia mow e TV por assinatJra 

Dispõem assim o art 6° ,- seu § 40 da LFRE 
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"A decretação da falencia ou o deferimento ao processamento da recuperação judicial suspende c 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor inclusive aquelas dos 
credores particulare... do sócio solidário' 

§.40 Na recuperação Jdicidl, a suspense(' oe que trata o cape oesi ertigo em hipoteen nene eea 
excedera o pr37o ipiorrogavel de 180 icento e oitenta) dia: contado do deferimento do 
processamento da •ecuperação, restabelecendo-se após o decors° do pram , o direito dos 
credores de iniciar o. continuer suas ações e execuções. independentemente de pronunciamento 
judicial. 

Partindo de uma ileerpretação apenas literal, somente o deferimento do processamento da 
recuperação judicial impõe aos credores o que alguns doutor adores têm denominado (le 
automatic stay. que dove ser observado por tows sem exceção 

Verifica-se, portanto ser a suspensão i,mu deteM1inar,Zio legai oi seja, efeito do pr6u,16, 
deferimento do pediu . recuperação judicial com vista a opor t uniear ao devedor um period° 
salvaguardado da ire uência dos credores para que possa orgenizar e melhor expor suas 
soluções de mercado 

Outro efeito do defenreento do processamento, diz respeito à questão da possibilidade oo juizo 
recuperação isentar sociedade empresaria - em recuperação judicial da apresentação die. 
Certidões Negatives rie Débitos Fiscais (CND) quando da contratação daquela core o Poder 
Público 
Inicialmente, deve ser esclarecido não hever ma's duvidas, quanto a iossibilidade da contrataçae 
pela empresa em rec peração Judicial, e Ire o Poder Publico Tal aerrnaçâo decorrc da simple 
interpretação contida r art 52. II da LRF, que aponta a possibilidade da contratação com n Pnciet 
Público, ou pare reCel.ment0 de beneficios e incentivos fiscais por eerie da recuperanda, desde 
que apresentadas as negatives fiscais exigidas. 

Sendo assim, a cert .to exigida no inciso II do art 32 da Lei 8666/93, que aponta pare 
necessidade da apresentação de certidão negative de falência ou concordata, esta em parte 
derrogada. pots nest. caso prevalecerá a também le, especal 11 101/05, promulgada 
posteriormente, que e. bressamente reconheceu a possibilioade da empresa em reetiperaçan 
contratar com o SeliDr p olico. 
Assim, sendo deferida 3 recuperação, o cerne da presente questão se fixa na possibilidade do 
juizo da recuperação poder isentar a recuperanda da apresentação das certidões negativas 
tornando-a apta poi C0'10010 a participar ae licitações, receber créditos ou incentivos fiscais do 
Estado. 

Em discussão está a ponderação sobre dots importantes principios co, stitucionais, qua!, steam o 
da "preservação da em j eesa" (assim considerado por estar implicitamcete conscrito no art 170 da 
C.F ), hoje considerada orno ente de relevante funç;in social e eiP outro lado, em curilrerrirtiria ) 
"principio do interesse p iblieo geral" que determine a necessidade Poder Publir ooservar d 

legalidade estrita no pro. edimento de Ipeitaça° a urn ae evitar prejuieo ao bem comum 

Vislumbrada essa square to, impenoso sera a utilização do principio da proporcionalidade para fins 
de se fazer uma necessana ponderação entre valores equivalentes Teita se de um prim ipio corn 

status constitucional, qi.e busca ponderar direitos fundamentais qut s conflitam atravils 
devida adequação dos ieesmos com o binõrelo meio-tim; subdividido pela doutnna em três nutrus 

princípios, quais sejam o pnncipio da adequação. o principio da ner essidade e o principio de 

proporcionalidade ere seeticio estnto 
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Estado do Rio de Jale Poder Judiciarro 
Tribunal de Just.;:a 
Comarca da Car.zal 
Caiõrio da 7 Vara kn .e.sariar 
Av Erasmo Braga 1— ,a 705CEP 20C2C-JO - 'entro- Rio de Jar ro Ri 3133 21rii; rs mal 
cap07verno@tirj Jos b,

11.10112005). 
Mencionado cirspos,tivo trouxe inovadora conquista, conquanto tenha se afigurado visivelmente 
inócuo, posto que lificamente existira empresa em situação de recuperação judicial. aue não 
esteja também em cebito fiscal 

Observar-se-6 o principio da proporcionalidade, para então mitigar a aplicação do art. 52. II da 
LW", a fim de que se t; obstada a necessidade da apresentação da 

Aplica-se, o binamic meio-fim Isso porque, observados os aspectos de cada subprincipio ac.ma 
informado, vemos eL,e a medida e 

a) adequada e in )nea ao passo que visa garantir acesso a todo aos m eios para recuperação 
judicial da sociedade empresaria em dificuldade, garantindo a esta o direito de manter os contratos 
já firmados com o Poder Público, ou ainda realizar novas, visto estar comprovado quc 
regularmente utilizava esta forma de contratar; 

b) necessaria pot ,ue de outra forma não poderá a recupe.ranila manter seus contratos ae 
concessão em vigor i .re o ente public°, 

c) mais benefica, puts certamente atende ao interesse comum geral mais iminente - 
manutenção de fonte eeradora de empregos e riquezas 

Não se pretende com sso. buscar a qualquer custo a recuperação das empresas Pei() contrario 
deve o julgador estar atento ao que the e apresentado e. com base nos documentos consignados 
sopesar a viabilidade tu não da continuidade da sociedade empresaria, que busca socorro a luz 
da nova lei. 

Dita posição eneontre- corroborada, nos termus rio eloquente arestc rofendo pelo Ministro Luis 
Felipe Salomão, em se e co Recurso Especial cu,a ementa assim foi descrita. 

RECURSO ESPECIAL J' 1 173 735 - RN (2010/0003787-4) RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE 
SALOMÃO RECORRE N IF PETRÕLE0 BRASILEIRO S/A PETROBRAS ADVOGADOS : 
THIAGO CE7AR COSIA AVELINO E OUTROtS) MARCELLE VIEIRA DE MELLO MOREIRA 
OUTRO(S) RECORRID . ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMIENTOS LTDA ADVOGADO 
: KRAUS JOSE MBE 'RO OLIVEIRA EMENTA DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTARIO E 
ADMINISTRATIVO. REr URSO ESPECIAL CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO F MC NTAGEM DF INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS DE PRODUÇÃO DE 
PETRÓLEO E GAS NA' JRAL COM A PE' ROBRAS PAGAMENTO f- 0 SERVIÇO PRESTADO 
EXIGÈNCIA DF APRE FNTAÇÃO DE CLR1-10A0 NEGATIVA DE DEBITO DA EMPRESA 
PRES1 ADORA DOS 14.:RvIços. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. ARTS. 52 E DA LEI N. 11.101/2005 tLF) E ART 191-A DO CÓDIGO TRIBUTARIO 
NACIONAL (CTN) INOPERANCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS INEXISTÊNCIA DE 
LEI ESPECiFICA A DISCIPLINAR O PARCELAMENTO DA DiVIDA FISCAI E PREVIDENCIÁRIA 
DE EMPRESAS EM REC 1PERAÇÃO JUDICIAt PRECEDENTE DA CORTF ESPECIAL 
1. 0 art. 47 serve como ti ri norte a guiar a operacinnalidado da re(,uperaçan judicial. semrt» rorn 
vistas ao designto do instituto, quo e "viabilizar a superagao da situação de crse 
econômico-financeira do cevador, a fim de permitir a manutengan ria fon`e produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos ii 'eresses dos credorce, promovendo assim a preservação da empresa, 
sua função social e o ostir, do e atividade econe:mic 
2. Segundo entendimento eYarado pela Corte Fspeetai em uma exeaese teleologica da nova Lei 
de Falências, visando onfertr operacionalidade a recuperação judicial, O desnecessarta 
comprovação de regulariciade tributária, nos termos do art 57 da Lei n 11 101/2005 e do art. 
191-A do CTN, diante da irrexistência de lei especifica a disciplinar o parcelamento da divida fiscal 
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e previdenciana dr- empresas em recuperaçao judicial (REsp. 1187404/MT Rol Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÁO CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/08/2013j 
3. Dessarte, o STJ, nara o momento de deferimento da recuperação, dispensou a comprovação do 
regularidade tribute. a ern virtude da ausência Ise legislação espec;fica a reger o parcelamento da 
divide fiscal e previeenuária de empresas on recuperação judicial Nessa linha de intelecg5o, por 

obvio, parece ser pelo merles por enquanto, qualquer demonstração de regularioade 
fiscal para as empe:bas em recuperação judicial, seja para continuar no exercício de sua atividade 

Ga dispensado pela norma), seja para contratar ou continuar executando contrato corn o Poder 

Publico. 
4. Na hipótese, e de se ressaltar que os serviços contratados ja foram efetivamente prestados pela 
ora recorrida e, portanto, a hipótese não trata de dispensa de licitação para contratar com o Poder 

Público ou para dar continuidade ao contrato existente, mas sim de pedido de recebimento dos 

valores pelos serviç, .> efetiva e reconhecidamente prestados, não havendo falar em negative de 

vigência aos artigos 2 e 57 da Lei n 11 101/2005. 
5 Malgrado o d earrnprimento da elausula de regulandad, fiscal possa ate ensejar, 
eventualmente e se. ir o caso, a rescisão do contrato, não podcra haver a retenção de pagamento 

dos valores duvidos em razão de serv,ços ja prestados. Isso porque nem o art. 87 da Lei n. 

8.666/1993 nem o it, m 7.3. do Decreto ri 2 745/1998, preveem a ,etenção do pagamento pelo 
serviços prestados cc mo sanção pelo alegado defeito comportamental Precedentes 
6. Recurso especial a que se nega provimento 

O Ministério Público, ern eloquente parecer, fez recorder igual posicionamento adotado por este 
magistrado em decisae proferiaa em outra recuperação judicial apreciada neste juízo, a qual fora 
chancelaoa pelo ST ern recente decisão proferida novamente aelo E Ministro I uiz Felipe 
Salomão. nos autos e Resp 1207' 17/M(3 

Ademais, a esses as', ,mentos soma-se ainda decisão proferida p.do proprio f"CU no Acoroáo 
8271/2011, que pi hav -I recomendado ao DNIT do Estado do Espirito Santo tal orientação. 

"1.51. dar ciência a Saperintendência Regional do DINIT no Estado do Espirito Santo que, em 
suas licitações, é po,,sivel a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparada em certidão emitida pela instância Judicial competente, QUE- certifique que a interessaoa 
esta apta economicaniente e financeiramente a participar de procedimento nos termos da Lei 

8.66/93" 

Fabio Ulhoa Coelho ii urso de Direito Comercial, Ed Saraiva 13•' ed.) lembra que "a crise da 
empresa pode manifeser-se de formas vanadas. Ela é econômica quando as vendas de produtos 
ou serviços não se realizam na quantidade necessária à manutenção do negócio. E financeira 
quando falta à sociedade empresária dinheiro ern caixa para pagar suas obrigações. Finalmente, a 
crise O patrimonial se c ativo é inferior ao passivo, se as dividas superam os bens do sociedade 
empresaria" 

Neste contexto, atigur se, segundo os dados °Midas QUC a ens anunciada á meiarnente 
econômica, e que semi rite com a execuçãa das soluções futuramente apresentada:,  no piano, 
somada ao continuo o err:ldio pleno de SUdS atividades comerciais e que efetivamente sura 
superada a crise romba, da por meio do process° de recuperação 

Por tudo, considero a mirdida é perfeitamente possivel de ser conferiaa em sede de recuperaçao 
judicial, a partir do momenta em que não se trata de isenção ou moratoria fiscal - matéria não afeta 
ao juizo da recuperaçãc mas sim, tutela de direito corn fulcro nos priecipios acima etnnrados, 

possibilitar de maneira rilena e absolute a efetivação do procedimen:o de recuperaeao judicial 
prevista no ordenamentc itiridico pátrio 
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Estado dt Rio "Jet JUOICitiri0 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7" vara nr.isarial 
Av. Erasmo Braga '1 t..ra Central 706CEP 20):.%)-e(V Centro Rio te Jane', R.. lei 3133 2165 e-mal 
cap07vemo@tin jus 

Destarte, os ped. los formulados ern sede de tutela de urgén.da são efeitos da decisao que 

poderá confenr dt ,erimento do processamento do pedido de recuperação. sendo sua antecipaçao 

previsível, com ba ie na conjugação subsidiária do NCPC, quo ern seu art. 300, diz: 

A tutela de urgén, la sera concedida quando houver elementos clue evidenciem a probabilidade do 
direito e o pengc dano ou o risc(, ao resultado OW do processo 

A probabilidade leferimento do Pedido de recuperação judicia se demonstra da prooria lei:ura 

da petição inicial e in vasta documentação anexada, ja que nesta fase não compete ao juizo faze; 

qualquer juizo de .ator quanto à viabilidade econômica das sociedades que ingressaram (.cir u 

pedido, porem, a necessária análise de cerca de 89.000 página., que instruem o pedido inirial 

demandará um per odo de tempo, o que recomenda a imediata apreciação, ainda que ern parte, 

do pedido de tutela antecipada, ate porque estão configurados todos os pressupostos necessanos 

ao acolhimento do eito de urgência. 

Isto posto, defiro o adido de tutela de urgência, para determinar 

a) A sie)pe.nt.,-)o todas as agces e cAecuções contra as Re ;uperandas, pelo prazo de 180 
dies, de medo a evi. ir que constrições judiciais sejam realizadas no período compreendido entre 
ajuizamento da presente recuperação judicial e o deferimento do SE-ti processamento 

b) A dispensa d. apresentação de certidões negatives em qua'quer circunstancia relacionada 
as Recuperandas, . 1c1usive para que exerçam suas atividades (incluindo certidao negativa de 
débitos referentes a receitas administradas pela ANATEL e certioao negative de distribuição de 
pedidos de falér'ciai recuperação judicial) 

Publioue s , com urgência e voltem imediatamente conclusos para unalise dos 
documentos que inst•uern a inicial, e do parecer ministerial como un todo, para efeito de profenr o 
despacho previste ric 52 da Lei 11 101/05 

110 
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Rio de Janeiro, 21/06/2016. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos reCebroos do MM. Dr Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em _ 
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MTGAS '

Rub. 

Fstado de P..oije.ar• rt.: Poder Judiciório 
Tnbunel dt Just.ca 
Comarca da Caoitai
Cartóno da /* Vara 6, vresanal 
Av Erasmo Braga 11 ,n1 Centrai 706CEP 10C2C-903 Centro Rio de Janem R.J Tel. 313:3 /185 r-mail 

cap07vemp@ty, ids h,

Também chamadi de principio da idoneidade ou principio do conformidade n princip.o iJi 

adequação reflete ideia de que a medida restritiva deve ser idonea a consecugao da finalidade 

pretendida Vale e zer, deve haver a existência de relação adequada entre urn ou varios fins 

determinados e os neios com que são determinados. 

Quanto ao subprint. pro da necessidade, ou principio da exigibilida se, busca-se que a medida seia 

realmente indisper -,avel para a conservação do direito fundamental e, que não possa ser 

substituida por outra de igual eficácia, e ate menos gravosa. 

De acordo com esti subprincipio, deve sempre ser observado sela outras formas de se obter o 

resultado garantido or determinado direito, de forma a se optar pela aplicação da forma que riA 

afetar com menor int,-nsidade os direitos envolvidos na questão 

O último elemento caracterizador do principio ea proporcionalidade 6 o subprinciplo da 
proporcionalidade ee .entido estrito. 

Caracteriza-se pela ideia de que os meios eleitos devem manter-se razoáveis com o resultado 
perseguido Isto quer Jizer que o Onus imposto pela norma deve ser inferior ao beneficio por ela 
engendrado Trata-se da verificação da relação custo-benefiao da medida, isto 6, da ponderação 
entre os danos causarlos e os resultados a serem obtidos. 

Desta fonria, este çu i1ncipio exige uma equânime distnbuicao ve anus, coma utilização da 

técnica de ponderaç.ir re bens ao caso 3orcreto 

Destaca-se, que e(ii embos os lados do conflito, ora em analise, d( preende-se a existência dP 

direitos sociais. 

A empresa corno uni.lade produtiva, tem sido considerada fonte de geração de riqueza e 
empregos, e a manutenção de suas atividades visa proteger esta relevante função social o 
estimulo à atividade ecr nornica (art 170 CF, art. 47 da LRF), 

Do outro lado, a Lei rio _icitações e o CTN t-uscam dar proteção e nteresse oubi.co Lin geral 
determinando quc e A Irrinistrador Pew( se atenha a determina,las formes e norrnas no 
momenta da contrataçar fim de evitar prejuizo ao bem comum. 

Diante do enfrentamerte de princípios, como acima declinado, devo o aolicador do direito valor se, 
muita das vezes, do prim ipio da proporcionalidade para decidir. 

Criada com o fim precipu ) de impulsionar a economia do pais, e opartunizar aos empresarias em 
dificuldades financeiras, '5o só a manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a 
continuidade da orestaçã, dos serviços e geração de empregos a 1 RF tovou consideravelmente 
0 conceito de cmpresa al ando a a um patarrar de re1evante papel socia 

Inovou o legisiador ao r 3ont1gar a referiaa lei, dispensando eSPecla 
recuperação judicial, que espondeu aos anseios das empresas que, em situação de necessária 
reestruturação de suas operações e dividas, não tinham outra opção dentro do ordenamentu 
jurídico nacional a não ser a decretação de sua insolvência ou falõnaa, o que nao resultava 
benefícios, seja para as próprias empresas, seja para os seus credoiet e a sociedade ern um 
todo. 

ênfase ao instituto da 

Dentre as rnUitaS cillera(f Ot , figure a possibiiidade da recuperanda licita' corn o Poder Punle.c. 
desde que sejam apresent. Jas no ato as certidões neoativaq "te dCbitos I ace's (Art. Ç2, 11 (la Lei 
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Estada da Mato Grosso 
.F1PLAN-psterna IntegFado de Planejamento, Contabilidade e Finança 
SEtrigfASUAAD`jONTA DO TESOURO ESTADUAL ; SATE/SE FAZ 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.18.000005-7 

N° EMP: 17502.0001.18.000009-5 Data do Doer: 06/02/2018 

N° PED: 17502.0001.18.000007-7 Data de pagamento: 07/02/2018 

N° CAD: N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Qrgio: 
17 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 

Unidade Orçamentária: 
17502 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Uhidade Gestora: 
17502.0001 Geral 

Data de Liberação: 
*** *** *** 

Liberador de Pagamento: 
*** *** *** 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.240.1.1 

Elemento de Despesa: 
39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Elemento - Exercícios Anteriores: 
*** *** *** 

N° NEX:*** *** *** 

Forma pagamento: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agencia + C/C (débito órglio): 
001.3834.000000001010100-4 

Pagamento Disponibilidade RP: 
001.3834.000000001010100-4 

ft

Valor Liquidação: 
*** 1.475,77 UM MIL E QUATROCENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS E 
SETENTA E SETE CENTAVOS *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Pagamento ref. a fatura 1712.000000089, do periodo de 26/08 a 12/09. 
Proc. 14690/2018 

Código do credor: 
2002.17431-1 

Credor: ' 
OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 
76.535.764/0001-43 

Município UF: 
Rio de Janeiro - RJ 

N° Processo de Pagamento 
14690/2017 

Forma de Recebimento: Pagamento de Faturas 

Banco + Agência + C/C: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

CONTRATOS E CONVÉNIOS 

N° Contrato: *** *** *** 

IT Convênio: *** *** *** 

Término da vigência: *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Valor total do empenho (R$) 

*** 1.600,00 

Saldo a liquidar (R$) 

*** 1.600,00 

Esta liquidação (RS) 
*** 1.475,77 

Saldo a liquidar atual (R$) 
*** 124,23 

CONTROLE DE SALDO EM LIQUIDAÇÃO 

Valor total do empenho (R$) 
*** 1.600,00 

Saldo em liquidação (R$) 
*** 1.475,77 

Esta liquidação (R$) 
*** 1.475,77 

Saldo em liquidação atual (R$) 
*** 0,00 

MTI 06/02/2018 15:58 Página 1/2 mingarelli 



Etta*, de Mato Glossa 
ritPlAsi Sitterha integrado dePlbflejamerito, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.18.000005-7 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

IRRF (R$): 
*** 0,00 

ISS município (R$) 
*** 0,00 

Municipio: 
*** *** *** 

INSS (115): 
***0,00 

MTPREV (R$): 
***0,00 

Outras consignações (R$): 
***0,00 

Observações: Indicativo de Situação da LIQ:LIQ Normal 

Valor Liquido: 
*** 1.475,77 UM MIL E QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS 

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUBELEMENTO 

Natureza Despesa Descrição Valor 

3.3.90.39.39.073 Serviços com Despesa de Telefone Convencional Fixo *** 1.475,77 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 1.475,77 

MTI 06/02/2018 15:58 Página 2/2 mingarelli 



Estfuto;dist Meta Gres.so 
FIFIAht-51-terha integrado deRanejamento, Contabilidade e Finançat 
SEtRETARIA-ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SE FAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 17502.0001.18.000020-1 

Data de Emissão: 09/02/2018 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502- COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N" EMP: 17502.0001.18.000009-5 
Fonte de Recurso: 240 

N° LIQ: 17502.0001.18.000005-7 

N° Processo de Pagamento: 14690/2017 
Tipo de OB: 
38-FAT Cl BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Efanco + Agência + C/C: 
Valor da Operação (R$): 

*** 
1'475'77

Valor por Extenso: 

UM MIL E QUATROCENTOS 
E SETENTA E CINCO REAIS 
E SETENTA E SETE 
CENTAVOS *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

Nayar Stephanie Batista Velasco 
Chefe do Ni le° Setorial de Finanças (NSF) 

006827 - Rafael Silva Reis 
ORDENADOR DE DESPESA 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras / Código Identificador - 
CNPJ/CPF 

Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846500000142757700175057305014201712261137000004 *** *** 30/01/2018 

Valor Total (R$): 

1.475,77 

Valor Total por extenso: 
um mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta e sete centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA *** *** *** 

MTI 08/02/2018 15:34 Página 1/2 nayvelasco 



Estado de Mato Gmasga 
AKAN Sistema integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA‘ADJUNTA DO TESOURO ESTAD,UAL - SATE/SE FAZ 

DETALHAMENTOS FISCAIS DA LIQUIDAÇÃO 
Tipo de Documento N° do Documento Data do Documento I Data de Atesto Valor (RS) 
TOTAL DE DOCUMENTOS FISCAIS: *** 0,00 

MTI 08/02/2018 15:34 Pagina 2/2 nayvelasco 



Ea  *de de Mato Grosse 
:91**--t, wet!  lritegad Ianejmento. g.ontebilidede e 'Finanças — 
StOttirAiRTA Ati:115INTA'Db 4oat  sostp 1 

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 17502.0001.18.000020-1 

Data de Emissão: 09/02/2018 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVOREC1DO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 

DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: 01 S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/000143 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.18.000009-5 
Fonte de Recurso: 240 

N° LW: 17502.0001.18.000005-7 

N° Processo de Pagamento: 14690/2017 
Tipo de OB:
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

B'anco + Agencia + C/C: 
., 

* 

Valor da Operação (R$): 

*** 
1.475,77

Valor por Extenso: 

UM MIL E QUATROCENTOS 
E SETENTA E CINCO REAIS 
E SETENTA E SETE 
CENTAVOS *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

Nayara Stephanie Batista Velasco 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

006827 - Rafael Silva Reis 
ORDENADOR DE DESPESA 

Observaçôes: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras / Código Identificador - 
CNRI/CPF 

Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846500000142757700175057305014201712261137000004 *** *** 30/01/2018 

Valor Total (R$): 
1.475,77 

Valor Total por extenso: 
um mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta e sete centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA F958682728DE7A4D 

MTI 15/02/2018 14:06 Página 1/2 mingarelli 



Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SE FAZ Fls „:2 

Rub. 

Tipo de Documento 

DETALHAMENTOS FISCAIS DA LIQUIDAÇÃO 

N° do Documento Data do Documento I Data de Atesto 

TOTAL DE DOCUMENTOS FISCAIS: 
Valor (RS) 

*** 0,00 

• 

MTI 15/02/2018 14:06 Página 2/2 mingarell_ 
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MIGAS 
COMPANHIA 

MATO-GROSSENSE 

GOVERNO OE 

MATO GROSSO 
ESTADO DE TRANSF0RMAÇA0 

AVENIDA RUBENS DE MENDONÇA N°2254.12° ANDAR. 

EDIFÍCIO AMERICAN BUSINESS CENTER, BAIRRO J 

CEP 78.050.000 - CUIABÁ 

MATO GROSSO. ESTADO DE TRANSFORMAÇA.0 

WWW MT GOV.BP 

._. 
ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE AQuisIgÃo DE MATERIAUSERVIÇO N.° 180/2017 

NÚCLEO SISTÉMICO SÓCIOECONQMICO 

SETOR REQUISITANTE: Gerente Adm. e Financeiro — MTGás. 

PROTOCOLO SOB N°: 420207/2017 
RESPONSÁVEL: Luciene Mingarelli de Lima. 
OBJETO: Referente â Telefonia Fixa e Local ..= 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 17502.2007.9900.33903900.243. 

VALOR: R$ 471,30 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DA DESPESA: Solicitamos a inclusão de PED/EMP global do credor 01 

S/A, referente â telefonia fixa comutada de longa distância nacional e internacional, originados de terminais fixos 

para atender este Orgão/ MTGás, referente período de 18/06 a 17/07 2017, no valor de R$ 471,30 (quatrocentos e 

setenta e um reais e trinta centavos) para atender a Companpia. 

Credor: 
Dotação: 

UO: 
PAOE: 

Categoria Econômica: 
Grupo de Natureza de Despesa: 

Modalidade de Aplicação: 
Modalidade de Licitação: 

Fonte: 
Valor: 

2002.17431=1 
3390.3900 
17502 
2007 (Regional 9900) 
3- Despesa Corrente 
3- Outras despesas correntes 
90- Aplicações Diretas. 
Pregão n°=006/2013 
243 1: 
,R$ 471,30 

Cuiabá, 07 de Agosto 2017. 

Assinatura do requisitante: una 

Assistente da Diretoria 

MT Gs 

Recebido em: 

/ /2017 

DIRETORIA EX VA: (X) 

Despacho do Ordenador de De Ave' 

Motivo: 

mallow° 
MTGás 

( ) Desfavorável 



SOLICITAÇÃO DE PEDIDO DE EMPENHO N° 184/2017 

PROTOCOLO: 420207/2017 

DE: Gerência Adm. e Financeira - Companhia Matogrossense de Gds 

(x) PED/EMP ( ) PED RESERVA 

Cuiabá/MT, 07/08/2017 

( ) ALTERAÇA0 DE PED 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: Solicitamos inclusão de PED/EMP ref. Serviço de telefonia fixa e local. 

período de Agosto /2017. 

COD. CREDOR: 2002.17431-1 

NOME: 01S/A 

CNPJ: 76.535.764/0001-43 

VALOR: R$ 471,30 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UO P/A/OE REGIÃO NAT. DESPESA ELEMENTO FONTE 

17502 2007 9900 3190 39 243 , 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE, ART. 25, INCISO I 

CRD - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / PAGAMENTOS PREVISTOS 

JANEIRO JULHO 

FEVEREIRO AGOSTO R$ 471,30 

MARÇO SETEMBRO 

ABRIL OUTUBRO 

MAIO NOVEMBRO 

JUNHO DEZEMBRO 

TOTAL R$ 471,30 

Atenciosamente, 

cil e II de Lima 
Coord. Financeira nomeada 

Solicitante 

Diretor Presi e e - MTGás 

De acordo: Ordenador de Despes 

TIPO: 

( ) ORDINÁRIO 

(X) ESTIMATIVO 

( ) GLOBAL 

MTGAS 

Fls. (3*-

Rub. 
 ) 



Mato Grosso 
Integrado de,Pfaniganiente pontabilicIddez Fine 

;OW Witst4fItOf -ChtEra,C440t(i§E.Eii 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17502.0001.17.000250-9 

Data de Solicitação: 15/08/2017 

RESERVA DE EMPENHO 
Unidade Orçamentária: 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

N° Processo de Pagamento: N° ITOBLIST: N° DOTLIST: 

420207/2017 *** *** *** *** *** *** 

Especificação: 
Pagamento ref. serviço de telefonia fixa. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Tipo de Despesa: 
7 - Compras e Serviços 

Convênio: 
Não 

Saldo Ore. Anterior (R$) 
*** 4.468,82 

Valor Total da Reserva (R$) 
*** 471,30 

Saldo Ore. Atual (R$) 
*** 3.997,52 

Tipo de Empenho: Ordinário 

Valor por Extenso: 
QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** , 
Reserva Inicial (R$): *** 471,30 

Nalor Total - Reforço (R$): *** 0,00 

'Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 

Endereço: r do Lavradio, 71 

CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 

Nome: OI S.A. 

Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° CAD: *** *** *** 

Observações: 
Situação do PED: Reserva de Empenho para processo Licitatório 

Data de Solicitação: *** *** *** 

MTI 15/08/2017 13:44 Pagina 1/1 mingarelli 
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EMP NOTA DE EMPENHO 17502.0001.17.000189-3 

N° PED: 17502.0001.17.000250-9 Data de Emissão: 16/08/2017 

N° DOTLIST: *** *** *** N° NOBLIST: *** *** *** 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 
2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N? Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° Processo de Pagamento: 
420207/2017 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 Nome: OI S.A. 

Endereço: r do Lavradio, 71 CEP: 20.230-070 
Bairro: Asa Sul Município: Rio de Janeiro UF: RJ 

CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 Insc. Estadual: *** *** **.* RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 
No CAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA 
JURIDICA 

"¡Valor Total do Empenho (R$): 
*** 471,30 

Valor por Extenso: 
QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17502.0001.17.000250-9 
Pagamento ref. serviço de telefonia fixa. 

Data de Autorização da Despesa: 
16/08/2017 

Ordenador de Despesa: 
Emmanuel Almeida de Figueiredo Junior 

eN 

— 
Responsável pela Execução Orçamentária mmanuel A -• - • . de Figuei edo J nio 

Ordenador de Despe 

Obse rva çõ es : 
Situação do EMP: Empenho (EMI') normal 
Número do documento de estorno: 
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01 S.A. 
Rua Barão de Melgago, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

III,, II, i IJ IuIIiig1I,i,IIiiiIIiiiI 11111 
CTCECUIABA MT P11 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ 704 

78050-000 CUIABA - MT 

I IU 11 I 11 111111111111011 MI 
721351282003 630000000008830250717 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 203,85 
SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 80,53 
MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEI 152,07 
CHAMADAS PARA MOVEL 3,80 
SERVICOS 01 440,25 
ITENS FINANCEIROS 0,00 
DOCUMENTO FINANCEIRO 0,00 

Valor a pagar 

AT 
Atest 
foi 

440,25 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 

Fatura: 1708.000196123 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 - la Via 

01, 

S6 a 01 tem móvel, banda larga, to, ODD e muito mats. E sua empresa só 
tem a ganhar: os beneficlos contInuam os mesmos e, em breve, você 
terá multas novidades. Aguarde. 
Mats informações? Acessevvww.oi.com.br ou fale com seu Consultor. 

ata de vencimento: 

alor de sua conta: 

20/08/2017 

440,25 

Número de seu telefone: 66 3642 4423 

Mês de referência: agosto 2017 

Período: 18/06/2017 a 17/07/2017 

Data de emissão: 22/07/2017 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Barão de Melgago, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/032942 1.8: 13.094.807-1 

84620000004 6 40250017601 1 22060420170 1 83211900000 4 

11 II 11 il II IIII II II II O II il

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Número do Telefone: 65 3642 4423 
Número da Fatura: 1708.000196123 
Sequencial: 501220604 201708 32119 

Data de Vencimento 

Valor a pagar: 

20/08/2017 

440,26 

N Identificador para Débito Automático: 501.220.604-1 

Pagina 
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01 S.A 
Período: 18/06/2017 a 17107/2017 

Fixo 

WITGA 

Fls.  O 

Rub. 

Ina 
3 de 

boo 

Cd 

3 

NOTA FISCAL DE sERvIgos DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.183.303 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Número do Cliente: 361382597000001 Period° de: 18/06/2017 a 17/07/2017 
Contrato Agrupador. 501.220.604-1 Telefone Agrupador. 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.604-1 Telefone Agrupado: 65 3642 4423 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 insc. Estadual: 132567750 
Data de emissão: 22/07/2017 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ 76535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 Base de Calculo 0,00 173,69 0,00 
Rua Barão de Melgago, 3209- Centro - SUL CEP 78020.902 - Cuiabá - MT Allquota 0% 27•/,. 0% 
Via: Onica CFOP:05303 Valor 0,00 46,89 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de TelecomunIcagóes 

RESERVADO AO FISCO 

4217.F351.C823.C312.FEC6.6212.90B5.35B6 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Sequência Descrição dos serviços 

1 ASSINATURA BASICA NAO RESIDENCIAL 

Dia/Qtde 

30 

%Desconto Aliquots 

27% ICMS 

Valor 

67,95 
Total SERVICOS MENSAIS 67,95 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 

.Sequência Descrição dos servigos Data Minutos Tarifados 

2 CHAM LOCAIS 01 16/07/2017 MIN. 0000000233,0 
3 CHAM. LOCAIS OUTRAS OPERADORAS 16/07/2017 MIN. 0000000289,1 

Total SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 

' 6IAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Sequência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados Aliquota Valor 
4 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 17/06/2017 MIN. 0000000522,1 0% 0,00 
5 FRANQUIA EM MINUTOS 17/06/2017 MN. 0000000150,0 0% 0,00 
6 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA 16/07/2017 MIN. 0000000372,1 27% ICMS 39,24 
7 DESCONTO MINUTOS EXCEDENTES A 16/07/2017 27% ICMS -2,20 

FRANQUIA 
Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 37,04 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Sequência Descrição dos serviços Data 
8 CHAMADAS HORARIO NORMAL - 16/07/2017 

QUANTIDADE/DURACAO MEDIA 
Total MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

Muftis Tarifados 
00000140/0000036 

All quota 
0% 

Valor 
0,00 

0,00 

a. u. 
Sequência Data 

9 19/06/2017 
Hora 
17:3210 

Du ração 
00:0354 

Localização 
VC-1 HORARIO NORMAL 

Tartfação 
VC1 

Telefone 
65999720115 

Aliquota 
27% ICMS 

Valor 
0,82 

10 20/06/2017 13:27:46 00:01-04 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992516939 27% /CMS 1,00 
11 21106/2017 16:48.05 00:0342 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992135980 27% ICMS 3,39 
12 21/06/2017 17:49:25 00:03:19 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999096641 27% ICMS 3,11 
13 26/06/2017 14:1208 00:01:01 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65996917146 27% ICMS 1,00 
14 26/06/2017 15:34-39 0010125 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992241044 27% ICMS 1,37 
15 26106/2017 18:33:41 00:00-49 VC-1 HORARIO NORMAL Vol 65996832365 27% ICMS 0,82 
16 27/06/2017 13:50.17 00:00.23 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65996917146 27% ICMS 0,45 

8 17 
18 

27/06/2017 
28/06/2017 

14:2218 
10-2201 

00:01'43 
00:03:37 

VC-1 HORARIO NORMAL 
VC-1 HORARIO NORMAL 

VC 1 
VC1 

65992135980 
65999729081 

27% ICMS 
27% ICMS 

1,65 
3,39 

19 28/06/2017 15:53.56 0007:51 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992135980 27% ICMS 7,24 
20 29/06/2017 13:56:12 00-0154 VC-1 HORARIO NORMAL Vol 65999717570 27% ICMS 1,74 
21 29/06/2017 18:47:19 00.0611 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65981118087 27% ICMS 5,68 
22 04/07/2017 10:40:09 00:03:28 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999729081 27% !CMS 3,21 
23 05/07/2017 13:04:09 00:01:53 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992067642 27% ICMS 1,74 
24 05/07/2017 152036 00:00:14 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65984263739 27% ICMS 0,45 

8 
0. 

25 
26 

05/07/2017 
06/07/2017 

18.0214 
16'18:30 

00:03:39 
00:00:50 

VC-1 HORARIO NORMAL 
VC-1 HORARIO NORMAL 

VC1 
VC1 

65969730763 
65984011820 

27% ICMS 
27% ICMS 

3,39 
0,82 

27 07/07/2017 1535:13 00:06:47 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999481151 27% ICMS 6,23 

E 
8 

28 
29 
30 

10/07/2017 
10/07/2017 
12/07/2017 

15:14:09 
16 1723 
14:34:05 

00:11:36 
00:0017 
00:0154 

VC-1 HORARIO NORMAL 
VC-1 HORARIO NORMAL 
VC-1 HORARIO NORMAL 

VC1 
VC1 
VC1 

65992135980 
65984011820 
65984011820 

27%1CMS 
27% ICMS 
27% ICMS 

10,64 
0,45 
1,74 

O 
31 
32 

12/07/2017 
14/07/2017 

1504:38 
16:57:25 

00:02:37 
00:0146 

VC-1 HORARIO NORMAL 
VC-1 HORARIO NORMAL 

VC1 
VC1 

65984011820 
65992461171 

27% ICMS 
27% ICMS 

2,47 
1,65 

33 14/07/2017 175243 00:00:24 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999684527 27% ICMS 0,45 
Total CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

64.90 
(11:, 

ContInua na próxima página 
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Oi S.A 
Período: 18/06/2017 a 17/07/2017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.193.305 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 
AV HISTORIADOR R DE MENDONCA 02254 CJ704 
BOSQUE DA SAUDE EDIFICIO AMERICA BUSINESS 
CENTER 
78050-280 CUIABA - MT 

01 SA 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 
Rua Barão de Melgaço, 3209- Centro - SUL CEP 78020-902 Cuiabá - MT 
Via: Una CFOP:05303 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicagdes 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Número do Cliente: 361382597000001 Perlodo de: 18/06/2017 a 17/07/2017 
Contrato Agrupador: 501.220:604-1 Telefone Agrupador. 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.235.204-8 Telefone Agrupado: 65 3642 6115 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0031-56 mac. Estadual 132567750 
Data de emissão' 22/07/2017 

RESUMO DOS TRIBUTOS 
Base de Calculo 
Aliquota 
Valor 

RESERVADO AO FISCO 

AE9C.9456.798A.457E.1DAA.CCOF.F50B.8557 

ICMS
0,00 
0% 0,00 

ICMS
198,61 

27% 
53,62 

I S S 
0,00 
0% 
0,00 

Sequência Descrição dos serviços Dia/Crtde %Desconto Aliquota Valor 

1 ASSINATURA BASICA NAO RESIDENCIAL 30 27% ICMS 67,95 
Total SERVICOS MENSAIS 67,95 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 
..tequéncla Descrição dos serviços Data M in utos Tarifados 

2 CHAM. LOCAIS 01 16/07/2017 MIN. 0000000337,0 
3 CHAM. LOCAIS OUTRAS OPERADORAS 16/07/2017 MIN. 0000000250,0 

Total SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Sequência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados Aliquota Valor 
4 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 17/06/2017 MIN. 0000000587,0 0% 0,00 
5 FRANQUIA EM MINUTOS 17/06/2017 MIN. 0000000150,0 0% 0,00 
6 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA 16107/2017 MIN. 0000000437,0 27% ICMS 46,08 
7 DESCONTO MINUTOS EXCEDENTES A 16107/2017 27% ICMS -2,59 

FRANQUIA 
Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 43,49 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Sequência Descrição dos serviços Data 
8 CHAMADAS HORARIO NORMAL. 16/07/2017 

QUANTIDADE/DURACAO MEDIA 
Total MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

Minutos Tarifados 
00000176/000003,2 

Allquota 
0% 

Valor 
0,00 

0,00 

ft Sequência Data 
9 19/06/2017 

Hora 
14'2232 

Du ração 
00:00:40 

Localização 
VC-1 HORARIO NORMAL 

Tarifaçáo 
VC1 

Telefone 
659597291:01 

Aliquota 
27% ICMS 

Valor 
0,64 

10 19/06/2017 14:26:32 00:00:17 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999729081 27% ICMS 0,45 
8, 11 19/06/2017 14-41:18 000024 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65996917146 27% ICMS 0,45 
)-• 12 19/06/2017 14 4218 00:00:24 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65998139160 27% ICMS 0,45 

I 13 19/06/2017 14-4509 00:00:32 VC-1 HORARIO NORMAL Vol 65998030083 27% ICMS 0,55 
14 19/06/2017 15'25:59 000201 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999151071 27% ICMS 1,92 
15 19/06/2017 18:07:56 00:00:43 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999151071 27% ICMS 0,73 
16 20/06/2017 13:30:13 00:02:02 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65996909034 27% ICMS 1,92 

8 21 
17 20/06/2017 
18 21/06/2017 
19 23/06/2017 

14-15:48 
14:49:39 
1635:22 

00:01:28 
00:09:20 
00:23:00 

VC-1 HORARIO NORMAL 
VC-1 HORARIO NORMAL 
VC-1 HORARIO NORMAL 

VC1 
VC1 
VC1 

65999498540 
65996058836 
65999730763 

27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 

1,37 
8,62 

21,10 
20 26/06/2017 14'13:32 00:02:14 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65998139160 27% ICMS 2,11 
21 26/06/2017 16-46:06 000017 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992722088 27% ICMS 0,45 

0 
22 28/06/2017 
23 28106/2017 

163a09 
17-54:57 

00:04:06 
00:0228 

VC-1 HORARIO NORMAL 
VC-1 HORARIO NORMAL 

VC1 
VC1 

65996909034 
65996909034 

27% ICMS 
27% !CMS 

3,76 
229 

24 29/06/2017 13:55:12 00:0027 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65998030083 27% ICMS 0,45 
25 30/06/2017 17:25.10 00:01:38 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992135980 27% ICMS 1,55 
26 04/07/2017 18:05:57 00:0436 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65984187447 27% ICMS 4,22 
27 05/07/2017 13:20.07 00:0014 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65996909034 27% ICMS 0,45 

o 
28 05/07/2017 
29 05/07/2017 

13:20:37 
13:28:08 

00:04'09 
00:02:47 

VC-11-10RARIO NORMAL 
VC-1 HORARIO NORMAL 

VC1 
VC1 

65996909034 
65996909034 

27% ICMS 
27% ICMS 

3,85 
2,56 

uf 30 05/07/2017 14:4243 00"02:30 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65981104994 27% ICMS 2,29 
31 06/07/2017 15:10'41 0000:04 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65981030153 27% ICMS 0,45 
32 06/07/2017 15:13:16 0006:46 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65981030153 27% ICMS 6,23 

Continua na práxIma página 
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Oi S.A 
Período: 18/06/2017 a 17/07/2017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

INATGAS 
Rub 

NÚMERO DA NF:000.193.304 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HISTORIADOR R DE MENDONCA 02254 CJ704 
BOSQUE DA SAUDE EDIFICIO AMERICA BUSINESS 
CENTER 
78050-280 CUIABA - MT 

Número do Clients: 361382597000001 Period° der 18/06/2017 a 17/07/2017 
Contrato Agrupador. 501.220.604-1 Telefone Agrupador. 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.235.202-1 Telefone Agrupado: 65 3642 6226 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 Inse. Estadual: 132567750 
Data de emissão: 22/07/2017 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS Iss 
CNN: 76.535.764/0329-32 I E• 13.094807-1 Base de Cálculo 0,00 67,95 0,00 
Rua Barão de Melgago, 3209— Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá — MT Aliquota 0% 27% 0% 
Via: Onto CFOP:05303 Valor 0,00 18,34 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunleaoties 

RESERVADO AO FISCO 

61374.B637.E083.007E.0471.2C4F.C97B.AD2E 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Sequência Descrição dos serviços 

1 ASSINATURA BASICA NAO RESIDENCIAL 
Total SERVICOS MENSAIS 

Dla/Citde 

30 

%Desconto Allquota 

27% ICMS 

Valor 

67,95 
67,95 

Total Nota Fiscal 01 67,95 

DOCUMENTO FINANCEIRO - N° 000.196.124 

-ITENS FINANCEIROS 

Sequência Descrição dos serviços 
2 SERVICO BUSCA AUTOMATICA 

Total ITENS FINANCEIROS 

Data 

17/07/2017 

Histórico 'Á Desconto Valor 
0,00 

0,00 

Total Documento Financeiro 0,00 

Valor a pagar 67,95 

Ter você como client's @ um privilégio. Obrigado por pagar sua conta em dia, 

Pagina 
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OÍ S.A Folha Resumo Período: 18/06/2017 a 17/07/2017 

01 S.A. 
Rua Sarão de Melgago, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.76410329-32 I.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.196.123 até 000.196.125 

Telefone 

65 3642 4423 000.196.123 

Total R$ 

N. Fiscal Valor 

0,00 

0,00 

Telefone 

I 65 3642 6115 

N. Fiscal 

000 196 125 

Número do Cliente: 361362597000301 
Contrato Agrupador. 501.220.604-1 
Contrato Agrupado: 501.220.604-1 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 
I.E: 132567750 

Valor 

0,00 

Periodo de: 18/06/2017 a 17/ API 
Telefone Agrupador: 65 3642 4423 
Telefone Agrupado: 65 3642 6226 
Fatura: 1708.000196123 
Classe: NAO RESIDENCIAL 

Telefone N. Fiscal 

1 65 3642 6225 000 196 124 

Valor 

0,00 

dglna 
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Fatura de Serviços de Telecomunicações Página 
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000007 

01 S.A. 
Rua Bart° de Melgaco, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 

II I I I I I I I I I I II I I I II I lllll I I I I I I I 11 I I 1 I I II 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MEN DONCA 02254 CJ704 AN7 AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
INTERURBANOS 28,85 
CHAMADAS PARA MOVEL 2,20 
SER VICOS 01 31,05 

Valor a pagar 31,05 

Fatura: 1708.000204161 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 - 1a Via 

01, 

S6 a 01 tem móvel, banda larga, fixo, DOD e multo male. E sua empresa s6 
tem a ganhar: os beneficies continuam os mesmos e, em breve, você 
terá multas novidades. Aguarde. 
Mais informações? Acesse wwwol.combr ou fale com seu Consultor. 

Data de vencimento: 

Valor de sua conta: 

20/08/2017 

31,05 

Número de seu telefone: 65 3642 4423 

Mês de referência: agosto 2017 

Período: 18/06/2017 a 17/07/2017 

Data de emissão: 22/07/2017 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Bark) de Melgaco, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/032942 I.E: 13.094.807-1 

84650000000 1 31050017501 6 22060420170 1 83511800000 8 

II II II II II II II II II II II II II II 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 

Número do Telefone: 65 3642 4423 
Número  da Fatura: 1708.000204161 
Sequencial: 501220604 201708 35118 

Data de Venclmento 20/08/2017 

Valor a pagar: 31,05 

Isr Identificador para Débito Automático: 501.220.604-1 

96700005 / 000095 
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Oi S.A 
Período: 18/06/2017 a 17/07/2017 

FIXO 

NOTA FISCAL DE sERvIgos DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.201.301 SÉRIE: U SUB-StRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Número do Clients: 361382597000001 Perlodo de: 18/06/2017 a 17/07/2017 
Contrato Agrupador. 501.220.604-1 Telefone Agrupador. 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.604-1 Telefone Agrupado: 65 3642 4423 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 lnsc. Estadual: 132567750 
Data de emlssão: 22/07/2017 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ• 76.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 Base de Cálculo 0,00 14,93 0,00 
Rua Barão de Melgago, 3209— Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá — MT Allquota o% 27% 0% 
Via: Onica CFOP:05303 Valor +zoo 4,03 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicac5es 

RESERVADO AO FISCO 

A4FO.C679.4041.E299.9EE5.3FF0.6855.9B6F 

SERV1COS 01 

INTERURBANOS 

Sequencla Data Hora Du ração Locallzagao Tarlfaçao Telefone Aliquota Valor 
1 30/06/2017 16:56:32 00:02:30 RJ-RIO DE JANEIRO DIF 2125484260 27% ICMS 2,50 
2 30/06/2017 17:10:45 000318 RJ-RIO DE JANEIRO DIF 2125252425 27% ICMS 3,51 
3 30/06/2017 17:2539 00:02•57 RJ-RIO DE JANEIRO DIF 2121956600 27% ICMS 3,01 
4 03/07/2017 16:3150 00:03:52 RJ-RIO DE JANEIRO DIF 2121060200 27% ICMS 3,91 
5 07/07/2017 1731 19 00:0158 RJ-RIO DE JANEIRO DIF 2121250200 27% ICMS 2,00 

Total INTERURBANOS 14,93 

S.. 

Total Nota Fiscal 01 14,93 

i'lalor a pagar 14,93 

Ter você como cliente .3 um privIlégio. Obrigado por pagar sua conta em dia. 

96700005/ 000097 
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NOTA FISCAL DE sERvigos DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.201.302 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02 

Número do Cliente: 361382597000001 Period° de: 18/06/2017 a 17/07/2017 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS Contrato Agrupador: 501.220.604-1 Telefone Agrupador. 65 3642 4423 
AV HISTORIADOR R DE MENDONCA 02254 6J704 Contrato Agrupado: 501.235.204-8 Telefone Agrupado: 65 3642 6115 

BOSQUE DA SAUDE EDIFICIO AMERICA BUSINESS CPF/CNPJ: 03.023.921/0001-56 nsc. Estadual: 132567750 
Data de emissão 22/07/2017 

CENTER 
78050-280 CUIABA - MT 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 

CNPJ• 76535.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 Base de Cálculo 0,00 16,12 0,00 
Rua Dario de Melgago, 3209— Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá — MT Aliquota 0% 27% 0% 
Via: Única CFOP:05303 Valor 0,00 4,35 0,00 
Natureza da Operação • Serviço de Telecomunicações 

RESERVADO AO FISCO 

929D.1639.1BC7.72D9.971A.FCF9.E371.34CC 

SERVICOS 01 

INTERURBANOS 

Sequência Data Hora Duração Localização Tarlfaçao Telefone Aliquota Valor 
1 30/06/2017 17:04:25 0001'49 RJ-RIO DE JANEIRO DIF 2134615601 27% ICMS 1,90 
2 30/06/2017 1819:08 000217 RJ-RIO DE JANEIRO NOR 2121956600 27% ICMS 2,30 
3 03/07/2017 16:30:32 0000:57 RJ-RIO DE JANEIRO DIF 2121250200 27% ICMS 1,00 
4 03/07/2017 16:5357 0001.11 RJ-RIO DE JANEIRO DIF 2132029450 27% ICMS 1,20 
5 03/07/2017 16:56:41 00•01:34 RJ-RIO DE JANEIRO DIF 2125498638 27% ICMS 1,60 
6 03/07/2017 17:2501 00:05:49 RJ-RIO DE JANEIRO DIF 2121060200 27% ICMS 5.92 

Total INTERURBANOS 13,92 

CHAMADAS PARA MOVEL 

Sequência Data Hora Du ração Localização Tarlfação Telefone Alfquota Valor 
7 21/06/2017 164451 000208 SP-SAO PAULO VC3 11997772736 27% ICMS 2,20 

Total CHAMADAS PARA MOVEL 

Total Nota Fiscal 01 

Valor a pagar 

Ter você como cliente 6 um privilégio. Obrigado por pagar sua conta em &a. 

Z20 

16,12 

16,12 

96700005/ 000099 
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Período: 18/06/2017 a 17/07/2017 Folha Resumo 

Oi S.A. 
Rua Barão de Melgago, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02264 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatima com Nota Fiscal 000.204.161 até 000.204.162 

Telefone 
65 3642 4423 

Total R$ 

•T. 

N. Fiscal 

000204.161 

Valor 

0,00 

0,00 

Telefone 

I 65 3642 6115 

N. Fiscal 

000.204.162 

Número do Cliente: 361382597000001 Período de: 18/06/2017 a 17/07/2017 
Contrato Agrupador. 501.220.604-1 Telefone Agrupador 65 3642 4423 
Contra:, Agrupado: 501.220.604-1 Telefone Agrupado' 65 3642 6115 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 Fatura: 1708.000204161 
I E: 132567750 Classe: NAO RESIDENCIAL 

Valor 

0,00 

Telefone N. Fiscal 

MT 
Rs.  / 

Rb 

Valor 

tf 
o 

96700005 / 000101 
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Estado do Ric, de Jane r., r . r 11./.1168F/0 

Tribunal de Justca 
Comarca da Cap.tal 
Ganda° da P Vera Em;. 
Av. Erasmo Erasmo 13-aga ,nt•al - 05C,FP Lentro Rio de Jar .4 ei 3 13.1 2151'. 
c5p07vemp@tiri br 

Processo: 0203711-65.2016.8.19.0001 

Classe/Assumo Rezu, •:iraçâo Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: 01 S.A. 
Autor TELEMAR N0f- rE LESTE s A. 
Autor: 01 MÓVEL A 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S A 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S A 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B V 
Autor: 01 BRASIL FiOt DINGS COOPERATIEF U.A 

^ 

Fie. 

Processo Eletrônico 

Nesta oata fay° «s autos conclusos ao MM. Dr uiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 21/06/2016 

Decisão 

Destaco de pineo qL, a presente decisao se limitara dnaio,e 1.1e pedido de Lade de li r 90/1(, 0 / 

formulado na exordial notadamente o pedido de suspensão Gas awes e execti7oes ept trio-

des Recuperandas, e pedido de dispense de apresentação de ceeiciões negatives - ficande as 

demais questões afetas ao provimento inicial do pleito de recuperação judicial (art 52 da Lei 

11.101/05) postergadas para melhor exame tão logo os autos retornem conclusos, apos a 
publicação deste derisum Tal providencia se justifica por conta do notório impacto social I-I 

repercussão econernica que a demora de apreciação da tutela te urgèn( t.i liodera nerar no 
mercado global 

Informam a reuu( entes terem origem na junção das giga.ltes mit...onais no setor dr 
telecomunicaiXies. quais sejam a IN. e a Brasil Telecom S A em 2009 tendo OSSas 

antes nascidas a part da privatizacão da TELEBRAS em 1998 

Expõem que seu ramo de operaçao e o da prestação de SE:040 publico. por meio cc concessão, 

cuja essencialidade e insita à própria natureza pública do serviço, levando em conta ser i) A maior 
prestadora de serviços de telefonia fixa do Pais, atendendo em todc território nac,onal. ii) ter corm 
base 47,8 milhões t ientes usuarios de telefonia movel ate março de 2016, iii; 8 7 =Irides dc 
acessos a Internet I-, Anda large: iv) 1,2 milhões de assinaturas de TV e v) 2 milhões hotsonst 
wit, em loc.lis como aeroportos e shopping centers 

Afirmem que por aluarem ern um ramo estratégico pare economia erentuel interriocao 
qualquer dos seus serviços tem potencialidade para produzir efeito catastrofiros, não so para us 
inúmeros usuários, como para o próprio Grupo Empresarial, que veria inexoravelmente o aumento 
de seu passivo e 4 redução da sua capacidade de obter as recedes necessalias ao seu 
pagamento. 

O gigantismo do GI' ipo gera em tome de 138 mil postos de traballios oireios e ndiretos no Brasil 
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Estado do Rio de Janeir. P Judintario 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Carter* da 7' Vara Emvesi al 
Av. Erasmo Braga, 115 Oa enoal 706CEP 20020-90: Centro Rio de Jar.eiro 3133 218; e-mail 
cap07vemp@tirj.jus br 

Mrrt374.8 

Rub, 
• 

• 89331 

dos quais 37 mil somente no Estado do Rio de Janeiro, os anais exierão estar ern risco caso 
qualquer evento coloq e em risco a capacidade de recuperação das t. -npre.sas Cl 

Prosseguem dizendo ,,ue diante do grave cenário que se ahateu s bre as empresas di, Cruot) 

não restou alternative senão a propositura do pedido de recuperação judicial, que, porenn, ao se 
desencadear. provoca à reações dos seus diversos credores e parceiros, cujas consequências 

podem inviabilizar o pedido. 

Isto porque, afirmam ilversos são os contratos estratégicos firmados pelas requerentes em que 

figura a cláusula resc ›orla em caso de pedido de recuperação Judi, ial. fato que se efetivamente 

ocorrer ira diminuir cresticamente os ativos das empresas 01, necess Lando aSsrn ut sn efir cia 

seja suspensa 

Igualmente aduz ser ,ecessario, para fins da continuidade de suas atividades empresariais siee 

concedida autorizaçãr para funcionar sem que haja necessidade da apresentação das certidões 

negativas 

Por Ultimo, informam jue ha evidente receio de que a repercussão do pedido dilsemadeara em 

âmbito nacional Lima enxurrada de constrigões judiciais para garantia de dividas sujeitas 

recuperação judicial que embora possam ser futuramente revertelas por decisão eu ju;zo da 

recuperação judicial por certo trarão prejuízo as requerentes que oi iderao não disper ow, vaipres 

em tempo habit para pagamento de despesas imediatas 

Fincadas tais prefaciais, analiso de plano a postulação liminar 

0 ordenamento jurio.co brasileiro pela Lei 11 101/2005 introduzit a Recuperação Judicial aos 

empresários e -->ocie lades empresárias, definindo os escopos Para concessão deste beneficio 

legal, o qua( visa labilizar o enfrentamenio de crise econõm co-financeira pela bociedadr,

empresária ou empresário, com vista à manutenção da fonte produ'ora do emprego oreservando 

interesses sociais e cos credores. 

Tem a lei, portanto, t orno pnncipal foco a preservação da empresa e a proteçao do mercado, iti 

modo que este poss., se desenvolver de modo sadio, potencializando beneticm 6 sociedade como 

um todo. 

As normas quo regern o procedimento de Recuperação Judicial devem ser analisadas de forma 

sistemática valendr se sempre que possivel o julgador de unia nterpretagAo socioldgica, para 

tentar alcançar doe sociais e as exigências do bem corium ma- nova lei guts introdu7ir. 

A LRF destacou no seu art. 47 como principlos basrcos a omsen ação da nipr.s i sia funçae 

social e o estimulo atividade económica. 

Partindo desta premissa, um dos objetivos mediatos da norma é C de fixer os meios ricCOSS(..inos 

ao desenvolvimento da recuperação e do cumprimento do piano apresentado dentre elas 
sujeição à rocuperação judicial de todos os creditos existentes na data do pedido, ainda aloe nao 
vencidos (art. 4ei e a suspensão da prescrição e de todas as ações, execuções em lack do 

devedor (art e") 

In cause, trata se uo pedido ae iecuperagAo judicial o mulct gr loo nacioral riv uxploraç.5 .) na 
telefonia fixa, tendo iinda ampla atuagao no mercado da telefonia indvel e IV por assinatura. 

Dispõem assim o ar 60 e seu § da LFRE. 

110 
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Estaao do R.r., de Janai• P Judicialio 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Caoiral 
Cartõno da 7a Vara Emoresa, a! 
Av. Erasmo Braga, 115 Lia antral 706CEP 2002C-903- Centro Rio de Janeiro RJ 3133 21155 

c8p07vernp@tnius br 

"A decretação da falc'eiela ou o deferimento do processamento da rec iperação judicial suspende c,

curso da prescrição e te todas as ações e execuções em face do dr vedor incluse aquelas dos 

credores particulares sócio solidário " 

§4° Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhtin13 

excederá o prazo in prorrogável de 18C (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 

processamento da rr cuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito CO 

credores de iniciar ou :ontinuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento 

judicial 

Partindo de uma ire, rpretação apenas literal somente o defenr.tent0 ao preee_aelrearau 

recuperação judicial mpeie aos credores o que alguns doutrinedores têm denominado de 

automatic stay que di ve ser observado por todos sem exceção 

Verifica-se, portanto ser a suspensão uma determinação legal ou seja, efeito do prõprir 

deferimento do pedia i de recuperação judicial. com vista Fi oportunizar ao devedor um penedo 

salvaguardado da influência dos credores, para que possa organizer e melhor exoot auas 

soluções de mercado 

Outro efeito do deferi.nento do processamento, diz respeito a questau de possitalidaoe do ju;zc de 

recuperação isentar sociedade empresária - em recuperação j 'Mael da anwsentacáo dae 

Certidões Negativas de Débitos Fiscais (CND), quando da contretação daquela corn o Poder 

Público 
Inicialmente, deve ser esclarecido não haver mais dúvidas, quanto & possibilidade da contrataçao 

pela empresa em re operação judicial, com o Poder Público. Tal afirmação decorre da simples 

interpretação contida no art. 52, II da LRF, que aponta a possibilideoe da contrataçao com o Poder 

Público, ou para recebimento de beneficios e incentivos fiscais poi eerie da recuperanda, desde 

que apresentadas as riegativas fiscais exigidas. 

Sendo assim a Lei 0d50 exigida no incise, II do art .32 da Li:: 8666/93 que ,iponta para 

necessidade da apresentação de ceradao negative de falência r II concordata. este ern paree 

derrogada, pois neste caso prevalecerá a também lei especial 11 101 05 promulgada 

posteriormente, que expressamente reconheceu a possibilidade da empresa em recuperação 

contratar com o setor público. 
Assim, sendo deferia a recuperação o cerne da presente questao se fixa na possibilidade dc 

juizo da recuperação poder isentar a recuperanda da apresentação das certidões negativas 

tornando-a apta por completo a participar de licitações receber creditos rai weenie. os fiscars tio 

Estado 

Em discussão este a ponderação sobre dois importantes principles constitucionais Tree, sejein o 

da "preservação da empresa" (assim considerado por ester implicitamente conscrito no art 170 da 

C.P.), hoje considerada como ente de relevante função social e, de outro law, ern cortrapartida 

"principio do interesee público geral" que determine a necessidade do Pooer luiioljcd ooservar 

legalidade estrita no erocedimento de licitação, a fim de evitar preiuizo ao bem comurn 

Vislumbrada essa scuação, imperioso sera a utilização oo principe da propornoriesidade para fins 

de se fazer uma necessária ponderação entre valores equivalente: Treta se de nrinCip,o corn 

status consteuciena que busca ponderar direitos fundamentais que c.onflitarri atraves da 

devida adequação oos mesmos corn o bineimio meio-limn, subdividi10 pia doutrina em três outro 
princípios, quais warn o principio da adequação, o principio de necessidade e o principio d;1 

proporcionalidade em sentido estrito 
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Estado ifo R 01,i 661-c 
Tribunal le Juc-t 
Comarca da capita, 
Ca-tOrio da Vara oai 
Av. Erasmo Braga, 1' .er-tra! 706CEP: Cei:ro - Rio de Jarei-) R 
cap07vemp@tjrj jus.br 

f-1 1'33 7 1d. 

11101/2005). 
Mencionado dispositi . a trouxe inovadora conquista, conquanto terna se afigurado visivelmente 

inlicuo, posto que di cilmente existirá empresa em situação de recuperação iudicial aue nao 

esteja também em del. to fiscal. 

Observar-se-a o u'iri ipio da proporcionalidade, para então mitival a aplicação do art 52, II da 

LRF, a fim de que sej. obstada a necessidade da apresentação da CND. 

Aplica-se, o binômio meto-fim. Isso porque, observados os aspectos de cada subprincipto aarna 

informado, vemos que a medida 6 

a) adequada e idõ. ea ao passo que Visa garantir acosso a todos dOS meios para rec.uperaçao 

judicial da sociedade mere:356a em dificuldade, garantindo a esta o lireito de manter os r. ontrato.s 

já firmados core o 3oder Publico, ou ainda realizar novos, v'sto estar eemerovado au-

regularmente lsta forma de contratar; 

b) necessária pereue de outra forma não poderá a recuperanca manter seus contratos de 

concessão em vigor m o ente publico; 

c) mais benéfica, pois certamente atende ao interesse comum geral mais iminente - 

manutenção de fonte geradora de empregos e riquezas 

Não se pretende ccm sso, buscar a qualquer custo a recupi,raçAo cas empresas Polo contrarii:, 

deve o julgador estar ¡tento ao que lhe é apresentado e. corn base nos documentos co,isignados 

sopesar a viabilidade ai não da continuidade da sociedade empresaria, que bus( a socorro a lie,
da nova lei. 

Dita posição encontra se corroborada, nos termos do eloquente aresto preferido pelo Ministro Luis 
Felipe Salomão, em soda de Recurso Especial, cuja ementa assim fo, descrita 

RECURSO ESPECIAL N° 1 173.735 - RN (2010/0003787-41 RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE 
SALOMÃO RECORI-e-iNTE. PETROLE0 BRASILEIRO SA PUROBRAS ADVOGADOS : 
THIAGO CEZAR COSTA AVELINO E OUTRO(S) MARCELLE VIEIRA DE MELLO MOREIRA E 
OUTRO(S) RECORRIDO • ENGEOUIP - ENGENHARIA DE EOUIPAMENTO. S LI DA ADVOGADO 
: KRAUS JOSE RIBEIRO OLIVEIRA EMENTA DIREITO EMPRESARIAL TRIBUTÁRIO L 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS DE PRODUÇÃO DE 
PETRÓLEO E GAS NATURAL COM A PETROBRAS PAGAMENTC DO SERVIÇO PRESTADO 
EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO DA EMPRESA 
PRESTADORA DOS SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM RECUPE RAÇÃO 
JUDICIAL ARTS 52 E 57 DA LEI N 11101/2005 (LF) E ART 191-A DO CODIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL (CTN) INOPERANCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS INEXISTÊNCIA DE 
LEI ESPECiFICA A DISCIPLINAR 0 PARCELAMENTO DA DÍVIDA f ISÇAL E PREVIDENCIÁRIA 
DE EMPRESAS EM R--_CUPERAÇÃO JUDICIAL PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL 
1. 0 art 47 serve come um norte a guiar a operacionalidade da recuperação j.idicia, semprr ;1411 
vistas ao designio do instituto, que 6 "viabilizar a superação da situação de crse 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do empreqo 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim a preservação da empresa, 
sua função social e o estimulo a atividade econômica" 
2 Segundo entendimento exarado pela Corte Especial, em uma exegese teleoluglça da nova Lei 
de Falências, visao&o conferir operacionalidade a recuperaciic Judicial, e desnecessaria 
comprovaçao de regu'aridacte tributana. nos termos do art 57 da t ei n 11 1n1i2on9 e do an 
101-A do CTN diante ia inexistãncia de lei especifica a disciplinar o aarceiarnento vida fiscal 
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Estado do Ho de a"e'r' Pi .er Judicianc 
Tfibunal de Justiça 
Comarca de Cepiter 
C,artogo da 7° va'a Ern; r- 5 A 

Av. Pasmo Braga 115 ' &Wei 706CER Ce"t,o - Rio de o P.1 el 3133 2185 e-mail 

cap07vemp@iniJs.o 

e previdenciana de etnpresas em recuperação judicial (REsp. 118-404/MT Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/08/2013). 

3. Dessarte, o STJ, para o momento de deferimento da recuperação, Jispensou a comprovação de 

regularidade tributária em virtude da ausência de legislação especifir a a reger o parcelamento de 

divide fiscal e previdenciária de empresas em recuperação judicial Nessa linha de intelecção, por 

obvio, parece ser ne.ggivel, pelo menos por enquanto, qualquer dt..monstraou d regiiimritikdp 

fiscal para as empies.vs em recuperação judicial. seja para continuer ^o exereicro tie sun atividade 
(la dispensado pela r. Irma), seja para contratar ou continuar executando contrato crim o Podoi 

Público. 
4. Na hipotese, e de st essaltar que os serviços contratados ja forar. efetivamente prestados peia 

ora recorrida e, portento. a hipótese não trata de dispensa de licitação para contratar com o Poder 

Público ou para dar cantinuidade ao contrato existente. mas sim de pedido de recebimento dos 

valores pelos serviço:. efetiva e reconhecidamente prestados. não havendo falar em negative de 

vigência aos artigos 5 e 57 da Lei n. 11 101/2005. 
5 Malgrado o des ,umprimentu da cláusula de regulandaue fiscal possa ate enserar, 
eventualmente e f, o caso, a rescisão do contrato, não poderá haver a retenção de pagamento 

dos valores dmatIcs 3rn razão de senì cos já prestados. Isso nor lue nem c art 8/ da te, n 

8.666/1993 nem o it: n 7.3. do Decri-ito n 2.745/1998, preveern a retenção do pagirntnto polo 
serviços prestados como sanção pelo alegado defeito comportarnent il. Precedentes. 
6. Recurso espectal a que se nega provimento. 

O Ministério Público, em eloquente parecer, fez recordar igual pos,cionamento adotado por este 
magistrado em decisao proferida em outra recuperação judicial apreciada neste jugzo, a qual fora 
chancelada pelo Si' em recente decisão proferida novamente neto F Ministro I uiz. Felipe 
Salomão, nos autos c' Resp 120/117/MG 

Adernats, a esses ag aumentos sorna-se ainda decisão nroferida I elo proprio IClj ru Aenidar. 
8271/2011, que ja ha via recomendado ao DNIT do Estado do Espiritl Santo tat onentaeao 

"1.51. dar ciência ã Superintendência Regional do DINIT no Estado do Espirito Santo que, ern 
suas licitações, é possível a participação de empresas ern recuperação judicial, desde que 
amparada em certidão emitida pela instãncia judicial competente, que certifique oue a interess..ida 
esta apta economicamente e financeiramente a participar de proeedimento ncs termos da Lei 
8.66/93". 

Fable Ulhoa CoelFo Curso de Direito Comercial Ed Saraiva 13 ed lernhi qi,e "a Grist: ti,-; 
empresa pode manifestar-se de formas variadas Ela é económica quando as vendas de produtos 
ou serviços não se ealizam na quantidade necessária à manutenção do negócio È financeira 
quando falta à soctec4de empresaria dinheiro em caixa para pagar uas obrigações. Finalmente, a 
crise á patrimonial sc o ativo é inferior ao passivo, se as divides sdperam os bens da sociedade 
empresaria" 

Neste contexto, atieura-se, segundo os dados obtidos, oup a rise anonciada e meramente 
econômica, e que s.,mente com a execução das soluções tuturar iente .-iore,entarias no piano, 
somada ao contintik exercido pleno de suas atividades r omerc AIS. P 1,i efetiv.31nentt 
superada a crise con 'atida por meio do processo de recupciag,;io. 

Por tudo considero 4 medida é perfeitamente possível de ser con! ,rida ern sede de recuperaçao 
judicial, a partir do memento em que não se trata de isenção ou mot alexia fiscal - matéria não afeta 
ao juizo da recuperação, mas sim, tutela de direito com futcro nos arincipios acima elencados, a 
possibilitar de maneira plena e absoluta a efetivação do procedimento de recuperação 
prevista no ordenamunto jurídico pátrio. 
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Estado do Rio de Jane rr, icier Judii;iano 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cariorin cia P Vara Emprc aria. 

Av Frasmo Braga, 11c) r Central 706CEP 20020-Y13 Centro Rio de Jane re -F Tel '3133 21b5 e-ma 

cap07vera0igin Jos br 

Destarte, os pedido formulados em sede de tutela de urgêncir., são eteitos da decisão que 

podera conferir defe .mento do processamento do pedido de recuperação sendo sua antecipJçao 

previsivel, com base la conjugação subsidiaria do NCPC, que ern s :u art. 300, diz. 

"A tutela de urgência sera concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito e o perigo de tam ou o risco ao resultado OW do processo S' 

A probabilidade referimento do pedido de recuperação judicial ti demonstra da prooria leii Jra 

da petição inicial o t.. vasta documentação anexada, já que nesta Lise não comooto rai juizo fazer 

qualquer luizo de v or quanto a viabilidade econômica das sociedades que ingressaram cerr o 

pedido, porém, a necessária análise de cerca de 89.000 paginas, que instruer-  o peo,do 

demandará um pen do de tempo, o que recomenda a imediata apreciação, ainda que em pane 

do pedido de tutela antecipada. ate porque estão configurados todos os pressupostos net-essarins 

ao acolhimento do peito de urgência. 

!sic) posto, defiro o a...did° de tutela de L.rgência. para determiner' 

a) A suspi,..risao ru todas as ações e execuçoes contra as Re.r uperancas pelo prazo de 180 

dias, de modo a evil r que constriwes tudiciais sejam realizadas n. per(od° compreendido entre 

ajuizamento da ores nte recuperaçao iudicial e o deferimento do se J processamento 

b) A dispunsa apresentação de certidões negatives ern quaiquer circunstAnua relacionada 

as Recuperandas. .riclusive para que exerçam suas atividades uncluindo certidão negative do 

debitos referentes a... receitas administradas pela ANATEL e certid;ao negativa de distribuição de 

pedidos de falência recuperação judic;a1). 

Publinot com i.,..gência e voltem imediatamente conclusos pJra rmalise los 

documeltos gee rn. ruem a inicial e do parecer ministerial como um todo, pare efeito de proferir o 

despacho previsto ri art. 52 da Lei 11 101/05 

Rio de Janeiro, 21/06/2016. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

At 'cis recebidos rio MM Dr 

Fernando Cesar Ferreira Viena 

Em r 

Código de Autenticação 4UBV.13E31.M5F8.8NQE 
P%te xi QO poce sgi" ,eref em hrto , /wwvv4 cC. N  .,at et,. r• 
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Estado do R•c cJi •a^e•r • ler Judici6rio 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capita( 
Carteno da 7 Vara Empret. foal 
Av. Erasmo Braga. 1 15 Central 706CEP 7007C-003 • Centro - Rio de Janciro R, rel. 3133 7185 e-mail 
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se:eye , 

Também chamado c. principio da idoneidade ou principio da conformidade, o principio ria 

adequação reflete a i :eia de que a medida restritiva deve ser 'demo i a consecução da finalidade 
pretendida. Vale clize , deve haver a existência de relação adequeda entre um ou vários fins 
determinados e os moos com que são aeterminados. 

Quanto ao subprincipi, da necessidade ou principio da exigibilidade busca-se que a medida sew 
realmente indispensa. el para a conservação do direito fundamental c, que não posse ser 
substituida por outra c' igual eficácia, e até menos gravosa 

De acordo COP' este e.ibprincipio deve sempre ser observado se ha outras forma' de se obter o 
resultado garantido Pr. determinado direito, de forma a se optar par aplicaçao da forma que ira 
afetar com menor Inte,isioade os direitos envolvidos na questão. 

0 ultimo elemento aractenzador do principio da proporcional' Jade é o sueprincipio da 
proporcionalidade em eentido estrito. 

Caracteriza se pela ideia de que os meios eleitos devem manter-s. razoavels com o resultado 
perseguido Isto quer (ezer que o Onus imposto pela norma deve ser inferior ar) beneficio por ela 
engendrado Trata-se a venficação da relação custo-benef ire° lia medida, isto e, ria ponderação 
entre os danos causad s e os resultados a serem obtidos 

Desta forma, este eut orincipio exige uma equanime distnuieçáo do Onus, coma utilização da 
técnica de ponderação le bens ao caso concreto. 

Destaca-se, que em ambos os lados do conflito, ora em analise. df oreende-se a existência de 
direitos sociais 

A empresa corno Lee rade produtiva, tern sido considerada fonte de geração dt riqueza 
empregos, e a rnanuo-nrAo de suas atividades visa proteger esta relevante funçao social e o 
estimulo à atividade cc, nômica (art 170 CF art 47 da LRF) 

Do outro lado, a Lei de Licitações e o CTN buscam dar proteção ao interesse público err gore' 
determinando que o Administrador Publico se atenha a determinedas formag e normas rio 
momento da contratagat a fim de evitar prejuízo ao hem comum. 

Diante do enfrentamenk de princípios, como acima declinado, deve o eplicador do erred° valer-se muita das vezes, do principio da proporcionalidade para decidir 

Criada corn o firn pee.. if.. ,o de impulsionar a economia eo pals. e ()por inizar aos empiesários em 
dificuldades frnanceireF •ião só a manutenção de sua unidade prodetora mas em especial, a continuidade da prestaçao dos serviços e geração de empregos. a LRF inovou consideravelmente O conceito de empresa ilçando a a um patamar de relevante papel soc at 

Inovou o legislador ao oromulgar a referida lei, dispensando especial entase ao :newer° da recuperação judicial, qu.- respondeu aos anseios das empresas que )m situação de necassana reestruturação de suas operagoes e divides, não tinham outra opção dentro do ordenamento juridico nacional a nao ;er a decretação de sua insolvéncie ou ialdricia, o que nau resultava benefícios, seja para ..35, próprias empresas, seja para os seus credoies e a sociedade em um todo 

Dentre as muitas alterações, figure a possibilidade da recuperanda licitar com o Poder Publico desde que sejam apresentadas no ato as cerlidões negativas de clóbitus fiscais (Art 52 II ea Lei 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGÁS 

MISSÃO: Distribuição de Gds Natural Veicular. 

ANEXO IV 

soLICITAÇÃo DE PAGAMENTO DE SERVIÇO N°. 164/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECONOMICO 

SETOR 

REQUISITANTE: 
Gerente Adm. e Financeiro - Mtgas. 

RESPONSÁVEL: Luciene Mingarelli de Lima. 

PROTOCOLO SOB N°: 420207/2017 

OBJETO: 

Descrição do processo original serviço a ser pago conforme Ordem de Fornecimento n.° 2017, 

PED n°. 17502.0001.17000250-9 EMPENHO n°. 17502.0001.17.000189-3 NF n° 1708000196123 e 

1708.000204161. 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: Solicitamos o pagamento, do Credor 01 S/A, referente à contratação de 

serviço telefônico fixo comutado de longa distancia nacional e serviços telefônicos comutado de longa distancia nacional e internacional, 

do mês de Agosto/2017, no valor total de R$ 471.30 (quatrocentos e setenta e um reels e trinta centavos).  Dados: 

Credor: 2002.17431-1 

Forma de Pagamento: 
Valor: 

Fatura. 
R$ 471,30 

Cuiabá, 18 de Agosto de 2017. 

Assinatura do requisitante: Ilt... 
Eir' .  'fliciie . fe una

Assistente da Diretoria 

MT Gés 

Recebido em: DIRETORIA E , - -TIVA: ( 

geb 
-- anumnsia. 

Diretor P 
MT 

acord.g

‘! 
e ; area. ) . 
• — • 

Gás 

I

) desfavorável 

. 

IF 

_I _I2017 

,-:.... 
Despacho do Ordenador de Despesas: i D : 

Motivo: 

414/ rf , , dv, Os / . ..,, , ., .1, ., . 

. ( ) Desf crave' 

Observação: 

Av. Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 —q. 1203 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 



Eatada de Mato Grozsta 
FOLAN ,,Sis:tortia.intetjnitdóxie,Prtniej-0-04fitoi,Contattili, 
s",ettE141zirA iirfaulfT14 DO TEQURP IST1QUAtS'ATE/SEEAZ 

Frfldn 

LIQ LIQUID AÇÃO 17502.0001.17.000211-8 

N° EMP: 17502.0001.17.000189-3 Data do Doe': 22/08/2017 

N° PED: 17502.0001.17.000250-9 Data de pagamento: 24/08/2017 

N° CAD: N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Corgio: 
17 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 

Unidade Orçamentária: 
17502 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
17502.0001 Geral 

Data de Liberação: 
*** *** *** 

Liberador de Pagamento: 
*** *** *** 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento - Exercícios Anteriores: 
*** *** *** 

Elemento de Despesa: 
39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

N° NEX:*** *** *** 

Forma pagamento: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C (débito órgão): 
001.3834.000000001010100-4 

Pagamento Disponibilidade RP: 
001.3834.000000001010100-4 

Valor Liquidação: 
*** 471,30 QUATROCENTOS E SETENTA E 

UM REAIS E TRINTA CENTAVOS 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Pagamento ref. serviço de telefonia fixa local e longa distancia, nacional e internacional, ref. agosto/2017. processo n° 420207/2017. 

Código do credor: 
2002.17431-1 

Credor: 
OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

"CPF/CNEI: 
76.535.764/0001-43 

Município UF: 
Rio de Janeiro - RI 

N° Processo de Pagamento 
420207/2017 

Forma de Recebimento: Pagamento de Faturas 

Banco + Agência + C/C: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

N° Contrato: *** *** *** Término da vigência: *** *** 

N° Convênio: *** *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Valor total do empenho (R$) 
***471,30 

Saldo a liquidar (R$) 
***47J ,3Ø 

Esta liquidação (R$) 
***471,30

Saldo a liquidar atual (R$) 

CONTROLE DE SALDO EM LIQUIDAÇÃO 

Valor total do empenho (R$) 
***471,30 

Saldo em liquidação (RS) 
***471,30 

Esta liquidação (RS) 
***471,30

Saldo em liquidação atual (R$) 

MTI 22/08/2017 17:24 Pagina 1/2 mingarelli 



Estado do Mattettit0 
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LIQ LIQUID AÇÃO 17502.0001.17.000211-8 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

IRRF (R$): 
*** 0,00 

ISS município (R$) 
*** 0,00 

Município: 
*** *** *** 

INSS (R$): 
***0,00 

MTPREV (R$): 
***0,00 

Outras consignações (R$): 
***0,00 

Observações: Indicativo de Situação da LIQ:LIQ Normal 

Valor Liquido: 
*** 471,30 QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUBELEIVIENTO 

Natureza Despesa Descrição Valor 

3.3.90.39.39.073 Serviços com Despesa de Telefone Convencional Fixo *** 471,30 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 471,30 

MTI 22/08/2017 17:24 Página 212 mi ngarelli 
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000320-0 

Data de Emissão: 24/08/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 • 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Municipio UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000189-3 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIQ: 17502.0001.17.000211-8 

N° Processo de Pagamento: 420207/2017 Tipo de OB: 
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 
- 

. 

Valor da Operação (R$): 

*** 31,05 

Valor por Extenso: 

TRINTA E UM REAIS E 
CINCO CENTAVOS *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** 

,Ds processos, acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTORIZO 0 PA ENTO 

. 
,-1.Q.LAtTaA,6 

006 - Emman e 1 ida de Fig eired or 
ORDENA DE DESP SA 

LUCIENE MIN GARELLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

Observaç6es: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de•Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846500000001310500175016220604201701835118000008 *** *** 20/08/2017 

Valor Total (R$): 
31,05 

Valor Total por extenso: 
trinta e um reais e cinco centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA *** *** *** 

MTI 24/08/2017 13:36 Pagina 3/13 mi ngareili 
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NOB NOTA NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000325-1 

Data de Emissão: 24/08/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS • 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 
Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000189-3 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIQ: 17502.0001.17.000211-8 

N° Processo de Pagamento: 420207/2017 Tipo de OB:
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

- Banco + Agência + C/C: 
/. 

Valor da Operação (R$): 

*** AAn .-,,,,.,..,‹ 

Valor por Extenso: 

QUATROCENTOS E
QUARENTA REAIS E VINTE 
E CINCO CENTAVOS *** *** 

 *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTORIZO 0 PAG NTO 

---

......dpi. • ' -2,--Cb --- 
LUCIENE MINGARELLI LIMA 

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 
006653 - Emmanuel • I ida de F ig —eire I . iii 

ORDEN • : i ' DE DESP :SA 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancaria (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846200000046402500175011220604201701832119000004 *** *** 20/08/2017 

Valor Total (R$): 
440,25 

Valor Total por extenso: 
quatrocentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA *** *** *** 

MTI 24/08/2017 13:36 Pagina 1/13 mingarelli 
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000320-0 

Data de Emissão: 24/08/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamenbi ria: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agencia + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 

DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. . 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor:.0I S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000189-3 Fonte de Recurso: 243 
N° LIQ: 17502.0001.17.000211-8 

N° Processo de Pagamento: 420207/2017 
Tipo de OB: 
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agencia + C/C: 

I. 

Valor da Operação (R$): 

*** 31,05 

Valor por Extenso: 

TRINTA E UM REAIS E 
CINCO CENTAVOS *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** 

-1 s processos acima relacionados 
encontra-se em condição de pagamento. 

\ *OOP! 113. ' 

foram regularmente liquidados e 
AUTORIZO 

1

0 PAG NTO 

It, 
AllIkIk111. 

LUCIENE MINGARELLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

00..53 - Emmanue A -  a de Fi: ex 
ORDEN , II • ' DE DESP , SA 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846500000001310500175016220604201701835118000008 *** *** 20/08/2017 

Valor Total (RS): 
31,05 

Valor Total por extenso: 
trinta e um reais e cinco centavos 

AUTENTICACÃO BANCARIA 51FD5FE3ADB34C33 

MTI 29/08/2017 18:40 Página 1/1 mingarelli 



NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.00032-1 

Data dd Eniisião: 24/08/2017 . 
N° NOBLI§T: . • N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS • 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DÁ CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Ctedor: 2002E17431-1 

Credor: 01 g.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL . 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 
, 

Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EIVIP: 17502.0001.17.000189-3 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIQ: 17502.0001.17.000211-8 

N° Processo dê Pagamento: 420207/2017 
Tipo de OB:
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

, 

Banco + Agencia + C/C: 
e 

i 

Valor da Operação (R$): 

*** en A 
"s")' -',,—'Ç

Valor por Extenso: 

QUATROCENTOS E
QUARENTA REAIS E VINTE 
E CINCO CENTAVOS *** *** 
*** *** *** *** *** *** ** 

*** *** *** *** *** *4* 1*** 

*** *** 

'Os processos acima relacionados 
encontra-se em condição de pagamento. 

. 

L NE MINGARELLI 
Chefe do Núcleo Setorial 

foram regularmente liquidados e 
AUTORIZO 0 PAGAI NTO 

.. 
— 

LIMA 
de Finanças (NSF) 

00653 - Emmanuel met de Figu ired io 
ORDENA E DESPE A 

Observações: 

Situação 44 NOB: Nota de Ordem Bancaria (NOB) Normal 
Indicativo ,de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

, DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846200000046402500175011220604201701832119000004 *** *** 20/08/2017 

Valor Total (R$): 
440,25 

Valor Total por extenso: 
quatrocentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 84016AB221BC72FC _ 

MTV1TI mi9-1.76v541 PágPn'tgiThlil 



MT GAS 
COMPANHIA 

mArtrottbsseap 
cesAS 

:403110... GOVERNO DE 

MATO GROSSO 
ESTADO DE TRANsPoRmAgrAo 

+5565 3642 - 4423 

AVENIDA RUBENS DE MENDONÇA N.°  2.254.12 °  ANDAR, SA 

EDIFbO AMERICAN BUSINESS CENTER BAIRRO JARDIM 

CEP 713.050.000 - CUIABÁ - MA 

MATO GROSSO. ESTADO DE TRANSFOR 

WWW.MT. GOV.BR 

ANEXO II 
soLicITAÇÃo DE AQuIsIgÃo DE MATERIAL/SERVIÇO N.°189/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÓMICO 

SETOR REQUISITANTE: Gerente Adm. e Financeiro — MTGás. 

PROTOCOLO SOB N°: 430509/2017 
RESPONSAVEL: Luciene Mingarelli de Lima. , 
OBJETO: Referente 6 Internet Dedicada 

....- .,-• 

DoTAÇÃo ORÇAMENTARIA: 17502.2007.9900.33903900.243. 
d 

VALOR: R$2660,97
— 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DA DESPESA: Sol, Mel e /Erilnl al d d'it Or 

S/A, referente à serviço de internet dedica banda larga•p9riAteridereste õr 4,9/t.MT AA referente período de 

Agosto no valor de R$ 2.657,21 (dois mil, seiscentos e cinqüenta reais e vinte l um centavos) para atender a 

Companhia. 

Credor: 
Dotação:

UO: 
PAOE: 

Categoria Econômica: 
Grupo de Natureza de Despesa: 

Modalidade de Aplicação: 
Modalidade de Licitação: 

Fonte: 
Valore 

200.17431N1 

3399.3900 
17502 
2007 ges., ional'9 0 
3- DespdwCorrlae 
3- Outras despOsas correfites 
90- Aplicaçõe&dirêtas. 
Pregão n.? 006/2013 
243 

N.R$ 2.657 1 

Assinatura do requisitante:
..i(t0_ -,7.m.).- • _,.-.....--...t.,- ,,,, 

extent algae i se tina 
Assistente da Diretoria 

MT Gás 

Recebido ern: 

/ /2017 

Despacho do Ordenador de Desp 

Motivo: 

•

t 

DIRETORIA EXECUT )De iicdr 

1.• 

• 

esfavorável 
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MT GAS 
COMPANHIA, 

MATO-GROGS ERSE 
DEGAS 

GOVERNO DE 

MATO GROSSO 
ESTADO DE TRANSFORMAÇA0 

+55 55 364 

AVENIDA RUBENS DE MENDONÇA N.° 2254.12° ANDAR. SALA 12 

EDIFICIO AMERICAN BUSINESS CENTER BAIRRO JARDIM ACL 

CEP 78.050.000 - CUIABÁ - MATO 

• 

GAS 

O& o 
Rub. 

MATO GROSSO, ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO. 

WWW.MT.G0 V. BR 

__. 
ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL/SERVIÇO N.° 213/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECONÔMICO 

SETOR REQUISITANTE: Gerente Adm. e Financeiro — MTGas. 

PROTOCOLO SOB N°: 529663/2017 
RESPONSAVEL: Luciene Mingarelli de Lima. 

OBJETO: Referente a Internet Dedicada 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 17502.2007.9900.33903900.243. 

VALOR: R$ 2.604,16 .. 
... 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DA DESPESA: Soligit&mo'sda inclu,são.de'PED/EMP global do credor 01 

S/A, referente à serviço de Internet dedica banda largad uralterider este ÓrgAo/WITGas, referente período de 

Setembro no valor de R$ 2.604,16 (dois mil, seiscentos e filytatro reais e dezetieis centavos) para atender a 

Companhia. 

Credor: 2002.17431-1 

Dotação: 3310.3900 k 
UO: r i 17502 

PAOE: 2007 (Regional 9900) 
Categoria Econômica: 3- DespesiCorreffe 

Grupo de Natureza de Despesa: 3- Outras despds'as_corrdntes ' 
Modalidade de Aplicação: 90- Aplicag6aeliiretas. 
Modalidade de Licitação: Pregão n° 006/2013 

Fonte: 243 
Valorj R$ 2.604,16 

1 Cuidba, 29 de setembro 2017. 

Assinatura do requisitante: 
ate t e ono 

Assistente da Diretoria 

MT Gas 

Recebido em: 

 / /2017 

Despacho do Ordenador 

Motivo: 

m. Financeiro 
MTGes 

DIRETORrA EXEC ( )Desfavorável 



PROTOCOLO: 529693/2017 

DE: 

soucirAgiio DE PEDIDO DE EMPENHO N°216/2017 

Gerência Adm. e Financeira - Companhia Matogrossense de Gds 

(x) PED/EMP ( ) PED RESERVA 

Cuiabá/MT, 29/09/2017 

( ) ALTERAÇÃO DE PED 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: Solicitamos inclusão de PED/EMP ref. Serviço de internet banda larga. 

período de Setembro/2017. 

CÓD. CREDOR: 2002.17431-1 

NOME: 01 S/A 

CNPJ: 76.535.764/0001-43 

VALOR: R$ 2.604,16 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UO P/A/OE REGIÃO NAT. DESPESA ELEMENTO FONTE 

17502 2007 9900 3190 39 243 

..e 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE, ART. 25, INCISO I 

CRD - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / PAGAMENTOS PREVISTOS 

JANEIRO JULHO 

FEVEREIRO AGOSTO 

MARÇO SETEMBRO R$ 2.604,16 

ABRIL OUTUBRO 

MAIO NOVEMBRO 

JUNHO DEZEMBRO 

TOTAL R$ 2.604,16 

Atenciosamente, 

LuCle i garel 1 

Coord. Financeira Nomeada 

Solicitante 

r • • 
Emmanuel kt1 Figueiredo Junior 

Diretor Presi nte - MTGds 

De acordo: Orden or de Despesas 

TIPO: 

( ) ORDINÁRIO 

(X) ESTIMATIVO 

( ) GLOBAL 



Eatztdo de Mate. Grosso 
PIPLANI -Sistema integrado-de Planejamento, Contabilidaciee Finanças 

CKTARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17502.0001.17.000337-8 

Data de Solicitação: 28/09/2017 

RESERVA DE EMPENHO 
Unidade Orçamentária: 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Pro jeto/Atividade: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

N° Processo de Pagamento: N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

529693/2017 *** *** *** *** *** *** 

Especificação: 
Pagamento ref. prestação de serviço de internet dedicada banda larga. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Tipo de Despesa: 
7 - Compras e Serviços 

Convênio: 
Não 

Saldo Orc. Anterior (R$) 
*** 56.210,33 

Valor Total da Reserva (R$) 
*** 2.604,16 

Saldo Orc. Atual (R$) 
*** 53.606,17 

Tipo de Empenho: Ordinário 

Valor por Extenso: 
DOIS MIL E SEISCENTOS E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** 

Reserva Inicial (R$): *** 2.604,16 

Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 

Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 .. 
Código: 2002.17431-1 
Endereço: r do Lavradio, 71 
Ç'PV/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 

DADOS DO CREDOR 

Nome: 01 S.A. 

Insc. Estadual: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

RG: *** *** *** 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° CAD: *** *** *** 

Observações: 
Situação do PED: Reserva de Empenho para processo Licitatório 

Data de Solicitação: *** *** *** 

MTI 28/09/2017 16:47 Pagina 1/1 mingarelli 



ode Mato Grosto 
ihkgrOcKigiKapejernerito, CPontàbitida.de e Fitrartgas 

-, AA_ _11 NTi‘ DO TE64 RVLSTA DUAL - StiMSE F A,Z 

EMP NOTA DE EMPENHO 17502.0001.17.000233-4 

N° PED: 17502.0001.17.000337-8 Data de Emissão: 29/09/2017 

N° DOTLIST: *** *** *** N° NOBLIST: *** *** *** 

Unida de Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 
2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N° Referencia Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° Processo de Pagamento: — 
529693/2017 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 Nome: OI S.A. 

Endereço: r do Lavradio, 71 CEP: 20.230-070 

Bairro: Asa Sul Município: Rio de Janeiro UF: RI 

CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° CAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDIC A 

Valor Total do Empenho (R$): 
*** 2.604,16 

Valor por Extenso: 
DOIS MIL E SEISCENTOS E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17502.0001.17.000337-8 
Pagamento ref. prestação de serviço de internet dedicada banda larga. 

Data de Autorização da Despesa: 
29/09/2017 

Ordenador de Despesa: 
Rafael Silva Reis 

... 
• - .. 

C./ 

Responsável pela Execução Orçamentária a ael Silva Reis 
47' --- Ordenador de Despesa 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 
Número do documento de estorno: 

MTI 29/09/2017 14:51 Pagina 1/1 mingarelli 



01 S.A. Fatura de Serviços de Telecomunicações 
MTÇ 

Rua Barão de Melgago, 3209. Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 

go59e 

CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

11.11..1,11,...1.1.11 I 11111111111111111 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-280 CUIABA - MT 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 2.604,16 
SERVICOS 01 2.604,16 
SERVICOS MENSAIS 0,00 
SERVICOS 01 0,00 
ITENS FINANCEIROS 0,00 
DOCUMENTO FINANCEIRO 0,00 

Valor a pagar 2.604,16 

Fatura: 1709.000084765 
Contrato Agrupador: 505.305.014-3 - 1a Via 

01, 

SÓ a 01 tem móvel, banda larga, lixo, ODD e muito mais. E sua empresa s6 
tem a ganhar: os beneficlos continuam os mesmos e, em breve, você 
turd multas novidades. Aguarde. 
Mats Informações? Acesse www.ol.com.br ou fale com seu Consultor. 

Data de vencimento: 

Valor de sua conta: 

20/09/2017 

2.604,16 

Número de seu telefone: 66 049 9409 

Mês de referência: setembro 2017 

Período: 26/07/2017 a 25/08/2017 

Data de emIssao: 01/09/2017 

ATESTADO 
Atestamos que o(s) servicoN 
foi(ram) executado(s). 
Cuiabá-MT,2g / (-X 

d 
Assessora Es 

MT Gas 

3latus 
ecial 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Barão de Melgago, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá —MI 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/032942 I.E: 13.094.807-1 

84600000026 04160017505 7 30501420170 4 93213500000 2 

11 11 11 11 IIII IIII 11 II II IIil

—74-••• 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Número do Telefone: 65 049 9409 
Número da Fatura: 1709.000084765 
Sequencial: 505305014 201709 32135 

Data de Vencimento 

Valor a pagar: 

20/09/2017 

2.604,16 

N° Identificador para Milo Automático: 505.305.014-3 

/v17 
6e 2 

eAPCYC 1\j e-



OIS.A Página 
000092 ae` 
0000pp'^ „ 

Fique ligado 

MTGAS 

Rub. 

0 débito em conta corrente continua sendo a melhor alternative pra voce. Procure seu banco e cadastre todos os seus telefones. 

Boa noticia pra você: agora, a cobrança de chamadas ODD poderá ser feita corno you" quiser. na sua conta telefenica ou separadamente. 

TODOS OS VALORES COBRADOS NESTA FATURA SAO TRUNCADOS NA SEGUNDA CASA DECIMAL 

1331 CENTRAL DEATENDIMENTOANATEL AO LIGAR INFORME 0 NUMERO DO PROTOCOLO FORNECIDO PELA PRESTADORA 

10314 CENTRAL DE RELACIONAMENTO 01 

A UTILIZACAO DO SERVICO DE PAGAMENTO EM LOTERICA SEM A APRESENTACAO DA FATURA ESTA SUJEITA A COBRANÇA PARA MAIS INFORMACOES LIGUE 103 14 

CLIENTE BANCO DO BRASIL LIGUE 08007290001 5 CONFIRME COM BANCO SE 0 DEBITO AUTOMATIC° SOLICITADO POR VOCE ESTA AUTORIZADO E VALIDO PARA A FATURA 
ATUAL SE MAO ESTIVER AUTORIZE PARA AS PROXIMAS FATURAS E EFETUE 0 PAGAMENTO DA ATUAL 

FIQUE ATENTO EFETUE OS PAGAMENTOS EM DIA E EVITE COBRANÇA DE MULTA DE 2 POR CENTO E JUROS DE 1 POR CENTO AO MES PRO RATA DIE 

SUSPENSA0 DO SERVICO PARCIAL 15 DIAS APOS ENVIO DA 1 NOTIFICACAO E COM MAIS 30 DIAS SUSPENSA0 TOTAL 

DURANTE 0 PERIOD() DE BLOQUEIO PARCIAL A ASSINATURA DE SUA LINHA SERA COBRADA NORMALMENTE DE ACORDO COM OS VALORES CONTRATADOS POIS ELA 
CONTINUA APTA A RECEBER CHAMADAS 

CANCELAMENTO E INCLUSAO NOS ORGAOS DE PROTECAO AO CREDITO SPC SERASA 30 DIAS APOS A SUSPENSA0 TOTAL 

01 INFORMA QUE A PARTIR DE JULHO 2017 AS OFERTAS DO SEU FIXO BANDA LARGA ANTIVIRUS BACKUP SERAO REAJUSTADOS MANTENDO OS DESCONTOS 
PROMOCIONAIS PREVISTOS EM REGULAMENTO MAIS INFORMACOES EM OICOMBR REAJUSTE 

Canals de atendimento i sua empresa 
0800 031 0800 Central de Relacionamento. 

102 Auxilio hlista. 

Confira sua conta na Internet www.ol.com.br 
Central de Recursos: viworol.com.br ou 0800 031 0800. Pra agilizar o atendimento, tenha em mhos o número do protocol.) fornecido pela Central de Relacionamento. 
1331 Central de Atendimento ANATEL (ao ligar, informe o número do protocolo fornecido pela prestadora). 

, 

Contribulçaes: Para o FUST (1%) e FUNTTEL (0.5%) sobre valor dos serviços, nho repassados hs tarifas. 

Valor minimo do ressarcimento, em caso de interrupyho do serviço local: duracio da interrupgio (em min.) vezes valor da assinatura básica, divididos por 43.200 min.(30 dias). 

Os cácilgos de selegho de prestadoras de longa distIncia sho: 31 01, 12 CTBC, 13 Focar, 14 01, 15 Telefônica, 16 Viacom, 17 Transit, 19 Epsilon, 21 Embratel, 23 Intelig, 24 Primeira 
Escolha25 GVT, 26 IDT, 28 Alpamayo, 29 T-Leste, 32 Convergia, 34 ETML, 35 Easytone, 37 Golden Line, 38 TESA, 39 Engevox, 41 TIM, 42 GT Group, 43 Sercomtel, 45 Global Crosslng, 46 
Hole Telecom,47 Ea Communications, 53 OSTARA, 57 Itachu, 58 Voltel, 62 Option, 63 Hello Brazil, 67 ALOOLA,71 Dollarphone, 81 Sermatel, 84 BBT, 85 America Net, 91 IP Corp Telecom, 
96 Amigo Telecom, 65 Telecom 65, 49 Cambridge. 

Resumo dos Tributos Incidentes 

Receitas (R$) Valor ICMS Valor ISS Valor PIS Valor COFINS 

Serviços Telecom 

Serviços Não Telecom 

Outros Serviços 

Total Tributos 

833,33 0,00 16,92 78,12 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

833,33 0,00 16,92 78,12 

Nota: Fundamento legal Lei 12.741/2012 e Resolução ANATEL 63212014 



01S.A 
Período: 26/07/2017 a 25/08/2017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

MTGAS 

Rub. _ 

NÚMERO DA NF:000.083.463 StRIE: U SUB-SERIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-280 CUIABA - MT 

Numero do Cliente: 361382597000001 Periodo de: 26/07/2017 a 25/06/2017 
Contrato Agrupador 505.305.014-3 Telefone Agrupador: 65 049 9409 
Contrato Agrupado: 505.305.014-3 Telefone Agrupado: 65 649 9409 
CPF/CNPJ. 09.023.921/0001-56 Ins°. Estadual: 132567750 
Data de emlssão: 01/09/2017 

OIS.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 Base de Calculo 2.604,16 0,00 0,00 
Rua Barão de Metgago, 3209— Centro- SUL. CEP 78020-902 - Cuiabd —MT Aliquota 32% 0% 0% 
Via: Única CF0P:05303 Valor 633,33 0,00 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicações 

RESERVADO AO FISCO 

3940.9188.E80B.0147.1914.13841.6338.3BF6 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Sequência Descrição dos serviços 

1 UTILIZACAO ACESSO IP CORPORATIVO 4 MBPS 
2 UTILIZACAO PORTA IP CORPORATIVO 4 MBPS 
3 UTILIZACAO PORTA IP CORPORATIVO 4 MBPS 

Total SERVICOS MENSAIS 

Total Nota Fiscal 01 

Valor a pagar 

Ter você como cliente ré um privilégio. Obrigado por pagar sua conta em dia. 

Dialatde 

30 
30 
30 

%Desconto Aliquots 

92% ICMS 
0% 
0% 

Valor 

2.604,16 
0,00 
0,00 

2.604,16 

2604,16 

2.604,16 

Página 
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Oi S.A 
Perlodo: 26/07/2017 a 25/08/2017 Folha Resumo 

OIS.A. 
Rua Barao de Melgago, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Culabé — MT 
CNPJ Matriz: 76.635.764/0001-43 
CNPJ: 76.636.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-280 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.083.463 até 000.083.463 

Telefone 

85 049 9409 

Total R$ 

N. Fiscal 

000.083.483 

Valor 

2.604,18 

2.604,16 

Telefone N. Fiscal 

MTGAS 

Rub. 

Número do Cliente: 361382597000001 Perrodo de: 26/07/2017 a 25/08/2017 
Contrato Agrupador: 505.305.014.3 Telefone Agrupador 65 049 9409 
Contrato Agrupado: 505.305.014-3 Telefone Agrupado: 65 049 9409 
CPF/CNPJ: 08.023.921/0001-56 Fatura: 1709.000084765 
I.E.: 132567750 Classe: CIRCUIT() 

Valor Telefone N. Fiscal Valor 

Pagina' 
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Oi S.A 
Período: 26/07/2017 a 25/08/2017 Folha Resumo 

01 S.A. 
Rua Saito de Me'gap, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 -Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.635.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-280 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.084.765 até 000.084.765 

Telefone 

85 049 9409 

Total R$ 

N. Fiscal 
000.084.785 

Valor 

0,00 

0,00 

Telefone N. Fiscal 

Número do Cliente: 361382597000001 Período de: 26/07/2017 a 25108/2017 
Contrato Agrupador: 505.305.014-3 Telefone Agrupador 85 049 9409 
Contrato Agrupado: 505.305.014-3 Telefone Agrupado: 65 049 9409 
CPFICNRI: 06.023.92110001-56 Fatura: 1709.000084765 
I.E: 132567750 Classe: CIRCUITO 

Valor Telefone N. Fiscal Valor 

Página 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

COlVfPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGÁS 

MISSÃO: Distribuição de Gás Natural Veicular. 

ANEXO iv 
soLicITAÇÃo DE PAGAMENTO DE SERVIÇO N°. 201/2017 

NÚCLEO SISTEMICO SOCIOECONÔMICO 

SETOR 

REQUISITANTE: 
Gerente Adm. e Financeiro - Mtgas. 

RESPONSÁVEL: Luciene Mingarelli . 

PROTOCOLO SOB N°: 529663/2017 

OBJETO: 
Descrição do processo original serviço a ser pago conforme Ordem de Fornecimento n.° 2017, 

PED n0. 17502.0001.17.000337-8, EMPENHO n°. 17502.0001.17.000233-4, NF n°1709.000084765. 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: Solicitamos o pagamento, do Credor 01 S/A, referente à contratação de 

serviço de Internet banda larga, do mês de Setembro/2017, no valor total de R$ 2.604,16 (dois mil, seiscentos e quatro reais e 

dezesseis centavos).  Dados: 

Credor: 2002.17431-1 
Forma de Pagamento: Fatura. 

Valor: R$ 2.604,16 

Cuiabá, 29 de Setembro de 2017. 

Assinatura do requisitante: 

..Ctic# ovate t 
Assistente da Diretoria 

MT Gás 

e ttna 

Recebido em: 

/, /2017 

DIRETORIA EXECUTIV • i  x) de acordo 

!--

.4 hgte(eao junior
D. - • r idente 

MT 

( ) desfavorável 

Despacho do Ordenador de D . 

Motivo: 
W.0 

I: '' ' tv1Tats 
.- ro 

e a •rd _". . ( )D- - avorável 

Observação: 

Av. His!. Rubens de Mendonça, 2254 —Cf. 1203 Ed. American Business Cemer 
CEP 78050-000 - Cuiabá Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 



Estado de Mato Grosso 
FIPLM-astema Inte9rado de Pionejamentp, ContatOidade e Finanças 

$' gbieitiBtA ADJUNTA DO TE,S Rp, tSTAD UAL - gATF,JE F tU" 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.17.000257-6 

N° EMP: 17502.0001.17.000233-4 Data do Doce: 29/09/2017 

N° PED: 17502.0001.17.000337-8 Data de pagamento: 29/09/2017 

N° CAD: N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Órgão: 
17 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 

Unidade Orçamentária: 
17502 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
17502.0001 Geral 

Data de Liberação: 
*** *** *** 

Liberador de Pagamento: 
*** *** *** 

Liquidação Escritura!: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Elemento - Exercícios Anteriores: 
*** *** *** 

N° NEX:*** *** *** 

Forma pagamento: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agencia + C/C (débito órgão): 
001.3834.000000001010100-4 

Pagamento Disponibilidade RP: 
001.3834.000000001010100-4 

Valor Liquidação: 
*** 2.604,16 DOIS MIL E SEISCENTOS E 

QUATRO REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** 

Histórico: 
Pagamento ref. prestação de serviço de internet banda larga ref. o ales de setembro 2017, processo n° 529693/2017. 

Código do credor: 
2002.17431-1 

Credor: 
OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

C'PF/CNPJ: 
76.535.764/0001-43 

Município UF: 
Rio de Janeiro - RJ 

N° Processo de Pagamento 
529693/2017 

Forma de Recebimento: Pagamento de Faturas 

Banco + Agencia + C/C: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

N° Contrato: *** *** *** 
N° Convênio: *** *** *** 

Término da vigência: 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Valor total do empenho (R$) 
*** 2.604,16 

Saldo a liquidar (R$) 

*** 2.604,16 

Esta liquidação (R$) 
*** 2.604,16 

Saldo a liquidar atual (RS) 
*** 0,00 

CONTROLE DE SALDO EM LIQUIDAÇÃO 

Valor total do empenho (R$) 
***2.604,16 

Saldo em liquidação (R$) 
***2.604,16 

Esta liquidação (R$) 
***2.604,16

Saldo em liquidação atual (R$) 

MTI 29/09/2017 14:54 Página 1/2 mingarelli 



Estadode Mato Grosso 
PIAN-Ostvigne,grOdade.ftriejartidhto; Corbbiliciade,e Fitrati9as 

'variftx.4i34-N1WVO tE5111111,0 ESTAL1tia —41-FISERAZ * 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.17.000257-6 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

IRRF (R$): 
*** 0,00 

1SS município (R$) 
*** 0,00 

Município: 
*** *** *** 

INSS (R$): 
*** 0,00 

MTPREV (R$): 
*** 0,00 

Outras consignações (R$): 
*** 0,00 

Observações: Indicativo de Situação da LIQ:LIQ Normal 

Valor Liquido: 
*** 2.604,16 DOIS MIL E SEISCENTOS E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** 

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUBELEMENTO 

Natureza Despesa Descrição Valor 

3.3.90.39.39.073 Serviços com Despesa de Telefone Convencional Fixo *** 2.604,16 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 2.604,16 
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000384-7 

Data de Emissão: 29/09/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000233-4 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIQ: 17502.0001.17.000257-6 

N° Processo de Pagamento: 529693/2017 Tipo de OB: 
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 
Valor da Operaçã'o (12$): 

*** I 14 Am 
'-••••-• .3.•-• 

Valor por Extenso: 

DOIS MIL E SEISCENTOS E 
QUATRO REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. 

" 

AUTORIZO 0 P GAMENTO 

.. 
CIENE MINGARELLI LIMA 

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 
0 3 - Emmanuel meida igue J or 

0 OR DE D SPESA 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONNINIO 
Tipo Fatura Subtipo 

Fatura 
Código de Barras Código do Tributo 

Federal 
Data de 

Vencimento 
Com Código de Barras Convênio 846000000261041600175057305014201704932135000002 *** *** 20/09/2017 
Valor Total (R$): 

2.604,16 
Valor Total por extenso: 

dois mil e seiscentos e quatro reais e dezesseis centavos 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA *** *** *** 

MTI 29/09/2017 16:00 Página 2/3 pereira12 



Eta4 c tvlato Grosso 
P1P14-;8,0terna I e Orilatfe PlpriejgrhOto, ContabiliOacie.e 9nanças 
'otteEiiffliati4A1).11UNT,A1ArTa,(146RP:-ESTAIRVg. SATE/SU:AZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000384-7 

Data de Emissão: 29/09/2017 
N° NOBLIST: N° DOTLIST: 
Unida de Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 
Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 
Credor: 01 S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 
N° EM P: 17502.0001.17.000233-4 

Fonte de Recurso: 243 
N° LIQ: 17502.0001.17.000257-6 

N° Processo de Pagamento: 529693/2017 Tipo de OB:
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agencia + C/C: 
Valor da Operação (R$): 

*** ,7 4nd IA 
••••`••• g,•••• 

Valor por Extenso: 

DOIS MIL E SEISCENTOS E 
QUATRO REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. 

_ .. 

AUTORIZO 

— 

0 PAGAMENTO 

\..., 
• . _ 

IENE MIN GARELLI LIMA 
Chefe do Miele° Setorial de Finanças (NSF) 

53 - Emm nuel lmeida Figu d Ju 
ORD DOR DE D SPE 

Observaçes: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 
Tipo Fatura Subtipo 

Fatura 
Código de Barras Código do Tributo 

Federal 
Data de 

Vencimento 
Com Código de Barras 

, 
Convênio 846000000261041600175057305014201704932135000002 *** *** 20/09/2017 

Valor Total (R$): 
2.604,16 

Valor Total por extenso: 

dois mil e seiscentos e quatro reais e dezesseis centavos 
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA B595AC26E166BD88 
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MT GÁS 
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GOVERNO DE 
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MATO GROSSO ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO. 

WWW MT.GOV.BR 

ANEXO II 

soLicITAÇÃo DE AQuisIgÃo DE MATERIAL/SERVIÇO N.° 212/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECONÔMICO 

SETOR REQUISITANTE: Gerente Adm. e Financeiro — MTGás. 

PROTOCOLO SOB N°: 529663/2017 
RESPONSÁVEL: Luciene Mingarelli de Lima. 
OBJETO: Referente 6 Telefonia Fixa e Local ---

darAÇÃO ORÇAMENTARIA: 17502.2007.9900.33903900.243. 
1 

VALOR: R$ 498,66 / ./ ... 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DA DESPESA: Soli i cf in cl 5 de'PE,121/ElitY,  global do,credortil 
'." — - -. = 

S/A, referente à telefonia fixa comutada de longa distátcia„nacional-e'internacitNial o 4,riginados de terminals fixos 

para atender este Órgão/ MTGás, referente período de 18/07 a 17/08/ 2017, no vglbr de R$ 498,66 (quatrocentos e 

noventa e oito reais e sessenta e seis centavos) para atender a 'Companhia. 

Credor: 2002.17431-1 

Dotação:
UO: 

PAOE: 
Categoria Econômica: 

Grupo de Natureza de Despesa: 
Modalidade de Aplicação: 
Modalidade de Licitação: 

Fonte: 

3390.3900 
17502 
2007 (Rsgionall 9900) 
3- DespAa-Correhte 
3- Outras dIsppas corrates • 
90- Aplidgôss DAtas. 
Pregão n°:1006/2013 
243 

Valor:" .R$ 498,66 
Cuisbd 29 de Setembr2,201,7'. 

Assinatura do requisitante: 
R

It 
ien'21 ovate Ctie ima 

Assistente da Diretibriaj;-,
MT Gas 

Recebido em: 

/ /2017 

Despacho do Ordenador de De 

Motivo: 

DIRETORIA EXE •S A: d ac 

• N.. 

(tirget4i0rtvel 

%N. 

( ) Desfavorável 

dwe' e 



MTGAS 

PIS!) 

SOLICITAÇÃO DE PEDIDO DE EMPENHO N°215/2017 

Cuiabá/MT, 29/09/2017 

PROTOCOLO: 529663/2017 

DE: Gerência Adm. e Financeira - Companhia Matogrossense de Gds 

(x) PED/EMP ( ) PED RESERVA ( ) ALTERAÇÃO DE PED 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: Solicitamos inclusão de PED/EMP ref. Serviço de telefonia fixa e local. 

período de Setembro /2017. 

f-ÕD. CREDOR: 2002.17431-1 

IDME: 

CNPJ: 

VALOR: 

01 S/A 

76.535.764/0001-43 

R$ 498,66 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UO P/A/OE REGIÃO NAT. DESPESA ELEMENTO FONTE 

17502 2007 9900 3190 39 243 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE, ART. 25, INCISO I 

CRD - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / PAGAMENTOS PREVISTOS 

JANEIRO JULHO 

FEVEREIRO AGOSTO 

r:ARço SETEMBRO R$ 498,66 

ABRIL OUTUBRO 

MAIO NOVEMBRO 

JUNHO DEZEMBRO 

TOTAL R$ 498,66 

Atenciosamente, 

? Ucien ingarelli de Lima 

Coord. Financeira nomeada 

Solicitante 

Emmanuel figueiredo Junior 

Diretor Presi nte MTGfis 

De acordo: Ordenador de Despesas 

TIPO: 

( ) ORDINÁRIO 

(X) ESTIMATIVO 

( ) GLOBAL 



dolde Matt) Grp4ao 
aiiteadodePan toXontabiIidade-q F9tiat194,t 

4va 4ViirAmo-rEs,Ntro EsrmA,41 8,S)-etEFAZ — - — 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17502.0001.17.000336-1 

Data de Solicitação: 28/09/2017 

RESERVA DE EMPENHO 
Unidade Orçamentária: 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

N° Processo de Pagamento: N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

529663/2017 *** *** *** *** *** *** 

Especificação: 
Pagamento ref. prestação de serviço de telefonia fixa local e longa distancia. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDIC A 

Tipo de Despesa: 
7 - Compras e Serviços 

Convênio: 
Não 

!flo Orc. Anterior (R$) 
1.. .1 "* 56.708,99 

Valor Total da Reserva (R$) 
*** 498,66 

Saldo Orc. Atual (R$) 
*** 56.210,33 

Tipo de Empenho: Ordinário 

Valor por Extenso: 
QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

Reserva Inicial (R$): *** 498,66 

Valor Total - Reforço (RS): *** 0,00 

Valor Total- Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 

Endereço: r do Lavradio, 71 

C14/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 

Nome: OI S.A. 

Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° CAD: *** *** *** 

Observações: 
Situação do PED: Reserva de Empenho para processo Licitat6rio 

Data de Solicitação: *** *** *** 
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last*:$6,de Mato GITASSO 
401*4$teri integfadkisPlane ento, tontabilidade e Finanças 
SEGICEARI4 AÍVONTA DO TES06110 ESTAD UAL - SATE/SEFAZ 

EMP NOTA DE EMPENHO 17502.0001.17.000232-6 

N° PED: 17502.0001.17.000336-1 Data de Emissão: 29/09/2017 

N° DOTLIST: *** *** *** N° NOBLIST: *** *** *** 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 
2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° Processo de Pagamento: 
529663/2017 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 Nome: OI S.A. 

Endereço: r do Lavradio, 71 CEP: 20.230-070 

Bairro: Asa Sul Município: Rio de Janeiro UF: RJ 

CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

*** *** Data de Infcio da Viagem: 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° CAD: *** *** *** Data de Solicitação: 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Valor Total do Empenho (R$): 
..• *** 498,66 

Valor por Extenso: 
QUATROCENTOS ENO VENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N" 17502.0001.17.000336-1 
Pagamento ref. prestação de serviço de telefonia fixa local e longa distancia. 

Data de Autorização da Despesa: 
29/09/2017 

Ordenador de Despesa: 
Rafael Silva Reis 

, .. 

Responsável pela Execução Orçamentária 7,7ff--7 afael Silva Reis 
urz Ordenador de Despesa 
ii,---' 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 
Número do documento de estorno: 
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01 S.A. 
Rua Bardo de Melgago, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 1.E: 13.094.807-1 

11111111111111111111111111111111111111111111111 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ 704 

78050-000 CUIABA - MT 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 203,85 
SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 137,37 
MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 129,41 
CHAMADAS PARA MOVEL 1,58 
SERVICOS 01 472,21 
ITENS FINANCEIROS 8,29 
DOCUMENTO FINANCEIRO 8,29 

Valor a pagar 480,60 

Quando esta conta foi emitida, exista(m) débito(s) pendente(s) - vela no final da fatura. 
Atenção: o pagamento desta conta não guita débitos anteriores. 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 

Fatura: 1709.000196522 
Contrato Agrupador. 501.220.604-1 - la Via 

01, 

Só a 01 tam nuivel, banda larga, Fuca, DOD e muito mais E sua empresa só
tem a ganhar: os beneficlos continuam os mesmos e, em breve, você 
sera multas novidades. Aguarde. 
Mais Informações? Acesse wwvitol.com.br ou fale com seu Consultor. 

Data de vencimento: 

Valor de sua conta: 

20/09/2017 
480,50 

Número de seu telefone: 65 3642 4423 

Mês de referência: setembro 2017 

Período: 18/07/2017 a 17/08/2017 

Data de emissélo: 22/08/2017 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Barão de Melgago, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 

84650000004 3 80500017501 0 22060420170 1 93211300000 8 

o II 11 11 II II11 II II II11 III IIII 

ATESTADO 
Atestamos que o(s) serviço(s) 
foi(ram) executado(s). 

Cuiabt-MTP-e / a/

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Número do Telefone: 65 3642 4423 
Número da Fatura: 1709.000196522 
Sequencial: 501220604 201709 32113 

Data de Vencimento 20/09/2017 

Valor a pagar: 480,50 

N° Identificador para Debito Automático: 501.220.604-1 

Q S 66 2,72e1.7-



01 S.A 

Fique ligado 

Página 
000002 de 
000010 

0 débito em conta corrente continua sendo a melhor alternativa pra voctit Procure seu banco e cadastre todos os seus telefones. 

Boa noticia pra você: agora, a cobrança de chamadas ODD poderá ser feita como você quiser: na sua conta telefônica ou separadamente. 

TODOS OS VALORES COBRADOS NESTA FATURA SAO TRUNCADOS NA SEGUNDA CASA DECIMAL 

1331 CENTRAL DE ATENDIMENTO ANATEL AO LIGAR INFORME 0 NUMERO DO PROTOCOLO FORNECIDO PELA PRESTADORA 

10314 CENTRAL DE RELACIONAMENTO 01 

A UTILIZACAO DO SERVICO DE PAGAMENTO EM LOTERICA SEM A APRESENTACAO DA FATURA ESTA SUJEITA A COBRANCA PARA MAIS INFORMACOES LIGUE 103 14 

CLIENTE BANCO DO BRASIL LIGUE 08007290001 E CONFIRME COM BANCO SE 0 DEBITO AUTOMATICO SOLICITADO POR VOCE ESTA AUTORIZADO E VALIDO PARA A FATURA 
ATUAL SE NÃO ESTIVER AUTORIZE PARA AS PROXIMAS FATURAS E EFETUE 0 PAGAMENTO DA ATUAL 

FIQUE ATENTO EFETUE OS PAGAMENTOS EM DIA E EVITE COBRANCA DE MULTA DE 2 POR CENTO E JUROS DE 1 POR CENTO AO MES PRO RATA DIE 

SUSPENSA0 DO SERVICO PARCIAL 15 DIAS APOS ENVIO DA 1 NOTIFICACAO E COM MAIS 30 DIAS SUSPENSAO TOTAL 

DURANTE 0 PERIODO DE BLOQUEIO PARCIAL A ASSINATURA DE SUA LINHA SERA COBRADA NORMALMENTE DE ACORDO COM OS VALORES CONTRATADOS POIS ELA 
CONTINUA APTA A RECEBER CHAMADAS 

CANCELAMENTO E INCLUSAO NOS ORGAOS DE PROTECAO AO CREDITO SPC SERASA 30 DIAS APOS A SUSPENSA0 TOTAL 

01 INFORMA QUE A PARTIR DE JULHO 2017 AS OFERTAS DO SEU FIXO BANDA LARGA ANTIVIRUS BACKUP SERÃO REAJUSTADOS MANTENDO OS DESCONTOS 
PROMOCIONAIS PREVISTOS EM REGULAMENTO MAIS INFORMACOES EM OICOMBR REAJUSTE 

Canals de atendimento 6 sua empresa 
0800 031 0800 Central de Relacionamento. 

102 Auxilio ii lista. 

Confira sua conta na Internet www.oi.com.br 
Central de Recursos: www.oi.com.br ou 0800 031 0800. Pra agflizar o atendimento, tenha em mãos o número do protocolo fornecido pela Central de Relacionamento. 
1331 Central de Atendimento ANATEL (ao ligar, informe o nürnero do protocolo fornecido pela prestadora). 

Contribuições: Para o FUST (1%) e FUNTTEL (0.5%) sobre valor dos serviços, não repassados as tarifas. 

Valor mlnimo do ressarcimento, em caso de interrupção do serviço local: duração da interrupção (em mm .) vezes valor da assinatura básica, divididos por 43200 mln.(30 dias). 

Os códigos de seleção de prestadoras de longa distancia são: 31 01, 12 CTBC, 13 Fonar, 14 01, 15 Telefônica, 16 Viacom, 17 Transit, 19 Epsilon, 21 Embratel, 23 Intelig, 24 Primeira 
Escolha25 GV7, 26 IDT, 28 Alpamayo, 29 T-Leste, 32 Convergia, 34 ETML, 35 Easytone, 37 Golden Line, 38 TESA, 39 Engevox, 41 TIM, 42 GT Group, 43 Sercomtel, 45 Global Crossing, 46 
Hoje Telecom,47 BT Communications, 53 OSTARA, 57 Itactu, 58 Voitel, 62 Option, 63 Hello Brazil, 67 ALOOLA,71 Dollarphone, 81 Sermatel, 84 BBT, 85 America Net, 91 IP Corp Telecom, 
96 Amigo Telecom, 65 Telecom 65, 49 Cambridge. 

Resumo dos Tributos Incidentes 

Receitas (R$) Valor ICMS Valor ISS Valor PIS Valor COFINS 

Serviços Telecom 

Serviços Não Telecom 

Outros Serviços 

Total Tributos 

127,49 0,00 3,06 14,16 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

127,49 0,00 3,06 14,16 

Nota: Fundamento legal Lei 12.741/2012 e Resolução ANATEL 632/2014 



Oi S.A 
Período: 18/07/2017 a 17/08/2017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

MTGAS 

Rub. 

NÚMERO DA NF:000.193.947 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-266 CUIABA - MT 

Número do Cliente: 361382597000001 Period° de: 18/07/2017 a 17/08/2017 
Contrato Agrupador 501.220.604-1 Telefone Agrupador: 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.604-1 Telefone Agrupado: 65 36424423 
CPF/CNPJ: 00.023.921/0001-56 Ins°. Estadual: 132567750 
Data de emissão: 22J08/2017 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 

CNPJ: 76.535.764/0329-32 I.E. 13.094.807-1 Base de Cálculo 0,00 217,05 0,00 
Rua Barão de Melgago, 3209- Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá - MT Aliquota 0% 27% 0% 
Via* Única CFOR05303 Valor 0,00 58,60 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicações 

RESERVADO AO FISCO 

414B.D264.C53F.864E.E1E8.F3EA.53F4.FOCO 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Sequência Descrição dos serviços Dia/Qtde %Desconto Aliquota Valor 

1 ASSINATURA BASICA NÃO RESIDENCIAL 30 27% ICMS 67,95 
Total SERVICOS MENSAIS 67,95 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 

Sequência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados 

2 CHAM. LOCAIS 01 16/08/2017 MIN. 0000000579,6 
3 CHAM. LOCAIS OUTRAS OPERADORAS 16/08/2017 MIN. 0000000377,2 

Total SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Sequência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados Aliquota Valor 

4 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 17/07/2017 MIN. 0000000956,8 0% 0,00 
5 FRANQUIA EM MINUTOS 17/07/2017 MIN, 0000000150,0 0% 0,00 
6 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA 16/08/2017 MIN, 0000000806,8 27% ICMS 85,09 
7 DESCONTO MINUTOS EXCEDENTES A 16/06/2017 27% ICMS -4,78 

FRANQUIA 
Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 80,31 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Sequêncla Descrição dos serviços Data 
8 CHAMADAS HORARIO NORMAL - 16/08/2017 

QUANTIDADE/DURACAO MEDIA 
Total MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

Minutos Tarifados 
00000260/000003,6 

Aliquota 
0% 

Valor 
0,00 

0,00 

Sequência Data Hora Duração Localização Tarifação Telefone Aliquota Valor 
9 18/07/2017 13:30:40 00:00:39 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999838389 27% ICMS 0,64 

10 20/07/2017 15:35:38 00:01:15 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999870755 27% ICMS 1,19 
11 20/07/2017 18:26:56 00:00:17 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992241044 27% ICMS 0,45 
12 21/07/2017 13:53:29 00:00:32 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999217734 27% ICMS 0,55 
13 24/07/2017 14:12:07 00:06:06 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999594097 27% ICMS 5,59 
14 24/07/2017 18:36:33 00:01:57 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999729081 27% ICMS 1,83 
15 25/07/2017 09:43:40 00:00:31 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999933226 27% ICMS 0,55 
16 27/07/2017 13:08:37 00:00:35 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999114755 27% ICMS 0,55 
17 27/07/2017 13:21:56 00:01:20 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999813659 27% ICMS 1,28 
18 28/07/2017 18:18:27 00:02:20 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65996263003 27% ICMS 2,20 
19 31/07/2017 17:01:28 00:00:47 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65998139160 27% ICMS 0,73 
20 01/08/2017 15:15:08 00:01:03 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65984011820 27% ICMS 1,00 
21 02/08/2017 15:36:30 00:00:22 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999813659 27% ICMS 0,45 
22 02/08/2017 15:37:15 00:00:26 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65998139160 27% ICMS 0,45 
23 02/08/2017 16:24:46 00:02:46 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999594097 27% ICMS 2,56 
24 02J08/2017 17:54:31 0006:30 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65981190042 27% ICMS 5,96 
25 03/08/2017 13:36:48 00:00:46 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65984750453 27% ICMS 0,73 
26 03/08/2017 15:43:06 00:05:02 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999942132 27% ICMS 4,67 
27 03/08/2017 16:02:27 00:00:52 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999942132 27% ICMS 0,82 
28 03/08/2017 17:34:44 00:09:41 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65981472727 27% ICMS 8,90 
29 07/08/2017 13:00:24 00:00:34 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999717570 27% ICMS 0,55 
30 10/08/2017 16:13:05 00:00:09 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65998111330 27% ICMS 0,45 
31 14/08/2017 13:23:18 00:05:05 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65981191846 27% ICMS 4,67 
32 15/08/2017 08:44:29 00:04:24 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999053770 27% ICMS 4,03 
33 15/08/2017 10:14:28 00:14:31 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992732273 27% ICMS 13,39 
34 15/08/2017 15:53:19 00:00:39 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999727655 27% ICMS 0,64 
35 15/08/2017 17:05:16 00:01:18 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65996614010 27% ICMS 1,19 

Continua na próxima página 
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I 

OIS.A 
Período: 18/07/2017 a 17108/2017 

SERV1COS 01- Continuação 

SERVICOS 01 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

WM/66

Rub. 

Sequência Data Hora Duração Locallzagáo 
36 16/08/2017 15:56:29 00:01:15 VC-1 HORARIO NORMAL 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

CHAMADAS PARA MOVEL 

Tarifação 
VC1 

Telefone Aliquota 
65992111241 27% ICMS 

Valor 
1,19 

67,21 

Sequencia Data Hora Duração Localização 
37 25/07/2017 10:31:01 00:01:42 MT•RONDONOPOLIS 

Total CHAMADAS PARA MOVEL 

Total Nota Fiscal 01 

DOCUMENTO FINANCEIRO - N° 000.196.522 

ITENS FINANCEIROS 

Tarlfagao 
VC2 

Sequancla Descrição dos serviços Data Histórico 

38 ATUALIZACAO DE VALORES 15/08/2017 20170720/20170721 
39 MULTA DE CONTA 15/08/2017 20170720/20170721 
40 MULTA DE CONTA 15/08/2017 20170720/20170721 

Total !TENS FINANCEIROS 

Total Documento Financeiro 

Valor a pagar 

Quando esta conta foi emitlda, o débito total em atraso deste terminal era de Rã 188,82. 
Caso o pagamento já tenha sido Volto, favor desconsidere esta mensagem. Caso contrário ligue 0800 031 0800. 
Lembramos que na falta do pagamento, os serviços serão suspensos. 

Telefone Aliquota 
66981143219 27% ICMS 

Valor 
1,58 
1,58 

217,06 

'A Desconto Valor 
0,04 
2,42 
0,01 

2,47 

2,47 

219,52 
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Oi S.A 
Período: 18/07/2017 a 17/08/2017 

NOTA FISCAL DE sERvigos DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NE:000.193.949 SÉRIE: U SUB-SBRIE:02 

Número do Cliente: 361382597000001 Perlodo de: 18/07/2017 a 17/08/2017 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS Contrato Agrupador: 501.220.604-1 Telefone Agrupador 65 3842 4423 
AV HISTORIADOR R DE MENDONCA 02254 CJ704 Contrato Agrupado: 501.235.204-8 Telefone Agrupado: 65 3842 6115 

BOSQUE DA SAUDE EDIFICIO AMERICA BUSINESS CPF/CNR.1: 01023.921/0001-56 Mac. Estadual: 132567750 
Data de emIssao: 22/08/2017 CENTER 

78050-280 CUIABA - MT 

ol S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 Base de Calculo 0,00 187,21 0,00 
Rua Bardo de MeIgaço, 3209 - Centro - SUL cep 78020-902 - Culabá - MT Allquota 0% 27% 0% 
Via: OM= CFOP:05303 Valor 0,00 50,54 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicag5es 

RESERVADO AO FISCO 

46D4.7372.33AC.2029.6DC6.B201.A80B.8466 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Sequência Descrição dos serviços Dialatde %Desconto Aliquota Valor 

1 ASSINATURA BASICA NAO RESIDENCIAL 30 27% ICMS 67,95 
Total SERVICOS MENSAIS 67,95 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 

Sequencla Descrição dos serviços Data Mlnutos Tarifados 
2 CRAM. LOCAIS 01 16/08/2017 MIN. 0000000502,0 
3 CRAM. LOCAIS OUTRAS OPERADORAS 16/08/2017 MIN. 0000000223,5 

Total SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Sequência Descrição dos serviços Data Mlnutos Tarifados Aliquota Valor 
4 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 17/07/2017 MIN, 0000000725,5 0% 0,00 
5 FRANQUIA EM MINUTOS 17/07/2017 MIN. 0000000150,0 0% 0,00 
6 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA 18/08/2017 MIN. 0000000575,5 27% ICMS 80,48 
7 DESCONTO MINUTOS EXCEDENTES A 16/08/2017 27% ICMS -3,40 

FRANQUIA 
Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 57,06 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Sequência Descrição dos servIços Data 
8 CHAMADAS HORARIO NORMAL - 16/08/2017 

QUANTIDADE/DURACAO MEDIA 
Total MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

Mlnutos Tarifados 
00000262/000002,7 

Aliquota 
0% 

Valor 
0,00 

0,00 

Sequência Data Hora Duração Localização Tarifaçao Telefone Allquota Valor 
9 18/07/2017 13:44:43 00:01:23 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65984011820 27% ICMS 1,28 

10 18/07/2017 16:51:50 0900:24 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65984011820 27% ICMS 0,45 
11 21/07/2017 17:17:25 0900:20 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999730783 27% ICMS 0,45 
12 24/07/2017 13:0821 0901:12 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999594097 27% ICMS 1,10 
13 24/07/2017 14:29:57 00:01:34 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999594097 27% ICMS 1,48 
14 25/07/2017 11:14:40 00:02:44 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992486779 27% ICMS 2,66 
15 26/07/2017 18:44:01 00:00:30 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999813659 27% ICMS 0,45 
16 26/07/2017 1146:39 00-01:51 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65998030083 27% ICMS 1,74 
17 26/07/2017 16:49:13 00:00:54 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65998139160 27% ICMS 0,82 
18 26/07/2017 16:51:41 00:00:32 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65996917146 27% ICMS 0,55 
19 27/07/2017 13:05:01 00:00:48 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999251588 27% ICMS 0,73 
20 27/07/2017 13:20:47 00:00:27 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65998030083 27% ICMS 0,45 
21 28/07/2017 15:12:02 00:01:10 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65996917146 27% ICMS 1,10 
22 31/07/2017 16:55:11 0904:58 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999481151 27% ICMS 4,58 
23 01/08/2017 13:37:11 00:00:50 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999933226 27% ICMS 0,82 
24 01/08/2017 13:57:42 00:01:41 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992894515 27% ICMS 1,55 
25 01/08/2017 17:10:15 00:03:23 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 85996909034 27% ICMS 3,11 
26 02/08/2017 16:01:39 00:02:02 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65984011820 27% ICMS 1,92 
27 03/08/2017 11:44:03 00:07:52 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992732273 27% ICMS 7,24 
28 03/08/2017 13:23:42 00:01:10 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65981142451 27% ICMS 1,10 
29 03/08/2017 16:28:28 00:01:09 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999431510 27% ICMS 1,10 
30 04/08/2017 17:54:15 09:03:05 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999366295 27% ICMS 2,84 
31 07/08/2017 1259:35 00:00:24 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 85999251586 27% ICMS 0,45 
32 07/08/2017 18:14:37 091943 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999498540 27% ICMS 9,90 

Continua na próxima página 

Pagina 
000005 de 
000010 



01 S.A 
Período: 18/07/2017 a 17/08/2017 

SERVICOS 01- Continuação 

SERVICOS 01 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

MTGAS 

Rub. 

Sequência Data Hora Duração Localização Tarifagao Telefone AI iq uota Valor 
33 08/08/2017 14.50:43 00:03.35 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65984750453 27% ICMS 3,30 
34 14/08/2017 15:27.08 00:00:16 VC4 HORARIO NORMAL VC1 65999481151 27% ICMS 0,45 
35 14/08/2017 17:06:07 00:01:02 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999813659 27% ICMS 1,00 
36 14/08/2017 17:12:20 00:00:52 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999652612 27% ICMS 0,82 
37 14/08/2017 17:1642 00:01-12 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65998139160 27% ICMS 1,10 
38 15r0en017 15:37:20 00:05:04 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65996909034 27% ICMS 4,67 
39 15/08/2017 17:07:50 00:00:33 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65996614010 27% ICMS 0,55 
40 16/08/2017 14:40:01 00:02:43 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65984011820 27% ICMS 2,56 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 62,20 

Total Nota Fiscal 01 187,21 

DOCUMENTO FINANCEIRO - N° 000.196.624 

ITENS FINANCEIROS 

Sequência Descrição dos serviços Data Histórico % Desconto Valor 
41 ATUALIZACAO DE VALORES 15/08/2017 20170720/20170721 0,07 
42 MULTA DE CONTA 15/08/2017 20170720/20170721 4.23 
43 MULTA DE CONTA 15/08/2017 20170720/20170721 0,14 

Total ITENS FINANCEIROS 4,44 

Total Documento Financeiro 4,44 

Valor a pagar 191,65 

Quando esta conta foi emitida, o débito total em atraso deste terminal era de R$ 214,73. 
Caso o pagamento já tenha sido feito, favor desconsidere esta mensagem. Caso contrário ligue 0800 031 0800. 
Lembramos que na falta do pagamento, os serviços serão suspensos. 
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Oi S.A 
Período: 18/07/2017 a 17/08/2017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

MTGAS 

Fls. 

Rub 

NÚMERO DA NF:000.193.948 SERIE: U SUB-SERIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HISTORIADOR R DE MENDONCA 02254 CJ704 
BOSQUE DA SAUDE EDIFICIO AMERICA BUSINESS 
CENTER 
78050-280 CUIABA - MT 

Número do Cliente: 361382597000001 Period() de: 18/07/2017 a 17/08/2017 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 Telefone Agrupador: 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.235.202-1 Telefone Agrupado: 65 3642 6226 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 inse. Estadual: 132567750 
Data de emIsséo: 22/08/2017 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ: 78.535.764/0329-32 LE: 13,094 807-1 Base de Cálculo 0,00 67,95 0,00 
Rua Baráo de Melgaço, 3209 — Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá — MT Aliquots 0% 27% 0% 
Vla: Única CF0P:05303 Valor 0,00 18,34 0,00 
Natureza da Operaçâo: Serviço de Telecomunicações 

RESERVADO AO FISCO 

F652.E434.9276.BE27.CD36.3283.D374.31366 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Sequência Descriçao dos serviços 

1 ASSINATURA BASICA NÃO RESIDENCIAL 
Total SERVICOS MENSAIS 

DialQtde 

30 

%Desconto Aliquota 

27% ICMS 

Valor 

67,95 
67,95 

Total Nota Fiscal 01 67,95 

DOCUMENTO FINANCEIRO N° 000.196.623 

ITENS FINANCEIROS 

Sequencla DescrIção dos serviços 
2 ATUALIZACAO DE VALORES 
3 MULTA DE CONTA 
4 SERVICO BUSCA AUTOMATICA 

Total ITENS FINANCEIROS 

Data 
15/08/2017 
15/06/2017 
17/08/2017 

Histórico 
20170720/20170721 
20170720/20170721 

% Desconto Valor 
0,02 
1,36 
0,00 
1.38 

Total Documento Financeiro 1,38 

Valor a pagar 69,33 

Quando esta conta foi emitida, o débito total em atraso deste terminal era de RS 67,95. 
Caso o pagamento ld tenha sido feito, favor desconsidere esta mensagem. Caso contrário ligue 0800 031 0800. 
Lembramos que na falta do pagamento, os serviços sea° suspensos. 
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Oi S.A 
Período: 18/07/2017 a 17/08/2017 Folha Resumo 

01 S.A. 
Rua Barão de Molgago, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/032932 LE: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUB ENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.193.9,17 até 000.193.949 

Telefone 

85 3842 4423 

Total R$ 

N. Fiscal 

000.193.947 

Valor 
217,05 

472,21 

Telefone N. Fiscal 

1 65 3842 8115 000.193.949 

Número do Cliente: 381382597000001 Pertodo de: 18/07/2017 a 17/08/2017 
Contrato Agrupador: 501.220.804-1 Telefone Agrupador: 65 3842 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.604-1 Telefone Agrupado • 65 3642 6226 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-58 Fatura: 1709.000196522 
LE.: 132567750 Classe: NAO RESIDENCIAL 

Valor 

187,21 

Telefone 

1 65 3642 8226 

N. Meal 

000.193.948 

Valor 

67,95 

Nina 
000008 de 
000010 



01 S.A Folha Resumo Período: 18/07/2017 a 17/08/2017 

CI S.A. 
Rua Barão de Melgago, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 78.535.764/0329-32 1.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.196.522 até 000.196.524 

Telefone 
85 3842 4423 

Total R$ 

N. Fiscal 
000.198,522 

Valor 
2,47 

8,29 

Telefone 
1 65 3642 6115 

N. Fiscal 
020.196.524 

1MTGAS 
Fls.  .1 q 
Rub. 

Número do Cliente: 361382597000001 Period° de: 1=7/2017 a 17/08/2017 
Contrato Agrupador: 501.220.804-1 Telefone Agrupadoc 65 3842 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.804-1 Telefone Agrupado' 65 3842 6226 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 Fatura: 1709.000196522 
I.E.: 132567750 Classe. NAO RESIDENCIAL 

Valor 
4,44 

Telefone 
I 65 3642 6226 

N. Flscal 
000.196.523 

Valor 
1,38 

FagIna 
000009 de 
000010 
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Rub. 
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01 S.A. 
Rua Barão de Me!gag°, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/032942 LE: 13.094.807-1 

1111 ..... I.I.Ili.I..1..1..11 

Fatura de Serviços de Telecomunicag 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 CU ABA - MT 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
INTERURBANOS 18,16 

SERVICOS 01 18,16 

Valor a pagar 18,16 

Quando esta conta foi emitida, existia(m) débito(s) pendente(s) — veja no final da fatura. 
Atenc.ão: o pagamento desta conta não quita débitos anteriores 

Fatura: 1709.000204439 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 - 1' Via 

01, 

S6 a 01 tem móvel, banda larga, fixo, DIM e muito mais e sua empresa s6 
tem a ganhar: os beneficies continuam os mesmos e, em breve, você 
terá muitas novidades. Aguarde. 
Mais informações? Acesso wmmoi.com.br ou fale com seu Consultor. 

Data de vencimento: 

Valor de sua conta: 

20/09/2017 

18,16 

Número de seu telefone: 66 3642 4423 

Mas de referência: setembro 2017 

Período: 18/07/2017 a 17/08/2017 

Data de emissdo: 22/08/2017 

ATESTADO 
Atestamos clue o(s) serviço(s) 
foi(ram) execuydo(sb 

Cuiabá-M OA / Oj / 

 2atc41... 
Assessora Sspét1U 

MT Gas 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Bardo de Melgago, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 

84630000000 3 18160017501 0 22060420170 1 93511200000 2 

II II II 11 II II II II 

Número do Telefone: 65 3642 4423 
Número da Fatura: 1709,000204439 

Sequencial: 501220604 201709 35112 

Data de Vencimento 

Valor a pagar: 

20/09/2017 

18,16 

Identificador para Débito Automático: 501.220.604-1 

Pégina 
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01 S.A 

Fique li ado 

MTGAS 

Fls.  1 7—

, Rub. 

Página 
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0 calto em conta corrente continua sendo a melhor alternativa pra você. Procure seu banco e cadastre todos o; seus telefones. 

Boa notícia pra vocit: agora, a cobrança de chamadas ODD poderá ser feita como você quiser na sua conta telefônica ou separadamente. 

Canals de atendimento i sua empresa 
0800 031 0800 Central de Relacionamento 

102 Auxilio it lista. 

Confira sua conta na Internet www.ol.com.br 
Central de Recursos: www.ol.com,br ou 0803 031 0800. Pra agilizar o atendlmento, tenha em mãos o número do protocolo fornecido pela Central de Relacionamento. 
1331 Central de Atendimento ANATEL (ao ligar, informe o número do protocolo fornecido pela prestadora). 

, 

Contribuigcles: Para o FUST (1%) e FUNTTEL (0.5%) sobre valor dos serviços, não repassados its tarifas. 

Valor mlnimo do ressarcimento, em caso de interrupção do serviço local: duração da Interrupção (em min.) vezes valor da assinatura básica, divididos por 43.200 min.(30 dias) 

Os códigos de seleção de prestadoras de longa distancia são: 31 01, 12 CTBC, 13 Fonar, 14 01, 15 TelefônIca, 16 Viacom, 17 Transit, 19 Epsilon, 21 Embratel, 23 Intelig, 24 Primeira 
Escolha25 GVT, 26 IDT, 28 Alpamayo, 29 T-Leste, 32 Convergia, 34 ETML, 35 Easytone, 37 Golden Line, 38 TESA, 99 Engevox, 41 TIM, 42 GT Group, 43 Sercomtel, 45 Global Crossing, 46 
Hoje Tetecom,47 BT Communications, 53 OSTARA, 57 Radar, 58 Voitel, 62 Option, 63 Hello Brazil, 67 ALOOLA,71 Dollarphone, 81 Sermatel, 84 BBT, 85 America Net, 91 1P Corp Telecom, 
96 Amigo Telecom, 65 Telecom 65, 49 Cambridge. 

Resumo dos Tributos Incidentes 

Receitas (R$) Valor ICMS Valor ISS Vilor PIS Valor COFINS 

Serviços Telecom 

Serviços Não Telecom 

Outros Serviços 

Total Tributos 

4,90 0,00 0,11 0,54 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

4,90 0,00 0,11 0,54 

Nota: Fundamento legal Lei 12.741/2012 e Resolução ANATEL 632/2014 



01 S.A 
Período: 18/07/2017 a 17/08/2017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

MTGAS 

Rub 

NÚMERO DA NF:000.201.847 SÉRIE: U SUB-SBRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE CE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 
AMERICAN BUSNESS CEN 
JARDIM ACLIMACAO 
78050-268 GUIA BA - MT 

Número do Cilente: 361382597000001 Period() de: 18/07/2017 a 17/08/2017 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 Telefone Agrupador: 85 3842 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.604-1 Telefone Agrupado: 65 3842 4423 
CPF/CNPJ: 00023.921/0001-56 nsc. Estadual. 132567750 
Data de emissão: 22/08/2017 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 Base de Calculo 0,00 8,26 0,00 
Rua Barão de Me!gag°, 3209— Centro - SUL CEP 78020-902. Culabd — MT Allquota 0% 27% 0% 
Via: ÚnIca CF0P:05303 Valor 0,00 2,23 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicações 

RESERVADO AO FISCO 

DE6.BOCF.D2A2.8017.F3136.EDD7.06BE.330A 

SERVICOS 01 

INTERURBANOS 

Sequência Data Hora Duração Localização Tarifagao Telefone Aliquota Valor 
1 31/07/2017 14:55:39 00:03:42 MT-TESOURO DIF 6834351118 27% ICMS 0,91 
2 03/08/2017 1538:00 00:03:14 GO-MINEIROS DIF 6438725600 27% ICMS 0,81 
3 11/08/2017 1625:34 0000:08 MT-NOVA GUARITA DIF 6835741404 27% ICMS 0,12 
4 14/08/2017 15:3427 00:08:22 SP-SAO PAULO DIF 1121978500 27% ICMS 6,42 

Total INTERURBANOS 8,26 

Total Nota Fiscal 01 8,26 

Valor a pagar 8,26 

Quando esta conta foi emitida, o débito total em atraso deste terminal era de R$ 188,62. 
Caso o pagamento la tenha sido feito, favor desconsidere esta mensagem. Caso contrario ligue 0800 031 0800. 
Lembramos que na falta do pagamento, os serviços serão suspensos. 



Oi S.A 
Período: 18/07/2017 a 17/08/2017 

Página 
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01 S.A 
Período: 18/07/2017 a 17/08/2017 

MI-GAS 

Rub. 

Página 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.201.848 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HISTORIADOR R DE MENDONCA 02254 CJ704 
BOSQUE DA SAUDE EDIFICIO AMERICA BUSINESS 
CENTER 
78050-280 CUIABA - MT 

Número do Cliente: 361382597000001 Penedo de: 18/07/2017 a 17/08/2017 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 Telefone Agrupador: 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.235.204-8 Telefone Agrupado: 65 3642 6115 
CPF/CNPJ: 08.023.921/0001-56 Insc. Estadual: 132567750 
Data de emIssgo: 22/0812017 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 LE: 13.094,807-1 Base de Calculo 0,00 9,90 0,00 
Rua Barão de Melgaço, 3209 — Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá — MT Aliquota o% 27% 0% 
Via: Clnica CF0P:05303 Valor 0,00 2,67 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de TelecomunIcagées 

RESERVADO AO FISCO 

1685.350A.9A41.0092.6435.98DC.727F.4658 

SERVICOS 01 

INTERURBANOS 

Sequência Data Hora Duração Localização Tarlfação Telefone Aliquota Valor 
1 04/0812017 13:54:13 00:02:35 MT-CHAPADA DOS GUIMARAES NOR 6533015200 27% ICMS 0,64 
2 09/08/2017 16:27:22 00:04:41 MS-CAMPO GRANDE DIP 6733122400 27% ICMS 1,16 
3 10/08/2017 14:35:35 00:06:37 SP-SAO PAULO DIP 1122950044 27% ICMS 6,72 
4 15/08/2017 14:48:22 00:05:35 MT-CHAPADA DOS GUIMARAES DIP 6533015200 27% ICMS 1,38 

Total INTERURBANOS 
9,90 

Total Nota Fiscal 01 

Valor a pagar 

Quando esta conta foi emitida, o débito total em atraso deste terminal era de R$ 214,73. 
Caso o pagamento já tenha sido feito, favor desconsidere esta mensagem. Caso contrário ligue 0800 031 0800. 
Lembramos que na fail do pagamento, os serviços serão suspensos. 

9,90 

9,90 



Oi 
Periodo: 18/07/2017a 17/08/2017 Folha Resumo 

Of S.A. 
Rua Salto de Melgaço, 3209. Centro CEP 78020-902 - Cuiabá — MT CNPJ Matriz: 

76.535.764/000143 CNPJ: 
76.535.764/032942 I.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA 
MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 AMERICAN BUSNESS CEN JARDIM ACLIMACAO 

78050-268 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da 
Fatura com Nota Fiscal 000.201

.847 ate 000.201.848 Telefone 
N. Fiscal 

65 3642 4423 000.201,847 Valor Telefone 
N. Fiscal Total R$ 1 65 3642 6115 000.201.848 

8,28 

18,16 

• 

Fainter° do Cllente. 
381382597000001 Perfodo de: 18/07/2Contrato Agrupador: 501.220,804-1 Telefone Agrupador' 8.5 3642 4423 

Contrato Agrupado: 501,220,604-1 Telefone Agrupado, 65 3642 6115 CPF/CNRJ: 06.023.921/0001-56 
LE: 132567750 Fatur5: 1709.000204439 Classe: NAO RES/DENCIAL 

Valor 

9,90 
Telefone 

N. Fiscal 
Valor 

Pagina 
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Of S.A 
Período: 18/07/2017 a 17/08/2017 Folha Resumo 

Of S.A. 
Rua 8arao de Metgaço, 3209 - Centro CEP 78020.902. Culabd — MT CNPj Matriz: 76.535.764/0001-43 CNN: 

76.636.764/032942 LE: 13.094.8074 

COMPANHIA 
MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ704 AN7 AMERICAN BUSNESS CEN JARDIM ACLIMACAO 

78050-268 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.204.439 até 000.204A40

Telefone N. Fiscal Valor 65 3042 4423 000.204.439 Telefone 
Total R$ 0,00 I 85 3842 6115

0,00 

• 

N. Fiscal 
000.204.440 

Número do Cliente: 361382597000001 Periodo de: 18/07/2017 a 17/08/2017 Contrato Agrupado. 501.220.504-1 Telefone Agrupador. 85 3542 4423 Contrato Aorupada: 501.220.8044 Telefone Agrupada: 65 3642 6115 CPFICNI2J: 06.023.921/0001-58 
LE: 132567750 Fatura: 1709.000204439 Classe: NAO RESIDENCIAL 

Valor 
0,00 

Telefone N. Fiscal Valor 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

MISSÃO: Distribuição de Gás Natural Veicular. 

1MTGA 

-

ANEXOANEXO iv 
soucITAÇÃo DE PAGAMENTO DE SERVIÇO N°. 200/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECON6MICO 

SETOR 
Gerente Adm. e Financeiro - Mtgas. 

REQUISITANTE: 

RESPONSÁVEL: Luciene Mingareill de Lima. 

PROTOCOLO SOB N°: 529663/2017 

Descrição do processo original serviço a ser pago conforme Ordem de Fornecimento n.°--- ------ 2017 

OBJETO: PED n°. 17502.0001.17000336-1 EMPENHO n°. 17502.0001.17.000232-6 NF n° 1709.000196522 e 

1709.000204439. 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: Solicitamos o pagamento, do Credor 01 S/A, referente à contratação de 

serviço telefônico fixo comutado de longa distancia nacional e serviços telefônicos comutado de longa distância nacional e internacional, 

do mês de Setembro/2017, no valor total de R$ 498,66 (quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos).  Dados: 

Credor: 2002.17431-1 
Forma de Pagamento: Fatura. 

Valor: R$ 498,66 

Cuiabá, 29 de Setembro de 2017. 

Assinatura do requisltante:

AssistenteT da Diretoria 
M Gas 

Recebido em: 

/ /2017 

DIRETORIA EXECUTIV 

Erman Ansea 
Ct tor 

a 

• : 

• 
- 

(x) de acordo 

Figosreaohnix 
klente 

( ) desfavorável 

, 

Despacho do Ordenador De 0 CO 0 s esfavorável 

Motivo: 
4-4 .....j. - -, 

••• -...,,,h0.7/ . • 

r. -Lr'. Financeiro 
iiv , GIs

Observação: 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 CI 1203 — Ed: American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 



Estado de ma Grosso 
F(P,EAN -IS[Sterba Megiadade Planejarriento, 'Oontabilidade e Finanças 

Cit5TARIA ADJUNITA p TE SOUROT STAD UAL - SATE/SE FAZ 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.17.000259-2 

N° EMP: 17502.0001.17.000232-6 Data do Doct°: 29/09/2017 

N° PED: 17502.0001.17.000336-1 Data de pagamento: 29/09/2017 

N° CAD: N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Órgão: 
17 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 

Unidade Orçamentaria: 
17502 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
17502.0001 Geral 

Data de Liberação: 
*** *** *** 

Liberador de Pagamento: 
*** *** *** 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Elemento - Exercícios Anteriores: 
*** *** *** 

X NEX:*** *** *** 
uprma pagamento: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C (débito Órgão): 
001.3834.000000001010100-4 

Pagamento Disponibilidade RP: 
001.3834.000000001010100-4 

Valor Liquidação: 
*** 498,66 QUATROCENTOS E NOVENTA E 

OITO REAIS E SESSENTA E SEIS 
CENTAVOS *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** 

Histórico: 
Pagamento mrefprestação de serviços de telefonia fixa local e longa distancia ref. o tiles de setembro 2017. processo n°529663/2017. 

Código do credor: 
20.02.17431-1 

Credor: 
OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 
76.535.764/0001-43 

Município UF: 
Rio de Janeiro - RJ 

N° Processo de Pagamento 
529663/2017 

Foxma de Recebimento: Pagamento de Faturas 

Banco + Agência + C/C: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

N° Contrato: *** *** *** Término da vigência: *** *** 

N° Convênio: *** *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Valor total do empenho (R$) 

*** 498,66 

Saldo a liquidar (R$) 
*** 498,66 

Esta liquidação (R$) 
*** 498,66 

Saldo a liquidar atual (R$) 
*** 0,0( 

CONTROLE DE SALDO EM LIQUIDAÇÃO 
Valor total do empenho (R$) 

*** 498,66 

Saldo em liquidação (R$) 
*** 498,66 

Esta liquidação (R$) 
*** 498,66 

Saldo em liquidação atual (R$) 

*** 0,0t 

MTI 29/09/2017 15:01 Pagina 1/2 mingarel—



Estado de Mato Guns° 
FIFLÁN - Sistema inktp6rado tie Planjarnento, Contabilidade e Finanças 

^S6bREYAitUA ADJUNTA titelIEWURO E STAD UAL -;SATE/SEF.A1 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.17.000259-2 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

IRRF (R$): 
*** 0,00 

ISS município (R$) 
*** 0,00 

Município: 
*** *** *** 

INSS (R$): 
*** 0,00 

MTPREV (R$): 
*** 0,00 

Outras consignações (R$): 
*** 0,00 

Observações: Indicativo de Situação da LIQ:LIQ Normal 

Valor Liquido: 
*** 498,66 QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS **"** *** 

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *1* *** *** *** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUBELEMENTO 
Natureza Despesa Descrição Valor 
3.3.90.39.39.073 Serviços com Despesa de Telefone Convencional Fixo *** 498,66 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 498,66 

MTI 29/09/2017 15:01 Página 2/2 mingarellb 



da de MatOetatitte, , 
LAN-  E §0" P1640- rit6;, ili 
ReTikruix AD 4iitfrA DaTtAkttau: 441.04;61,.. 8'4..t/See 

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 17502.0001.17.000382-1 

Data de Emissão: 29/09/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: 01 S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000232-6 
Fonte de Recurso: 243 

...,4° LIQ: 17502.0001.17.000259-2 

N° Processo de Pagamento: 529663/2017 Tipo de OB: 
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agencia + C/C: 
Valor da Operação (R$): 

*** 18,16 

Valor por Extenso: 

DEZOITO REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. 

- 

AUTORIZO AGAMENTO 

,/ ÇR 
ENE MINGARELLI LIMA 

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 
0 53 - Emmanue meida d Fig e o r 

ORD ADOR DE D SPE 

)bservações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 
Tipo Fatura Subtipo 

Fatura 
Código de Barras Código do Tributo 

Federal 
Data de 

Vencimento 
Com Código de Barras Convênio 846300000003181600175010220604201701935112000002 *** *** 20/09/2017 
Valor Total (R$): 

18,16 

Valor Total por extenso: 

dezoito reais e dezesseis centav( 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA *** *** *** 

MTI 29/09/2017 16:00 Página 1/3 pereira1 



stackk de Mittrattgoso 
PIl't.AN
4c0fARI4'144iiii*i*Oi*faE;sTA 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000383-

Data de Emissão: 29/09/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000232-6 
Fonte de Recurso: 243 

LIQ: 17502.0001.17.000259-2 

N° Processo de Pagamento: 529663/2017 
Tio de OB: 
38-pFAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 
Valor da Operação (R$): 

*** ARAçn .--,-- 

Valor por Extenso: 

QUATROCENTOS E 
OITENTA REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS *' 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTORIZO 

— 

0 PA AMENTO 

_ 
C . 

MINGARELLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

006653 - Emmanu A eida de • gum . Juni 
ORDENADOR DE DES 'ESA 

i 
ibservações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846500000043805000175010220604201701932113000008 *** *** 20/09/2017 

Valor Total (R$): 

480,50 

Valor Total por extenso: 
quatrocentos e oitenta reais e cinquenta centaN 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA *** *** *** 

MTI 29/09/2017 16:00 Pagina 3/3 pereira 



Estado de Mato GrOSSO 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
,SECRt*TARIA ADJUNTA DO TE,SOURO ESTADUAL - SA,TE/SEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000382-I 

Data de Emissão: 29/09/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: GI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000232-6 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIO: 17502.0001.17.000259-2 

N° Processo de Pagamento: 529663/2017 
Ti de OB: 
38po-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 
Valor da Operação (R$): 

*** 18,16 

Valor por Extenso: 

DEZOITO REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTORIZO 0 PA AMENTO 

0 1 . 

006,53 - Emmanui Al , - 
ORD - 

Iola de F • uei iiiJ 
,T, 0 R DE DES ESA 

CIENE M1NGARELLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com CódO de Barras Convênio 846300000003181600175010220604201701935112000002 *** *** 20/09/2017 

Valor Total (R$): 
18,16 

Valor Total por extenso: 
dezoito reais e dezesseis centav,

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA E79FE355E2C14823 

MTI 03/10/2017 13:15 Pagina 1/1 mingaR 



estade de Mato Grosso 
FrPLAN - Sistema Ifitegmdo de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

ADJUNTADÓ IESOURO ESTIVAL - SATE/SEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 17502.0001.17.000383-9 

Data de Emissão: 29/09/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.174314 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro R.1 

N° EMP: 17502.0001.17.000232-6 
Fonte de Recurso: 243 

& .LIQ: 17502.0001.17.000259-2 

,Processo de Pagamento: 529663/2017 Tio de OB: 
38-pFAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 
Valor da Operação (RS): 

*** A Rn çn 48' 50 

Valor por Extenso: 

QUATROCENTOS E 
OITENTA REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** 

Os_processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. 

z. 

AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

1 
- 

LUCLENE MINGARELLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

006653 - Emmanuel ida de Fi uei s • J 
ORDENADOR DE DESP SA 

ni r 

Bancária (NOB) Normal 
eletrônico do Banco do Brasil 

. .ervações: 

. ituação da NOB: Nota de Ordem 
Indicativo de Transmissão: Documento 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 
Tipo Fatura Subtipo 

Fatura 
Código de Barras Código do Tributo 

Federal 
Data de 

Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846500000043805000175010220604201701932113000008 *** *** 20/09/2017 
Valor Total (R$): 

480,50 

Valor Total por extenso: 

quatrocentos e oitenta reais e cinquenta centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA 56C984C32D4C511B 

MTI 03/10/2017 13:16 Pagina 1/1 mingarelli 



1. 
MT GAS,

COMPANHIA 
MATOGROSSENSE 

A DE GAS 

••-% 



MIGAS 
COMPANHIA 

MATO. GROSS ENE E 
DE GAS 

GOVERNO DE 

MATO GROSSO 
ESTADO DE TRANSFORMA9!,0 

455 653642-4423 

AVEN'DA RUBENS DE MENDONÇA N ° 2254. 12° ANDAR SALA 1203/1204, 

C. CM- c_ O AMERICAN BUSNESS CENTER BAIRRO JARDIM MITEMS 

CLIP 78 050.000 - CU'AHÁ - MAT itO6C52 

MATO GROSSO ESTADO DE TRANSFORM qb 

WWW.MT GOV.BR 

ANEXO II 

soLicITAÇÃo DE AQuIsigÃo DE MATERIAUSERVIÇO N.° 219/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECON6MICO 

SETOR REQUISITANTE: Gerente Adm. e Financeiro — MTGás. 

PROTOCOLO SOB N°: 543581/2017 
RESPONSAVEL: Luciene Mingarelli de Lima. 

OBJETO: Referente A Telefonia Fixa e Local 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 17502.2007.9900.33903900.243. 

VALOR: R$ 456,62 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DA DESPESA: Solicitamos a inclusqo.de PE,p/EMP global do,credor 01 

S/A, referente 6 telefonia fixa comutada de longa distância nacional- e internaci4nali originados de terminais fixos 

para atender este Órgão/ MTGás, referente período de 18/08 a 17/09/ 2017, no valor de R$ 456,62 (quatrocentos e 

cinqüenta e seis reais e sessenta e dois centavos) para atender a Companhia. 

Credor: 2002.17431-1 

Dotação: 3390.3900 
UO: 17502 

PAOE: 2007 (Regionar9900) 
Categoria Econômica: 3- Despesa-Coriente 

Grupo de Natureza de Despesa: 3- Outras desResas correntes 
Modalidade de Aplicação: 90- Aplicações Diretas. 
Modalidade de Licitação: Pregão n° 006/2013 

Fonte: 243 
Valor: R$ 456,62 

Cuiabá, 09 de Outubro 2017. 

Assinatura do requisitante: 

Recebido em: DIRETORIA EXECUTIVA: (X) De acordo ( ) Desfavorável 

/ /2017 

Despacho do Ordenador de Despesas: ( x) De acordo ( )1tesfavoravel 

Motivo: 



soLicITAÇÃo DE PEDIDO DE EMPENHO N° 222/2017 

PROTOCOLO: 543581/2017 

DE: Gerência Adm. e Financeira - Companhia Matogrossense de Gás 

(x) PED/EMP ( ) PED RESERVA 

Cuiabá/MI, 09/10/2017 

( ) ALTERAÇÃO DE PED 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: Solicitamos inclusão de PED/EMP ref. Serviço de telefonia fixa e local. 

período de Outubro /2017. 

COD. CREDOR: 2002.17431-1 

NOME: 

CNPJ: 

VALOR: 

01 S/A 

76.535.764/0001-43 

R$ 456,62 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

'. UO P/NOE REGIÃO NAT. DESPESA ELEMENTO FONTE 

17502 2007 9900 3190 39 243 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE, ART. 25, INCISO I 

CRD - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / PAGAMENTOS PREVISTOS 

JANEIRO JULHO 

FEVEREIRO AGOSTO 

MARÇO SETEMBRO 

ABRIL OUTUBRO R$ 456,62 

MAIO NOVEMBRO 

JUNHO DEZEMBRO 

TOTAL R$ 456,62 

Atenciosamente, 

L MtTÇ reIIi de Lima 

Coord. Financeira nomeada 

Solicitante 

Emmanu figueiredo Junior 

Diret. idente - MTGas 

De acordo: Ord nador de Despesas 

TIPO: 

( x) ORDINÁRIO 

( ) ESTIMATIVO 

( ) GLOBAL 

WITGAS 

Fls. 

Rub 



E,statiolte Mato Grosso 
F t-84terha Integrado de Planejmento, Cbratabilidade e Finani;as 
st..g€1010.1AtJuNTA DO TES08110,ESTAD UAL - SATE/SE FAZ 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17502.0001.17.000348-3 

Data de Solicitação: 10/10/2017 
Unidade Orçamentária: 17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 
Unidade Gestora: 0001 - Geral 
Projeto/Atividade: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 
N° Processo de Pagamento: 

543581/2017 
N° NOBLIST: 
*** *** *** 

DOTLIST: 
*** *** *** 

RESERVA DE EMPENHO 

Especificação: 
Pagamento ref. prestação de serviço de telefonia fixa local e longa distancia. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Tipo de Despesa: 
7 - Compras e Serviços 

Convênio: 
Não 

Saldo Orc. Anterior (R$) 
*** 49.634,01 

Valor Total da Reserva (R$) 
*** 456,62 

Saldo Orc. Atual (R$) 
*** 49.177,39 

Tipo de Empenho: Ordinário 
Valor por Extenso: 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Reserva Inicial (R$): *** 456,62 
Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 
Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 Nome: 01 S.A. 
Endereço: r do Lavradio, 71 
CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 
Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° CAD: *** *** *** 

Observações: 
Situação do PED: Reserva de Empenho para processo Licitat6rio 

Data de Solicitação: *** *** *** 

MT1 10/10/2017 15:10 Página 1/1 mingarelli 



Estado da Mato Grosso 
Integrado de•Planejniento, Contabilkiade e Firia4as 

atuitA n'TE SO U FiCr tStAD U41 - SATE /S4E Ftit2 

EMP NOTA DE EMPENHO 17502.0001.17.000242-3 

N° PED: 17502.0001.17.000348-3 Data de Emissão: 11/10/2017 

Isl° DOTLIST: *** *** *** N° NOBLIST: *** *** *** 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Ptojeto/Atividade: 
2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N" Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° Processo de Pagamento: 
543581/2017 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17431-1 Nome: OI S.A. 

Endereço: r do Lavradio, 71 CEP: 20.230-070 

Bairro: Asa Sul Municfpio: Rio de Janeiro UF: RJ 

CPF/ CNPJ/ IG: 76.535.764/0001-43 Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° CAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Valor Total do Empenho (R$): 
u" 456,62 

Valor por Extenso: 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17502.0001.17.000348-3 
Pagamento ref. prestação de serviço de telefonia fixa local e longa distancia. 

Data de Autorização da Despesa: 
11/10/2017 

Ordenador de Despesa: 
Rafael Silva Reis 

, 

./ 
Responsável pela Execução Orçamentária 7,74-.7% • afael Silva Reis 

Ordenador de Despesa 

ObservaçOes: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 
Niimero do documento de estorno: 

MTI 11/10/2017 15:07 Página 1/1 mingarelli 



01 S.A. 
Rua Barão de Meigago, 3209- Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá-. MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76435.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 

1111 II .I.II.u.iI. lulls' I III til tilli 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV HIST RUBENS DE MENDONCA 02254 CJ 704 

78050-000 CUIABA - MT 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 203,85 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 37,73 
MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 40,97 

CHAMADAS PARA MOVEL 0,46 
SERVICOS 01 283,01 
SERVICOS EVENTUAIS 104,73 

SERVICOS 01 104,73 

ITENS FINANCEIROS 10,16 
DOCUMENTO FINANCEIRO 10,16 

Valor a pagar 397,90 

Quando esta conta foi emitida, exista(m) débito(s) pendente(s) —veja no final da fatura. 
Atengdo: o pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 

Fatura: 1710.000194229 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 - 16 Via 

01, 

Sei a 01 tem mével. banda larga, fmo, DOD e muito mens. E sue empresa s6 
tem a ganhac os benefícios continuam os mesmos e, em breve, você 
terá multas novidades. Aguarde. 
Mais informações? Acesse www.ol.com br ou fale com seu Consultor. 

Data de vencimento: 
Valor de sua conta: 

20/10/2017 
397,90 

Número de seu telefone: 65 3642 4423 

Mês de referência: outubro 2017 

Período: 18/08/2017 a 17/09/2017 

Data de emissão: 22/09/2017 

ATESTADO 
Atestamos que o(s) serviço(s) 
foi(ram) executado(s). 

Cuiabá-MT,2L / 14

Assessor Especial 
MT Gas 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Barão de Melgago, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/032942 LE: 13.094.807-1 

84640000003 6 97900017501 3 22060420171 9 03211600000 4 

li II II 11 IIII II II III II II 

OS 

*74 • " • • 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - mTGAS 

Número do Telefone: 65 3642 4423 
Número da Fatura: 1710.000194229 

Sequencial: 501220604 201710 32116 

Data de Vencimento 20/10/2017 

Valor a pagar: 397,90 

1,1* Identificador para Debito Automático: 501.220.604-1 

Página 
000001 de 
000010 

900000 
aP 900000 

aulded 



Oi S.A MTGAS 

Fls.  6 7 
Pagina 
000002 de 
000010 

0 débito em conta corrente continua sendo a melhor alternativa pra você. Procure seu banco e cadastre todos os seus telefones. 

Boa noticia pra você: agora, a cobrança de chamadas DDD poderá ser feita como você quiser: na sua conta telefônica ou separadamente. 

TODOS OS VALORES COBRADOS NESTA FATURA SAO TRUNCADOS NA SEGUNDA CASA DECIMAL 

1331 CENTRAL DE ATENDIMENTO ANATEL AO LIGAR INFORME 0 NUMERO DO PROTOCOLO FORNECIDO PELA PRESTADORA 

10314 CENTRAL DE RELACIONAMENTO 01 

A UTILIZACAO DO SERVICO DE PAGAMENTO EM LOTERICA SEM A APRESENTACAO DA FATURA ESTA SUJEITA A COBRANCA PARA MAIS INFORMACOES LIGUE 103 14 

CLIENTE BANCO DO BRASIL LIGUE 08007290001 E CONFIRME COM BANCO SE 0 DEBITO AUTOMATICO SOLICITADO POR VOCE ESTA AUTORIZADO E VALIDO PARA A FATURA 

ATUAL SE MAO ESTIVER AUTORIZE PARA AS PROXIMAS FATURAS E EFETUE 0 PAGAMENTO DA ATUAL 

FIQUE ATENTO EFETUE OS PAGAMENTOS EM DIA E EVITE COBRANCA DE MULTA DE 2 POR CENTO E JUROS DE 1 POR CENTO AO MES PRO RATA DIE 

SUSPENSAO DO SERVICO PARCIAL 15 DIAS APOS ENVIO DA 1 NOTIFICACAO E COM MAIS 30 DIAS SUSPENSA0 TOTAL 

DURANTE 0 PERIODO DE BLOQUEIO PARCIAL A ASSINATURA DE SUA LINHA SERA COBRADA NORMALMENTE DE ACORDO COM OS VALORES CONTRATADOS POIS ELA 

CONTINUA APTA A RECEBER CHAMADAS 

CANCELAMENTO E INCLUSA0 NOS ORGAOS DE PROTECAO AO CREDITO SPC SERASA 30 DIAS APOS A SUSPENSA0 TOTAL 

01 INFORMA QUE A PARTIR DE JULHO 2017 AS OFERTAS DO SEU FIXO BANDA LARGA ANTIVIRUS BACKUP SERAO REAJUSTADOS MANTENDO OS DESCONTOS 

PROMOCIONAIS PREVISTOS EM REGULAMENTO MAIS INFORMACOES EM OICOMBR REAJUSTE 

CLIENTES RESIDENCIAIS LIGMIX BOI CONTROLE DOS PIANOS ALTERNATIVOS 30 137 139 SEU REAJUSTE COMUNICADO EM JAN17 SO SERA EFETIVADO A PARTIR DE SET17 

SEM COBRANCA RETROATIVA ENTRETANTO SUA DATA BASE DE REAJUSTE PERMANECE JAN18 

Canals de atendimento a sua empresa 
0800 031 0800 Central de Relacionamento. 

102 Auxilio it lista. 

Confira sua conta na Internet vimiwoi.com.br 
Central de Recursos: ywomol.com.br ou 0800 031 0800. Pra agilizar o atendimento, tenha em mãos o número do protocolo fornecido pela Central de Relacionamento. 

1331 Central de Atendimento ANATEL (ao ligar, Informe o número do protocolo fornecldo pela prestado(a). 

Contribuiçôes: Para o FUST (1%) e FUNTTEL (0.5%) sobre valor dos serviços, ilk repassados as tarifas. 

Valor minim° do ressarcimento, em caso de interrupção do serviço local: duração da Interrupção (em min.) vezes valor da assinatura básica, divididos por 43.200 min.(30 dias) 

Os códigos de seleção de prestadoras de longa distancia sacx 31 01, 12 CTBC, 13 Fonar, 14 01, 15 Telefônica, 16 Viacom, 17 Transit, 19 Epsilon, 21 Embratel, 23 intelig, 24 Primeira 

Escolha25 GVT, 26 IDT, 28 Alpamayo, 29 T-Leste, 32 Convergia, 34 ETML, 35 Easytone, 37 Golden Line, 38 TESA, 39 Engevox, 41 TIM, 42 GT Group, 43 Sercomtel, 45 Global Crossing, 46 

Hoje Telecom,47 BT Communications, 53 OSTARA, 57 !tack', 58 Voltel, 62 Option, 63 Hello Brazil, 67 ALOOLA,71 Dollarphone, 81 Sermatel, 84 BBT, 65 America Net, 91 IP Corp Telecom, 

96 Amigo Telecom, 65 Telecom 65, 49 Cambridge. 

Resumo dos Tributos Incidentes 

Receitas (R$) Valor ICMS Valor ISS Valor PIS Valor COFINS 

Serviços Telecom 

Serviços Não Telecom 

Outros Serviços 

Total Tributos 

76,41 0,00 1,83 8,49 

0,00 5,23 1,72 7,95 

0,00 0,00 0,00 0,00 

76,41 5,23 3,55 16,44 

Nota: Fundamento legal Lei 12.741/2012 e Resolução ANATEL 632/2014 



OIS.A 
Período: 18/08/2017 a 17/09/2017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.191.346 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV REPUBLICA DO LIBANO 02258 AN6 
JD MONTE LIBANO 
78048-200 CUIABA - MT 

Número do Cliente: 361382597000001 Período de: 18/08/2017 a 17/09/2017 
Contrata Agrupadon 501.220.604-1 Telefone Agrupador: 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.604-1 Telefone Agrupado: 65 3642 4423 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 Insc. Estadual: 132567750 
Data de emissão: 22/09/2017 

01 SA RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 

CNN: 70.535,764/0329-32 IS: 13.094.807-1 Base de Cálculo • 0,00 105,48 34,91 

Rua Barão de Melgago, 3209- Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá - MT Allquota 0% 27% 5% 

Via: Única CF0R05303 Valor 0,00 28,47 1,74 

Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicações 

RESERVADO AO FISCO 

62AE.0279.5559.BA9A.A862.76F8,DDD6ZE88 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Sequêncla Descrição dos serviços DiaIQ1de %Desconto Allrquota Valor 

1 ASSINATURA BASICA NAO RESIDENCIAL 30 27% ICMS 67,95 

Total SERVICOS MENSAIS 67,95 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 

Sequel:Ida Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados 

2 CHAM. LOCAIS 01 16/09/2017 MIN. 0000000257,2 
3 CHAM LOCAIS OUTRAS OPERADORAS 16/09/2017 MIN. 0000000094,4 

Total SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Sequência Descrição dos serviçoi Data Mlnutos Tarifados Aliquota Valor 

4 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 17/08/2017 MIN. 0000000351,6 0% 0,00 

5 FRANQUIA EM MINUTOS 17/08/2017 MIN. 0000000150,0 0% 0,00 
6 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA 16/09/2017 MIN. 0000000201,6 27% [CMS 21,25 
7 DESCONTO MINUTOS EXCEDENTES A 18/09/2017 27% ICMS -1,19 

FRANQUIA 
Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 20,06 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Sequência Descrição dos serviços Data 
8 CHAMADAS HORARIO NORMAL - 16/09/2017 

QUANTIDADE/DURACAO MEDIA 
Total MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

Minutos Tarifados 
00000122/000002,8 

Aliquota 
0% 

Valor 
0,00 

0,00 

Sequência Data Hora Duração Localização Tarifaçâo Telefone Aluquota Valor 
9 24/08/2017 15:46:41 06.03:14 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65981191846 27% ICMS 3,02 

10 24/08/2017 18:14:49 00:01:58 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65981713144 27% ICMS 1,83 
11 05/09/2017 15:11:18 00:02:03 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992081362 27% ICMS 1,92 
12 05/09/2017 15:59:38 00:01:05 VC-1 HORARIO NORMAL Vol 65992241044 27% ICMS 1,00 
13 11/092017 16:55:47 00:01:09 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992122014 27% ICMS 1,10 
14 11/09/2017 18:21:40 00:01:44 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992133918 27% [CMS 1,65 
15 12/09/2017 14:1615 00:00:27 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999727655 27% ICMS 0,45 
16 15/092017 16:13.46 octoctos VC-1 HORARJO NORMAL VC1 65984639719 27% ICMS 0,45 
17 15/092017 16:14:52 00:0647 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65984639719 27% ICMS 0,73 
18 15/09/2017 17:47:51 00:05:10 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999481151 27% ICMS 4,86 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 17,01 

CHAMADAS PARA MOVEL 

Saqufincla Data Hora Duração Localização Tarlfação Telefone Allquota Valor 
19 31/08/2017 13:41:13 00:00:21 MT-RONDONOPOLIS VC2 66981154242 27% ICMS 0,46 

Total CHAMADAS PARA MOVEI. 0,46 

SERVICOS EVENTUAIS 

Sequência Descrição dos serviços Data HIstorico Alit:tut:4a Valor 

20 MUDANCA ENDERECO 30/08/2017 5% ISS 34,91 
Total SERVICOS EVENTUAIS 34,91 

Total Nota Fiscal 01 140,39 
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Oi S.A 
Período: 18/08/2017 a 17/09/2017 

DOCUMENTO FINANCEIRO - N° 000.194.229 

ITENS FINANCEIROS 

MTGAS 

Fls.  6 

Rub 

Sequência Descrição dos serviços Data Histórico T. Des conto Valor 

21 ATUALIZACAO DE VALORES 15109/2017 20170820/20170825 0,28 
22 ATUALIZACAO DE VALORES 15/09/2017 20170820/20170825 0,02 
23 MULTA DE CONTA 15/09/2017 20170820/20170826 0,29 
24 MULTA DE CONTA 15/09/2017 20170820/20170825 3,47 

Total ITENS FINANCEIROS 4,06 

Total Documento Financeiro 

Valor a pagar 

Quando esta conta foi emitida, o débito total em atraso desta terminal era de R$ 227,78. 
Caso o pagamento Já tenha sido feito, favor desconsidere esta mensagem. Caso contrário ligue 0800 031 0800. 
Lembramos que na faits do pagamento, os serviços serão suspensos. 

4,06 

144,46 
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01 S.A 
Período: 18/08/2017 a 17/09/2017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.191.348 SÉRIE: U SUB-SERIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV REPUBLICA DO LIBANO 02258 AN6 
JD MONTE LIBANO EDIFICIO AMERICA BUSINESS 
CENTER 
78048-200 CUIABA - MT 

Número do Cliente: 361382597000001 Period° de: 18/0612017 a 17/09/2017 
Contrato Agrupador 501.220.604-1 Telefone Agrupador: 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.235.204-8 Telefone Agrupado: 65 3642 6115 
CPF/CNPJ: 00.023.921/0001-56 Ins°, Estadual: 132567760 
Data de emIssão: 22/09/2017 

01 &A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ: 76535.76410329-32 I.E: 13.094.807-1 Base de Calculo 0,00 89,57 34,91 
Rua Garda de Me!gaga, 3209 -Centro - SUL CEP 78020.902- Cuiaba - MT Aliquota 0% 27% 5% 
Via: Única CF0P:05303 Valor 0,00 24,18 1,74 
Natureza da Operacgtcc ServIço de Telecomunicações 

RESERVADO AO FISCO 

2413E.7083.B240.1343.E0AB.80A2.811:19.63DD 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Sequência Descrição dos serviços Dia/Qtde %Desconto Aliquota Valor 

1 ASSINATURA BASICA MAO RESIDENCIAL 30 27% ICMS 67,95 
Total SERVICOS MENSAIS 67,95 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 

Sequência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados 

2 CRAM. LOCAIS 01 18/09/2017 MIN. 0000000146,5 
3 CRAM. LOCAIS OUTRAS OPERADORAS 18/09/2017 MIN. 0000000072,6 

Total SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Sequência Descricao dos serviços Data Mlnutos Tarifados Aliquota Valor 
4 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 17/08/2017 MIN, 0000000218,1 0% 0,00 
5 FRANQUIA EM MINUTOS 17/08/2017 MIN. 0000000150,0 0% 0,00 
6 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA 16/09/2017 MIN. 0000000068,1 27% ICMS 7,21 
7 DESCONTO MINUTOS EXCEDENTES A 16/09/2017 27% ICMS -0,40 

FRANQUIA 
Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 6,81 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
Sequência Descrição dos serviços Data 

8 CHAMADAS HORARIO NORMAL - 16/09/2017 
QUANTIDADE/DURACAO MEDIA 

Total MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

Minutos Tarifados 
00000091/000002,3 

Aliquota 
0% 

Valor 
0,00 

0,00 

Sequência Data Hora Duração Localização Tarifação Telefone Aliquota Valor 
9 17/08/2017 14.14.15 00:01.05 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999810653 27% ICMS 1,00 

10 18/08/2017 13:55:34 00:01:02 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65999813920 27% ICMS 1,00 
11 21/08/2017 17:14:58 00t01:05 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65981216070 27% ICMS 1,00 
12 21/08/2017 17•.2917 00:07:47 VC-1 HORARIO NORMAL Vol 65981191846 27% ICMS 7.15 
13 21/08/2017 17:58:37 00:01:18 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65996512272 27% ICMS 1,19 
14 22/08/2017 13:29:36 00:00:29 VC-1 HORARIO NORMAL Vol 65981225413 27% ICMS 0,45 
15 23/08/2017 14:13:16 00:03:18 VC-1 HORARIO NORMAL VC1 65992920339 27% ICMS 3,02 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 14,81 

SERVICOS EVENTUAIS 

Sequência Descrição dos serviços Data Histórico Aliquota Valor 

16 MUDANCA ENDERECO 29/08/2017 5% ISS 34,91 
Total SERVICOS EVENTUAIS 34,91 

Total Nota Fiscal 01 124,48 
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Oi S.A 
Período: 18/08/2017 a 17/09/2017 

DOCUMENTO FINANCEIRO - N° 000.194.231 

ITENS FINANCEIROS 

Sequência Descrição dos serviços Data Histórico % Desconto Valor 
17 ATUALIZACAO DE VALORES 15/09/2017 20170820/20170825 0,33 
18 ATUALIZACAO DE VALORES 15/09/2017 20170820/20170825 0,02 
19 MULTA DE CONTA 15/09r2017 20170820/20170825 0,32 
20 MULTA DE CONTA 15/09/2017 20170820/20170825 3,97 
21 SERVICO BUSCA AUTOMATICA 17/09/2017 0,00 

Total !TENS FINANCEIROS 4,64 

Total Documento Financeiro 4,64 

Valor a pagar 129,12 

Guando esta conta foi emItida, o débito total em atraso deste terminal era de R$ 201,55. 
Caso o pagamento já tenha sido felto, favor desconsidere esta mensagem. Caso contrário ligue 0800 031 0800. 
Lembramos que na falta do pagamento, os serviços serão suspensos. 
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OiS.A 
Periodo: 18/08/2017 a 17/09/2017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.191.347 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02 

MTGAS 

Fls. 2 
. . 

J 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV REPUBLICA DO LIBANO 02258 AN6 
JD MONTE LIBANO EDIFICIO AMERICA BUSINESS 
CENTER 
78048-200 CUIABA -MT 

NOmero do Cliente: 381382597000001 
Contrato Agrupador. 501.220.604-1 
Contrato Agrupado: 501.235.202-1 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 
Data de emissão: 22/09/2017 

Periodo de: 18/08/2017 a 17/09/2017 
Telefone Agrupedor: 65 3842 4423 
Telefone Agrupado: 65 3842 6226 
lnsc. Estadual: 132587750 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNN: 76.535.764/0Vq-32 LE: 13.094.807-1 Base de Calculo 0,00 87,96 34,91 
Rua Barão de Melgago, 3209- Centro- SUL CEP 78020-902 - Cuiabá - MT Aliquota 0% 27% 5% 
Via: ÚnIca CFOP:05303 Valor 0,00 23,74 1,74 
Natureza da Operação: Serviço de TelecomunIcações 

RESERVADO AO FISCO 

DE4C.24BC.73EC.4715.8E1A.C118.8BA6.A886 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 

Sequincla Descrição dos serviços 

1 ASSINATURA BASICA NAO RESIDENCIAL 
Total SERVICOS MENSAIS 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 

Dia/Qtde 

30 

% Desconto Aliquota 

27% ICMS 

Valor 

87,95 
67,95 

Sequancla Descrição dos serviços 
2 CHAM. LOCAIS 01 
3 CHAM. LOCAIS OUTRAS OPERADORAS 

Total SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Data 

16/09/2017 
16/09/2017 

Mlnutos Tarifados 
MIN. 0000000186,1 
MIN. 0000000073,1 

0,00 

Sun/kola Descrição dos serviços 
4 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 
5 FRANQUIA EM MINUTOS 
6 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA 
7 DESCONTO MINUTOS EXCEDENTES A 

FRANQUIA 
Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

Data 
17/08/2017 
17/08/2017 
18/09/2017 
16/09/2017 

Minutos Tarifados 
MIN. 0000000259,2 
MIN. 0000000150,0 
MIN. 0000003109,2 

Aliquota 
0% 
0% 

27% ICMS 
27% ICMS 

Valor 
0,00 
0,00 

11,50 
-0,64 

10,86 

Sequência Descrição dos serviços 
CHAMADAS HORARIO NORMAL - 
QUANTIDADE/DURACAO MEDIA 

Total MEDIA OE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

Data 
16/09/2017 

Minutos Tarifados 
00000075/000003,3 

Aiiquota 
0% 

Valor 
0,00 

0,00 

Saquencla Data Hora Duração Localização 
9 01/09/2017 15:51:21 00:02:45 VC-1 HORARIO NORMAL 

10 05/09/2017 13:31:26 00:02:01 VC-1 HORARIO NORMAL 
11 05/09/2017 17:55:55 00:01:10 VC-1 HORARIO NORMAL 
12 06/09/2017 13:48:42 00:01:15 VC-1 HORARIO NORMAL 
13 12/09/2017 15:12:36 00:02:36 VC-1 HORARIO NORMAL 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

SERVICOS EVENTUAIS 

Tanfagao 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 
VC1 

Telefone 
85992978793 
85999729081 
65981191846 
65992516939 
65992551358 

Aliquota 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 
27% ICMS 

Valor 
2,58 
1.92 
1,10 
1,19 
2.38 
9,15 

Sequência Descrição dos serviços 
14 MUDANCA ENDERECO 

Total SERVICOS EVENTUAIS 

Total Nota Fiscal 01 

Data 
29/08/2017 

Histórico Aliquota 
5% ISS 

Valor 
34,91 
34,91 

122,87 
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Oi S.A 
Período: 18/08/2017 a 17/09/2017 

DOCUMENTO FINANCEIRO - N° 000.194.230 

ITENS FINANCEIROS 

Sequáncla DescrIgao dos serviços Data Histórico % Desconto Valor 

15 ATUALIZACAO DE VALORES 15/09/2017 20170820/20170825 0,11 
16 MULTA DE CONTA 15/09/2017 20170820/20170825 1,35 
17 SERVICO BUSCA AUTOMA11CA 17/09/2017 0,00 

Total ITENS FINANCEIROS 1,48 

Total Documento Financeiro 1,46 

Valor a pagar 124,33 

Quando esta man fol emitida, o débito total em atraso desta terminal era de R$ 69,33. 
Caso o pagamento Id tenha sido feito, favor desconsidere esta mensagem. Caso contrário ligue 0800 031 6800. 
Lembramos que na falta do pagamento, os serviços serAo suspensos. 
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Oi S.A 
PerIodo: 18/08/2017 a 17/09/2017 Folha Resumo 

01 S.A. 
Rua Salto de MeIgno, 3209. Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.635.764/032942 I.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV REPUBLICA DO LIBANO 02258 AN6 
JD MONTE LIBANO 
78048-200 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.191.346 até 000.191.348 

Telefone 

65 3842 4423 

Total R$ 

N. Fiscal 

000.191.348 

Valor 

140,39 

387,74 

Telefone N. Fiscal 

1 65 3842 6115 000.191.348 

Número do Cliente: 381382597000001 Perlodo de: 18/08/2017 a 17/09/2017 
Contrato Agrupador. 501.220.804-1 Telefone Agrupador: 65 3842 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.604-1 Telefone Agrupada 65 3642 6228 
CPF/CNP,t: 08.023.921/0001-56 Fatura: 1710.000194229 
LE: 132567750 Classe: NAO RESIDENCIAL 

Valor 

12448 

Telefone 

I 65 3642 0226 

N. Fiscal 

000.191.347 
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Valor 

122,87 



01 S.A 
Pertodo: 18/08/2017 a 17/09/2017 Folha Resumo 

Paging 
000010 de 
000010 

01 S.A. 
Rua 8ar5o de Meigno, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.636.764/032942 LE: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 
AV REPUBLICA DO LIBANO 02258 AN6 
JD MONTE LIBANO 
78048-200 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.194.229 até 000.194.231 

Telefone 

65 3842 4423 

Total R$ 

N. Fiscal 

000.194.229 

Valor 
4,08 

10,16 

Telefone 

1 65 3642 8115 

N. Fiscal 

000.194.231 

Número do Clients: 361382597000001 Period° de: 18/08/2017 a 17/09/2017 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 Telefone Agrupador. 65 3842 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.804-1 Telefone Agrupado. 85 3642 6228 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-58 Fatura: 1710.030194229 
1E.: 132567750 Gana: NÃO RESIDENCIAL 

Valor 

4,84 

Telefone 

1 65 3842 8226 

N. Fiscal 

000.194.230 

MIGAS 
Fls. 1-S 

Rt-

Valor 

1,48 



01 S.A. 
Rua Barão de Meigago, 3209- Centro 
CEP 78020-902 • Cuiabá - MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.636.764/032942 LE: 13.094.807-1 

11..111.,1.11....1.,11..1...1.111...11   III 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIGAS 
AV REPUBLICA DO LIBANO 02258 AN6 
JD MONTE LIBANO 
78048-200 CUIABA - MT 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
INTERURBANOS 15,26 

CHAMADAS PARA MOVEL 43,46 

SERV1COS 01 58,72 

Valor a pagar 58,72 

Quando esta conta foi emitida, existia(m) débito(s) pendente(s) - veja no final da fatura. 
Atenção: o pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 

Fatura: 1710.000202114 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 -1' Via 

01, 
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MTGAS 

Fls. 16 
„,._. 

Sr) a Di tem móvel, banda larga, fixo, DOD e muito mais. E sua empresa so 
tem a ganhar: os beneficlos continuam os mesmos e, em breve, você 
terá multas novidades. Aguarde. 
Mais informações? Acesas vm,w.oi.com.br ou fale com seu Consultor. 

Data de vencimento: 
Valor de sua conta: 

20/10/2017 
68,72 

Número de seu telefone: 66 3642 4423 

Mês de referência: outubro 2017 

Período: 18/08/2017 a 17/09/2017 

Data de e'rnissão: 22/09/2017 

FIXO 

01 S.A. 
Rua Barão de Melgago, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá - MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/032942 LE: 13.094.807-1 

84600000000 6 58720017501 2 22060420171 9 03511500000 8 

II 11 II II IIII II II II II Ill II II 

ATESTADO 
Atestamos que o(s) servigo(s)-fo(ram) ex do(s). 

Cuiaba-MTecu / G9-0 

.11atcia CVictoi Natos 
 Assessora Z.speGial 

MT Gbs 
-,4•••• 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Número do Telefone: 65 3642 4423 
Número da Fatura: 1710.000202114 

Sequencial: 501220604 201710 35115 

Data de Vencimento 

Valor a pagar: 

20/10/2017 

68,72 

N Identificador para Débito Automático: 501.220.604-1 



01 S.A 

Fi ue ii ado 
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0 débito em conta corrente continua sendo a melhor alternativa pra vocil. Procure seu banco e cadastre todos os seus telefones. 

Boa noticia pra vocitt agora, a cobrança de chamadas DOD poderá ser feita corno você quiser: na sua conta telefónica ou separadamente. 

Canals de atendimento i sua empresa 
0800 031 0800 Central de Relacionamento. 

102 Auxilio ii lista. 

Confira sua conta na Internet womoLcom.br 
Central de Recursos: www.olcom.br ou 0800 031 0800. Pra agilizar o atendimento, tenha em mãos o número do protocolo fornecido pela Central de Relacionamento. 
1331 Central de Atendimento ANATEL (ao ligar, informe o número do protocolo fornecido pela prestadora). 

Contribuições: Para o FUST (1%) e FUNTTEL (0.5%) sobre valor dos serviços, não repassados às tarifas. 

Valor minim° do ressarcimento, em caso de Interrupção do serviço local: duração da Interrupção (em min.) vezes valor da assinatura básica, divididos por 43.200 min.(30 dias). 

Os códigos de seleção de prestadoras de longa distancla são: 31 Of, 12 CTBC, 13 Fonar, 14 01, 16 Telefónica, 16 Viacom, 17 Transit, 19 Epsilon, 21 Embratel, 23 Intetig, 24 Primeira 
Escolha25 GVT, 261DT, 28 Alpamayo, 29 1-Leste, 32 Convergia, 34 ETML, 35 Easytone, 37 Golden Line, 38 TESA, 39 Engevox, 41 TIM, 42 GT Group, 43 Sercomtel, 45 Global Crossing. 46 
Hole Telecom,47 131 Communications, 53 OSTARA, 57 Itacéu, 58 Volta], 62 Option, 63 Hello Brazil, 67 ALOOLA,71 Dollarphone, 81 Sermatel, 84 BET, 85 America Net, 91 1P Corp Telecom, 
96 Amigo Telecom, 65 Telecom 65,49 Cambridge. 

Resumo dos Tributos Incidentes 

Receitas (R$) Valor ICMS Valor ISS Valor PIS Valor COFINS 

Serviços Telecom 

Serviços Não Telecom 

Outros Serviços 

Total Tributos 

15,85 0,00 0.,38 1,76 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

16,86 0,00 0,38 1,76 

Nota: Fundamento legal Lei 12.741/2012 e Resolução ANATEL 632/2014 



01 S.A 
Perlodo: 18/08/2017 a 17/09/2017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.199.208 SÉRIE: U SUB-SÉRIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV REPUBLICA DO LIBANO 02258 AN6 
JD MONTE LIBANO 
78048-200 CUIABA - MT 

Número do Cliente: 361382597000001 Periodo de 18/08/2017 a 17/09/2017 
Contrato Agrupador: 501.220.604-1 Telefone Agrupador 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.604-1 Telefone Agrupado: 65 3642 4423 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 Insc. Estadual: 132587750 
Data de emIssão: 22/09/2017 

01 S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 Le. 13.094.807-1 Base de Calculo 0,00 3,60 0,00 
Rua Bardo de Melgago, 3209 — Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá — MT Allquota 0% 27% 0% 
Via: Única CFOP:05303 Valor 0,00 0,97 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de TelecomunIcaçães 

RESERVADO AO FISCO 

AEE7.11391.947F.00DF.72DC.EF2C.5007.053A 

SERV1COS 01 

INTERURBANOS 

Sequfincla Data Hora Duração Localização TarlfacSo Telefone Aliquota Valor 
1 05/09/2017 15:05:10 0104:27 MT-CHAPADA DOS GUIMARAES DIF 6533011570 27% ICMS 1,11 
2 05/09/2017 15:10:02 0000:52 MT-CHAPADA DOS GUIMARAES DIF 6533011570 27% ICMS 0,22 
3 12/09/2017 13:45:46 00:02:34 MT-PONTE BRANCA NOR 6634661185 27% ICMS 0.64 
4 13/09/2017 13:41:09 00:02:21 MT-CHAPADA DOS GUIMARAES NOR 6533013301 27% ICMS 0,59 
5 13/09/2017 14:03:08 00:04:10 MT-CHAPADA DOS GUIMARAES DIF 8533011178 27% ICMS 1,04 

Total INTERURBANOS 3,60 

Total Nota Fiscal 01 3,60 

Valor a pagar 3,60 

Quando esta conta foi emitida, o débito total em atraso deste terminal era de R$ 227,78. 
Caso o pagamento Jã tenha sido feito, favor desconsidere esta mensagem. Caso contrario ligue 0800 031 0800. 
Lembramos que na falta do pagamento, os serviços serão suspensos. 
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01 S.A 
Período: 18/08/2017 a 17/09/2017 

t 
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OIS.A 
Período: 18/08/2017 a 17/09/2017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.199.210 SERIE: U SUB-SERIE:02 

Número do Cliente: 361382597000001 Period° de: 18/08/2017 a 17/09/2017 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS Contrato Agrupador. 501.220.604.1 Telefone Agrupador 65 3642 4423 
AV REPUBLICA DO LIBANO 02258 AN6 Contrato Agrupado: 501.235.204-8 Telefone Agrupado: es 3642 6115 

JD MONTE LIBANO EDIFICIO AMERICA BUSINESS CPF/CNPJ: 06.023,921/0001-56 !rise. Estadual: 132567750 
Data de emIssdo: 22/09/2017 

CENTER 
78048-200 CUIABA - MT 

01 s.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 Base de Cálculo 0,00 49,99 0,00 
Rua Bardo de Melgago, 3209— Centro - SUL CEP 78020-902- Cuiabá — MT Aliquota 0% 27% 0% 
Via: Nina CFOP:05303 Valor 0,00 13,49 0,00 
Natureza da Operagdo: Servlyo de TelecomunIcações 

RESERVADO AO FISCO 

EA41.913F.90C9.05A1.D9D4.C81A.E122.1792 

SERVICOS 01 

INTERURBANOS 

Sequáncla Data Hora Duragdo Localizagdo Tarifação Telefone Ahquota Valor 
1 21/08/2017 13:15:14 00:00:59 SP-SAO PAULO NOR 1121978500 27%1CMS 1,00 
2 21/08/2017 16:45:18 00:01:15 MT-NOVA MUTUM DIF 6533083940 27% ICMS 0,32 
3 31/08/2017 16:54:58 00:05:08 MG-JUIZ DE FORA D1F 3233132611 27% ICMS 5.21 

Total INTERURBANOS 6,53 

CHAMADAS PARA MOVEL 

Sequincla Data Hora Duração Locallzayao Tarlfagdo Telefone Aliquota 
4 18/08/2017 18:49:50 00:4316 SP-SAO PAULO VC3 11981979961 27% ICMS 

Valor 
43,46 

Total CHAMADAS PARA MOVEL 43.46 

Total Nota Fiscal 01 49,99 

Valor a pagar 49,99 

Quando esta conta foi emitida, o debito total em atraso deste terminal era de R$ 201,55. 
Caso o pagamento já tenha sido feito, favor desconsidere esta mensagem. Caso contrário ligue 0800 031 0800. 
Lembramos que na falta do pagamento, os servigos serão suspensos. 
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01S.A 
Período: 18/08/2017 a 17/09/2017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.199.209 SERIE: U SUB-SERIE:02 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV REPUBLICA DO LIBANO 02258 AN6 
JD MONTE LIBANO EDIFICIO AMERICA BUSINESS 
CENTER 
78048-200 CUIABA - MT 

Ramer° do Cliente: 361382597000001 Perlodo de: 19/03/20170 17/09/2017 
Contrato Agrupador. 501.220.604-1 Telefone Agrupador: 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.235.202-1 Telefone Agrupado: 65 3642 6226 
CPF/CNPJ: 06,023.921/0001-56 Insc. Estadual: 132567750 
Data de emissão: 22/09/2017 

CI S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 LE: 13.094.807-1 Base de Cálculo 0,00 5,13 0,00 
Rua Barão de Me!gag°, 3209 —Centro - SUL CEP 78020-902 - Cuiabá — MT AI!quota 0% 27% 0% 
Ws: Única CFOP05303 Valor 0,00 1,38 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de TelecomunIcaçaes 

RESERVADO AO FISCO 

CF6E.6E45.FC07.9614.B3A8.F2AF.D3E1.4E51 

SERVICOS 01 

INTERURBANOS 

Sequência Data Hora Duração Localização 
1 06/09/2017 10:48:31 00k00:07 MT-SORRISO 
2 06/09/2017 14:32:32 0104:59 RJ-RIO DE JANEIRO 

Total INTERURBANOS 

Total Nota Fiscal 01 

Valor a pagar 

Quando esta conta foi emitida, o débito total em atraso deste terminal era de R$ 69,33. 
Caso o pagamento já tenha sido feito, favor desconsidere esta mensagem. Caso contrário ligue 0800 031 0800. 
Lembramos que na falta do pagamento, os serviços serão suspensos. 

Tarlfagao 
DIP 
DIF 

Telefone Aliquota 
6635458316 27% ICMS 
2132244477 27% ICMS 

Valor 
0,12 
5,01 
5,13 

5,13 

5,13 
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01 S.A. 
Rua Bark, de MeIgacia, 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá — MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.636.7134/032942 1.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV REPUBLICA DO LIBANO 02258 AN6 
JD MONTE LIBANO 
78048-200 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura corn Nota Fiscal 000.199.208 até 000.199.210 

Telefone 

853842 4423 

Total R$ 

N. Fiscal 

000.199.208 

Valor 

3,80 

68,72 

Telefone 

1 65 3842 6115 

N. Fiscal 
000.199.210 

NUmero do Cliente: 361382597000001 Penedo de: 18/08/2017 a 17/09/2017 
Contrato Agrupador. 501.220.604-1 Telefone Agrupador. 65 3642 4423 
Contrato Agrupado: 501.220.604-1 Telefone Agrupado • 65 3842 6226 
CPF/CNPJ: 06.023.921/0001-56 Fatura: 1710.000202114 
I.E.: 132567750 Classe: NÃO RESIDENCIAL 

Valor 

49,99 

Telefone 

I 65 3842 6226 

N. Fiscal 

000.199 209 

MTGAS 

Fls. .2 

R r 

Valor 

5,13 



Oi S.A 
Período: 18/08/2017 a 17/09/2017 Folha Resumo 

MTGAS 

- 
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01 S.A. 
Rua Barão de Me'gap:), 3209 - Centro 
CEP 78020-902 - Cuiabá —MI 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
AV REPUBLICA DO LIBANO 02258 AN6 
JD MONTE LIBANO 
78048-200 CUIABA - MT 

Resumo dos Telefones da Fatura com Nota Fiscal 000.202.114 até 000.202.116 

Telefone 

65 3842 4423 000.202.114 

Total R$ 

N. Fiscal Valor 

0,00 

0,00 

Telefone 

I 65 3642 6115 

N. Fiscal 

000.202,118 

NOrnero do Cliente: 381382597000001 Perlodo de: 18/08/2017 a 17/09/2017 
Contrato Agrupador: 501.220.804-1 Telefone Agrupador: 85 3842 4423 
Contrato Agrupado: 501220.804-1 Telefone Agrupado. 65 3642 6228 
CPF/CNPJ: 08.023.921/0001-58 Fatura: 1710.000202114 
I.E.: 132567750 Classe: NAO RESIDENCIAL 

Valor 

0,00 

Telefone 

I 85 3642 6226 

N. Fiscai 
000.202.115 

Valor 
0,00 
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Estado do Rio de Janeiro Fodor JucJicierio 
Tribunal de Justiça • 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara EMpresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel. 3133 2185 e-mail 
cap07vemp@ljrj.jus.br 

Fls. 
ProCesso: 0203711-65.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: 01 S.A. 
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: 01 MÓVEL S.A. 
Autor: COPART 4 PARTICIPAOES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: 01 BRASIL HOLDINGS COOPERATIEF U.A. 

Nesta data, fag() os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Ern 21/06/2016 

Decisão 

Destaco de plano que a presente decisão se limitará à análise do pedido de tutela de urgência 
formulado na exordial - notadamente o pedido de suspensão das ações e execuções em face 
das Recuperandas, e pedido de dispensa de apresentação de certidões negativas - ficando as 
demais questões afetas ao provimento inicial do pleito de recuperação judicial (art. 52 da Lei 
11.101/05) postergadas para melhor exame tão logo os autos retornem conclusos, após a 
publicação deste decisum. Tal providencia se justifica por conta do notório impacto social e 
repercussão econômica que a demora de apreciação da tutela de urgência poderá gerar no 
mercado global. 

Informam as requerentes terem origem na junção das gigantes nacionais no setor de 
telecomunicações, quais sejam, a TNL e a Brasil Telecom S.A., em 2009, tendo essas sociedades 
antes nascidas a partir da privatização da TELEBRAS em 1998. 

Expõem que seu ramo de operação é o da prestação de serviço público, por meio de concessão, 
cuja essencialidade é insita à própria natureza pública do serviço, levando em conta ser: i) A maior 
prestadora de serviços de telefonia fixa do Pais, atendendo em todo território nacional; ii) ter como 
base 47,8 milhões clientes usuários de telefonia móvel ate mar-go de 2016; iii) 8,7 milhões de 
acessos à internet banda larga; iv) 1,2 milhões de assinaturas de TV e v) 2 milhões de hotspost 
wifi, em locais públicos, como aeroportos e shopping centers. 

Afirmam, que por atuarem em um ramo estratégico para economia, eventual interrupção de 
qualquer dos seus serviços tem potencialidade para produzir efeitos catastróficos, não só para os 
inúmeros usuários, como para o próprio Grupo Empresarial, que veria inexoravelmente o aumento 
de seu passivo e a redução da sua capacidade de obter as receitas necessárias ao seu 
pagamento. 

0 gigantismo do Grupo gera em torno de 138 mil postos de trabalhos diretos e indiretos no Brasil, 
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dos quais 37 mil somente no Estado do Rio de Janeiro, os quais poderão estar em nsco, caso 
qualquer evento coloque em risco a capacidade de recuperação das empresas 01. 

Prosseguem dizendo que diante do grave cenário que se abateu sobre as empresas do Grupo, 
não restou alternative senão a propositura do pedido de recuperação judicial, que, porém, ao se 
desencadear, provocara reações dos seus diversos credores e parceiros, cujas consequências 
podem inviabilizar o pedido. 

Isto porque, afirmam, diversos são os contratos estratégicos firmados pelas requerentes em que 
figura a clausula rescisória em caso de pedido de recuperação judicial, fato que se efetivamente 
ocorrer irá diminuir drasticamente os ativos, das empresas 01, necessitando assim que sua eficácia 
seja suspensa. 

Igualmente aduz ser necessário, para fins da continuidade de suas atividades empresariais, seja 
concedida autorização para funcionar sem que haja necessidade da apresentação das certidões 
negativas. 

Por último, informam que há evidente receio de que a repercussão do pedido desencadeara em 
âmbito nacional uma enxurrada de constrições judiciais para garantia de dividas sujeitas 
recuperação judicial, que embora possam ser futuramente revertidas por decisão do juizo da 
recuperação judicial, por certo trarão prejuízo as requerentes que poderão não dispor dos valores 
em tempo hábil para pagamento de despesas imediatas. 

Fincadas tais prefacias, analiso de plano a postulação liminar. 

0 ordenamento juddico brasileiro pela Lei 11.101/2005 introduziu a Recuperação Judicial dos 
empresários e sociedades empresárias, definindo os escopos para concessão deste beneficio 
legal, o qual visa viabilizar o enfrentamento de crise econômico-financeira pela sociedade 
empresaria ou empresário, com vista A manutenção da fonte produtora do emprego, preservando 
interesses sociais e dos credores. 

Tem a lei, portanto, como principal foco a preservação da empresa e a proteção do mercado, de 
modo que este possa se desenvolver de modo sadio, potencializando beneficio à sociedade como 
um todo. 

As normas que regem o procedimento de Recuperação Judicial devem ser analisadas de forma 
sistemática, valendo-se sempre que possivel o julgador de uma interpretação sociológica, para 
tentar alcançar aos fins sociais e as exigências do bem comum, que nova lei quis introduzir. 

A LRF destacou no seu art. 47 como princípios básicos a preservação da empresa, sua função 
social e o estimulo a atividade econômica. 

Partindo desta premissa, um dos objetivos mediatos da norma é o de fixer os meios necessários 
ao desenvolvimento da recuperação e do cumprimento do plano apresentado, dentre elas a 
sujeição à recuperação judicial de todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos (art. 49) e a suspensão da prescrição e de todas as ações, execuções em face do 
devedor (art. 6'). 

In causa, trata-se do pedido de recuperação judicial o maior grupo nacional de exploração da 
telefonia fixa, tendo ainda ampla atuação no mercado da telefonia móvel e TV por assinatura. 

Dispõem assim o art. 6° e seu § 4° da LFRE: 
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"A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos 
credores particulares do sócio solidário." 

§4° Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma 
excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento 
judicial. 

Partindo de uma interpretação apenas literal, somente o deferimento do processamento da 
recuperação judicial impõe aos credores o que alguns doutrinadores têm denominado de 
automatic stay, que deve ser observado por todos sem exceção. 

Verifica-se, portanto, ser a suspensão uma determinação legal ou seja, efeito do próprio 
deferimento do pedido de recuperação judicial, com vista a oportunizar ao devedor um período 
salvaguardado da influência dos credores, para que possa organizar e melhor expor suas 
soluções de mercado. 

Outro efeito do deferimento do processamento, diz respeito à questão da possibilidade do juizo da 
recuperação isentar a sociedade empresária - em recuperação judicial- da apresentação das 
Certidões Negativas de Débitos Fiscais (CND), quando da contratação daquela com o Poder 
Público. 
Inicialmente, deve ser esclarecido não haver mais dúvidas, quanto à possibilidade da contratação, 
pela empresa ern recuperação judicial. com o Poder Público. Tal afirmação decorre da simples 
interpretação contida no art. 52, II da LRF, que aponta a possibilidade da contratação com o Poder 
Público, ou para recebimento de benefícios e incentivos fiscais por parte da recuperanda, desde 
que apresentadas as negativas fiscais exigidas. 

Sendo assim, a certidão exigida no inciso II do art. 32 da Lei 8666/93, que aponta para 
necessidade da apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, está em parte 
derrogada, pois neste caso prevalecerá a também lei especial 11.101/05, promulgada 
posteriormente, que expressamente reconheceu a possibilidade da empresa em recuperação 
contratar com o setor público. 
Assim, sendo deferida a recuperação, o cerne da presente questão se fixa na possibilidade do 
juízo da recuperação poder isentar a recuperanda da apresentação das certidões negativas, 
tornando-a apta por completo a participar de licitações, receber créditos ou incentivos fiscais do 
Estado. 

Ern discussão está a ponderação sobre dais importantes princípios constitucionais, quais sejam, o 
da "preservação da empresa" (assim considerado por estar implicitamente conscrito no art. 170 da 
C.F.), hoje considerada como ente de relevante função social; e, de outro lado, em contrapartida, o 
"principio do interesse público geral", que determina a necessidade do Poder Público observar a 
legalidade estrita no procedimento de licitação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Vislumbrada essa situação, imperioso sera a utilização do principio da proporcionalidade para fins 
de se fazer uma necessária ponderação entre valores equivalentes. Trata-se de um principio com 
status constitucional, que busca ponderar direitos fundamentais que se conflitam, através da 
devida adequação dos mesmos com o binômio meio-fim; subdividido pela doutrina em trés outros 
princípios, quais sejam: o principio da adequação, o principio da necessidade e o principio da 
proporcionalidade em sentido estrito. 
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11.101/2005). 
Mencionado dispositivo trouxe inovadora conquista, conquanto tenha se afigurado visivelmente 
inócuo, posto que dificilmente existirá empresa em situação de recuperação judicial, que não 
esteja também em debito fiscal. 

Observar-se-á o principio da proporcionalidade, para então mitigar a aplicação do art. 52, II da 
LRF, a fim de que seja obstada a necessidade da apresentação da CND. 

Aplica-se, o binômio meio-fim. Isso porque, observados os aspectos de cada subprincipio acima 
Informado, vemos que a medida 6: 

a) adequada e idônea ao passo que visa garantir acesso a todos aos meios para recuperação 
judicial da sociedade empresária em dificuldade, garantindo a esta o direito de manter os contratos 
já firmados com o Poder Público, ou ainda realizar novos, visto estar comprovado que 
regularmente utilizava esta forma de contratar; 

b) necessária porque de outra forma não poderá a recuperanda manter seus contratos de 
concessão em vigor com o ente público: 

c) mais benéfica, pois certamente atende ao interesse comum geral mais iminente - 
manutenção de fonte geradora de empregos e riquezas . 

Não se pretende com isso, buscar a qualquer custo a recuperação das empresas. Pelo contrario, 
deve o julgador estar atento ao que the é apresentado e, com base nos documentos consignados, 
sopesar a viabilidade ou não da continuidade da sociedade empresária, que busca socorro à luz 
da nova lei. 

Dita posição encontra-se corroborada, nos termos do eloquente aresto proferido pelo Ministro Luis 
Felipe Salomão, em sede de Recurso Especial, cuja ementa assim foi descrita: 

RECURSO ESPECIAL N° 1.173.735 - RN (2010/0003787-4) RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE 
SALOMÃO RECORRENTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS ADVOGADOS : 
THIAGO CEZAR COSTA AVELINO E OUTRO(S) MARCELLE VIEIRA DE MELLO MOREIRA E 
OUTRO(S) RECORRIDO : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA ADVOGADO 
: KRAUS JOSE RIBEIRO OLIVEIRA EMENTA DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS DE PRODUÇÃO DE 
PETRÓLEO E GAS NATURAL COM A PETROBRAS. PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO. 
EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DA EMPRESA 
PRESTADORA DOS SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. ARTS. 52 E 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LF) E ART. 191-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL (CTN). INOPERANCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE 
LEI ESPECIFICA A DISCIPLINAR 0 PARCELAMENTO DA DIVIDA FISCAL E PREVIDENCIARIA 
DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL 
1. 0 art. 47 serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre com 
vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, e preservação da empresa, 
sua função social e o estimulo à atividade econômica". 
2. Segundo entendimento exarado pela Corte Especial, em uma exegese teleológica da nova Lei 
de Falências, visando conferir operacionalidade à recuperação judicial, é desnecessária 
comprovação de regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e do art. 
191-A do CTN, diante da inexistência de lei especifica a disciplinar o parcelamento da divide fiscal 
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e-mail: 

e previdenciária de empresas em recuperação judicial (REsp. 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMA- 0, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/08/2013). 
3. Dessarte, o STJ, para o momento de deferimento da recuperação, dispensou a comprovação de 
regularidade tributária em virtude da ausência de legislação especifica a reger o parcelamento da 
divide fiscal e previdenciaria de empresas em recuperação judicial. Nessa linha do intelecção, por 
óbvio, parece ser inexigível, pelo menos por enquanto, qualquer demonstração de regularidade 
fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para continuar no exercício de sua atividade 
(já dispensado pela norma), seja para contratar ou continuer executando contrato com o Poder 
Público. 
4. Na hipótese, e de se ressaltar que os serviços contratados já foram efetivamente prestados pela 
ora recorrida e, portanto, a hipótese não trata de dispensa de licitação para contratar com o Poder 
Público ou para dar continuidade ao contrato existente, mas sim de pedido de recebimento dos 
valores pelos serviços efetiva e reconhecidamente prestados, não havendo falar em negativa de 
vigência aos artigos 52 e 57 da Lei n. 11.101/2005. 
5. Malgrado o descumprimento da cláusula de regularidade fiscal possa ate ensejar, 
eventualmente e se for o caso, a rescisão do contrato, não poderá haver a retenção de pagamento 
dos valores devidos em razão de serviços já prestados. Isso porque nem o art. 87 da Lei n. 
8.666/1993 nem o Item 7.3. do Decreto n. 2.745/1998, preveem a retenção do pagamento pelo 
serviços prestados como sanção pelo alegado defeito comportamental. Precedentes. 
6. Recurso especial a que se nega provimento. 

0 Ministério Público, em eloquente parecer, fez recordar igual posicionamento adotado por este 
magistrado em decisão proferida em outra recuperação judicial apreciada neste juizo, a qual fora 
chancelada pelo STJ em recente decisão proferida novamente pelo E. Ministro Luiz Felipe 
Salomão, nos autos do Resp. 1207117/MG. 

Ademais, a esses argumentos soma-se ainda decisão proferida pelo próprio TCU no Acórdão 
8271/2011, que já havia recomendado ao DNIT do Estado do Espirito Santo tal orientação: 

"1.51. dar ciência â Superintendência Regional do DINIT no Estado do Espirito Santo que, em 
suas licitações, é possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
esta apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento nos termos da Lei 
8.66/93". 

Fabio Ulhoa Coelho (Curso de Direito Comercial, Ed. Saraiva, 13° ed.) lembra que "a crise da 
empresa pode manifestar-se de formas variadas. Ela é econômica quando as vendas de produtos 
ou serviços não se realizam na quantidade necessária à manutenção do negocio. É financeira 
quando falta à sociedade empresaria dinheiro em caixa para pagar suas obrigações. Finalmente, a 
crise é patrimonial se o ativo é inferior ao passivo, se as dividas superam os bens da sociedade 
empresária". 

Neste contexto, afigura-se, segundo os dados obtidos, que a crise anunciada é meramente 
econômica, e que somente com a execução das soluções futuramente apresentadas no piano, 
somada ao continuo exercício pleno de suas atividades comerciais, é que efetivamente sera 
superada a crise combatida por meio do processo de recuperação. 

Por tudo, considero a medida é perfeitamente possível de ser conferida em sede de recuperação 
judicial, a partir do momento em que não se trata de isenção ou moratoria fiscal - matéria não afeta 
ao juizo da recuperação, mas sim, tutela de direito com fulcro nos princípios acima elencados, a 
possibilitar de maneira plena e absoluta a efetivação do procedimento de recuperação judicial 
prevista no ordenamento jurídico pátrio. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartorio da 7° Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.. 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Destarte, os pedidos formulados em sede de tutela de urgência, são efeitos da decisão que 
poderá conferir deferimento do processamento do pedido de recuperação, sendo sua antecipação 
previsível, com base na conjugação subsidiéria do NCPC, que em seu art. 300, diz: 

"A tutela de urgência será concedida quando houver elementos quo evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado OW do processo." 

A probabilidade do deferimento do pedido de recuperação judicial se demonstra da própria leitura 
da petição inicial e da vasta documentação anexada, já que nesta fase não compete ao juizo fazer 
qualquer juizo de valor quanto á viabilidade econômica das sociedades que ingressaram com o 
pedido, porem, a necessária análise de cerca de 89.000 páginas, que instruem o pedido inicial, 
demandará um período de tempo, o que recomenda a imediata apreciação, ainda que em parte, 
do pedido de tutela antecipada, ate porque estão configurados todos os pressupostos necessários 
ao acolhimento do pleito de urgência. 

Isto posto, defiro o pedido de tutela de urgéncia, para determinar: 

a) A suspensão do todas as ações e execuções contra as Recuperar-idas, pelo prazo de 180 
dias, de modo a evitar que constrições judiciais sejam realizadas no período compreendido entre o 
ajuizamento da presente recuperação judicial e o deferimento do seu processamento. 

b) A dispensa da apresentação de certidões negativas em qualquer circunstância relacionada 
as Recuperandas, inclusive para que exerçam suas atividades (incluindo certidão negativa de 
débitos referentes as receitas administradas pela ANATEL e certidão negativa de distribuição de 
pedidos de falência e recuperação judicial). 

Publique-se, com urgência, e voltem imediatamente conclusos para análise dos 
documentos que instruem a inicial, e do parecer ministerial como um todo, para efeito de proferir o 
despacho previsto no art. 52 da Lei 11.101/05. 

Rio de Janeiro, 21/06/2016. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Or. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em / / 

Código de Autenticação: 4UBV.13B1.M5F8.8NQE 
Este código pode ser verificado em: btalawww4,_tjujus,bliCertidaoCJAI/validacao,d_o 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justice 
Comarca da Capital 
Cartório da 7" Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 • Centro - Rio de Janeiro • RJ Tel.. 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus br 

Também chamado de principio da idoneidade ou principio da conformidade, o princípio da 
adequação reflete a ideia de que a medida restritiva deve ser idônea à consecução da finalidade 
pretendida. Vale dizer, deve haver a existência de relação adequada entre um ou vários fins 
determinados e os meios com quo são determinados. 

Quanto ao subprincfpio da necessidade, ou principio da exigibilidade, busca-se que a medida seja 
realmente indispensável para a conservação do direito fundamental e, que não possa ser 
substituída por outra de igual eficácia, e ate menos gravosa. 

De acordo com este subprincipio, deve sempre ser observado se há outras formes de se obter o 
resultado garantido por determinado direito, de forma a se optar pela aplicação da forma que irá 
afetar com menor intensidade os direitos envolvidos na questão. 

0 ultimo elemento caracterizador do principio da proporcionalidade é o subprinciplo da 
proporcionalidade em sentido estrito. 

Caracteriza-se pela ideia de que os meios eleitos devem manter-se razoáveis com o resultado 
perseguido. Isto quer dizer que o ônus imposto pela norma deve ser inferior ao beneficio por ela 
engendrado. Trata-se da verificação da relação custo-beneficio da medida, isto 6, da ponderação 
entre os danos causados e os resultados a serem obtidos. 

Desta forma, este subprincipio exige uma equânime distribuição de ônus, coma utilização da 
técnica de ponderação de bens ao caso concreto. 

Destaca-se, que em ambos os lados do conflito, ora em analise, depreende-se a existência de 
direitos socials. 

A empresa como unidade produtiva, tem sido considerada fonte de geração de riqueza e 
empregos, e a manutenção de sues atividades visa proteger esta relevante função social e o 
estimulo à atividade econômica (art. 170 CF; art. 47 da LRF). 

Do outro lado, a Lei de Licitações e o CTN buscam dar proteção ao interesse público em geral, 
determinando que o Administrador Público se atenha a determinadas formes e normas no 
momento da contratação, a fim de evitar prejuízo ao bem comum. 

Diante do enfrentamento de princípios, como acima declinado, deve o aplicador do direito valer-se, 
muita das vezes, do principio da proporcionalidade para decidir. 

Criada com o fim precfpuo de impulsionar a economia do pais, e oportunizar aos empresários em 
dificuldades financeiras, não so a manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a 
continuidade da prestação dos serviços e geração de empregos. a LRF, inovou consideravelmente 
o conceito de empresa, alçando-a a um patamar de relevante papel social. 

Inovou o legislador ao promulgar a referida lei, dispensando especial ênfase ao instituto da 
recuperação judicial, que respondeu aos anseios das empresas que, em situação de necessária 
reestruturação de suas operações e divides, não tinham outra opção dentro do ordenamento 
jurídico nacional a não ser a decretação de sua insolvência ou falência, o que não resultava 
benefícios, seja para as próprias empresas, seja para os seus credores e a sociedade em um 
todo. 

Dentre as muitas alterações, figura a possibilidade da recuperanda licitar com o Poder Público, 
desde que sejam apresentadas no ato as certidões negativas de débitos fiscais (Art. 52, ll da Lei 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

MISSÃO: Distribuição de Gas Natural Veicular. 

ANEXO IV 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DE SERVIÇO N°. 215/2017 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECONÕMICO 

SETOR 

REQUISITANTE: 
Gerente Adm. e Financeiro - IVItgas. 

RESPONSÁVEL: Luciene Mingarelli de Lima. 

PROTOCOLO SOB N°: 543581/2017 

OBJETO: 

Descrição do processo original serviço a ser pago conforme Ordem de Fornecimento n.°---------2017, 

PED n°. 17502.0001.17000348-3 EMPENHO n0. 17502.0001.17.000242-3 NF n°1710.000202114 e 

1710.000194229. 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: Solicitamos o pagamento, do Credor 01 S/A, 

referente ê contratag5o de serviço telefônico fixo comutado de longa distancia nacional e serviços telefônicos 

comutado de longa distância nacional e internacional, do mês de Outubro/2017, no valor total de R$ 498,66 
(quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos).  Dados: 

Credor: 2002.17431-1 

Forma de Pagamento: Fatura. 
Valor: R$ 498,66 

Cuiabá, 29 de Outubro de 2017. 

Assinatura do requisitante: 
i e into 

Assistente da Diretoria 
MT Gás 

Ili Recebido em: 

/ /2017 

DIRETORIA EXECUTIVA: (x) de 

I. 

. . .. 

.- . 1• 1•Figuaredoslunici 
• $ • 

,
A 

( ) desfavorável 

- $ -nte 
Gits 

, /,'..40
Despacho do Ordenador de Desp,

Motivo: . 

MTGás 

:.... 

e ac do ) Desfavorável 

Observação: 

Av. Hisi. Rubens de Mendonça, 2254 q. 7203 - Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 



Estado de Mato Grosso 
Entoa -Sjstema Integra dO dePianejamento, Contabilidade e Finanças 
sEbri" 1.11A ADM) NTA DO TESOURO ESTAWAL - SATEiSEFAZ 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.17.000264-9 

N° EMP: 17502.0001.17.000242-3 Data do Doct°: 11/10/2017 

N° PED: 17502.0001.17.000348-3 Data de pagamento: 19/10/2017 

N° CAD: N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Órgão: 
17 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 

Unidade Orçamentária: 
17502 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
17502.0001 Geral 
Data de Liberação: 
*** *** *** 

Liberador de Pagamento: 
*** *** *** 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17502.0001.25.122.036.2007.9900.339000000.243.1.1 

Elemento de Despesa: 
39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Elemento - Exercícios Anteriores: 
*** *** *** 

N° NEX:*** *** *** 

Forma pagamento: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C (débito órgão): 
001.3834.000000001010100-4 

Pagamento Disponibilidade RP: 
001.3834.000000001010100-4 

Valor Liquidação: 
*** 456,62 QUATROCENTOS E CINQUENTA E 

SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS 
CENTAVOS *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** 

Histórico: 
Pagamento ref. prestação de serviço de telefonia fixa local e longa distancia, nacional e internacional ref. Outubro/2017, processo 
543581/2017. 

Código do credor: 
2002.17431-1 

Credor: 
CH S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 
6.535.764/0001-43 

Município UF: 
Rio de Janeiro - RJ 

N° Processo de Pagamento 
543581/2017 

Forma de Recebimento: Pagamento de Faturas 

Banco + Agência + C/C: *** *** *** 

DADOS DA DIÁRIA 

N° OS: *** *** *** Data de Inicio da Viagem: *** *** *** 

Data de Retorno da Viagem: *** *** *** 

CONTRATOS E CONVENTOS 

N° Contrato: *** *** *** Término da vigência: *** *** 

N° Convênio: *** *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Valor total do empenho (R$) 
***456,62 

Saldo a liquidar (R$) 
***456,62 

Esta liquidação (R$) 
***456,62

Saldo a liquidar atual (R$) 

CONTROLE DE SALDO EM LIQUIDAÇÃO 

Valor total do empenho (R$) 
***456,62 

Saldo em liquidação (R$) 
***456,62 

Esta liquidação (R$) 
***456,62

Saldo em liquidação atual (R$) 
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Estado de Mato Guso 
FI15LAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SE egÉTARIA ADJUNTA DO TE SO U RO ,E STAD UAL - SATE/SE FAZ 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17502.0001.17.000264-9 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

IRRF (R$): 
*** 0,00 

ISS município (R$) 
*** 0,00 

Município: 
*** *** *** 

INSS (R$): 
**0,00 

MTPREV (R$): 
***0,00 

Outras consignações (R$): 
***0,00 

Observações: Indicativo de Situação da LIQ:LIQ Normal 

Valor Liquido: 
*** 456,62 QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS *** *** 

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUBELEMENTO 

Natureza Despesa Descrição Valor 

3.3.90.39.39.073 Serviços com Despesa de Telefone Convencional Fixo *** 456,62 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 456,62 
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Estado de Mato G.msao 
FIPCANi -Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SE FAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000396-0 

Data de Emissão: 19/10/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agencia + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: 01 S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000242-3 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIQ: 17502.0001.17.000264-9 

N° Processo de Pagamento: 543581/2017 
Tipo de OB: 
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 
. 

Valor da Operação (R$): 

*** 397,90 

Valor por Extenso: 

TREZENTOS E NOVENTA E 
SETE REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
ehcontra-se em condição de pagamento. 

.. 

AUTOR1' I 0 PAGAMENTO 

006653 - Emma meida de Figueiredo Junior 
ORDE. IR DE DESPESA 

ARELLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846400000036979000175013220604201719032116000004 *** *** 20/10/2017 

Valor Total (R$): 
397,90 

Valor Total por extenso: 
trezentos e noventa e sete reais e noventa centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA *** *** *** 
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Estado de Mato Grosso 
FIPLANI -Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SE FAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 17502.0001.17.000397-9 

Data de Emissão: 19/10/2017 

N° NOBLIST: Nu DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

Nu EMP: 17502.0001.17.000242-3 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIO: 17502.0001.17.000264-9 

N° Processo de Pagamento: 543581/2017 
Tipo de OB: 
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 
Valor da Operação (R$): 

*** 58,72 

Valor por Extenso: 

CINQUENTA E OITO REAIS E 
SETENTA E DOIS CENTAVOS 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTORIZ 0 

1 

0 PAGAMENTO 

CIENE MINGARELLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

006653 - Emma mimr. lmeida de Figueiredo Junior 
ORDEW 0 OR DE DESPESA 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846000000006587200175012220604201719035115000008 *** *** 20/10/2017 

Valor Total (R$): 

58,72 

Valor Total por extenso: 
cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA *** *** *** 
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Estagto-de Mato GMT= 
9t - 61Stema Integr4do de Pipnejarnento, Contabilidade e Finanças 
sEC tAhIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SE FAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 17502.0001.17.000396-0 
Data de Emissão: 19/10/2017 
Ii° NOBLIST: N" DOTLIST: 
Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N° NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

N° EMP: 17502.0001.17.000242-3 
Fonte de Recurso: 243 

N" LIO: 17502.0001.17.000264-9 

N° Processo de Pagamento: 543581/2017 Tipo de OB: 
38-FAT C/ BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agencia + C/C: 
Valor da Operação (R$): 

*** 397,90 

Valor por Extenso: 

TREZENTOS E NOVENTA E 
SETE REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
'encontra-se em condição de pagamento. 

, 

AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

'IENE MINGARELLI LIMA 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

006653 - Emmanuel Almeida de Figueiredo Junior 
ORDENADOR DE DESPESA 

Observaçaes: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 
Tipo Fatura Subtipo 

Fatura 
Código de Barras Código do Tributo 

Federal 
Data de 

Vencimento 

Corn Código de Barras Convênio 846400000036979000175013220604201719032116000004 *** *** 20/10/2017 
Valor Total (R$): 

397,90 

Valor Total por extenso: 

trezentos e noventa e sete reais e noventa centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA I AAOBF31EFD4F1B6 
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Estado de Mato Gyms° 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRET4RIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SE FAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17502.0001.17.000397-9 

Data de Emissão: 19/10/2017 

N° NOBLIST: N° DOTLIST: 

Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00500 

Banco + Agência + C/C: 
001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

N" NEX : 
*** 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17431-1 

Credor: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF/CNPJ: 76.535.764/0001-43 Município UF: Rio de Janeiro RJ 

lsr EMP: 17502.0001.17.000242-3 
Fonte de Recurso: 243 

N° LIQ: 17502.0001.17.000264-9 

N° Processo de Pagamento: 543581/2017 
Tio de OB: 
38-pFAT Cl BARRA 

NOB/Fatura Fato 54: Não 

Banco + Agência + C/C: 
Valor da Operação (R$): 

*** 58,72 

Valor por Extenso: 

CINQUENTA E OITO REAIS E 
SETENTA E DOIS CENTAVOS 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTO ' 0 0 PAGAMENTO 

I I P • 
LU- IEN MINGARELLI LIMA 

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 
006653 - E 

ORD 
mm lir 

R DE DESPESA 
lmeida de Figueiredo Junior 

• ,1 O 

Observações: 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 
Indicativo de Transmissão: Documento eletrônico do Banco do Brasil 

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO 

Tipo Fatura Subtipo 
Fatura 

Código de Barras Código do Tributo 
Federal 

Data de 
Vencimento 

Com Código de Barras Convênio 846000000006587200175012220604201719035115000008 *** *** 20/10/2017 

Valor Total (R$): 

58,72 

Valor Total por extenso: 
cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA 5EBD7A66CBD8B480 

MTI 23/10/2017 13:17 Página 1/1 mingarelli 



• 

MT GAS COMPANHIA 
MATOGRO5SENSÈ 

-DE pAs-

e 

11.

.‘ 

PiZeb 
GR SSO 

e 

e 


